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DIRECTIVA 2000/29/CE DO CONSELHO 

de 8 de Maio de 2000 

relativa às medidas de protecção contra a introdução na 
Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e produtos 

vegetais e contra a sua propagação no interior da Comunidade 

Artigo 1. o 

1. A presente directiva abrange as medidas de protecção contra a 
introdução nos Estados-Membros de organismos prejudicias aos vege
tais ou produtos vegetais, provenientes de outros Estados-Membros ou 
países terceiros. 

Abrange também: 

a) A partir de 1 de Junho de 1993, as medidas de protecção contra a 
propagação de organismos prejudiciais no interior da Comunidade 
por vias relacionadas com a circulação de vegetais, produtos vegetais 
e outros objectos conexos no interior de um Estado-Membro; 

b) As medidas de protecção contra a introdução nos departamentos 
franceses ultramarinos de organismos prejudiciais provenientes de 
outras partes de França e, inversamente, noutras partes de França 
de organismos prejudiciais provenientes dos departamentos franceses 
ultramarinos; 

c) As medidas de protecção contra a introdução nas ilhas Canárias de 
organismos prejudiciais provenientes de outras regiões de Espanha e, 
inversamente, noutras regiões de Espanha de organismos prejudiciais 
provenientes das ilhas Canárias ; 

▼M4 
d) O modelo dos «certificados fitossanitários» e dos «certificados fitos

sanitários de reexportação», ou o seu equivalente em suporte infor
mático, emitidos pelos Estados-Membros ao abrigo da Convenção 
Fitossanitária Internacional (CFI). 

▼B 
2. Sem prejuízo das normas a estabelecer para a protecção da situa
ção fitossanitária existente em certas regiões da Comunidade, e tendo 
em conta as diferenças das condições agrícolas e ecológicas, podem ser 
determinadas, de acordo com o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 
do artigo 18. o ◄, medidas de protecção adicionais às previstas pela 
presente directiva que sejam justificadas por motivos de protecção fi
tossanitária nos departamentos franceses ultramarinos e nas ilhas Caná
rias. 

3. A presente directiva não se aplica a Ceuta e a Melilha. 

▼B 
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4. Os Estados-Membros devem assegurar uma cooperação estreita, 
rápida, directa e eficaz entre si próprios e a Comissão, em relação às 
questões abrangidas pela presente directiva. Para esse efeito, cada 
Estado-Membro deve criar ou designar uma autoridade única responsá
vel, pelo menos, pela coordenação e pelos contactos respeitantes a essas 
questões. A organização oficial de protecção dos vegetais criada ao 
abrigo da CFI deve ser de preferência designada para esse efeito. 

Os restantes Estados-Membros e a Comissão devem ser notificados 
dessa autoridade e quaisquer posteriores alterações. 

De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , a 
autoridade única pode ser autorizada a atribuir a outro serviço, ou 
nele delegar, tarefas de coordenação ou de contacto, desde que se refi
ram a questões fitossanitárias bem definidas, abrangidas pela presente 
directiva. 

▼B 
5. Em relação às medidas de protecção contra a introdução de orga
nismos prejudicias provenientes dos departamentos ultramarinos france
ses noutras partes de França e nos outros Estados-Membros e contra a 
sua propagação nos departamentos ultramarinos franceses, as datas pre
vistas na alínea a) do n. o 1 do presente artigo, no n. o 4 do artigo 3. o , nos 
n. os 2 e 4 do artigo 5. o , nos n. os 5 e 6 do artigo 6. o , nos n. os 1 e 2 do 
artigo 10. o e nos n. os 8, 10 e 11 do artigo 13. o da presente directiva são 
substituídas por uma data que corresponda ao termo de um prazo de seis 
meses a contar da data até à qual os Estados-Membros devem ter 
aplicado as futuras disposições referentes aos anexos I a V da presente 
directiva sobre a protecção dos departamentos ultramarinos franceses. O 
n. o 1, alínea b), e o n. o 2 do presente artigo são revogados com efeitos a 
partir da mesma data. 

6. Em relação às medidas de protecção contra a introdução de orga
nismos prejudiciais provenientes da ilhas Canárias noutras partes de 
Espanha e nos outros Estados-Membros e contra a sua propagação 
nas ilhas Canárias, as datas previstas no n. o 1, alínea a) do presente 
artigo, no n. o 4 do artigo 3. o , nos n. os 2 e 4 do artigo 4. o , nos n. os 2 e 4 
do artigo 5. o , nos n. os 5 e 6 do artigo 6. o , nos n. os 1 e 2 do artigo 10. o e 
nos n. os 8, 10 e 11 do artigo 13. o da presente directiva são substituídas 
por uma data que corresponda ao termo de um prazo de seis meses a 
contar da data até à qual os Estados-Membros devem ter aplicado as 
futuras disposições referentes aos anexos I a V da presente directiva 
sobre a protecção das ilhas Canárias. O n. o 1, alínea c), do presente 
artigo é revogado com efeitos a partir da mesma data. 

Artigo 2. o 

1. Na acepção da presente directiva, entende-se por: 

a) ►M4 «vegetais»: as plantas vivas e as partes vivas de plantas, 
incluindo as sementes. ◄ 

As partes vivas de plantas incluem: 

— frutos, na acepção botânica do termo, que não tenham sido 
objecto de ultracongelação, 

— produtos hortícolas que não tenham sido objecto de ultraconge
lação, 

— tubérculos, bolbos, rizomas, 

▼M4 
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— flores cortadas, 

— ramos com folhagem, 

— árvores cortadas com folhagem, 

▼M4 
— folhas, folhagem, 

▼B 
— culturas de tecidos vegetais, 

▼M4 
— pólen vivo, 

— varas de enxertia, estacas, garfos, 

— qualquer outra parte de planta que venha a ser especificada de 
acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o 

▼B 
Por sementes, entende-se as sementes, na acepção botânica do ter
mo, com excepção das que não se destinem a ser plantadas; 

b) «produtos vegetais»: os produtos de origem vegetal não transfor
mados ou tendo sido objecto de uma preparação simples, desde que 
não se trate de vegetais; 

c) «plantação»: toda a operação de colocação dos vegetais com vista a 
assegurar o seu crescimento ou a sua reprodução/multiplicação pos
teriores; 

d) «vegetais destinados a plantação»: 

— vegetais já plantados e destinados a permanecê-lo ou a serem 
novamente plantados após a sua introdução, ou 

— vegetais ainda não plantados no momento da sua introdução, 
mas destinados a serem plantados após a mesma; 

▼M4 
e) «organismos prejudiciais»: qualquer espécie, estirpe ou biotipo de 

vegetal, animal ou agente patogénico nocivo aos vegetais ou pro
dutos vegetais; 

▼B 
f) «passaporte fitossanitário»: uma etiqueta oficial que ateste o cum

primento das disposições da presente directiva relativas a normas 
fitossanitárias e exigências especiais e, para o efeito, que seja: 

— normalizada a nível comunitário para diferentes tipos de vege
tais e protudos vegetais, 

e 

— criada pelo organismo oficial responsável de um 
Estado-Membro e emitida em conformidade com as disposições 
de aplicação relativas às particularidades do procedimento de 
emissão de passaportes fitossanitários. 

Para tipos específicos de produtos, podem ser determinadas marcas 
convencionais oficiais que não a etiqueta, de acordo com o 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄ 

▼B 
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A normalização será estabelecida de acordo com o mesmo proce
dimento previsto no ►M4 n. o 2 do artigo 18. o ◄ No âmbito dessa 
normalização, serão determinadas marcas diferentes para os passa
portes fitossanitários que, de acordo com o disposto no n. o 1, se
gundo parágrafo, do artigo 10. o , não são válidos para toda a Co
munidade; 

g) «Organismos oficiais responsáveis de um Estado-Membro»: 

i) ►M4 as organizações ◄ oficiais de protecção fitossanitária de 
um Estado-Membro referidos no n. o 4 do artigo 1. o , ou 

ii) qualquer entidade pública criada: 

— quer a nível nacional, 

— quer a nível regional, sob o controlo de autoridades nacio
nais dentro dos limites fixados pela Constituição do 
Estado-Membro em causa. 

▼M23 
Os organismos oficiais responsáveis de um Estado-Membro po
dem, em conformidade com a legislação nacional, delegar as 
tarefas referidas na presente directiva, a serem executadas sob 
a sua autoridade e controlo, numa pessoa colectiva, de direito 
público ou privado, desde que nem essa pessoa colectiva nem os 
seus membros tenham qualquer interesse pessoal no resultado 
das medidas que executem. 

Os organismos oficiais responsáveis dos Estados-Membros de
vem assegurar-se de que a pessoa colectiva a que se refere o 
segundo parágrafo está, nos termos dos seus estatutos oficial
mente aprovados, encarregada exclusivamente de tarefas de in
teresse público específicas, à excepção de análises laboratoriais, 
que essa pessoa colectiva pode realizar mesmo quando as aná
lises laboratoriais não façam parte das suas tarefas de interesse 
público específicas. 

Não obstante o terceiro parágrafo, os organismos oficiais res
ponsáveis de um Estado-Membro podem delegar a realização de 
análises laboratoriais previstas na presente directiva numa pessoa 
colectiva que não obedeça a esse requisito. 

As análises laboratoriais só podem ser delegadas se o organismo 
oficial responsável se assegurar de que, durante o período de 
delegação, a pessoa colectiva em quem delega a realização das 
análises laboratoriais pode garantir a imparcialidade, a qualidade 
e a protecção das informações confidenciais e que não existe 
qualquer conflito de interesses entre o exercício das tarefas que 
lhe são delegadas e as suas outras actividades. 

▼B 
Os Estados-Membros assegurarão a existência de uma estreita 
cooperação dos organismos oficiais referidos na subalínea ii) do 
primeiro parágrafo com os referidos na subalínea i). 

▼B 
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Além disso, de acordo com o ►M4 procedimento previsto no 
n. o 2 do artigo 18. o ◄, qualquer outra pessoa colectiva criada 
por conta do ou dos organismos referidos no ponto i) do pri
meiro parágrafo e que actuem sob a autoridade e o controlo 
desse organismo poderá ser aprovada, na condição de que 
essa pessoa colectiva não tire nenhum proveito pessoal dos 
resultados das medidas que tomar. 

▼M4 
A autoridade única referida no n. o 4 do artigo 1. o deve notificar 
a Comissão dos organismos oficiais responsáveis do 
Estado-Membro em causa. A Comissão transmite essa informa
ção aos restantes Estados-Membros; 

▼B 
h) «zona protegida»: uma zona da Comunidade na qual: 

— um ou vários dos organismos prejudiciais enumerados na pre
sente dirctiva, estabelecidos numa ou várias partes da Comuni
dade, não são endémicos, apesar de existirem condições favo
ráveis ao seu estabelecimento, ou 

— existe um risco de estabelecimento de certos organismos preju
diciais devido a condições ecológicas favoráveis no que diz 
respeito a culturas específicas, apesar de os referidos organis
mos não serem endémicos nem estarem estabelecidos na Comu
nidade. 

e que foi reconhecida, de acordo com o ►M4 procedimento pre
visto no n. o 2 do artigo 18. o ◄, como preenchendo as condições 
definidas no primeiro e segundo travessões, e, no caso referido no 
primeiro travessão, a pedido do ou dos Estados-Membros em causa 
e partindo do princípio de que investigações apropriadas, fiscaliza
das pelos peritos referidos no artigo 21. o em conformidade com o 
processo previsto nesse mesmo artigo, não fornecem prova em 
contrário. As investigações relativas ao caso previsto no segundo 
travessão são facultativas. 

Considera-se que um organismo prejudicial está estabelecido numa 
parte da Comunidade se a sua existência aí for conhecida e se 
nenhumas medidas oficiais tiverem sido tomadas com vista à sua 
erradicação, ou se as medidas tornadas nesse sentido se tiverem 
revelado ineficazes durante um período de dois anos consecutivos, 
pelo menos. 

O ou os Estados-Membros interessados efectuarão, no que diz res
peito ao caso previsto no primeiro travessão do primeiro parágrafo, 
investigações oficiais regulares e sistemáticas sobre a presença de 
organismos em relação aos quais a zona protegida foi reconhecida. 
Qualquer descoberta de um organismo deste tipo será imediata
mente notificada ►M4 por escrito ◄ à Comissão. O risco decor
rente desta descoberta será avaliado pelo Comité Fitossanitário Per
manente e serão determinadas acções apropriadas de acordo com o 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄ 

Os elementos das investigações referidas no primeiro e terceiro 
parágrafos podem ser estabelecidos de acordo com o 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄ e tendo 
em conta os princípios científicos e estatísticos geralmente aceites. 

▼B 
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Os resultados das investigações em questão serão notificados 
►M4 por escrito ◄ à Comissão. A Comissão transmitirá essas 
informações aos restantes Estados-Membros. 

Antes de 1 de Janeiro de 1998, a Comissão apresentará ao Conse
lho um relatório sobre o funcionamento do regime das zonas pro
tegidas, acompanhado, se disso for caso, de proposta adequada; 

i) «atestado ou medida oficial»: um atestado passado ou uma medida 
tomada sem prejuízo do disposto no artigo 21. o : 

▼M4 
— ou por representantes da organização nacional oficial de protec

ção dos vegetais de um país terceiro ou sob a responsabilidade 
destes, por outros funcionários tecnicamente habilitados e devi
damente autorizados pela referida organização nacional oficial 
de protecção dos vegetais, no caso de atestados ou medidas, 
relacionados com a emissão dos certificados fitossanitários e 
dos certificados fitossanitários de reexportação, ou dos respec
tivos equivalentes em suporte informático, 

▼B 
— ou pelos já referidos representantes ou funcionários, ou por 

«agentes qualificados» empregados por um dos organismos ofi
ciais responsáveis de um Estado-Membro, em todos os outros 
casos, desde que esses agentes não tirem qualaquer proveito 
pessoal dos resultados das medidas que tomam e satisfaçam 
os níveis de qualificação mínima. 

Os Estados-Membros assegurarão que os seus funcionários e agen
tes qualificados possuam as qualificações necessárias à aplicação 
correcta da presente directiva. Em conformidade com o 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄, poderão 
ser definidas directrizes para essas qualificações. 

No âmbito do Comité Fitossanitário Permanente, a Comissão ela
borará programas comunitários, cuja aplicação fiscalizará, relativos 
à formação complementar dos funcionários e agentes qualificados 
acima referidos, no intuito de aumentar os conhecimentos e a ex
periência adquiridos a nível nacional quanto às qualificações acima 
referidas. A Comissão contribuirá para o financiamento desta for
mação complementar e proporá a inscrição das dotações necessárias 
para o efeito no orçamento comunitário ; 

▼M4 
j) «ponto de entrada»: o local em que os vegetais, produtos vegetais 

ou outros objectos são introduzidos pela primeira vez no território 
aduaneiro da Comunidade: o aeroporto, no caso de transporte por 
via aérea, o porto no caso de transporte marítimo ou fluvial, a 
estação de caminhos-de-ferro no caso de transporte ferroviário, e 
o local em que se situa a estância aduaneira responsável pela zona 
em que é atravessada a fronteira terrestre comunitária, no caso de 
qualquer outro meio de transporte; 

k) «organismo oficial do ponto de entrada»: o organismo oficial de um 
Estado-Membro, responsável pelo ponto de entrada; 

▼B 

02000L0029 — PT — 01.01.2017 — 024.001 — 8



 

l) «organismo oficial de destino»: o organismo oficial de um 
Estado-Membro, responsável pela zona em que está situada a «es
tância aduaneira de destino»; 

m) «estância aduaneira do ponto de entrada»: o organismo do ponto de 
entrada tal como definido na alínea j) supra; 

n) «estância aduaneira de destino»: a estância de destino na acepção 
do ponto 3 do artigo 340. o B do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da 
Comissão ( 1 ); 

o) «lote»: um conjunto de unidades de um único produto, identificável 
pela sua homogeneidade de composição e origem, que constitui 
parte de uma remessa; 

p) «remessa»: um volume de mercadorias abrangidas por um único 
documento para efeitos de formalidades aduaneiras ou outras, 
como por exemplo um único certificado fitossanitário ou um único 
documento alternativo ou marca; uma remessa pode ser constituída 
por um ou mais lotes; 

q) «destino aduaneiro»: os destinos aduaneiros referidos no ponto 15 
do artigo 4. o do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 
12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Co
munitário, adiante designado «Código Aduaneiro Comunitário» ( 2 ); 

r) «trânsito»: a circulação de mercadorias sujeitas a fiscalização adua
neira de um ponto para outro do território aduaneiro da Comuni
dade, referida no artigo 91. o do Regulamento (CEE) n. o 2913/92. 

▼B 
2. As restantes disposições da presente directiva, com excepção dos 
casos em que se prevê disposições específicas diferentes, abrangem 
apenas a madeira que mantém parte ou a totalidade da sua superfície 
natural arredondada, com ou sem casca, ou se apresenta sob a forma de 
estilhas, partículas, serradura, desperdícios de madeira ou cavacos. 

Sem prejuízo das disposições relativas ao anexo V, é igualmente abran
gida a madeira que, satisfazendo ou não as condições mencionadas no 
primeiro parágrafo, se apresente sob a forma de cobros de porão, calços, 
paletes ou materiais de embalagem efectivamente utilizados no trans
porte de qualquer tipo de objectos e apresente um risco do ponto de 
vista fitossanitário. 

Artigo 3. o 

1. Os Estados-Membros determinarão que os organismos prejudiciais 
enumerados no anexo I, parte A, não possam ser introduzidos no seu 
território. 

2. Os Estados-Membros prescreverão que os vegetais e produtos 
vegetais enumerados no anexo II, parte A, não podem ser introduzidos 
no seu território se estão contaminados por organismos prejudiciais que 
figuram nesta parte do anexo. 

▼M4 
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3. Os n. os 1 e 2 não se aplicam, segundo condições que podem ser 
determinadas de acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o , no caso de fraca contaminação de vegetais, com excepção dos 
que se destinem a ser plantados, por organismos prejudiciais enumera
dos na parte A do anexo I ou do anexo II, ou, no caso de tolerâncias 
adequadas estabelecidas para os organismos prejudiciais enumerados na 
secção II da parte A do anexo II, no que se refere aos vegetais para 
plantação, determinados previamente, de acordo com as autoridades que 
representam os Estados-Membros no domínio fitossanitário e com base 
numa análise pertinente do risco fitossanitário. 

▼B 
4. A partir de 1 de Junho de 1993, os Estados-Membros determina
rão que o disposto nos n. os 1 e 2 seja aplicado igualmente à propagação 
dos organismos prejudiciais em causa por meios relacionados com a 
criculação de vegetais, produtos vegetais ou outros objecots no território 
de um Estado-Membro. 

5. A partir de 1 de Junho de 1993, os Estados-Membros proibirão a 
introdução e a propagação no interior das zonas protegidas em questão: 

a) Dos organismos prejudiciais enumerados na parte B do anexo I; 

b) Dos vegetais e produtos vegetais enumerados na parte B do anexo II, 
se estiverem contaminados pelos organismos prejudiciais em causa aí 
referidos. 

6. De acordo com o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o ◄: 

a) Os organismos prejudiciais enumerados nos anexos I e II são clas
sificados do seguinte modo: 

— os organismos cuja presença não tenha sido detectada em parte 
alguma da Comunidade e que dizem respeito a todo o território 
da Comunidade, constam do anexo I, parte A, secção I e do 
anexo II, parte A, secção I, respectivamente, 

— os organismos cuja presença foi detectada mas não é endémica 
nem está estabelecida em toda a Comunidade e que dizem res
peito a todo o território da Comunidade constam do anexo I, 
parte A, secção II e do anexo II, parte A, secção II, respectiva
mente, 

— os outros organismos constam do anexo I, parte B e do anexo II, 
parte B, respectivamente, consoante a zona protegida a que se 
referem; 

b) Os organismos prejudiciais endémicos ou estabelecidos numa ou 
mais partes da Comunidade são excluídos, com excepção dos refe
ridos no segundo e terceiro travessões da alínea a); 

c) Os títulos dos anexos I e II, bem como as suas diferentes partes e 
secções, serão adaptados em conformidade com o estatuído nas alí
neas a) e b). 

▼M4 
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7. De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , 
podem ser adoptadas disposições de execução para estabelecer condi
ções para a introdução e a propagação nos Estados-Membros de: 

a) Organismos suspeitos de serem prejudiciais para os vegetais ou pro
dutos vegetais, mas que não constem dos anexos I e II; 

b) Organismos enumerados no anexo II, mas que ocorram em vegetais 
ou produtos vegetais que não constem desse anexo, e que sejam 
suspeitos de serem prejudiciais para os vegetais ou produtos vege
tais; 

c) Organismos enumerados nos anexos I e II, que estejam em estado 
isolado e sejam considerados prejudiciais nesse estado para os vege
tais ou produtos vegetais. 

8. Segundo condições a definir de acordo com o procedimento pre
visto no n. o 2 do artigo 18. o , o n. o 1 e a alínea a) do n. o 5, o n. o 2 e a 
alínea b) do n. o 5, e o n. o 4, não se aplicam em relação a fins experi
mentais ou científicos e a trabalhos de selecção de variedades. 

9. Depois de terem sido adoptadas as medidas previstas no n. o 7, 
esse número não se aplica, segundo condições a definir de acordo com 
o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , em relação a fins 
experimentais ou científicos e a trabalhos de selecção de variedades. 

▼B 

Artigo 4. o 

1. Os Estados-Membros determinarão que os vegetais enumerados no 
anexo III, parte A, não podem ser introduzidos no seu território desde 
que sejam provenientes dos países mencionados nesta parte do anexo. 

2. Os Estados-Membros prescrevem que, a partir de 1 de Junho de 
1993, os vegetais, produtos vegetais e outros objectos enumerados no 
anexo III, secção B, não podem ser introduzidos nas zonas protegidas 
em questão situadas no seu território. 

3. De acordo com o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o ◄, o anexo III será revisto por forma a que a parte A conte
nha as plantas, produtos vegetais e outros objectos que constituam um 
risco fitossanitário para toda a Comunidade e que a parte B contenha os 
vegetais, produtos vegetais e outros objectos que constituam um risco 
fitossanitário apenas para as zonas protegidas. As zonas protegidas serão 
aí devidamente especificadas. 

4. A partir de 1 de Junho de 1993, o disposto no n. o 1 deixará de ser 
aplicável aos vegetais, produtos vegetais e outros objectos originários da 
Comunidade. 

5. Em conformidade com condições a definir nos termos do 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄, os n. os 1 e 
2 não se aplicarão em relação a fins experimentais ou científicos e a 
trabalhos de selecção de variedades. 

▼M4 
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6. Desde que não haja riscos de propagação de organismos prejudi
ciais, um Estado-Membro poderá dispor que os n. os 1 e 2 não se 
aplicarão, em determinados casos específicos, a vegetais, produtos ve
getais e outros materiais cultivados, produzidos ou utilizados na sua 
zona fronteiriça imediatamente contígua com um país terceiro e intro
duzidos nesse Estado-Membro para nele serem transformados em ins
talações próximas, na zona fronteiriça do seu território. 

Ao conceder esta derrogação, o Estado-Membro deverá indicar as ins
talações e o nome do transformador. Estas informações, que deverão ser 
regularmente actualizadas, serão comunicadas à Comissão. 

Os vegetais, produtos vegetais e outros materiais objecto de derrogação 
nos termos do primeiro parágrafo deverão ser acompanhados por docu
mentos comprovativos do local do país terceiro de onde são originários. 

Artigo 5. o 

1. Os Estados-Membros determinarão que os vegetais, produtos ve
getais e outros objectos enumerados no anexo IV, parte A, não podem 
ser introduzidos no seu território, a não ser que as exigências particu
lares que lhes dizem respeito, mencionadas nesta parte do anexo, sejam 
cumpridas. 

2. A partir de 1 de Junho de 1993, os Estados-Membros proibirão a 
introdução e a circulação, no interior das zonas protegidas, dos vegetais, 
produtos vegetais e outros objectos enumerados no anexo IV, parte B, 
salvo se forem satisfeitas as exigências especiais correspondentes enun
ciadas nessa secção do anexo. 

3. De acordo com o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o ◄, o anexo IV será revisto segundo os critérios previstos no 
n. o 6 do artigo 3. o 

4. Os Estados-Membros determinarão que, a partir de 1 de Junho de 
1993, o disposto no n. o 1 se aplica igualmente à circulação de vegetais, 
produtos vegetais e outros objectos no território de um Estado-Membro, 
sem prejuízo, no entanto, do disposto no n. o 7 do artigo 6. o O presente 
número, bem como os n. os 1 e 2, não se aplicam à circulação de 
pequenas quantidades de vegetais, produtos vegetais, alimentos e rações 
para animais que se destinem a ser utilizados pelo proprietário ou re
ceptor para fins não industriais e não comerciais ou para consumo 
durante o transporte, desde que não haja riscos de propagação de orga
nismos prejudiciais. 

5. Em conformidade com condições a definir nos termos do 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄, os n. os 1, 2 
e 4 não se aplicarão em relação a fins experimentais ou científicos e a 
trabalhos de selecção de variedades. 

6. Desde que não haja riscos de propagação de organismos prejudi
ciais, um Estado-Membro poderá dispor que os n. os 1, 2 e 4 não se 
aplicarão, em determinados casos específicos, a vegetais, produtos ve
getais e outros materiais cultivados, produzidos ou utilizados na sua 
zona fronteiriça imediatamente contígua com um país terceiro e intro
duzidos nesse Estado-Membro para nele serem transformados em ins
talações próximas, na zona fronteiriça do seu território. 
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Ao conceder essa derrogação, o Estado-Membro deverá indicar as ins
talações e o nome do transformador. Estas informações, que deverão ser 
regularmente actualizada, serão comunicadas à Comissão. 

Os vegetais, produtos vegetais e outros materiais objecto de derrogação 
nos termos do primeiro parágrafo deverão ser acompanhados por docu
mentos comprovativos do local do país terceiro de onde são originários. 

Artigo 6. o 

1. Os Estados-Membros determinarão, pelo menos para a introdução, 
num outro Estado-Membro, de vegetais, produtos vegetais e outros 
objectos enumerados no anexo V, que estes, bem como as suas emba
lagens, sejam minuciosamente examinadas oficialmente, na totalidade 
ou numa amostra representativa, e que, em caso de necessidade, os 
veículos que assegurem o seu transporte sejam igualmente examinados 
a fim de assegurar: 

a) Que não estão contaminados pelos organismos prejudiciais enume
rados no anexo I, parte A; 

b) No que respeita aos vegetais e produtos vegetais enumerados no 
anexo II, parte A, que não estejam contaminadas pelos organismos 
prejudiciais respectivos, que figuram nesta parte do anexo; 

c) No que respeita aos vegetais, produtos vegetais ou outros objectos 
enumerados no anexo IV, parte A, que eles correspondam às exi
gências particulares respectivas que constam desta parte do anexo. 

2. Logo que sejam adoptadas as medidas previstas no n. o 6, alínea a), 
do artigo 3. o e no n. o 3 do artigo 5. o , o n. o 1 do presente artigo é 
aplicável unicamente em relação à parte A, secção II do anexo I, à 
parte A, secção II do anexo II e à parte A, secção II do anexo IV. 
Quando durante o exame, efectuado nos termos da presente disposição, 
forem detectados organismos prejudiciais enumerados na parte A, sec
ção I do anexo I ou na parte A, secção 1 do anexo II, considera-se que 
não estão satisfeitas as condições previstas no artigo 10. o 

3. Os Estados-Membros determinarão as medidas de controlo referi
das no n. o 1, a fim de assegurar igualmente o respeito pelas disposições 
previstas nos n. os 4, 5 e 7 do artigo 3. o ou n. o 2 do artigo 5. o , na medida 
em que o Estado-Membro destinatário faça uso de uma das faculdades 
enumeradas nos artigos acima citados. 

4. Os Estados-Membros determinarão que as sementes referidas no 
anexo IV, parte A, e que são destinadas a ser introduzidas noutro 
Estado-Membro, sejam examinadas oficialmente, a fim de assegurar 
que correspondem às exigências particulares respectivas que constam 
desta parte do anexo. 

5. A partir de 1 de Junho de 1993, e sem prejuízo do disposto no 
n. o 7, o disposto nos n. os 1, 3 e 4 será igualmente aplicável à circulação 
de vegetais, produtos vegetais e outros objectos no território de cada 
Estado-Membro. O disposto nos n. os 1, 3 e 4 não é aplicável, no que diz 
respeito aos organismos prejudiciais enumerados na parte B do anexo I 
ou na parte B do anexo II e aos requisitos específicos enumerados na 
parte B do anexo IV, à circulação de vegetais, produtos vegetais e 
outros objectos através de uma zona protegida ou no exterior da mesma. 
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Os controlos oficiais referidos nos n. os 1, 3 e 4 serão conduzidos de 
acordo com as seguintes disposições: 

a) Devem abranger todos os vegetais e produtos vegetais em causa, 
cultivados, produzidos ou utilizados pelo produtor, ou existentes 
nas suas instalações sob qualquer outra forma, bem como o meio 
de cultura aí utilizado; 

b) Devem ser efectuados nas instalações do produtor, de preferência no 
local de produção; 

c) Devem ser efectuados regularmente em ocasiões apropriadas, pelo 
menos uma vez por ano, e pelo menos por meio de observação 
visual, sem prejuízo dos requisitos específicos enumerados no 
anexo IV; podem ser realizadas actividades posteriores desde que 
tal esteja previsto nos termos do n. o 8. 

Todos os produtores abrangidos pelo controlo oficial, tal como previsto 
no segundo parágrafo nos termos dos n. os 1 a 4, devem ser inscritos 
num registo oficial sob um número de registo que permita a sua iden
tificação. A Comissão terá acesso, a seu pedido, aos registos oficiais 
assim elaborados. 

Os produtores estão sujeitos a certas obrigações definidas em conformi
dade com o disposto no n. o 8. Devem, em especial, informar imediata
mente o organismo oficial responsável do Estado-membro em causa 
sobre qualquer presença inabitual de organismos prejudiciais ou qual
quer outra anormalidade de carácter fitossanitário. 

Os n. os 1, 3 e 4 não se aplicam à circulação de pequenas quantidades de 
vegetais, produtos vegetais, alimentos e rações para animais que se 
destinem a ser utilizados pelo proprietário ou receptor para fins não 
industriais e não comerciais ou para consumo durante o transporte, 
desde que não haja riscos de propagação de organismos prejudiciais. 

6. A partir de 1 de Junho de 1993, os Estados-Membros determina
rão que os produtores de certos vegetais, produtos vegetais e outros 
objectos não enumerados na parte A do anexo V, especificados em 
conformidade com o n. o 8, ou os armazéns colectivos ou centros de 
expedição situados na zona de produção sejam igualmente inscritos no 
registo oficial a nível local, regional ou nacional nos termos do terceiro 
parágrafo do n. o 5. Podem igualmente ser sujeitos a qualquer momento 
aos controlos previstos no segundo parágrafo do n. o 5. 

De acordo com o procedimento previsto no n. o 8, para certos vegetais, 
produtos vegetais e outros objectos, tendo em conta a natureza das 
condições de produção ou de comercialização, poderá ser instaurado 
um sistema que permita remontar, na medida do possível, à origem. 

7. Os Estados-Membros podem dispensar, na medida em que não for 
de temer a propagação de organismos prejudiciais: 

— da inscrição prevista nos n. os 5 e 6, os pequenos produtores ou 
transformadores cuja totalidade da produção e da venda de vegetais, 
produtos vegetais e outros objectos abrangidos se destine para uma 
utilização final, a pessoas no mercado local, que não se dedicam 
profissionalmente à produção de plantas (circulação local), 
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— do controlo oficial requerido nos n. os 5 e 6, a circulação local de 
vegetais, produtos vegetais e outros objectos produzidos por pessoas 
assim dispensadas. 

As disposições da presente directiva referentes à circulação local volta
rão a ser analisadas antes de 1 de Janeiro de 1998 pelo Conselho, 
deliberando sob proposta da Comissão à luz da experiência adquirida. 

8. De acordo com o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o ◄, são adoptadas disposições de execução relativas: 

— a condições menos restritas da circulação de vegetais, produtos ve
getais e outros objectos no interior de uma zona protegida, estabe
lecida para as referidas plantas, produtos vegetais e outros objectos 
em relação a um ou vários organismos prejudiciais, 

— a garantias quanto à circulação de vegetais, produtos vegetais e 
outros objectos através de uma zona protegida, estabelecida para 
os referidos vegetais, produtos vegetais e outros objectos em relação 
a um ou vários organismos prejudicias, 

— à frequência e ao calendário do controlo oficial, incluindo activida
des posteriores [segundo parágrafo, alínea c) do n. o 5], 

— às obrigações dos produtores registados (quarto parágrafo do n. o 5), 

— à especificação dos produtos referidos no n. o 6, bem como aos 
produtos para os quais se prevê o sistema mencionado no n. o 6, 

— a outras exigências relativas às dispensas referidas no n. o 7, em 
especial no que se refere às noções de «pequenos produtores» e 
de «mercado local» e aos procedimentos a elas referentes. 

9. De acordo com o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o ◄, podem ser aprovadas regras de execução relativas ao 
processo de registo e número de registo (terceiro parágrafo do n. o 5). 

▼M4 __________ 

▼B 

Artigo 10. o 

1. A partir de 1 de Junho de 1993, e sempre que o controlo previsto 
nos n. os 1, 3 e 4 do artigo 6. o e realizado de acordo com o n. o 5 do 
mesmo artigo 6. o mostrar que estão preenchidas as condições aí des
critas, será emitido um passaporte fitossanitário, em conformidade com 
as disposições que podem ser adoptadas nos termos no n. o 4 do presente 
artigo ►M4 __________ ◄ 
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No entanto, no caso das sementes referidas no n. o 4 do artigo 6. o , é 
desnecessário o passaporte fitossanitário desde que exista a garantia, de 
acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , de que os 
documentos emitidos segundo as disposições comunitárias que regulam 
a comercialização de sementes oficialmente certificadas constituem 
prova de que satisfazem as exigências a que se refere no n. o 4 do 
artigo 6. o Nesse caso, os referidos documentos devem ser considerados, 
para todos os efeitos, como passaportes fitossanitários na acepção da 
alínea f) do n. o 1 do artigo 2. o 

▼B 
Quando o controlo não disser respeito a condições aplicáveis às zonas 
protegidas ou quando se verificar que essas condições não estão preen
chidas, o passaporte fitossanitário apenas será válido para as referidas 
zonas e terá a marca prevista para esses casos, conforme o disposto no 
n. o 1, alínea f), do artigo 2. o 

2. A partir de 1 de Junho de 1993, os vegetais, produtos vegetais e 
outros objectos enumerados na parte A, secção I do anexo V ►M4 e as 
sementes referidas no n. o 4 do artigo 6. o ◄ só podem circular na 
Comunidade, exceptuando-se a circulação local nos termos do n. o 7 
do artigo 6. o , quando eles próprios, a sua embalagem ou os veículos 
que os transportam forem acompanhados de um passaporte fitossanitário 
válido para o território em causa e emitido conforme o disposto no 
n. o 1. 

A partir de 1 de Junho de 1993, os vegetais, produtos vegetais e outros 
objectos enumerados na parte A, secção II do anexo V ►M4 e as 
sementes referidas no n. o 4 do artigo 6. o ◄ só podem ser introduzidos 
numa zona protegida determinada e circular nessa zona quando eles 
próprios, a sua embalagem ou os veículos que os transportam forem 
acompanhados de um passaporte fitossanitário válido para essa zona e 
emitido conforme o disposto no n. o 1. Se forem preenchidas as condi
ções previstas no n. o 8 do artigo 6. o no que se refere ao transporte 
através das zonas protegidas, o segundo parágrafo do presente número 
não é aplicável. 

Os primeiro e segundo parágrafos não se aplicam à circulação de pe
quenas quantidades de vegetais, produtos vegetais, alimentos e rações 
para animais que se destinem a ser utilizados pelo proprietário ou re
ceptor para fins não industriais e não comerciais ou para consumo 
durante o transporte, desde que não haja riscos de propagação de orga
nismos prejudiciais. 

3. Um passaporte fitossanitário pode ser posteriormente substituído 
por outro, em qualquer parte da Comunidade, de acordo com as seguin
tes disposições: 

— a substituição de um passaporte fitossanitário apenas se pode veri
ficar no caso de divisão de lotes, ou de combinação de vários lotes 
ou das respectivas partes, ou de uma alteração do estatuto fitossa
nitário dos lotes, sem prejuízo dos requisitos especificos previstos no 
anexo IV, ou noutros casos específicados nos termos do n. o 4, 

— a sutbstituição apenas se pode verificar a pedido de uma pessoa 
singular ou colectiva, quer se trate de um produtor ou não, inscrita 
num registo oficial de acordo com o disposto, mutatis mutandis, no 
n. o 5, terceiro parágrafo do artigo 6. o , 
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— o passaporte de substituição apenas pode ser elaborado pelo orga
nismo oficial responsável da região em que está situado o estabele
cimento autor do pedido e apenas se puderem ser garantidas, desde 
o envio pelo produtor, a identidade do produto em causa e a ausên
cia de riscos de infecções devidas a organismos prejudiciais cons
tantes dos anexos I e II, 

— o procedimento de substituição deve estar conforme com as dispo
sições que podem ser adoptadas nos termos do n. o 4, 

— o passaporte de substituição deve incluir uma marca especial, espe
cificada nos termos do n. o 4, que ostente o número do produtor de 
origem ou, em caso de alteração do estatuto fitossanitário, do ope
rador responsável por essa alteração. 

4. Em conformidade com o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do 
artigo 18. o ◄, podem ser adoptadas regras de execução para: 

— as particularidades do procedimento relativo à emissão de passapor
tes fitossanitários, tal como previstas no n. o 1, 

— as condições em que um passaporte fitossanitário pode ser subs
tituído, de acordo com o disposto no primeiro travessão do n. o 3, 

— as particularidades do procedimento relativo ao passaporte de subs
tituição, tal como previstas no terceiro travessão do n. o 3, 

— a marca especial requerida para o passaporte de substituição, tal 
como prevista no quinto travessão do n. o 3. 

Artigo 11. o 

1. Sem prejuízo do disposto no n. o 2 do presente artigo, sempre que 
o controlo previsto nos n. os 1, 3 e 4 do artigo 6. o e efectuado de acordo 
com o disposto no n. o 5 do mesmo artigo 6. o não permita concluir que 
estão preenchidas as condições aí descritas, não será emitido qualquer 
passaporte fitossanitário. 

2. Nos casos especiais em que se constatar, com base nos resultados 
do controlo efectuado, que uma parte dos vegetais ou produtos vegetais 
cultivados, produzidos ou utilizados pelo produtor, ou existentes nas 
suas instalações sob qualquer outra forma, ou que uma parte do meio 
de cultura aí utilizado não apresentam risco de propagação de organis
mos prejudiciais, não é aplicável a essa parte o disposto no n. o 1 
►M4 e pode ser utilizado um passaporte fitossanitário ◄. 

3. Na medida em que seja aplicável o disposto no n. o 1, os vegetais, 
produtos vegetais ou meios de cultura em causa serão objecto de uma 
ou mais das seguintes medidas oficiais: 

— tratamento apropriado, seguido da emissão do passaporte fitossani
tário adequado, nos termos do artigo 10. o , se se considerar que, 
como consequência do tratamento, estão preenchidas as condições 
de emissão do passaporte, 
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— autorização de circulação sob controlo oficial, para outras zonas, em 
que não representem um risco adicional, 

— autorização de circulação, sob controlo oficial, para locais onde 
serão submetidos a uma transformação industrial, 

— destruição. 

De acordo com o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o ◄, podem ser adoptadas regras de execução relativas: 

— às condições em que uma ou mais das medidas citadas no primeiro 
parágrafo devem ou não ser escolhidas, 

— às particularidades e condições respeitantes a essas medidas. 

4. Nos casos em que seja aplicável o disposto no n. o 1, as actividades 
do produtor serão total ou parcialmente suspensas até que tenha sido 
comprovado que foi eliminado o risco de propagação de organismos 
prejudiciais. Enquanto durar esta suspensão, não são aplicáveis as dis
posições pertinentes do artigo 10. o 

5. Quando se considerar, no que diz respeito aos produtos referidos 
no n. o 6 do artigo 6. o e com base num controlo oficial efectuado nos 
termos do disposto no referido artigo, que os produtos não estão isentos 
de organismos prejudiciais constantes dos anexos I e II, as disposições 
dos n. os 2, 3 e 4 do presente artigo são aplicáveis mutatis mutandis. 

▼M4 

Artigo 12. o 

1. Os Estados-Membros devem organizar controlos oficiais para ga
rantir o cumprimento da presente directiva, em especial do n. o 2 do 
artigo 10. o ; esses controlos devem ser efectuados de forma aleatória e 
sem qualquer discriminação quanto à origem dos vegetais, produtos 
vegetais e outros materiais, de acordo com as seguintes disposições: 

— controlos ocasionais em qualquer momento e local onde circulem 
vegetais, produtos vegetais ou outros objectos, 

— controlos ocasionais em instalações onde sejam cultivados, produzi
dos, armazenados ou postos à venda vegetais, produtos vegetais ou 
outros objectos, bem como nas instalações dos compradores, 

— controlos ocasionais aquando de qualquer outro controlo documen
tal, efectuado por razões não relacionadas com a fitossanidade. 

Os controlos devem ser periódicos nas instalações inscritas num registo 
oficial nos termos do n. o 3 do artigo 10. o e da alínea b) do n. o 1 do 
artigo 13. o C, e podem ser periódicos nas instalações inscritas num re
gisto oficial nos termos do n. o 6 do artigo 6. o 

Os controlos devem ser selectivos se houver indícios que permitam 
supor que uma ou mais disposições da presente directiva não foram 
respeitadas. 

2. Os compradores comerciais de vegetais, produtos vegetais ou ou
tros objectos devem conservar, enquanto utilizadores finais profissional
mente implicados na produção de vegetais, os respectivos passaportes 
fitossanitários durante, pelo menos, um ano e fazer-lhes referência nos 
seus registos. 
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Os inspectores devem ter acesso aos vegetais, produtos vegetais ou 
outros objectos em todas as fases de produção e comercialização e 
podem proceder às investigações necessárias aos controlos oficiais em 
causa, incluindo as que se relacionem com passaportes fitossanitários e 
registos. 

3. Os Estados-Membros podem ser assistidos pelos peritos referidos 
no artigo 21. o , na realização dos controlos oficiais. 

4. Sempre que se prove, através dos controlos oficiais efectuados nos 
termos dos n. os 1 e 2, que os vegetais, produtos vegetais ou outros 
objectos representam um risco de propagação de organismos prejudi
ciais, devem aqueles ser objecto de medidas oficiais nos termos do n. o 3 
do artigo 11. o 

Sem prejuízo das notificações e informações exigidas no artigo 16. o , os 
Estados-Membros devem garantir, quando os referidos vegetais, produ
tos vegetais ou outros objectos sejam provenientes de outro 
Estado-Membro, que a autoridade única do Estado-Membro de recepção 
informe imediatamente a autoridade única do Estado-Membro em ques
tão e a Comissão das conclusões a que chegou e das medidas oficiais 
que tenciona tomar ou que tomou. Pode ser criado um sistema de 
informação normalizado, de acordo com o procedimento previsto no 
n. o 2 do artigo 18. o 

Artigo 13. o 

1. Os Estados-Membros devem garantir, sem prejuízo: 

— do disposto no n. o 3 do artigo 3. o e nos n. os 1, 2, 3, 4 e 5 do 
artigo 13. o B, 

— das condições e requisitos específicos estabelecidos nas derrogações 
adoptadas nos termos do n. o 1 do artigo 15. o , nas medidas equiva
lentes adoptadas nos termos do n. o 2 do artigo 15. o ou nas medidas 
de emergência adoptadas nos termos do artigo 16. o , e 

— dos acordos específicos celebrados nas matérias relacionadas com o 
presente artigo entre a Comunidade e um ou mais países terceiros, 

que os vegetais, produtos vegetais ou outros objectos, enumerados na 
parte B do anexo V, provenientes de um país terceiro e introduzidos no 
território aduaneiro da Comunidade sejam sujeitos, desde a sua entrada, 
à fiscalização aduaneira prevista no n. o 1 do artigo 37. o do Código 
Aduaneiro Comunitário, bem como ao controlo dos organismos oficiais 
responsáveis. Os referidos vegetais, produtos vegetais e outros objectos 
só podem ser submetidos a um dos regimes aduaneiros nos termos das 
alíneas a), d), e), f) e g) do n. o 16 do artigo 4. o do Código Aduaneiro 
Comunitário, se as formalidades especificadas no artigo 13. o A tiverem 
sido cumpridas nos termos do n. o 2 do artigo 13. o C, tendo-se concluído, 
em resultado das referidas formalidades e tanto quanto possa ser deter
minado, 

i) — que os vegetais, produtos vegetais ou outros objectos não estão 
contaminados por organismos prejudiciais enumerados na parte 
A do anexo I, e 

— no caso dos vegetais ou produtos vegetais enumerados na parte 
A do anexo II, que não estão contaminados pelos organismos 
prejudiciais relevantes enumerado nesse anexo, e 
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— no caso dos vegetais, produtos vegetais ou outros objectos enu
merados na parte A do anexo IV, que cumprem as exigências 
particulares indicadas nesse anexo, ou, se aplicável, a opção 
declarada no certificado nos termos da alínea b) do n. o 4 do 
artigo 13. o A, e 

ii) que os vegetais, produtos vegetais ou outros objectos são acompa
nhados do original do «certificado fitossanitário» ou do «certificado 
fitossanitário de reexportação» oficial exigido, emitido nos termos 
dos n. os 3 e 4 do artigo 13. o A ou, se for caso disso, que os originais 
ou outros documentos ou marcas especificados e autorizados nas 
disposições de execução acompanham ou estão anexos ou de qual
quer outra forma associados ao material em causa. 

Pode ser reconhecida a certificação informática, desde que sejam 
respeitadas as condições especificadas nas disposições de execução 
adoptadas para o efeito. 

Podem também ser reconhecidas as cópias oficialmente certificadas, 
em casos excepcionais que serão especificados nas disposições de 
execução. 

As disposições de execução referidas supra, na alínea ii), podem ser 
adoptadas de acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o 

2. No caso de vegetais, produtos vegetais ou outros objectos desti
nados a uma zona protegida, o n. o 1 é aplicável em relação aos orga
nismos prejudiciais e às exigências particulares enumeradas na parte B 
dos anexos I, II e IV, respectivamente, para essa zona protegida. 

3. Os Estados-Membros devem prever que os vegetais, produtos ve
getais ou outros objectos diferentes dos referidos nos n. os 1 ou 2, 
provenientes de um país terceiro e introduzidos no território aduaneiro 
da Comunidade, possam ser submetidos, desde a sua entrada, ao con
trolo dos organismos oficias responsáveis, no respeitante aos primeiro, 
segundo ou terceiro travessões da alínea i) do n. o 1. Estes vegetais, 
produtos vegetais ou outros objectos incluem a madeira sob a forma 
de cobros de porão, calços, paletes ou materiais de embalagem efecti
vamente utilizados no transporte de qualquer tipo de objectos. 

Se o organismo oficial responsável utilizar essa faculdade, os referidos 
vegetais, produtos vegetais ou outros objectos devem permanecer sob a 
fiscalização e o controlo referidos no n. o 1 até terem sido preenchidas as 
formalidades pertinentes, tendo-se concluído, em resultado das referidas 
formalidades e tanto quanto possa ser determinado, que respeitam as 
exigências pertinentes estabelecidas na presente directiva ou ao abrigo 
desta. 

As disposições de execução relativas ao tipo de informação e aos meios 
de transmissão a fornecer pelos importadores ou seus despachantes, aos 
organismos oficiais responsáveis, relativamente aos vegetais, produtos 
vegetais ou outros objectos, incluindo os vários tipos de madeira, tal 
como referido no primeiro parágrafo, devem ser adoptadas de acordo 
com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o 
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4. Sem prejuízo da alínea a) do n. o 2 do artigo 13. o C e quando haja 
um risco de propagação de organismos prejudiciais, os 
Estados-Membros devem aplicar também o disposto nos n. os 1, 2 e 3 
aos vegetais, produtos vegetais ou outros objectos abrangidos por um 
dos destinos aduaneiros previstos nas alíneas b), c), d), e) do n. o 15 do 
artigo 4. o do Código Aduaneiro Comunitário ou segundo os procedi
mentos aduaneiros previstos nas alíneas b) e c) do n. o 16 do artigo 4. o do 
referido código. 

Artigo 13. o A 

1. a) As formalidades referidas no n. o 1 do artigo 13. o devem consistir 
numa inspecção meticulosa pelos organismos oficiais responsá
veis de, pelo menos: 

i) cada uma das remessas que, de acordo com a respectiva de
claração no âmbito das formalidades aduaneiras, seja cons
tituída por, ou contenha vegetais, produtos vegetais ou outros 
objectos referidos nos n. os 1, 2 ou 3 do artigo 13. o nas res
pectivas condições, ou 

ii) no caso de remessas compostas por vários lotes, cada um dos 
lotes que, de acordo com a respectiva declaração no âmbito 
das formalidades aduaneiras, seja constituído por, ou contenha 
os referidos vegetais, produtos vegetais ou outros objectos; 

b) A inspecção deve determinar se: 

i) a remessa ou o lote está acompanhado dos certificados, do
cumentos ou marcas exigidos nos termos da alínea ii) do n. o 1 
do artigo 13. o (controlos documentais), 

ii) na totalidade ou numa ou mais amostras representativas, a 
remessa ou o lote é constituído por, ou contém, os vegetais, 
produtos vegetais ou outros objectos declarados nos docu
mentos exigidos (controlos de identidade), e 

iii) na totalidade ou numa ou mais amostras representativas, in
cluindo a embalagem e, se for caso disso, os veículos de 
transporte, a remessa ou o lote ou o respectivo material de 
embalagem de madeira cumprem os requisitos previstos na 
presente directiva, nos termos do n. o 1, alínea i), do ar
tigo 13. o (controlos fitossanitários), e se o n. o 2 do artigo 16. o é 
ou não aplicável. 

2. Os controlos de identidade e os controlos fitossanitários devem ser 
efectuados com frequência reduzida se: 

— já tiverem sido efectuadas actividades de inspecção dos vegetais, 
produtos vegetais ou outros objectos da remessa ou lote no país 
terceiro expedidor, no âmbito de convénios técnicos referidos no 
n. o 6 do artigo 13. o B, ou 

— os vegetais, produtos vegetais ou outros objectos da remessa ou do 
lote forem mencionados nas disposições de execução adoptadas para 
o efeito nos termos da alínea c) do n. o 5, ou 
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— os vegetais, produtos vegetais ou outros objectos da remessa ou do 
lote forem provenientes de um país terceiro em relação ao qual 
esteja prevista a frequência reduzida dos controlos de identidade e 
dos controlos fitossanitários em acordos fitossanitários internacionais 
globais celebrados entre a Comunidade e um ou mais países tercei
ros e baseados no princípio da reciprocidade de tratamento, 

— a menos que existam sérios motivos para crer que não foram cum
pridos os requisitos da presente directiva. 

Os controlos fitossanitários também podem ser efectuados com frequên
cia reduzida se existirem provas, coligidas pela Comissão e baseadas na 
experiência adquirida aquando de introduções anteriores na Comunidade 
de tais materiais com a mesma origem, corroboradas por todos os 
Estados-Membros interessados, e após consulta no seio do Comité a 
que se refere o artigo 18. o , de que os vegetais, produtos vegetais ou 
outros objectos da remessa ou do lote cumprem as exigências da pre
sente directiva e desde que sejam respeitadas as condições específicas 
enunciadas em disposições de execução aprovadas para o efeito nos 
termos da alínea c) do n. o 5. 

3. O «certificado fitossanitário» ou o «certificado fitossanitário de 
reexportação» oficial a que se refere a alínea ii) do n. o 1 do ar
tigo 13. o deve ter sido emitido, pelo menos, numa das línguas oficiais 
da Comunidade e segundo as disposições legislativas ou regulamentares 
do país terceiro de exportação ou reexportação, adoptadas no respeito 
das disposições da CFI, quer se trate ou não de partes contratantes. O 
referido certificado deve ser dirigido às «organizações de protecção dos 
vegetais dos Estados-Membros da Comunidade Europeia» a que se 
refere o último período do primeiro parágrafo do n. o 4 do artigo 1. o 

O certificado não deve ser preenchido mais de 14 dias antes da data em 
que os vegetais, produtos vegetais ou outros objectos a que se refere 
saírem do país terceiro em que é emitido. 

O certificado deve conter as informações previstas nos modelos defini
dos no anexo da CFI, independentemente da forma de apresentação. 

O modelo deve ser um dos determinados pela Comissão nos termos do 
n. o 4. O certificado é emitido pelos serviços autorizados para esse fim 
com base nas disposições legislativas ou regulamentares do país terceiro 
em questão comunicadas, nos termos da CFI, ao Director-Geral da FAO 
ou, no caso de países terceiros que não sejam partes na CFI, à Comis
são, que deve informar os Estados-Membros das comunicações recebi
das. 

4. a) Os modelos aceites especificados nas diferentes versões do 
anexo da CFI devem ser determinados de acordo com o proce
dimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o Também podem ser, de 
acordo com o mesmo procedimento, definidas especificações di
ferentes para os «certificados fitossanitários» e para os «certifi
cados fitossanitários de reexportação», no caso de países terceiros 
que não sejam partes na CFI; 

b) Sem prejuízo do n. o 4 do artigo 15. o , no caso dos vegetais, 
produtos vegetais ou outros objectos enumerados na secção I 
da parte A, ou na parte B do anexo IV, os certificados devem 
sempre que necessário, especificar na rubrica «Declaração Adi
cional», quais as exigências que foram cumpridas de entre as 
exigências particulares indicadas como alternativas na posição 
correspondente das diferentes partes do anexo IV. Esta especifi
cação deve ser dada mediante referência à posição relevante no 
anexo IV; 
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c) Em relação aos vegetais, produtos vegetais e outros materiais a 
que sejam aplicáveis os requisitos especiais da parte A ou da 
parte B do anexo IV, o «certificado fitossanitário» oficial referido 
na alínea ii) do n. o 1 do artigo 13. o deve ser emitido no país 
terceiro de que são originários os vegetais, produtos vegetais ou 
outros objectos («país de origem»); 

d) Contudo, se os requisitos especiais pertinentes também puderem 
ser cumpridos noutros locais que não o de origem, ou quando não 
se apliquem requisitos especiais, o «certificado fitossanitário» 
pode ser emitido no país terceiro de que provêm os vegetais, 
produtos vegetais ou outros objectos («país expedidor»). 

5. De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , 
podem ser adoptadas disposições de execução relativas: 

a) À definição dos procedimentos de realização dos controlos fitossa
nitários referidos na subalínea iii) da alínea b) do n. o 1, incluindo o 
número e o tamanho mínimos das amostras; 

b) Ao estabelecimento da lista dos vegetais, produtos vegetais ou outros 
objectos que devem ser submetidos a controlos fitossanitários com 
frequência reduzida nos termos do segundo travessão do primeiro 
parágrafo do n. o 2; 

c) À definição das condições específicas relativas às provas referidas no 
segundo parágrafo do n. o 2, assim como dos critérios para o tipo e 
nível de redução dos controlos fitossanitários. 

A Comissão pode incluir orientações em relação ao n. o 2 nas recomen
dações referidas no n. o 6 do artigo 21. o 

Artigo 13. o B 

1. Os Estados-Membros devem garantir que as remessas ou os lotes 
provenientes de países terceiros que, de acordo com a respectiva decla
ração no âmbito das formalidades aduaneiras, não sejam constituídos 
por vegetais, produtos vegetais ou outros objectos enumerados na parte 
B do anexo V, ou não os contenham, sejam também submetidos a uma 
inspecção pelos organismos oficiais responsáveis sempre que haja sérios 
motivos para crer que esses vegetais, produtos vegetais ou outros ob
jectos estejam presentes nas referidas remessas ou lotes. 

Os Estados-Membros devem garantir que a estância aduaneira informe 
imediatamente o organismo oficial do seu Estado-Membro, no âmbito 
da cooperação referida no n. o 4 do artigo 13. o C, se o controlo aduaneiro 
revelar que as remessas ou os lotes provenientes de países terceiros são 
constituídos por vegetais, produtos vegetais ou outros objectos enume
rados na parte B do anexo V, ou os contêm. 
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Se, concluída a inspecção pelos organismos oficiais responsáveis, per
sistirem dúvidas quanto à identificação do produto de base, nomeada
mente no que se refere ao género, à espécie ou à origem dos vegetais ou 
produtos vegetais, considera-se que a remessa contém vegetais, produtos 
vegetais ou outros objectos enumerados na parte B do anexo V. 

2. Desde que não haja riscos de propagação de organismos prejudi
ciais na Comunidade: 

a) O n. o 1 do artigo 13. o não é aplicável à entrada, na Comunidade, de 
vegetais, produtos vegetais ou outros objectos que sejam transporta
dos de um ponto para outro da Comunidade, passando pelo território 
de um país terceiro sem alteração do seu estatuto aduaneiro (trânsito 
interno); 

b) O n. o 1 do artigo 13. o e o n. o 1 do artigo 4. o não são aplicáveis à 
entrada, na Comunidade, de vegetais, produtos vegetais ou outros 
objectos que sejam transportados de um ponto para outro no interior 
de um ou dois países terceiros, passando pelo território da Comuni
dade ao abrigo de procedimentos aduaneiros adequados sem altera
ção do seu estatuto aduaneiro. 

3. Sem prejuízo do disposto no artigo 4. o em relação ao anexo III, e 
desde que não haja riscos de propagação de organismos prejudiciais na 
Comunidade, não é necessário aplicar o n. o 1 do artigo 13. o à entrada, 
na Comunidade, de pequenas quantidades de vegetais ou produtos ve
getais, géneros alimentícios ou alimentos para animais, na medida em 
que estejam relacionados com vegetais ou produtos vegetais, quando 
destinados a serem utilizados pelo proprietário ou destinatário para 
fins não industriais e não comerciais ou para consumo durante o trans
porte. 

De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , podem 
ser adoptadas normas de execução que especifiquem as condições de 
implementação da presente disposição, nomeadamente a definição de 
«pequenas quantidades». 

4. Em condições específicas, o n. o 1 do artigo 13. o não é aplicável à 
entrada, na Comunidade, de vegetais, produtos vegetais ou outros ob
jectos para fins experimentais ou científicos e para trabalhos de selecção 
de variedades. As condições específicas são determinadas de acordo 
com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o 

5. Desde que não haja riscos de propagação de organismos prejudi
ciais na Comunidade, qualquer Estado-Membro pode adoptar uma der
rogação que disponha que o n. o 1 do artigo 13. o não é aplicável, em 
casos específicos, a vegetais, produtos vegetais ou outros objectos cul
tivados, produzidos ou utilizados na sua zona fronteiriça imediatamente 
contígua a um país terceiro e introduzidos nesse Estado-Membro para 
nele serem transformados em instalações próximas, na zona fronteiriça 
do seu território. 

Ao conceder essa derrogação, o Estado-Membro em questão deve in
dicar as instalações e o nome do transformador. Essas informações, que 
devem ser actualizadas regularmente, devem ser postas à disposição da 
Comissão. 

Os vegetais, produtos vegetais ou outros objectos sujeitos a uma derro
gação ao abrigo do primeiro parágrafo devem ser acompanhados de 
documentos comprovativos do local do país terceiro de onde são origi
nários. 
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6. No âmbito de convénios técnicos celebrados entre a Comissão e os 
organismos competentes de determinados países terceiros e aprovados 
de acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , pode 
determinar-se que as actividades referidas na alínea i) do n. o 1 do 
artigo 13. o possam igualmente ser efectuadas sob a autoridade da Co
missão, e segundo as disposições adequadas do artigo 21. o , no país 
terceiro expedidor, em cooperação com o organismo oficial de protecção 
dos vegetais desse país. 

Artigo 13. o C 

1. a) As formalidades especificadas no n. o 1 do artigo 13. o A, as ins
pecções previstas no n. o 1 do artigo 13. o B e os controlos da 
observância do disposto no artigo 4. o relativamente ao anexo III 
são, conforme especificado no n. o 2, efectuados em ligação com 
as formalidades exigidas para a submissão a um regime aduaneiro 
nos termos dos n. os 1 ou 4 do artigo 13. o 

Essas formalidades devem ser cumpridas nos termos da Conven
ção Internacional sobre a Harmonização dos Controlos de Mer
cadorias nas Fronteiras, nomeadamente do seu anexo 4, aprovada 
pelo Regulamento (CEE) n. o 1262/84 do Conselho ( 1 ). 

b) Os Estados-Membros devem prever que os importadores, sejam 
ou não produtores de vegetais, produtos vegetais ou outros ob
jectos enumerados na parte B do anexo V estejam inscritos num 
registo oficial de um Estado-Membro sob um número de registo 
oficial. O disposto no terceiro e quarto parágrafos do n. o 5 do 
artigo 6. o é, por conseguinte, aplicável aos referidos importado
res. 

c) Os Estados-Membros devem igualmente prever que: 

i) os importadores, ou os seus despachantes, de remessas cons
tituídas por, ou que contenham, vegetais, produtos vegetais ou 
outros objectos enumerados na parte B do anexo V, devam 
referir tal facto pelo menos num dos documentos exigidos 
para a submissão a um regime aduaneiro nos termos dos 
n. os 1 ou 4 do artigo 13. o , através das seguintes informações: 

— referência ao tipo de vegetais, produtos vegetais ou outros 
objectos, utilizando o código da Pauta Integrada das Co
munidades Europeias (TARIC), 

— declaração nos seguintes moldes: «Esta remessa contém 
produtos importantes em termos fitossanitários», ou qual
quer outra marca alternativa equivalente, acordada entre a 
estância aduaneira de entrada e o organismo oficial do 
ponto de entrada, 

— número ou números de referência do ou dos documentos 
fitossanitários exigidos, 

— número de registo oficial do importador, conforme refe
rido supra, na alínea b); 
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ii) as autoridades aeroportuárias ou portuárias, ou ainda os im
portadores ou os operadores, conforme tiverem acordado entre 
si, avisem com antecedência a estância aduaneira de entrada e 
o organismo oficial do ponto de entrada da chegada iminente 
de tais remessas, logo que dela tiverem conhecimento. 

Os Estados-Membros podem aplicar a presente disposição, 
mutatis mutandis, ao transporte terrestre, especialmente nos 
casos em que a chegada esteja prevista fora das horas de 
expediente do organismo oficial responsável ou de outro or
ganismo competente na acepção do n. o 2. 

2. a) Os «controlos documentais», assim como as inspecções previstas 
no n. o 1 do artigo 13. o B e os controlos da observância do dis
posto no artigo 4. o em relação ao anexo III, devem ser efectuados 
pelo organismo oficial do ponto de entrada ou, de comum acordo 
com o organismo oficial responsável e as autoridades aduaneiras 
do referido Estado-Membro, pela estância aduaneira de entrada; 

b) Sem prejuízo do disposto infra, nas alíneas c) e d), os «controlos 
de identidade» e os «controlos fitossanitários» devem ser efec
tuados pelo organismo oficial do ponto de entrada em ligação 
com as formalidades aduaneiras exigidas para a submissão a um 
regime aduaneiro nos termos dos n. os 1 ou 4 do artigo 13. o , nas 
mesmas instalações que estas últimas ou nas instalações do or
ganismo oficial do ponto de entrada ou em qualquer outro local 
próximo e designado ou aprovado pelas autoridades aduaneiras e 
pelo organismo oficial responsável, que não seja o local de des
tino a que se refere a alínea d); 

c) Todavia, em caso de trânsito de bens não comunitários, o orga
nismo oficial do ponto de entrada pode decidir, de comum acordo 
com o ou os organismos oficiais de destino, que os «controlos de 
identidade» ou os «controlos fitossanitários» sejam total ou par
cialmente efectuados pelo organismo oficial de destino, nas suas 
instalações ou em qualquer outro local próximo e designado ou 
aprovado pelas autoridades aduaneiras e pelo organismo oficial 
responsável, que não seja o local de destino a que se refere a 
alínea d). Na falta de acordo, a totalidade do «controlo de iden
tidade» ou do «controlo fitossanitário» deve ser efectuada pelo 
organismo oficial do ponto de entrada num dos locais referidos 
supra, na alínea b); 

d) De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , 
podem ser determinados os casos ou circunstâncias em que os 
«controlos de identidade» e os «controlos fitossanitários» podem 
ser efectuados no local de destino, por exemplo, numa instalação 
de produção aprovada pelo organismo oficial e pelas autoridades 
aduaneiras responsáveis pela zona onde está situado o local de 
destino, em vez dos locais referidos anteriormente, desde que 
existam garantias específicas e documentos relativos ao transporte 
de vegetais, produtos vegetais ou outros objectos; 

e) De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , 
devem ser adoptadas disposições de execução em relação: 

— às condições mínimas obrigatórias para a realização dos «con
trolos fitossanitários» referidos supra, nas alíneas b), c) e d), 
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— às garantias específicas e aos documentos relativos ao trans
porte dos vegetais, produtos vegetais ou outros objectos para 
os locais referidos supra, nas alíneas c) e d), a fim de asse
gurar que não há qualquer risco de propagação de organismos 
prejudiciais durante o transporte, 

— juntamente com a determinação dos casos referidos supra, na 
alínea d), às garantias específicas e condições mínimas rela
tivas à adequação do local de destino em termos de armaze
nagem e às condições desta; 

f) Em todos os casos, os «controlos fitossanitários» são considera
dos parte integrante das formalidades referidas no n. o 1 do ar
tigo 13. o 

3. Os Estados-Membros devem determinar que o original ou a forma 
electrónica dos certificados ou dos documentos alternativos que não 
sejam marcas a que se refere a alínea ii) do n. o 1 do artigo 13. o , 
apresentados ao organismo oficial responsável para «controlo documen
tal» nos termos da subalínea i) da alínea b) do n. o 1 do artigo 13. o A, 
após inspecção, seja objecto de um visto daquele organismo, acompa
nhado da sua designação e da data de apresentação do documento. 

De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , pode 
ser criado um sistema normalizado para garantir que as informações 
constantes do certificado, no que se refere aos vegetais para plantação, 
sejam enviadas ao organismo oficial de cada Estado-Membro ou zona a 
que se destinam ou onde serão plantados os vegetais da remessa. 

4. Os Estados-Membros devem transmitir por escrito, à Comissão e 
aos outros Estados-Membros, a lista dos locais designados como pontos 
de entrada. Todas as alterações a essa lista devem também ser trans
mitidas por escrito. 

Os Estados-Membros devem elaborar uma lista de locais a que se 
referem as alíneas b) e c) do n. o 2 e dos locais de destino assinalados 
na alínea d) do n. o 2 sob a sua responsabilidade. Essas listas devem ser 
postas à disposição da Comissão. 

Os organismos oficiais do ponto de entrada e os organismos oficiais de 
destino que efectuem controlos de identidade ou fitossanitários devem 
satisfazer determinadas condições mínimas em matéria de 
infra-estruturas, pessoal e equipamento. 

De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , estas 
condições mínimas devem ser determinadas por disposições de execu
ção. 

De acordo com o mesmo procedimento, devem ser estabelecidas normas 
de execução relativas: 

a) Ao tipo de documentos exigidos para a submissão a um regime 
aduaneiro, de que constarão as informações especificadas na subalí
nea i) da alínea c) do n. o 1; 

b) À cooperação entre: 

i) o organismo oficial do ponto de entrada e o organismo oficial de 
destino, 
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ii) o organismo oficial do ponto de entrada e a estância aduaneira 
de entrada, 

iii) o organismo oficial de destino e a estância aduaneira de destino, 
e 

iv) o organismo oficial do ponto de entrada e a estância aduaneira 
de destino. 

Essas normas devem incluir os modelos dos documentos a utilizar no 
âmbito da mesma cooperação, os meios de transmissão desses do
cumentos, os procedimentos de troca de informações entre os orga
nismos e serviços oficiais acima referidos, bem como as medidas a 
tomar para preservar a identidade dos lotes e remessas e para pre
venir o risco de propagação de organismos prejudiciais, nomeada
mente durante o transporte, até ao cumprimento das formalidades 
aduaneiras exigidas. 

▼M29 __________ 

▼M4 
6. O disposto nos n. os 1 e 3 do artigo 10. o é aplicável mutatis 
mutandis aos vegetais, produtos vegetais ou outros objectos referidos 
no artigo 13. o , na medida em que constem da parte A do anexo V e 
sempre que as formalidades a que se refere o n. o 1 do artigo 13. o demons
trem que estão preenchidas as condições nele previstas. 

7. Se as formalidades a que se refere o n. o 1 do artigo 13. o não 
permitirem concluir que se encontram preenchidas as condições nele 
previstas, serão imediatamente tomadas uma ou várias das seguintes 
medidas oficiais: 

a) Recusa de entrada na Comunidade da totalidade ou parte da remessa; 

b) Envio, sob supervisão oficial, segundo as formalidades aduaneiras 
adequadas, durante o seu transporte dentro da Comunidade, para um 
destino fora da Comunidade; 

c) Retirada dos produtos infectados/infestados da remessa; 

d) Destruição; 

e) Imposição de quarentena até serem conhecidos os resultados dos 
exames ou testes oficiais; 

f) Excepcionalmente e apenas em circunstâncias específicas, tratamento 
adequado se o organismo oficial responsável do Estado-Membro 
considerar que, em consequência do tratamento, as condições passa
rão a estar preenchidas e será evitado o risco de propagação de 
organismos prejudiciais; a medida de tratamento adequado pode 
também ser tomada relativamente a organismos prejudiciais não enu
merados no anexo I nem no anexo II. 

O segundo parágrafo do n. o 3 do artigo 11. o é aplicável mutatis mutan
dis. 
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Em caso de recusa, na acepção da alínea a), ou de envio para um 
destino fora da Comunidade, na acepção da alínea b), ou de retirada, 
na acepção da alínea c), os Estados-Membros devem determinar o can
celamento, pelo organismo oficial responsável, dos certificados fitossa
nitários ou dos certificados fitossanitários de reexportação e de quais
quer outros documentos apresentados aquando do pedido de introdução 
dos vegetais, produtos vegetais ou outros objectos no seu território. Se 
forem cancelados, os certificados ou documentos em causa devem os
tentar na frente e em lugar de destaque um carimbo triangular vermelho, 
com a menção «certificado cancelado» ou «documento cancelado» do 
referido organismo responsável, juntamente com a sua designação e a 
data da recusa, do início do envio para um destino fora da Comunidade, 
ou da retirada. A menção deve ser escrita em maiúsculas em, pelo 
menos, uma das línguas oficiais da Comunidade. 

8. Sem prejuízo das notificações e informações exigidas nos termos 
do artigo 16. o , os Estados-Membros devem garantir que os organismos 
oficiais responsáveis informem a organização de protecção dos vegetais 
do país terceiro de origem ou do país terceiro expedidor e a Comissão 
de todos os casos em que vegetais, produtos vegetais ou outros objectos 
provenientes do país terceiro em causa tenham sido interceptados por 
não satisfazerem as exigências fitossanitárias, bem como os motivos da 
intercepção, sem prejuízo das medidas que o Estado-Membro possa 
tomar, ou tenha tomado, em relação à remessa interceptada. A informa
ção é comunicada o mais rapidamente possível, de modo a que as 
organizações de protecção dos vegetais envolvidas e, se for caso disso, 
também a Comissão, possam analisar a situação tendo em vista, nomea
damente, a adopção das medidas necessárias para evitar que casos aná
logos se reproduzam. Pode ser criado um sistema de informação nor
malizado de acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o 

Artigo 13. o D 

1. Os Estados-Membros devem garantir a cobrança de taxas («taxa 
fitossanitária») para cobrir os custos dos controlos documentais, dos 
controlos de identidade e dos controlos fitossanitários previstos no n. o 1 
do artigo 13. o A e efectuados nos termos do artigo 13. o O nível da taxa 
deve reflectir: 

a) Os vencimentos, incluindo a segurança social, dos inspectores que 
intervêm nos controlos acima referidos; 

b) Os escritórios e outras instalações, bem como os instrumentos e 
equipamento necessários aos referidos inspectores; 

c) A amostragem para inspecção visual ou para análise laboratorial; 

d) A análise laboratorial; 

e) As actividades administrativas (incluindo as despesas de funciona
mento) necessárias para a realização eficaz dos controlos em questão, 
que podem incluir os custos de formação prévia e em serviço dos 
inspectores. 

2. Os Estados-Membros podem fixar o nível da taxa fitossanitária 
com base num cálculo pormenorizado dos custos efectuado nos termos 
do n. o 1 ou aplicar a taxa uniforme especificada no anexo VIII-A. 

▼M4 
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Quando, nos termos do n. o 2 do artigo 13. o A e em relação a um 
determinado grupo de plantas, produtos vegetais e outros objectos ori
ginários de países terceiros sujeitos a controlo fitossanitário, os contro
los de identidade e os controlos fitossanitários estiverem a ser efectua
dos com uma frequência reduzida, os Estados-Membros devem cobrar 
uma taxa fitossanitária proporcionalmente reduzida sobre todas as re
messas e lotes do grupo, sujeitos ou não a inspecção. 

De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , podem 
ser adoptadas medidas de execução para especificar o nível desta taxa 
fitossanitária reduzida. 

3. Sempre que um Estado-Membro fixe a taxa fitossanitária com base 
nos custos incorridos pelo organismo oficial responsável, enviará à 
Comissão um relatório especificando o método de cálculo da taxa aten
dendo aos elementos enumerados no n. o 1. 

Qualquer taxa imposta nos termos do primeiro parágrafo não pode ser 
superior ao custo real do serviço suportado pelo organismo oficial res
ponsável do Estado-Membro. 

4. Não é autorizado qualquer reembolso directo ou indirecto das 
taxas previstas na presente directiva. No entanto, a eventual aplicação 
por um Estado-Membro da taxa uniforme especificada no anexo VIII-A 
não pode ser considerada como reembolso indirecto. 

5. A taxa uniforme especificada no anexo VIII-A aplica-se sem pre
juízo de suplementos destinados a cobrir os custos adicionais de activi
dades especiais ligadas aos controlos, como viagens excepcionais dos 
inspectores ou períodos de espera devidos a atrasos na chegada de 
remessas, controlos efectuados fora das horas de expediente, controlos 
e análises laboratoriais necessários para além dos previstos no ar
tigo 13. o para confirmação das conclusões dos controlos, medidas fitos
sanitárias especiais exigidas ao abrigo de actos comunitários baseados 
nos artigos 15. o e 16. o , medidas tomadas por força do n. o 7 do ar
tigo 13. o C, ou ainda tradução de documentos exigidos. 

6. Os Estados-Membros designam as autoridades habilitadas a cobrar 
a taxa fitossanitária. O pagamento da taxa incumbe ao importador ou ao 
seu despachante. 

7. A taxa fitossanitária substitui todos os outros encargos ou taxas 
cobrados nos Estados-Membros a nível nacional, regional ou local para 
a realização e atestação dos controlos referidos no n. o 1. 

Artigo 13. o E 

O formato dos «certificados fitossanitários» e dos «certificados fitossa
nitários de reexportação» emitidos pelos Estados-Membros ao abrigo da 
CFI deve respeitar o modelo normalizado constante do anexo VII. 

▼M4 
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Artigo 14. o 

O Conselho, deliberando sob proposta da Comissão, adoptará as modi
ficações a introduzir nos anexos. 

Todavia, serão adoptadas, de acordo com o procedimento previsto no 
►M4 n. o 2 do artigo 18. o ◄: 

a) As posições complementares ao anexo III respeitantes a certos ve
getais, produtos vegetais ou outros objectos originários de determi
nados países terceiros, desde que: 

i) a introdução destas posições seja objecto de um pedido por parte 
de um Estado-Membro que já aplique proibições especiais no 
que respeita à introdução desses mesmos produtos em proveniên
cia de países terceiros, 

ii) os organismos prejudiciais existentes nos países de origem cons
tituam um risco fitossanitário para a totalidade ou parte da Co
munidae, e 

iii) que a sua eventual presença nos produtos em causa não possa 
ser detectada eficazmente aquando da sua introdução; 

b) As posições complementares aos outros anexos da presente directiva 
respeitantes a certos vegetais, produtos vegetais ou outros objectos 
originários de determinados países terceiros, desde que: 

i) a introdução destas posições seja objecto do pedido de um 
Estado-Membro que já aplique proibições ou restrições especiais 
no que respeita à introdução desses mesmos produtos em prove
niência de países terceiros, e 

ii) os organismos prejudiciais existentes no país de origem cons
tituam um risco fitossanitário para a totalidade ou parte da Co
munidade no que se refere a certas culturas em relação às quais 
não se pode prever a importância dos danos eventualmente cau
sados; 

c) Qualquer alteração da parte B dos anexos da presente directiva, 
►M4 em consulta com o Estado-Membro em causa ◄; 

▼M4 
d) Qualquer alteração dos anexos exigida pela evolução dos conheci

mentos científicos ou técnicos ou justificada do ponto de vista téc
nico, adequada ao risco fitossanitário incorrido; 

e) Qualquer alteração ao anexo VIII-A. 

▼B 

Artigo 15. o 

▼M4 
1. De acordo com o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , 
podem ser previstas derrogações: 

— dos n. os 1 e 2 do artigo 4. o , em relação às partes A e B do anexo III, 
sem prejuízo do disposto no n. o 5 do mesmo artigo, bem como dos 
n. os 1 e 2 do artigo 5. o e do terceiro travessão da alínea i) do n. o 1 
do artigo 13. o relativamente às exigências referidas na secção I da 
parte A, e na parte B do anexo IV, 

▼B 
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— da alínea ii) do n. o 1 do artigo 13. o , para as madeiras, se forem 
fornecidas garantias equivalentes através de outra documentação ou 
marcação. 

▼B 
desde que esteja comprovado que os riscos de propagação dos organis
mos prejudiciais são obviados por, pelo menos, um dos seguintes fac
tores: 

— origem dos vegetais ou produtos vegetais, 

— tratamento adequado, 

— precauções especiais na utilização das plantas ou produtos vegetais. 

Esse risco será avaliado com base nos dados científicos e técnicos 
disponíveis; sempre que essas informações forem insuficientes, deverão 
ser completadas por inquéritos complementares ou, se disso for caso, 
por investigações efectuadas sob a autoridade da Comissão, e em con
formidade com as disposições adequadas do artigo 21. o , no país de 
origem dos vegetais, produtos vegetais ou dos outros objectos em causa. 

Cada autorização será aplicada individulamente a toda ou parte da Co
munidade em condições que tenham em conta os riscos de propagação 
de organismos prejudiciais através do produto em causa em zonas pro
tegidas ou em certas regiões dadas as diferenças de condições agrícolas 
e ecológicas. Neste caso, os Estados-Membros interessados serão ex
pressamente exonerados de determinadas obrigações nas decisões que 
prevêem tais autorizações. 

Esse riscos serão definidos com base em dados científicos e técnicos. 
Quando esse dados forem insuficientes, serão completados mediante 
informações adicionais ou, se for caso disso, investigações efectuadas 
pela Comissão no país de origem dos vegetais, produtos vegetais ou 
outros objectos em causa. 

▼M4 
2. De acordo com o procedimento previsto no primeiro parágrafo do 
n. o 1, as medidas fitossanitárias adoptadas por um país terceiro em 
relação às exportações para a Comunidade são reconhecidas como equi
valentes às previstas na presente directiva, em especial as especificadas 
no anexo IV, se esse país terceiro demonstrar objectivamente à Comu
nidade que as respectivas medidas garantem o nível de protecção fitos
sanitária adequado para a Comunidade e se tal for confirmado pelas 
conclusões de averiguações para as quais tenha sido concedido aos 
peritos a que se refere o artigo 21. o um acesso razoável para efeitos 
de inspecção, análise ou outros procedimentos pertinentes, no país ter
ceiro em causa. 

A pedido de um país terceiro, a Comissão procederá a consultas a fim 
de celebrar acordos bilaterais ou multilaterais de reconhecimento da 
equivalência de medidas fitossanitárias específicas. 

3. As decisões derrogatórias, nos termos do primeiro parágrafo do 
n. o 1, ou de reconhecimento de equivalência, nos termos do n. o 2, 
devem exigir que o cumprimento das condições estabelecidas nos refe
ridos números tenha sido verificado oficialmente e por escrito pelo país 
de exportação em cada caso de utilização, e determinar o conteúdo da 
declaração oficial de confirmação do cumprimento. 

▼M4 
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4. As decisões referidas no n. o 3 devem especificar se os 
Estados-Membros devem informar os outros Estados-Membros e a Co
missão de cada caso de utilização ou de grupos de casos de utilização, e 
de que forma a informação deve ser dada. 

▼M29 
▼M30 

Artigo 15. o -A 

Os Estados-Membros preveem que qualquer pessoa que tome conheci
mento da presença de uma praga enumerada no anexo I ou no anexo II 
ou de uma praga abrangida por uma medida nos termos do artigo 16. o , 
n. o 2 ou n. o 3, ou que tenha razões para suspeitar dessa presença, 
notifica imediatamente a autoridade competente e, se a autoridade com
petente o solicitar, fornece a informação em seu poder sobre essa pre
sença. Se a notificação não tiver sido apresentada por escrito, a autori
dade competente regista-a oficialmente. 

▼B 

Artigo 16. o 

1. Cada Estado-Membro notificará imediatamente ►M4 por es
crito ◄ a Comissão e os outros Estados-Membros de qualquer presen
ça, no seu território, de organismos prejudicias enumerados no anexo I, 
parte A, secção I ou no anexo II, parte A, secção II, ou de qualquer 
aparecimento numa parte do seu território em que a sua presença não 
era até então conhecida, de organismos prejudiciais enumerados no 
anexo I, parte A, secção II ou no anexo I, parte B ou no anexo II, 
parte A, secção II ou no anexo II, parte B. 

O Estado-Membro tomará todas as medidas necessárias com vista à 
erradicação ou, se esta não for possível, ao confinamento dos organis
mos prejudiciais. Das medidas tomadas informará a Comissão e os 
outros Estados-Membros. 

2. Cada Estado-Membro notificará imediatamente ►M4 por es
crito ◄ a Comissão e os outros Estados-Membros do aparecimento 
real ou suspeitado de organismos prejudicias não enumerados no 
anexo I ou no anexo II e cuja presença era até então desconhecida no 
seu território; informará igualmente a Comissão e os outros 
Estados-Membros das medidas de protecção que tiver tomado ou tenha 
a intenção de tomar. Entre outros aspectos, essas medidas devem ser de 
molde a evitar os riscos de propagação dos referidos organismos preju
diciais ao território dos outros Estados-Membros. 

Em relação às remessas de vegetais, produtos vegetais ou outros objec
tos provenientes de países terceiros que se considere representarem um 
perigo iminente de introdução ou de propagação de organismos preju
diciais referidos no n. o 1 e no primeiro parágrafo do presente número, o 
Estado-Membro em causa tomará imediatamente as medidas necessárias 
para proteger o território da Comunidade e desse facto informará a 
Comissão e os outros Estados-Membros. 

Quando um Estado-Membro considerar que existe um perigo iminente 
que não seja o referido no segundo parágrafo, notificará imediatamente 
►M4 por escrito ◄ a Comissão e os outros Estados-Membros das 
medidas que deseja que sejam tomadas. Se considerar que essas medi
das não são tomadas num prazo suficiente para evitar a introdução ou a 
propagação de um organismo prejudicial no seu território, pode tomar 
provisoriamente as disposições complementares que considerar necessá
rias, enquanto a Comissão não tiver adopotado medidas em aplicação do 
n. o 3. 

A Comissão fará um relatório ao Conselho sobre a aplicação da presente 
disposição, juntamente com propostas adequadas, até 31 de Dezembro 
de 1992. 

▼M4 
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3. Nos casos referidos nos n. os 1 e 2 a Comissão analisará a situação, 
logo que possível, com o Comité Fitossanitário Permanente. Podem 
efectuar-se inquéritos in loco sob a autoridade da Comissão e em con
formidade com as disposições adequadas do artigo 21. o As medidas 
necessárias ►M4 baseadas numa análise do risco fitossanitário, ou 
numa análise preliminar do risco fitossanitário, para os casos referidos 
no n. o 2 ◄, incluindo as destinadas a decidir se as medidas tomadas 
pelos Estados-Membros deverão ser revogadas ou alteradas, poderão ser 
adoptadas em conformidade com o procedimento previsto no ►M4 n. o 2 
do artigo 18. o ◄ A Comissão acompanhará a evolução da situação e, 
em conformidade com esse mesmo procedimento, alterará ou revogará 
as medidas em causa consoante a evolução da situação. Enquanto ne
nhuma medida tiver sido adoptada de acordo com o procedimento ci
tado, o Estado-Membro pode manter as medidas que tiver tomado. 

4. As disposições de aplicação dos n. os 1 e 2, serão adoptadas, se 
necessário, nos termos do ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do 
artigo 18. o ◄ 

▼M4 
5. Se não tiver sido informada das medidas tomadas nos termos dos 
n. os 1 ou 2 ou se considerar que estas não são adequadas, a Comissão 
pode, enquanto se aguarda a reunião do Comité Fitossanitário Per
manente, tomar medidas de protecção provisórias baseadas numa análise 
preliminar do risco fitossanitário, para erradicar ou, se isso não for 
possível, impedir a propagação do organismo prejudicial em causa. 
Essas medidas devem ser submetidas ao Comité Fitossanitário Per
manente o mais rapidamente possível com vista à sua confirmação, 
alteração ou supressão de acordo com o procedimento previsto no n. o 2 
do artigo 18. o 

__________ 

Artigo 18. o 

1. A Comissão é assistida pelo Comité Fitossanitário Permanente, 
instituído pela Decisão 76/894/CEE do Conselho ( 1 ), a seguir designado 
por «comité». 

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis 
os artigos 5. o e 7. o da Decisão 1999/468/CE. 

O prazo previsto no n. o 6 do artigo 5. o da Decisão 1999/468/CE é de 
três meses. 

3. O comité aprovará o seu regulamento interno. 

__________ 

▼B 

Artigo 20. o 

1. A presente directiva não afecta as disposições comunitárias respei
tantes, para os vegetais e produtos vegetais, às exigências de carácter 
fitossanitário, desde que não preveja ou não admita expressamente a 
este respeito exigências mais restritas. 

▼B 
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2. De acordo com o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o ◄, serão adoptadas as alterações à presente directiva neces
sárias para a tornar conforme com as disposições comunitárias referidas 
no n. o 1. 

3. Os Estados-Membros podem tomar, aquando da introdução no seu 
território de vegetais ou de produtos vegetais, em particular os enume
rados no anexo VI, assim como as suas embalagens ou os veículos que 
asseguram o seu transporte, as disposições fitossanitárias especiais con
tra os organismos prejudiciais que atacam, em regra geral, vegetais ou 
produtos vegetais armazenados. 

Artigo 21. o 

1. A fim de assegurar uma aplicação correcta e uniforme da presente 
directiva, e sem prejuízo dos controlos efectuados sob a autoridade dos 
Estados-Membros, a Comissão pode organizar controlos, a efectuar por 
peritos sob a sua autoridade no âmbito das missões enumeradas no n. o 3, 
sejam elas in loco ou não, em conformidade com o diposto no presente 
artigo. 

Quando forem efectuados num Estado-Membro, tais controlos devem 
ser efectuados em cooperação com o organismo fitossanitário oficial 
desse Estado-Membro, tal como é indicado nos n. os 4 e 5 de acordo 
com as regras previstas no n. o 7. 

2. Os peritos referidos no n. o 1 podem ser: 

— contratados pela Comissão, 

— contratados pelos Estados-Membros e postos à disposição da Comis
são numa base temporária ou ad hoc. 

Esses peritos deverão ter adquirido, pelo menos num Estado-Membro, 
as qualificações necessárias para pessoas encarregadas de efectuar e 
fiscalizar as inspecções fitossanitárias oficiais. 

▼M4 
3. Os controlos previstos no n. o 1 podem ser efectuados em relação 
às seguintes tarefas: 

— verificar os exames referidos no artigo 6. o , 

— efectuar os controlos oficiais nos termos do n. o 3 do artigo 12. o , 

— verificar ou, no âmbito do disposto no quinto parágrafo do n. o 5, 
efectuar, em cooperação com os Estados-Membros, as inspecções 
nos termos do n. o 1 do artigo 13. o , 

— exercer ou verificar as actividades especificadas nos acordos técni
cos referidos no n. o 7 do artigo 13. o , 

— proceder aos inquéritos e investigações referidos nos n. os 1 e 2 do 
artigo 15. o e no n. o 3 do artigo 16. o , 

▼B 
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— verificar as actividades exigidas no âmbito das disposições que de
finem as condições em que podem ser introduzidos ou circular na 
Comunidade, ou em certas zonas protegidas desta, determinados 
organismos prejudiciais, vegetais, produtos vegetais ou outros mate
riais, para fins experimentais ou científicos ou para trabalhos de 
selecção de variedades referidos no n. o 9 do artigo 3. o , no n. o 5 
do artigo 4. o , no n. o 5 do artigo 5. o e no n. o 4 do artigo 13. o B, 

— verificar as actividades exigidas no âmbito de autorizações concedi
das nos termos do artigo 15. o , de medidas tomadas pelos 
Estados-Membros nos termos dos n. os 1 ou 2 do artigo 16. o ou de 
medidas adoptadas nos termos dos n. os 3 ou 5 do artigo 16. o , 

— assistir a Comissão nas tarefas referidas no n. o 6, 

— assegurar qualquer outra missão que possa ser confiada aos peritos 
nas normas de execução referidas no n. o 7. 

▼B 
4. Para desempenharem as funções enumeradas no n. o 3, os peritos 
referidos no n. o 1 podem: 

— visitar viveiros, explorações agrícolas e outros locais onde sejam ou 
tenham sido cultivados, produzidos, transformados ou armazenados 
os vegetais, produtos vegetais ou outros produtos, 

— visitar os locais onde se efectuam os exames previstos no ar
tigo 6. o ou as inspecções previstas no artigo 13. o , 

— consultar funcionários dos organismos fitossanitários oficiais dos 
Estados-Membros, 

— acompanhar os inspectores nacionais dos Estados-Membros no exer
cício de actividades desenvolvidas para efeitos de aplicação da pre
sente directiva. 

5. No âmbito da cooperação mencionada no segundo parágrafo do 
n. o 1, o organismo fitossanitário oficial desse Estado-Membro deverá ser 
informado com bastante antecedência da tarefa a executar, de forma a 
poderem ser tomadas as disposições necessárias. 

Os Estados-Membros deverão tomar todas as medidas razoáveis a fim 
de assegurar que os objectivos e eficácia das inspecções não fiquem 
comprometidos. Os Estados-Membros deverão garantir que os peritos 
possam desempenhar as suas tarefas sem entraves e tomarão todas as 
medidas razoáveis para porem à sua disposição, a seu pedido, os equi
pamentos necessários disponíveis, incluindo o material e o pessoal de 
laboratório. A Comissão reembolsará as despesas decorrentes de tais 
pedidos, dentro dos limites das dotações disponíveis para esse fim no 
orçamento geral da União Europeia. ►M4 A presente disposição não é 
aplicável às despesas decorrentes dos seguintes pedidos apresentados 
por ocasião da participação dos referidos peritos nas inspecções à im
portação efectuadas pelo Estado-Membro: análise laboratorial e amos
tragem para inspecção visual ou para análise laboratorial e já cobertas 
pelas taxas referidas no artigo 13. o D. ◄ 

▼M4 
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Os peritos deverão, em todos os casos em que a legislação nacional o 
exija, ser devidamente mandatados pelo organismo fitossanitário oficial 
do Estado-Membro interessado e observar as normas e procedimentos 
que são impostos aos agentes desse Estado-Membro. 

Sempre que a terefa consista em verificar os exames referidos no ar
tigo 6. o , ou as inspecções referidas no n. o 1 do artigo 13. o , ou em 
efectuar os inquéritos referidos no n. o 1 do artigo 15. o e no n. o 3 do 
artigo 16. o , nenhuma decisão poderá ser tomada in loco. Os peritos 
farão um relatório à Comissão sobre as suas actividades e conclusões. 

Quando a tarefa consiste em efectuar as inspecções referidas no n. o 1 do 
artigo 13. o , devem tais inspecções ser integradas num programa de 
inspecções estabelecido e as normas de procedimento estabelecidas 
pelo Estado-Membro devem ser respeitadas; contudo, no caso de ins
pecção conjunta, um lote só pode ser introduzido na Comunidade se o 
organismo fitossanitário do Estado-Membro em causa e a Comissão 
estiverem de acordo. Em conformidade com o ►M4 procedimento 
previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄, esta condição pode ser alargada a 
outras exigências irrevogáveis aplicáveis aos lotes antes da sua introdu
ção na Comunidade se a experiência mostrar que essa extensão é ne
cessária. Em caso de desacordo entre o perito comunitário e o inspector 
nacional, o Estado-Membro em causa tomará as medidass cautelares que 
se imponham, enquanto se aguardar a tomada de uma decisão definitiva. 

Em todos os casos, as disposições nacionais em matéria de procedimen
tos penais e sanções administrativas são aplicadas segundo os procedi
mentos habituais. Sempre que os peritos suspeitem da existência de 
qualquer infracção ao disposto na presente directiva, o facto deve ser 
comunicado às autoridades competentes do Estado-Membro em causa. 

6. A Comissão: 

— estabelecerá uma rede para a notificação de novas ocorrências de 
organismos prejudiciais, 

— fará recomendações para a elaboração de notas que sirvam de guia 
aos peritos e aos inspectores nacionais no exercício das suas activi
dades. 

Para assistir a Comissão nesta última tarefa, os Estados-Membros noti
ficá-la-ão dos seus procedimentos de inspecção nacionais em vigor no 
campo fitossanitário. 

7. A Comissão adoptará, em conformidade com o 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄, as modalida
des de aplicação do presente artigo, incluindo as aplicáveis à cooperação 
citada no segundo parágrafo do n. o 1. 

8. O mais tardar até 31 de Dezembro de 1994, a Comissão comuni
cará ao Conselho a experiência adquirida no âmbito da aplicação das 
disposições do presente artigo. O Conselho, deliberando por maioria 
qualificada sob proposta da Comissão, tomará, se for caso disso, as 
medidas necessárias para alterar estas disposições com base nessa ex
periência. 

▼M29 __________ 

▼B 
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Artigo 27. o 

É revogada da Directiva 77/93/CEE alterada pelos actos que constam do 
anexo VIII, parte A, sem prejuízo dos deveres dos Estados-Membros no 
que respeita aos prazos de transposição e aplicação previstos no 
anexo VIII, parte B. 

As referências feitas à directiva revogada devem entender-se como feitas 
à presente directiva e ser lidas de acordo com o quadro de correspon
dências que consta do anexo IX. 

▼M11 
▼C3 

Artigo 27. o A 

Para efeitos da presente directiva, e sem prejuízo do artigo 21. o , são 
aplicáveis, se for caso disso, os artigos 41. o a 46. o do Regulamento (CE) 
n. o 882/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 
2004, relativo aos controlos oficiais realizados para garantir a verifica
ção do cumprimento da legislação relativa aos alimentos para animais e 
aos géneros alimentícios e das normas relativas à saúde e ao bem-estar 
dos animais ( 1 ). 

▼B 

Artigo 28. o 

A presente directiva entra em vigor no vigéstimo dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias. 

Artigo 29. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva. 

▼B 
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ANEXO I 

PARTE A 

ORGANISMOS PREJUDICIAIS CUJAS INTRODUÇÃO E 
PROPAGAÇÃO NOS ESTADOS-MEMBROS DEVEM SER PROIBIDAS 

S e c ç ã o I 

ORGANISMOS PREJUDICIAIS DE IMPORTÂNCIA PARA TODA A 
COMUNIDADE, CUJA OCORRÊNCIA NÃO É CONHECIDA EM 

NENHUMA ZONA DA COMUNIDADE 

a) Insectos, ácaros e nemátodos, em qualquer fase de desenvolvimento 

1. Acleris spp. (não europeias) 

▼M27 
1.1. Agrilus anxius Gory 

1.2. Agrilus planipennis Fairmaire 

1.3. Anthonomus eugenii Cano 

▼B 
2. Amauromyza maculosa (Malloch) 

3. Anomala orientalis Waterhouse 

4. Anoplophora chinensis (Thomson) 

▼M3 
4.1. Anoplophora glabripennis (Motschulsky) 

▼B 
5. Anoplophora malasiaca (Forster) 

6. Arrhenodes minutus Drury 

7. Bemisia tabaci Genn. (populações não europeias) transmissora de 
vírus tais como: 

a) Bean golden mosaic virus 

b) Cowpea mild mottle virus 

c) Lettuce infectious yellows virus 

d) Pepper mild tigré virus 

e) Squash leaf curl virus 

f) Euphorbia mosaic virus 

g) Florida tomato virus 

8. Cicadellidae (não europeias) conhecidas como transmissoras da 
doença de Pierce (causada pela Xylella fastidiosa), tais como: 

a) Carneocephala fulgida Nottingham 

b) Draeculacephala minerva Ball 

c) Graphocephala atropunctata (Signoret) 

9. Choristoneura spp. (não europeias) 

10. Conotrachelus nenuphar (Herbst) 

▼M21 
10.0. Dendrolimus sibiricus Tschetverikov 

▼B 
10.1. Diabrotica barberi Smith & Lawrence 

10.2. Diabrotica undecimpunctata howardi Barber 

10.3. Diabrotica undecimpunctata undecimpunctata Mannerheim 

▼M21 
10.4. Diabrotica virgifera zeae Krysan & Smith 

▼B 
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10.5. Diaphorina citri Kuway 

▼B 
11. Heliothis zea (Boddie) 

11.1. Hirschmanniella spp. com exclusão de Hirschmanniella gracilis (de 
Man) Luc & Goodey 

12. Liriomyza sativae Blanchard 

13. Longidorus diadecturus Eveleigh et Allen 

14. Monochamus spp. (não europeias) 

15. Myndus crudus Van Duzee 

16. Nacobbus aberrans (Thorne) Thorne et Allen 

▼M3 
16.1. Naupactus leucoloma Boheman 

▼B 
17. Premnotrypes spp. (não europeias) 

18. Pseudopityophthorus minutissimus (Zimmermann) 

19. Pseudopityophthorus pruinosus (Eichhoff) 

▼M21 
19.1. Rhynchophorus palmarum (L.) 

▼B 
20. Scaphoideus luteolus (Van Duzee) 

21. Spodoptera eridania (Cramer) 

22. Spodoptera frugiperda (Smith) 

23. Spodoptera litura (Fabricus) 

24. Thrips palmi Karny 

25. Tephritidae (não europeias) tais como: 

a) Anastrepha fraterculus (Wiedemann) 

b) Anastrepha ludens (Loew) 

c) Anastrepha obliqua Macquart 

d) Anastrepha suspensa (Loew) 

e) Dacus ciliatus Loew 

f) Dacus curcurbitae Coquillet 

g) Dacus dorsalis Hendel 

h) Dacus tryoni (Froggatt) 

i) Dacus tsuneonis Miyake 

j) Dacus zonatus Saund 

k) Epochra canadensis (Loew) 

l) Pardalaspis cyanescens Bezzi 

m) Pardalaspis quinaria Bezzi 

n) Pterandrus rosa (Karsch) 

o) Rhacochlaena japonica Ito 

p) Rhagoletis cingulata (Loew) 

q) Rhagoletis completa Cresson 

r) Rhagoletis fausta (Osten-Sacken) 

s) Rhagoletis indifferens Curran 

▼M27 
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t) Rhagoletis mendax Curran 

u) Rhagoletis pomonella Walsh 

v) Rhagoletis ribicola Doane 

w) Rhagoletis suavis (Loew) 

26. Xiphinema americanum Cobb sensu lato (não europeias) 

27. Xiphinema californicum Lamberti et Bleve-Zacheo 

b) Bactérias 

▼M27 
0.1. Candidatus Liberibacter spp., agente causal da doença de Huanglong

bing dos citrinos/enverdecimento dos citrinos 

▼B 
1. Xylella fastidiosa (Well et Raju) 

c) Fungos 

1. Ceratocystis fagacearum (Bretz) Hunt 

2. Chrysomyxa arctostaphyli Dietel 

3. Cronartium spp. (não europeias) 

4. Endocronartium spp. (não europeias) 

5. Guignardia laricina (Saw.) Yamamoto et Ito 

6. Gymnosporangium spp. (não europeias) 

7. Inonotus weiril (Murril) Kotlaba et Pouzar 

8. Melampsora farlowii (Arthur) Davis 

▼M27 __________ 

▼B 
10. Mycosphaerella larici-leptolepis Ito et al. 

11. Mycosphaerella populorum G. E. Thompson 

12. Phoma andina Turkensteen 

13. Phyllosticta solitaria Ell. et Ev. 

14. Septoria lycopersici Speg. var. malagutii Ciccarone et Boerema 

15. Thecaphora solani Barrus 

15.1. Tilletia indica Mitra 

16. Trechispora brinkmannii (Bresad.) Rogers 

d) Vírus e organismos similares 

1. Elm-phlöem necrosis mycoplasm 

2. Vírus da batata e organismos similares, tais como: 

a) Andean potato latent virus 

b) Andean potato mottle virus 

c) Arracacha virus B, oca strain 

d) Potato black ringspot virus 

e) Potato spindle tuber viroid 

f) Potato virus T 

g) Estirpes não europeias do vírus A, M, S, V, X e Y da batata (incluindo 
Y o , Y n e Y c ), e Potato leafroll virus 

3. Tobacco ringspot virus 

4. Tomato ringspot virus 

▼B 
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5. Vírus e organismos similares de Cydonia Mill., Fragaria L., Malus Mill., 
Prunus L., Pyrus L., Ribes L., Rubus L. e Vitis L., tais como: 

a) Blueberry leaf mottle virus 

b) Cherry rasp leaf virus (americano) 

c) Peach mosaic virus (americano) 

d) Peach phony rickettsia 

e) Peach rosette mosaic virus 

f) Peach rosette mycoplasm 

g) Peach X-disease mycoplasm 

h) Peach yellows mycoplasm 

i) Plum line pattern virus (americano) 

j) Raspberry leaf curl virus (americano) 

k) Strawberry latent «C» virus 

l) Strawberry vein banding virus 

m) Strawberry witches' broom mycoplasm 

n) Vírus não europeus de Cydonia Mill., Fragaria L., Malus Mill., 
Prunus L., Pyrus L., Ribes L., Rubus L. e Vitis L. 

6. Vírus transmitidos por Bemisia tabaci Genn., tais como: 

a) Bean golden mosaic virus 

b) Cowpea mild mottle virus 

c) Lettuce infectious yellows virus 

d) Pepper mild tigré virus 

e) Squash leaf curl virus 

f) Euphorbia mosaic virus 

g) Florida tomato virus 

e) Plantas parasitas 

1. Arceuthobium spp. (não europeias) 

S e c ç ã o I I 

ORGANISMOS PREJUDICIAIS DE IMPORTÂNCIA PARA TODA A 
COMUNIDADE, CUJA OCORRÊNCIA NA COMUNIDADE É CONHECIDA 

a) Insectos, ácaros e nemátodos, em qualquer fase de desenvolvimento 

▼M27 
0.01. Bursaphelenchus xylophilus (Steiner et Bührer) Nickle et al. 

▼M26 __________ 

▼B 
1. Globodera pallida (Stone) Behrens 

2. Globodera rostochiensis (Wollenweber) Behrens 

▼B 
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__________ 

▼M3 __________ 

▼B 
6.1. Meloidogyne chitwoodi Golden et al. (todas as populações) 

6.2. Meloidogyne fallax Karssen 

7. Opogona sacchari (Bojer) 

8. Popilia japonica Newman 

8.1. Rhizoecus hibisci Kawai et Takagi 

9. Spodoptera littoralis (Boisduval) 

▼M27 
10. Trioza erytreae Del Guercio 

▼B 

b) Bactérias 

1. Clavibacter michiganensi (Smith) Davis et al. ssp. sepedonicus (Spiec
kermann et Kotthoff) Davis et al. 

2. ►M27 Ralstonia solanacearum (Smith) Yabuuchi et al. ◄ 

c) Fungos 

1. Melampsora medusae Thümen 

2. Synchytrium endobioticum (Schilbersky) Percival 

d) Vírus e organismos similares 

1. Apple proliferation mycoplasm 

2. Apricot chlorotic leafroll mycoplasm 

3. Pear decline mycoplasm 

PARTE B 

ORGANISMOS PREJUDICIAIS CUJAS INTRODUÇÃO E PROPAGAÇÃO EM CERTAS 
ZONAS PROTEGIDAS DEVEM SER PROIBIDAS 

a) Insectos, ácaros e nemátodos, em qualquer fase de desenvolvimento 

Espécies Zonas protegidas 

▼M28 

1. Bemisia tabaci Genn. (populações 
europeias) 

IRL, P [Açores, Beira Interior, Beira Litoral, 
Entre Douro e Minho, Ribatejo e Oeste (muni
cípios de Alcobaça, Alenquer, Bombarral, Ca
daval, Caldas da Rainha, Lourinhã, Nazaré, 
Óbidos, Peniche e Torres Vedras) e Trás-os- 
-Montes], UK, S, FI 

▼A1 

1.1. Daktulosphaira vitifoliae (Fitch) CY 

▼M27 

1.2. Dryocosmus kuriphilus Yasumatsu IRL, P, UK 

▼A1 

2. Globodera pallida (Stone) Behrens FI, LV, SI, SK 

▼M19 
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Espécies Zonas protegidas 

3. Leptinotarsa decemlineata Say ►M14 E (Ibiza e Minorca), IRL, CY, M, P 
(Açores e Madeira), UK, S (Blekinge, Gotland, 
Halland, Kalmar e Skåne), FI (os distritos de 
Åland, Turku, Uusimaa, Kymi, Häme, Pirkan
maa, Satakunta) ◄ 

▼M3 

4. Liriomyza bryoniae (Kaltenbach) IRL y UK (Irlanda do Norte) 

▼M27 

5. Thaumatopoea processionea L. IRL, UK (com exceção das áreas das autarquias 
de Barnet; Brent; Bromley; Camden; City of 
London; City of Westminster; Croydon; Ealing; 
Elmbridge District; Epsom and Ewell District; 
Hackney; Hammersmith & Fulham; Haringey; 
Harrow; Hillingdon; Hounslow; Islington; Ken
sington & Chelsea; Kingston upon Thames; 
Lambeth; Lewisham; Merton; Reading; Rich
mond Upon Thames; Runnymede District; 
Slough; South Oxfordshire; Southwark; Spelt
horne District; Sutton; Tower Hamlets; Wands
worth e West Berkshire) 

▼B 
b) Vírus e organismos similares 

Espécies Zonas protegidas 

▼M10 

1. Beet necrotic yellow vein virus ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, 
IRL, ►M17 __________ ◄ P (Açores), 
UK (Irlanda do Norte) 

▼B 

2. Tomato spotted wilt virus ►M1 __________ ◄ S, FI 

▼A1 
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ANEXO II 

PARTE A 

ORGANISMOS PREJUDICIAIS CUJAS INTRODUÇÃO E PROPAGAÇÃO NOS 
ESTADOS-MEMBROS DEVEM SER PROIBIDAS QUANDO ESTIVEREM PRESENTES 

EM CERTOS VEGETAIS OU PRODUTOS VEGETAIS 

S e c ç ã o I 

ORGANISMOS PREJUDICIAIS DE IMPORTÂNCIA PARA TODA A COMUNIDADE, CUJA 
OCORRÊNCIA NA COMUNIDADE NÃO É CONHECIDA 

a) Insectos, ácaros e nemátodos, em qualquer fase de desenvolvimento 

Espécies Objecto da contaminação 

1. Aculops fuchsiae Keifer Vegetais de Fuchsia L., destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

▼M27 

___________ 

▼B 

2. Aleurocantus spp. Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

3. Anthonomus bisignifer (Schenkling) Vegetais de Fragaria L., destinados à plantação 
com excepção das sementes 

4. Anthonomus signatus (Say) Vegetais de Fragaria L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

5. Aonidella citrina Coquillet Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf., e os seus híbridos, com excepção 
dos frutos e sementes 

6. Aphelenchoïdes besseyi Christie (*) Sementes de Oryza spp. 

7. Aschistonyx eppoi Inouye Vegetais de Juniperus L., com excepção dos 
frutos e sementes originários de países não eu
ropeus 

▼M27 

___________ 

▼B 

9. Carposina niponensis Walsingham Vegetais de Cydonia Mill., Malus Mill., Prunus 
L. e Pyrus L., com excepção das sementes, 
originárias de países não europeus 

▼M27 

___________ 

▼B 

11. Enarmonia packardi (Zeller) Vegetais de Cydonia Mill., Malus Mill., Prunus 
L. e Pyrus L., com excepção das sementes, 
originárias de países não europeus 

▼B 
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Espécies Objecto da contaminação 

12. Enarmonia prunivora Walsh Vegetais de Crataegus L., Malus Mill., Photi
nia Ldl., Prunus L. e Rosa L., destinados à 
plantação, com excepção das sementes, e frutos 
de Malus Mill. e Prunus L., originárias de paí
ses não europeus 

13. Eotetranychus lewisi McGregor Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

▼A1 

___________ 

▼B 

15. Grapholita inopinata Heinrich Vegetais de Cydonia Mill., Malus Mill., Prunus 
L. e Pyrus L., com excepção das sementes, 
originárias de países não europeus 

16. Hishomonus phycitis Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

17. Leucaspis japonica Ckll. Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf., e os seus híbridos, com excepção 
dos frutos e sementes 

18. Listronotus bonariensis (Kuschel) Sementes de Cruciferae, Gramineae e Trifolium 
spp., originárias da Argentina, Austrália, Bolí
via, Chile, Nova Zelândia e Uruguai 

19. Margarodes, espécies não europeias, 
tais como: 

a) Margarodes vitis (Phillipi) 

b) Margarodes vredendalensis de 
Klerk 

c) Margarodes prieskaensis Ja
kubski 

Vegetais de Vitis L., com excepção dos frutos e 
sementes 

20. Numonia pyrivorella (Matsumura) Vegetais de Pyrus L., com excepção das se
mentes, originárias de países não europeus 

21. Oligonychus perditus Pritchard et 
Baker 

Vegetais de Juniperus L., com excepção dos 
frutos e sementes, originárias de países não eu
ropeus 

22. Pissodes spp. (não europeias) Vegetais de coníferas (Coniferales), com excep
ção dos frutos e sementes, madeira de coníferas 
(Coniferales) com casca e casca isolada de co
níferas (Coniferales), originárias de países não 
europeus 

▼B 
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Espécies Objecto da contaminação 

23. Radopholus citrophilus Huettel 
Dickson et Kaplan 

Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Ponci
rus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes, e plantas de Araceae, Maranta
ceae, Musaceae, Persea spp., Strelitziaceae, enrai
zadas ou com substrato agrregado ou associado 

▼M21 

___________ 

▼B 

25. Scirtothrips aurantil Faure Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção das 
sementes 

26. Scirtothrips dorsalis Hood Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

27. Scirtothrips citri (Moultex) Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção das 
sementes 

28. Scolytidae spp. (não europeias) Vegetais de coníferas (Coniferales), com altura 
igual ou superior a 3 metros, com excepção dos 
frutos e sementes, madeira de coníferas (Conife
rales) com casca e casca isolada de coníferas (Co
niferales), originárias de países não europeus 

▼M21 

28.1. Scrobipalpopsis solanivora Povolny Tubérculos de Solanum tuberosum L. 

▼B 

29. Tachypterellus quadrigibbus Say Vegetais de Cydonia Mill., Malus Mill., Prunus 
L. e Pyrus L., com excepção das sementes, 
originárias de países não europeus 

30. Taxoptera citricida Kirk. Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

▼M27 

___________ 

▼B 

32. Unaspis citri Comstock Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

(*) Aphelenchoides besseyi Christie não se encontra em Oryza spp. na Comunidade. 

▼B 
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b) Bactérias 

Espécies Objecto da contaminação 

▼M27 

___________ 

▼B 

2. Citrus variegated chlorosis Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

3. Erwinia stewartii (Smith) Dye Sementes de Zea mays L. 

4. Xanthomonas campestris (todas as 
estirpes patogénicas relativamente a 
Citrus) 

Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção das 
sementes 

5. Xanthomonas campestris pv. oryzae 
(Ishiyama) Dye e pv. oryzicola 
(Fang. et al.) Dye 

Sementes de Oryza spp. 

c) Fungos 

Espécies Objecto da contaminação 

1. Alternaria alternata (Fr.) Keissler 
(estirpes patogénicas não europeias) 

Vegetais de Cydonia Mill., Malus Mill. e Pyrus 
L., destinadas à plantação, com excepção das 
sementes, originárias de países não europeus 

▼M3 

1.1. Anisogramma anomala (Peck) E. 
Müller 

Vegetais de Corylus L. para plantação, com 
excepção das sementes, originários do Canadá 
e dos Estados Unidos da América 

▼B 

2. Apiosporina morbosa (Schwein.) v. 
Arx 

Vegetais de Prunus L. destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

3. Atropellis spp. Vegetais de Pinus L., com excepção dos frutos 
e sementes, casca isolada e madeira de Pinus L. 

▼M12 

4. Ceratocystis virescens (Davidson) 
Moreau 

Vegetais de Acer saccharum Marsh., com ex
cepção dos frutos e sementes, originários dos 
Estados Unidos da América e do Canadá, e 
madeira de Acer saccharum Marsh., incluindo 
madeira que não manteve a sua superfície na
tural arredondada, originária dos Estados Uni
dos da América e do Canadá 

▼B 

5. Cercoseptoria pini-densiflorae (Hori 
et Nambu) Deighton 

Vegetais de Pinus L., com excepção dos frutos 
e sementes, e madeira de Pinus L. 

6. Cercospora angolensis Carv. et 
Mendes 

Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção das 
sementes 

▼M27 

___________ 

▼B 

8. Diaporthe vaccinii Shaer Vegetais de Vaccinium spp., destinados à plan
tação, com excepção das sementes 

▼B 
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Espécies Objecto da contaminação 

9. Elsinoe spp. Bitanc. et Jenk. Mendes Vegetais de Fortunella Swingle, Poncirus Raf. 
e os seus híbridos, com excepção dos frutos e 
sementes e plantas de Citrus L. e os híbridos, 
com excepção das sementes e dos frutos, ex
cepto os de Citrus reticulata Blanco e de Citrus 
sinensis (L.) Osbeck, originárias da América do 
Sul 

10. Fusarium oxysporum f. sp. albedinis 
(Kilian et Maire) Gordon 

Vegetais de Phoenix spp., com excepção dos 
frutos e sementes 

11. Guignardia citricarpa Kiely (todas 
as estirpes patogénicas relativamente 
a Citrus) 

Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção das 
sementes 

12. Guignardia piricola (Nosa) Yama
moto 

Vegetais de Cydonia Mill., Malus Mill., Prunus 
L. e Pyrus L., com excepção das sementes, 
originárias de países não europeus 

13. Puccinia pittieriana Hennings Vegetais de Solanaceae, com excepção dos fru
tos e sementes 

14. Scirrhia acicola (Dearn.) Siggers Vegetais de Pinus L., com excepção dos frutos 
e sementes 

▼M21 

14.1. Stegophora ulmea (Schweinitz: 
Fries) Sydow &Sydow 

Vegetais de Ulmus L. e Zelkova L., destinados 
à plantação, com excepção das sementes 

▼B 

15. Venturia nashicola Tanaka et Yama
moto 

Vegetais de Pyrus L., destinados à plantação, 
com excepção das sementes, originárias de paí
ses não europeus 

d) Vírus e organismos similares 

Espécies Objecto da contaminação 

1. Beet curly top virus (estirpes não 
europeias) 

Vegetais de Beta vulgaris L., destinados à plan
tação, com excepção das sementes 

2. Black raspberry latent virus Vegetais de Rubus L., destinados à plantação 

3. Blight e Blight-like Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

4. Cadang-Cadang viroid Vegetais de Palmae, destinados à plantação, 
com excepção das sementes, originárias de paí
ses não europeus 

5. Cherry leafroll virus (*) Vegetais de Rubus L., destinados à plantação 

▼M21 

5.1. Chrysanthemum stem necrosis virus Vegetais de Dendranthema (DC.) Des Moul. e 
de ►M27 Solanum lycopersicum L. ◄, desti
nados à plantação, com excepção das sementes 

▼B 
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Espécies Objecto da contaminação 

6. Citrus mosaic virus Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

7. Citrus tristeza virus (estirpes não eu
ropeias) 

Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

8. Leprosis Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

9. Little cherry pathogen (estirpes não 
europeias) 

Vegetais de Prunus cerasus L., Prunus avium 
L., Prunus incisa Thunb., Prunus sargentii 
Rehd., Prunus serrula Franch., Prunus serru
lata Lindl., Prunus speciosa (Koidz.) Ingram, 
Prunus subhirtella Miq., Prunus yedoensis 
Matsum., seus híbridos e cultivares, destinados 
à plantação, com excepção das sementes 

10. Naturally spreading psorosis Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

11. Palm lethal yellowing mycoplasm Vegetais de Palmae, destinados à plantação, 
com excepção das sementes, originárias de paí
ses não europeus 

12. Prunus necrotic ringspot virus (**) Vegetais de Rubus L., destinados à plantação 

13. Satsuma dwarf virus Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

14. Tatter leaf virus Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

15. Witches' broom (MLO) Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

(*) O Cherry leaf roll virus não se encontra presente em Rubus L. na Comunidade. 
(**) O Prunus necrotic virus não se encontra presente em Rubus L. na Comunidade. 

S e c ç ã o I I 

ORGANISMOS PREJUDICIAIS DE IMPORTÂNCIA PARA TODA A COMUNIDADE, CUJA 
OCORRÊNCIA NA COMUNIDADE É CONHECIDA 

a) Insectos, ácaros e nemátodos, em qualquer fase de desenvolvimento 

Espécies Objecto da contaminação 

1. Aphelenchoides besseyi Christie Vegetais de Fragaria L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

2. Daktulosphaira vitifoliae (Fitch) Vegetais de Vitis L., com excepção dos frutos e 
sementes 

▼B 
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Espécies Objecto da contaminação 

3. Ditylenchus destructor Thorne Bolbos de flores e estolhos de Crocus L., cul
tivares ananicadas e os seus híbridos do género 
Gladiolus Tourn. ex L., tais como Gladiolus 
callianthus Marais, Gladiolus colvillei Sweet, 
Gladiolus nanus hort., Gladiolus ramosus hort., 
Gladiolus tubergenii hort., Hyacinthus L., Tri
gridia Juss, Tulipa L., destinados à plantação e 
tubérculos de batata (Solanum tuberosum L.) 
destinados à plantação 

4. Ditylenchus dipsaci (Kühn) Filipjev Sementes e bolbos de Allium ascalonicum L., 
Allium cepa L. e Allium schoenoprasum L., 
destinados à plantação, e plantas de Allium por
rum L., destinados à plantação, bolbos e esto
lhos de Camassia Lindl., Chionodoxa Boiss., 
Crocus flavus Weston «Golden Yellow», Ga
lanthus L. Galtonia candicans (Baker) Decne, 
Hyacinthus L., Ismene Herbert, Muscari Miller, 
Narcissus L., Ornithogalum L., Puschkinia 
Adams, Scilla L., Tulipa L., destinados à plan
tação e sementes de Medicago sativa L. 

5. Circulifer haematoceps Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

6. Circulifer tenellus Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

▼A1 

6.1. Eutetranychus orientalis Klein Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

▼M19 

6.2. Helicoverpa armigera (Hübner) Vegetais de Dendranthema (DC.) Des Moul, 
Dianthus L., Pelargonium l'Hérit. ex Ait. e da 
família das Solanaceae, destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

▼M21 

6.3. Parasaissetia nigra (Nietner) Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

▼B 

7. Radopholus similis (Cobb) Thorne Vegetais de Araceae, Marantaceae, Musaceae, 
Persea spp., Strelitziaceae, enraizadas, ou com 
substrato agregado ou associado 

▼M3 

8. Liriomyza huidobrensis (Blanchard) Flores cortadas, produtos hortícolas de folhas 
de Apium graveolens L. e vegetais de espécies 
herbáceas, para plantação, com excepção de: 

— bolbos, 

— vegetais da família Gramineae, 

— rizomas, 

— sementes 

▼B 
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Espécies Objecto da contaminação 

9. Liriomyza trifolii (Burgess) Flores cortadas, produtos hortícolas de folhas 
de Apium graveolens L. e vegetais de espécies 
herbáceas, para plantação, com excepção de: 

— bolbos, 

— vegetais da família Gramineae, 

— rizomas, 

— sementes 

▼M21 

10. Paysandisia archon (Burmeister) Vegetais de Palmae, destinados à plantação, 
com um diâmetro da base do caule superior a 
5 cm e pertencentes aos seguintes géneros: Bra
hea Mart., Butia Becc., Chamaerops L., Jubaea 
Kunth, Livistona R. Br., Phoenix L., Sabal 
Adans., Syagrus Mart., Trachycarpus H. 
Wendl., Trithrinax Mart., Washingtonia Raf. 

▼B 

b) Bactérias 

Espécies Objecto da contaminação 

1. Clavibacter michiganensis spp. insi
diosus (McCulloch) Davis et al. 

Sementes de Medicago sativa L. 

2. Clavibacter michiganensis spp. mi
chiganensis (Smith) Davis et al. 

Vegetais de ►M27 Solanum lycopersicum 
L. ◄, destinados à plantação 

3. Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et 
al. 

►M8 Vegetais de Amelanchier Med., Chaeno
meles Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., 
Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., Malus Mill., 
Mespilus L., Photinia davidiana (Dcne.) Car
dot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus L., 
destinados à plantação, com excepção das se
mentes ◄ 

4. Erwinia chrysanthemi pv. dianthi
cola (Hellmers) Dickey 

Vegetais de Dianthus L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

5. Pseudomonas caryophylli (Burkhol
der) Starr et Burkholder 

Vegetais de Dianthus L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

6. Pseudomonas syringae pv. persicae 
(Prunier et al.) Young et al. 

Vegetais de Prunus persica (L.) Batsch e Pru
nus persica var. nectarina (Ait.) Maxim, desti
nados à plantação, com excepção das sementes 

7. Xanthomonas campestris pv. pha
seoli (Smith) Dye 

Sementes de Phaseolus L. 

8. Xanthomonas campestris pv. pruni 
(Smith) Dye 

Vegetais de Prunus L., destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

▼M3 
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Espécies Objecto da contaminação 

9. Xanthomonas campestris pv. vesica
toria (Doidge) Dye 

Vegetais de ►M27 Solanum lycopersicum 
L. ◄ e Capsicum spp., destinados à plantação 

10. Xanthomonas fragariae Kennedy et 
King 

Vegetais de Fragaria L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

11. Xylophilus ampelinus (Panagopou
los) Willems et al. 

Vegetais de Vitis L., com excepção dos frutos e 
sementes 

c) Fungos 

Espécies Objecto da contaminação 

▼M28 

1. Ceratocystis platani (J. M. Walter) 
Engelbr. & T. C. Harr. 

Vegetais de Platanus L. destinados à plantação, 
com exceção das sementes, e madeira de Pla
tanus L., incluindo madeira que não manteve a 
sua superfície natural arredondada 

▼M19 

___________ 

▼B 

3. Cryphonectria parasitica (Murrill) 
Barr 

►M12 Vegetais de Castanea Mill. e Quercus 
L., destinados à plantação, com excepção das 
sementes ◄ 

4. Didymella ligulicola (Baker, Dimock 
et Davis) v. Arx 

Vegetais de Dendranthema (DC.) Des Moul., 
destinados à plantação, com excepção das se
mentes 

5. Phialophora cinerescens (Wollenwe
ber) van Beyma 

Vegetais de Dianthus L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

6. Phoma tracheiphila (Petri) Kancha
veli et Gikashivili 

Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção das 
sementes 

7. Phytophthora fragariae Hickmann 
var. Fragariae 

Vegetais de Fragaria L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

8. Plasmopara halstedil (Farlow) Berl. 
et de Toni 

Sementes de Helianthus annuus L. 

9. Puccinia horiana Hennings Vegetais de Dendranthema (DC.) Des Moul., 
destinados à plantação, com excepção das se
mentes 

10. Scirrhia pini Funk et Parker Vegetais de Pinus L., destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

11. Verticillium albo-atrum Reinke et 
Berthold 

Vegetais de Humulus lupulus L., destinados à 
plantação, com excepção das sementes 

12. Verticillium dahliae Klebahn Vegetais de Humulus lupulus L., destinados à 
plantação, com excepção das sementes 

▼B 
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d) Vírus e organismos similares 

Espécies Objecto da contaminação 

1. Arabis mosaic virus Vegetais de Fragaria L. et Rubus L., destina
dos à plantação, com excepção das sementes 

2. Beet leaf curl virus Vegetais de Beta vulgaris L., destinados à plan
tação, com excepção das sementes 

3. Chrysanthemum stunt viroid Vegetais de Dendranthema (DC.) Des Moul., 
destinados à plantação, com excepção das se
mentes 

4. Citrus tristeza virus (estirpes euro
peias) 

Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção dos 
frutos e sementes 

▼M27 

___________ 

▼B 

6. Grapevine flavescence dorée MLO Vegetais de Vitis L., com excepção dos frutos e 
sementes 

7. Plum pox virus Vegetais de Prunus L., destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

8. Potato stolbur mycoplasm Vegetais de Solanaceae, destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

9. Raspberry ringspot virus Vegetais de Fragaria L. und Rubus L., desti
nados à plantação, com excepção das sementes 

10. Sprioplasma citri Saglio et al. Vegetais de Citrus L., Fortunella Swingle, Pon
cirus Raf. e os seus híbridos, com excepção das 
sementes 

11. Strawberry crinkle virus Vegetais de Fragaria L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

12. Strawberry latent ringspot virus Vegetais de Fragaria L. e Rubus L., destinados 
à plantação, com excepção das sementes 

13. Strawberry mild yellow edge virus Vegetais de Fragaria L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

14. Tomato black ring virus Vegetais de Fragaria L. et Rubus L., destina
dos à plantação, com excepção das sementes 

15. Tomato spotted wilt virus Vegetais de Apium graveolens L., Capsicum 
annum L., Cucumis melo L., Dendranthema 
(DC.) Des Moul., todas as variedades de híbri
dos de Impatiens, Lactuca sativa L., 
►M27 Solanum lycopersicum L. ◄, Nicotiana 
tabacum L., relativamente às quais se dispo
nham de provas de que se destinam à venda 
para a produção profissional de tabaco, Sola
num melongena L., Solanum tuberosum L., des
tinadas à plantação, com excepção das sementes 

16. Tomato yellow leaf curl virus Vegetais de ►M27 Solanum lycopersicum 
L. ◄, destinados à plantação, com excepção 
das sementes 

▼B 
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PARTE B 

ORGANISMOS PREJUDICIAIS CUJAS INTRODUÇÃO E PROPAGAÇÃO EM CERTAS 
ZONAS PROTEGIDAS DEVEM SER PROIBIDAS QUANDO ESTIVEREM PRESENTES 

EM CERTOS VEGETAIS OU PRODUTOS VEGETAIS 

a) Insectos, ácaros e nemátodos, em qualquer fase de desenvolvimento 

Espécies Objecto da contaminação Zonas protegidas 

1. Anthonomus grandis 
(Boh.) 

Sementes e frutos (cápsulas) 
de Gossypium spp. e algo
dão não descaroçado 

EL, E (Andaluzia, Catalunha, 
Estremadura, Murcia, Valên
cia) 

2. Cephalcia lariciphila 
(Klug) 

Vegetais de Larix Mill., 
destinadas à plantação, 
com excepção das sementes 

IRL, UK (Isle of Man e Jer
sey) 

3. Dendroctonus micans 
Kugelan 

Vegetais de Abies Mill., La
rix Mill., Picea A. Dietr., 
Pinus L. e Pseudotsuga 
Carr., com altura superior 
a 3 metros, com excepção 
dos frutos e sementes, ma
deira de coníferas (Conife
rales) com casca, casca iso
lada de coníferas 

►M14 EL, IRL, UK (Ir
landa do Norte, ilha de Man 
e Jersey) ◄ 

4. Gilpinia hercyniae (Har
tig) 

Vegetais de Picea A. Dietr., 
destinadas à plantação, com 
excepção das sementes 

EL, IRL, UK (N-IRL, Isle of 
Man e Jersey) 

5. Gonipterus scutellatus 
Gyll. 

Vegetais de Eucalyptus 
l'Herit., com excepção dos 
frutos e sementes 

►M7 EL, P (Açores) ◄ 

6. a) Ips amitinus Eichhof Vegetais de Abies Mill., La
rix Mill., Picea A. Dietr. e 
Pinus L., com altura supe
rior a 3 m, com excepção 
dos frutos e sementes, ma
deira de coníferas (Conife
rales), com casca, casca 
isolada de coníferas 

►M27 EL, IRL, UK ◄ 

b) Ips cembrae Heer Vegetais de Abies Mill., La
rix Mill., Picea A. Dietr., 
Pinus L. e Pseudotsuga 
Carr., com altura superior 
a 3 m, com excepção dos 
frutos e sementes, madeira 
de coníferas (Coniferales) 
com casca, casca isolada 
de coníferas 

EL, IRL, UK (N-IRL, Isle of 
Man) 

▼B 
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Espécies Objecto da contaminação Zonas protegidas 

c) Ips duplicatus Sahl
berg 

Vegetais de Abies Mill., La
rix Mill., Picea A. Dietr. e 
Pinus L., com altura supe
rior a 3 m, com excepção 
dos frutos e sementes, ma
deira de coníferas (Conife
rales), com casca, casca 
isolada de coníferas 

EL, IRL, UK 

▼A1 

d) Ips sexdentatus Bör
ner 

Vegetais de Abies Mill., La
rix Mill., Picea A. Dietr., 
Pinus L. e Pseudotsuga 
Carr., com altura superior 
a 3 m, com excepção dos 
frutos e sementes, madeira 
de coníferas (Coniferales) 
com casca, casca isolada 
de coníferas 

CY, IRL, UK (Irlanda do 
Norte, Ilha de Man) 

▼B 

e) Ips typographus Heer Vegetais de Abies Mill., La
rix Mill., Picea A. Dietr. e 
Pinus L. e Pseudotsuga 
Carr., com altura superior 
a 3 m, com excepção dos 
frutos e sementes, madeira 
de coníferas (Coniferales) 
com casca, casca isolada 
de coníferas 

IRL, UK 

▼M2 

___________ 

▼M1 

___________ 

▼B 

9. Sternochetus mangiferae 
Fabricius 

Sementes de Mangifera spp. 
originárias de países tercei
ros 

E (Granada e Málaga), P 
(Alentejo, Algarve e Madei
ra) 

▼M19 

___________ 

▼B 
b) Bactérias 

Espécies Objecto da contaminação Zonas protegidas 

1. Curtobacterium flaccum
faciens pv. flaccum-fa
ciens (Hedges) Collins et 
Jones 

Sementes de Phaseolus vul
garis L. e Dolichos Jacq. 

EL, E, P 

▼B 
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Espécies Objecto da contaminação Zonas protegidas 

▼M10 

2. Erwinia amylovora 
(Burr.) Winsl. et al. 

Partes de vegetais, com ex
cepção dos frutos, sementes 
e vegetais destinados à 
plantação, mas incluindo 
pólen vivo para polinização, 
de Amelanchier Med., 
Chaenomeles Lindl., Coto
neasterEhrh., Crataegus L., 
Cydonia Mill., Eriobotrya 
Lindl., Malus Mill., Mespi
lus L., Photinia davidiana 
(Dcne.) Cardot, Pyracantha 
Roem., Pyrus L. e Sorbus 
L. 

►M28 E [exceto as Comu
nidades Autónomas de Ara
gão, Castela-Mancha, Castela 
e Leão, Estremadura, Múrcia, 
Navarra e Rioja e a província 
de Guipúzcoa (País Basco), 
as Comarcas de l'Alt Vina
lopó e El Vinalopó Mitjà, 
na província de Alicante, e 
os municípios de Alborache 
e Turís na província de Va
lência (Comunidade Valen
ciana)], EE, F (Córsega), 
IRL (exceto a cidade de Gal
way), I [Abruzo, Apúlia, Ba
silicata, Calábria, Campânia, 
Emília-Romanha (províncias 
de Parma e Piacenza), Lácio, 
Ligúria, Lombardia (exceto 
as províncias de Mântua e 
Sondrio), Marcas, Molise, 
Piemonte, Sardenha, Sicília, 
Toscânia, Úmbria, Vale de 
Aosta, Veneto (exceto as 
províncias de Rovigo e Ve
neza, os municípios de Bar
bona, Boara Pisani, Castel
baldo, Masi, Piacenza d'Adi
ge, S. Urbano, Vescovana na 
província de Pádua e a área 
situada a sul da autoestrada 
A4, na província de Vero
na)], LV, LT [exceto os mu
nicípios de Babtai e Kėdai
niai (região de Kaunas)], P, 
SI [exceto as regiões de Go
renjska, Koroška, Maribor e 
Notranjska e os municípios 
de Lendava e Renče-Vogrsko 
(a sul da autoestrada H4)], 
SK (exceto os municípios 
de Blahová, Čenkovce, 
Horné Mýto, Okoč, To
poľníky e Trhová Hradská 
(circunscrição de Dunajská 
Streda), Hronovce e Hronské 
Kľačany (circunscrição de 
Levice), Dvory nad Žitavou 
(circunscrição de Nové Zám
ky), Málinec (circunscrição 
de Poltár), Hrhov (circunscri
ção de Rožňava), Veľké Ri
pňany (circunscrição de To
poľčany), Kazimír, Luhyňa, 
Malý Horeš, Svätuše e Zatín 
(circunscrição de Trebišov)], 
FI, UK (Irlanda do Norte, 
Ilha de Man e Ilhas 
Anglo-Normandas) ◄ 

▼B 
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c) Fungos 

Espécies Objecto da contaminação Zonas protegidas 

▼M28 

0.0.1. Ceratocystis platani (J. 
M. Walter) Engelbr. & T. 
C. Harr. 

Vegetais de Platanus L. 
destinados à plantação, 
com exceção das sementes, 
e madeira de Platanus L., 
incluindo madeira que não 
manteve a sua superfície 
natural arredondada 

UK 

▼M27 

0.1. Cryphonectria parasitica 
(Murrill) Barr. 

Madeira, com exceção da 
madeira descascada, casca 
isolada e vegetais destina
dos a plantação de Casta
nea Mill. 

CZ, IRL, S, UK 

▼B 

1. Glomerella gossypii Ed
gerton 

Sementes e frutos (cápsulas) 
de Gossypium spp. 

EL 

2. Gremmeniella abietina 
(Lag.) Morelet 

Vegetais de Abies Mill., La
rix Mill., Picea A. Dietr., 
Pinus L., Pseudotsuga 
Carr., destinadas à planta
ção, com excepção das se
mentes 

IRL, UK (N-IRL) 

3. Hypoxylon mammatum 
(Wahl.) J. Miller 

Vegetais de Populus L., 
destinadas à plantação, 
com excepção das sementes 

IRL, UK (N-IRL) 

▼A1 
d) Vírus e organismos similares 

Espécies Objecto da contaminação Zonas protegidas 

1. Citrus tristeza virus (estir
pes europeias) 

Frutos de Citrus L., Fortu
nella Swingle, Poncirus Raf., 
e os seus híbridos, com fo
lhas e pedúnculos 

►M27 EL (exceto as uni
dades regionais de Argolida 
e Chania), M, P (exceto Al
garve e Madeira) ◄ 

▼M18 

2. Grapevine flavescence do
rée MLO 

Vegetais de Vitis L., com ex
cepção de frutos e sementes 

►M27 CZ, FR [Alsácia, 
Champanhe-Ardenas, Picar
dia (departamento de Aisne), 
Ilha de França (municípios 
de Citry, Nanteuil-sur-Marne 
e Saâcy-sur-Marne) e Lore
na], I (Apúlia, Basilicata e 
Sardenha) ◄ 

▼B 
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ANEXO III 

PARTE A 

PLANTAS, PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS MATERIAIS CUJA INTRODUÇÃO 
DEVE SER PROIBIDA EM TODOS OS ESTADOS-MEMBROS 

Descrição País de origem 

1. Vegetais de Abies Mill., Cedrus Trew, 
Chamaecyparis Spach, Juniperus L., La
rix Mill., Picea A. Dietr., Pinus L., Pseu
dotsuga Carr. e Tsuga Carr., com excep
ção dos frutos e sementes 

Países não europeus 

2. Vegetais de Castanea Mill., e Quercus 
L., com folhas, com excepção dos frutos 
e sementes 

Países não europeus 

3. Vegetais de Populus L. com folhas, com 
excepção dos frutos e sementes 

Países norte-americanos 

▼M12 

___________ 

▼B 

5. Casca isolada de Castanea Mill. Países terceiros 

6. Casca isolada de Quercus L., com excep
ção de Quercus suber L. 

Países norte-americanos 

7. Casca isolada de Acer saccharum Marsh. Países norte-americanos 

8. Casca isolada de Populus L. Países do continente americano 

9. Vegetais de Chaenomeles Ldl., Cydonia 
Mill., Crateagus L., Malus Mill., Prunus 
L., Pyrus L., e Rosa L., destinadas à 
plantacão, com excepção dos vegetais 
em dormência desprovidos de folhas, flo
res e frutos 

Países não europeus 

9.1. Vegetais de Photinia Ldl., destinadas a 
plantação com excepção dos vegetais 
em dormência desprovidos de folhas, flo
res e frutos 

Estados Unidos da Américan, China, Japão, Re
pública da Coreia e República Popular Demo
crática da Coreia do Norte 

10. Tubérculos de Solanum tuberosum L., 
batata de semente 

Países terceiros com excepção da Suíça 
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11. Vegetais de espécies de Solanum L. pro
dutoras de estolhos ou tubérculos ou seus 
híbridos, destinadas à plantação, com ex
cepção dos tubérculos de Solanum tube
rosum L. referidos na parte A, ponto 10, 
do anexo III 

Países terceiros 

12. Tubérculos de espécies de Solanum L. e 
seus híbridos, com excepção dos especi
ficados na parte A, pontos 10 e 11 

Sem prejuízo das exigências particulares aplicá
veis aos tubérculos de batata constantes da 
parte A, secção I, do anexo IV, os países ter
ceiros europeus reconhecidos, com excepção de 
Argélia ►A1 __________ ◄, Egipto, Israel, 
Líbia ►A1 __________ ◄, Marrocos, Síria, 
Suíça, Tunísia e Turquia e países terceiros eu
ropeus reconhecidos como isentos de Clavibac
ter michiganensis ssp. sepedonicus (Spiecker
mann et Kotthoff) Davis et al., em conformi
dade com o ►M4 procedimento previsto no 
n. o 2 do artigo 18. o ◄, ou em que foram cum
pridas as disposições reconhecidas como equi
valentes às disposições comunitárias relativas à 
luta contra a Clavibacter michiganensis ssp. se
pedonicus (Spieckermann et Kotthoff) Davis et 
al., em conformidade com o ►M4 procedi
mento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄ 

13. Vegetais de Solanaceac destinadas à 
plantação, com excepção das sementes e 
dos materiais referidos na parte A, pontos 
10, 11 e 12, do anexo III 

Países terceiros, com excepção dos países euro
peus e mediterrânicos. 

14. Solo e substrato constituído na totalidade 
ou em parte por solo ou substâncias or
gânicas sólidas, tais como partes de ve
getais, húmus (incluindo turfa ou casca), 
com excepção do totalmente composto 
por turfa. 

Turquia, Bielorrússia ►A1 __________ ◄, 
Moldávia, Rússia, Ucrânia e países terceiros 
que não fazem parte da Europa Continental, 
com excepção de ►A1 __________ ◄ 
Egipto, Israel, Líbia ►A1 __________ ◄, 
Marrocos e Tunísia 

15. Vegetais de Vitis L., com excepção dos 
frutos 

►M9 Países terceiros, com excepção da 
Suíça ◄ 

16. Vegetais de Citrus L., Fortunella Swin
gle, und Poncirus Raf. e seus híbridos, 
com excepção dos frutos e sementes 

Países terceiros 

17. Vegetais de Phoenix spp., com excepção 
dos frutos e sementes 

Argélia, Marrocos 
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18. Vegetais de Cydonia Mill., Malus Mill., 
Prunus L., Pyrus L. e seus híbridos e 
Fragaria L., destinadas à plantação, 
com excepção das sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das proibições 
aplicáveis às plantas constantes da parte A, 
ponto 9, do anexo III, países não europeus, 
com excepção dos países mediterrânicos, Aus
trália, Nova Zelândia, Canadá e Estados Conti
nentais dos Estados Unidos da América 

19. Vegetais da família das Gramineae, com 
excepção das gramíneas ornamentais pe
renes das subfamílias Bambusoideae, Pa
nicoideae, e dos géneros Buchloe, Boute
loua Lag., Calamagrostis, Cortaderia 
Stapf., Glyceria R. Br., Hakonechloa 
Mak. ex Honda, Hystrix, Molinia, Phala
ris L., Shibataea, Spartina Schreb., Stipa 
L. e Uniola L., destinadas à plantação, 
com excepção das sementes 

Países terceiros, com excepção dos países euro
peus e mediterrânicos 

▼A1 
PARTE B 

PLANTAS, PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS MATERIAIS CUJA INTRODUÇÃO 
DEVE SER PROIBIDA EM CERTAS ZONAS PROTEGIDAS 

Descrição Zonas protegidas 

▼M10 

1. Sem prejuízo, se for caso disso, das proibi
ções aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, pontos 9, 9.1 e 18 do anexo III, 
vegetais e pólen vivo para polinização de: 
Amelanchier Med., Chaenomeles Lindl., 
Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya 
Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Pyra
cantha Roem., Pyrus L. e Sorbus Erwinia 
amylovora L., com excepção dos frutos e 
sementes originários de países terceiros, 
com excepção da Suíça e dos reconhecidos 
como indemnes de (Burr.) Winsl. et al. em 
conformidade com o procedimento previsto 
no n. o 2 do artigo 18. o , e daqueles em que 
zonas indemnes de Erwinia amylovora 
(Burr.) Winsl. et al. tenham sido estabeleci
das, em conformidade com as normas inter
nacionais pertinentes relativas às medidas 
fitossanitárias, e reconhecidas como tal de 
acordo com o procedimento previsto no n. o 2 
do artigo 18. o 

►M28 E [exceto as Comunidades Autónomas 
de Aragão, Castela-Mancha, Castela e Leão, 
Estremadura, Múrcia, Navarra e Rioja e a pro
víncia de Guipúzcoa (País Basco), as Comarcas 
de l'Alt Vinalopó e El Vinalopó Mitjà, na pro
víncia de Alicante, e os municípios de Albora
che e Turís na província de Valência (Comuni
dade Valenciana)], EE, F (Córsega), IRL (ex
ceto a cidade de Galway), I [Abruzo, Apúlia, 
Basilicata, Calábria, Campânia, Emília-Roma
nha (províncias de Parma e Piacenza), Lácio, 
Ligúria, Lombardia (exceto as províncias de 
Mântua e Sondrio), Marcas, Molise, Piemonte, 
Sardenha, Sicília, Toscânia, Úmbria, Vale de 
Aosta, Veneto (exceto as províncias de Rovigo 
e Veneza, os municípios de Barbona, Boara 
Pisani, Castelbaldo, Masi, Piacenza d'Adige, 
S. Urbano, Vescovana na província de Pádua 
e a área situada a sul da autoestrada A4, na 
província de Verona)], LV, LT [exceto os mu
nicípios de Babtai e Kėdainiai (região de Kau
nas)], P, SI [exceto as regiões de Gorenjska, 
Koroška, Maribor e Notranjska e os municípios 
de Lendava e Renče-Vogrsko (a sul da autoes
trada H4)], SK (exceto os municípios de Bla
hová, Čenkovce, Horné Mýto, Okoč, To
poľníky e Trhová Hradská (circunscrição de 
Dunajská Streda), Hronovce e Hronské 
Kľačany (circunscrição de Levice), Dvory nad 
Žitavou (circunscrição de Nové Zámky), Máli
nec (circunscrição de Poltár), Hrhov (circuns
crição de Rožňava), Veľké Ripňany (circunscri
ção de Topoľčany), Kazimír, Luhyňa, Malý 
Horeš, Svätuše e Zatín (circunscrição de Trebi 
šov)], FI, UK (Irlanda do Norte, Ilha de Man e 
Ilhas Anglo-Normandas) ◄ 
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▼M10 

2. Sem prejuízo, se for caso disso, das proibi
ções aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, pontos 9, 9.1 e 18, do anexo III, 
vegetais e pólen vivo para polinização de: 
Cotoneaster Ehrh. e Photinia davidiana 
(Dcne.) Cardot, com excepção dos frutos e 
sementes originários de países terceiros, 
com excepção dos reconhecidos como in
demnes de Erwinia amylovora (Burr.) 
Winsl. et al., em conformidade com o pro
cedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o , e 
daqueles em que zonas indemnes de Erwi
nia amylovora (Burr.) Winsl. et al. tenham 
sido estabelecidas, em conformidade com as 
normas internacionais pertinentes relativas 
às medidas fitossanitárias, e reconhecidas 
como tal de acordo com o procedimento 
previsto no n. o 2 do artigo 18. o 

►M28 E [exceto as Comunidades Autónomas 
de Aragão, Castela-Mancha, Castela e Leão, 
Estremadura, Múrcia, Navarra e Rioja e a pro
víncia de Guipúzcoa (País Basco), as Comarcas 
de l'Alt Vinalopó e El Vinalopó Mitjà, na pro
víncia de Alicante, e os municípios de Albora
che e Turís na província de Valência (Comuni
dade Valenciana)], EE, F (Córsega), IRL (ex
ceto a cidade de Galway), I [Abruzo, Apúlia, 
Basilicata, Calábria, Campânia, Emília-Roma
nha (províncias de Parma e Piacenza), Lácio, 
Ligúria, Lombardia (exceto as províncias de 
Mântua e Sondrio), Marcas, Molise, Piemonte, 
Sardenha, Sicília, Toscânia, Úmbria, Vale de 
Aosta, Veneto (exceto as províncias de Rovigo 
e Veneza, os municípios de Barbona, Boara 
Pisani, Castelbaldo, Masi, Piacenza d'Adige, 
S. Urbano, Vescovana na província de Pádua 
e a área situada a sul da autoestrada A4, na 
província de Verona)], LV, LT [exceto os mu
nicípios de Babtai e Kėdainiai (região de Kau
nas)], P, SI [exceto as regiões de Gorenjska, 
Koroška, Maribor e Notranjska e os municípios 
de Lendava e Renče-Vogrsko (a sul da autoes
trada H4)], SK (exceto os municípios de Bla
hová, Čenkovce, Horné Mýto, Okoč, To
poľníky e Trhová Hradská (circunscrição de 
Dunajská Streda), Hronovce e Hronské 
Kľačany (circunscrição de Levice), Dvory nad 
Žitavou (circunscrição de Nové Zámky), Máli
nec (circunscrição de Poltár), Hrhov (circuns
crição de Rožňava), Veľké Ripňany (circunscri
ção de Topoľčany), Kazimír, Luhyňa, Malý 
Horeš, Svätuše e Zatín (circunscrição de Trebi 
šov)], FI, UK (Irlanda do Norte, Ilha de Man e 
Ilhas Anglo-Normandas) ◄ 
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ANEXO IV 

PARTE A 

EXIGÊNCIAS PARTICULARES QUE DEVEM SER ESTABELECIDAS PELOS 
ESTADOS-MEMBROS RELATIVAMENTE À INTRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE 
VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS MATERIAIS NOS SEUS 

TERRITÓRIOS 

S e c ç ã o I 

VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS MATERIAIS ORGINÁRIOS DO EXTERIOR 
DA COMUNIDADE 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares 

▼M27 

1.1. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, madeira de coníferas 
(Coniferales), excerto de Thuja 
L. e Taxus L., com exceção de 
madeira sob a forma de: 

— estilhas, partículas, serradu
ra, aparas, desperdícios e re
síduos obtidos no todo ou 
em parte dessas coníferas, 

— materiais de embalagem de 
madeira, sob a forma de cai
xotes, caixas, engradados, 
barricas e embalagens seme
lhantes, paletes simples, 
paletes-caixas e outros estra
dos para carga, taipais de 
paletes, suportes, quer este
jam ou não a ser utilizados 
para o transporte de qual
quer tipo de objetos, exceto 
suportes de remessas de ma
deira que sejam construídos 
com madeira do mesmo tipo 
e qualidade que a madeira 
que constitui a remessa e 
que cumpre os mesmos re
quisitos fitossanitários da 
União que a madeira que 
constitui a remessa, 

— madeira de Libocedrus de
currens Torr. sempre que 
existam provas de que, 
aquando da transformação 
ou manufatura para o fa
brico de lápis, a madeira 
foi submetida a um trata
mento pelo calor até atingir 
uma temperatura mínima de 
82 °C durante um período 
de sete a oito dias, 

mas incluindo a madeira que não 
manteve a sua superfície natural 
arredondada, originária do Cana
dá, China, Japão, República da 
Coreia, México, Taiwan e Esta
dos Unidos da América, países 
onde é conhecida a ocorrência 
de Bursaphelenchus xylophilus 
(Steiner et Bührer) Nickle et al. 

Declaração oficial de que a madeira foi sub
metida a um dos seguintes tratamentos: 

a) Tratamento adequado pelo calor até atingir 
uma temperatura mínima de 56 °C duran
te, pelo menos, 30 minutos contínuos em 
todo o perfil da madeira (incluindo no 
centro). A realização desse tratamento 
deve ser comprovada através da marca 
«HT» aposta na madeira ou na sua emba
lagem, em conformidade com as práticas 
correntes, e nos certificados referidos no 
artigo 13. o , n. o 1, alínea ii); 

ou 

b) Fumigação adequada de acordo com espe
cificações aprovadas em conformidade 
com o procedimento estabelecido no ar
tigo 18. o , n. o 2. A realização dessa fumi
gação deve ser comprovada pela indica
ção, nos certificados referidos no ar
tigo 13. o , n. o 1, alínea ii), do ingrediente 
ativo, da temperatura mínima da madeira, 
da intensidade (g/m 3 ) e do tempo de ex
posição (h); 

ou 

c) Impregnação química adequada sob pres
são com um produto aprovado em confor
midade com o procedimento estabelecido 
no artigo 18. o , n. o 2. A realização desse 
tratamento deve ser comprovada pela in
dicação, nos certificados referidos no ar
tigo 13. o , n. o 1, alínea ii), do ingrediente 
ativo, da pressão (psi ou kPa) e da con
centração (%); 

e 

declaração oficial de que, após o tratamento e 
antes de sair do país que emite a declaração, 
a madeira foi transportada fora do período de 
voo do vetor Monochamus, tendo em conta 
uma margem de segurança de mais quatro 
semanas no início e no fim do período de 
voo previsto, ou, exceto no caso da madeira 
isenta de casca, com uma cobertura protetora 
que garante a não ocorrência de infestação 
por Bursaphelenchus xylophilus (Steiner et 
Bührer) Nickle et al. ou pelo seu vetor. 
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▼M27 

1.2. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, madeira de coníferas 
(Coniferales) sob a forma de: 

— estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resí
duos obtidos no todo ou em 
parte dessas coníferas, 

originária do Canadá, China, Ja
pão, República da Coreia, Méxi
co, Taiwan e Estados Unidos da 
América, países onde é conhe
cida a ocorrência de Bursaphe
lenchus xylophilus (Steiner et 
Bührer) Nickle et al. 

Declaração oficial de que a madeira foi sub
metida a um dos seguintes tratamentos: 

a) Tratamento adequado pelo calor até atingir 
uma temperatura mínima de 56 °C duran
te, pelo menos, 30 minutos contínuos em 
todo o perfil da madeira (incluindo no 
centro), o que se indicará nos certificados 
referidos no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii); 

ou 

b) Fumigação adequada de acordo com espe
cificações aprovadas em conformidade 
com o procedimento estabelecido no ar
tigo 18. o , n. o 2. A realização dessa fumi
gação deve ser comprovada pela indica
ção, nos certificados referidos no ar
tigo 13. o , n. o 1, alínea ii), do ingrediente 
ativo, da temperatura mínima da madeira, 
da intensidade (g/m 3 ) e do tempo de ex
posição (h); 

e 

declaração oficial de que, após o tratamento e 
antes de sair do país que emite a declaração, 
a madeira foi transportada fora do período de 
voo do vetor Monochamus, tendo em conta 
uma margem de segurança de mais quatro 
semanas no início e no fim do período de 
voo previsto, ou, exceto no caso da madeira 
sem qualquer casca, com uma cobertura pro
tetora que garante a não ocorrência de infes
tação por Bursaphelenchus xylophilus (Stei
ner et Bührer) Nickle et al. ou pelo seu vetor. 

1.3. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, madeira de Thuja L. e 
Taxus L., com exceção de ma
deira sob a forma de: 

— estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resí
duos obtidos no todo ou em 
parte dessas coníferas, 

— materiais de embalagem de 
madeira, sob a forma de cai
xotes, caixas, engradados, 
barricas e embalagens seme
lhantes, paletes simples, 
paletes-caixas e outros estra
dos para carga, taipais de pa
letes, suportes, quer estejam 
ou não a ser utilizados para 
o transporte de qualquer tipo 
de objetos, exceto suportes 
de remessas de madeira que, 

Declaração oficial de que a madeira: 

a) Foi descascada; 

ou 

b) Foi seca em estufa até atingir um teor de 
humidade, expresso em percentagem de 
matéria seca, inferior a 20 %, obtido atra
vés de um programa tempo/temperatura 
adequado. A realização desse tratamento 
deve ser comprovada através da marca 
«Kiln-dried» ou «KD» ou de qualquer ou
tra marca internacionalmente reconhecida, 
aposta na madeira ou na sua embalagem, 
em conformidade com as práticas corren
tes; 

ou 

c) Foi submetida a um tratamento adequado 
pelo calor até atingir uma temperatura mí
nima de 56 °C durante, pelo menos, 30 
minutos contínuos em todo o perfil da 
madeira (incluindo no centro). A realiza
ção desse tratamento deve ser comprovada 
através da marca «HT» aposta na madeira 
ou na sua embalagem, em conformidade 
com as práticas correntes, e nos certifica
dos referidos no artigo 13. o , n. o 1, alí
nea ii); 

ou 
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sejam construídos com ma
deira do mesmo tipo e quali
dade que a madeira que cons
titui a remessa e que cumpre 
os mesmos requisitos fitossa
nitários da União que a ma
deira que constitui a remessa, 

mas incluindo a madeira que não 
manteve a sua superfície natural 
arredondada, originária do Cana
dá, China, Japão, República da 
Coreia, México, Taiwan e Esta
dos Unidos da América, países 
onde é conhecida a ocorrência 
de Bursaphelenchus xylophilus 
(Steiner et Bührer) Nickle et al. 

d) Foi submetida a uma fumigação adequada 
de acordo com especificações aprovadas 
em conformidade com o procedimento es
tabelecido no artigo 18. o , n. o 2. A realiza
ção dessa fumigação deve ser comprovada 
pela indicação, nos certificados referidos 
no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii), do ingre
diente ativo, da temperatura mínima da 
madeira, da intensidade (g/m 3 ) e do tempo 
de exposição (h); 

ou 

e) Foi submetida a uma impregnação quí
mica adequada sob pressão com um pro
duto aprovado em conformidade com o 
procedimento estabelecido no artigo 18. o , 
n. o 2. A realização desse tratamento deve 
ser comprovada pela indicação, nos certi
ficados referidos no artigo 13. o , n. o 1, alí
nea ii), do ingrediente ativo, da pressão 
(psi ou kPa) e da concentração (%). 

__________ 

1.5. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, madeira de coníferas 
(Coniferales), com exceção de 
madeira sob a forma de: 

— estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resí
duos obtidos no todo ou em 
parte dessas coníferas, 

— materiais de embalagem de 
madeira, sob a forma de cai
xotes, caixas, engradados, 
barricas e embalagens seme
lhantes, paletes simples, 
paletes-caixas e outros estra
dos para carga, taipais de pa
letes, suportes, quer estejam 
ou não a ser utilizados para 
o transporte de qualquer tipo 
de objetos, exceto suportes 
de remessas de madeira que 
sejam construídos com ma
deira do mesmo tipo e quali
dade que a madeira que 
constitui a remessa e que 
cumpre os mesmos requisitos 
fitossanitários da União que a 
madeira que constitui a re
messa, 

mas incluindo a madeira que não 
manteve a sua superfície natural 
arredondada, originária da Rús
sia, do Cazaquistão e da Tur
quia. 

Declaração oficial de que a madeira: 

a) É originária de áreas conhecidas como 
isentas de: 

— Monochamus spp. (espécies não euro
peias), 

— Pissodes spp. (espécies não euro
peias), 

— Scolytidae spp. (espécies não euro
peias), 

A área será mencionada nos certificados 
referidos no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii), 
na casa reservada ao «Local de origem»; 

ou 

b) Foi descascada e não apresenta orifícios 
de larvas, provocados pelo género Mono
chamus (espécies não europeias), defini
dos para este efeito como os que têm 
um diâmetro superior a 3 mm; 

ou 

c) Foi seca em estufa até atingir um teor de 
humidade, expresso em percentagem de 
matéria seca, inferior a 20 %, obtido atra
vés de um programa tempo/temperatura 
adequado. A realização desse tratamento 
deve ser comprovada através da marca 
«Kiln-dried» ou «KD» ou de qualquer ou
tra marca internacionalmente reconhecida, 
aposta na madeira ou na sua embalagem, 
em conformidade com as práticas corren
tes; 

ou 
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d) Foi submetida a um tratamento adequado 
pelo calor até atingir uma temperatura mí
nima de 56 °C durante, pelo menos, 30 
minutos contínuos em todo o perfil da 
madeira (incluindo no centro). A realiza
ção desse tratamento deve ser comprovada 
através da marca «HT» aposta na madeira 
ou na sua embalagem, em conformidade 
com as práticas correntes, e nos certifica
dos referidos no artigo 13. o , n. o 1, alí
nea ii); 

ou 

e) Foi submetida a uma fumigação adequada 
de acordo com especificações aprovadas 
em conformidade com o procedimento es
tabelecido no artigo 18. o , n. o 2. A realiza
ção dessa fumigação deve ser comprovada 
pela indicação, nos certificados referidos 
no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii), do ingre
diente ativo, da temperatura mínima da 
madeira, da intensidade (g/m 3 ) e do tempo 
de exposição (h); 

ou 

f) Foi submetida a uma impregnação quí
mica adequada sob pressão com um pro
duto aprovado em conformidade com o 
procedimento estabelecido no artigo 18. o , 
n. o 2. A realização desse tratamento deve 
ser comprovada pela indicação, nos certi
ficados referidos no artigo 13. o , n. o 1, alí
nea ii), do ingrediente ativo, da pressão 
(psi ou kPa) e da concentração (%). 

1.6. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, madeira de coníferas 
(Coniferales), com exceção de 
madeira sob a forma de: 

— estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resí
duos obtidos no todo ou em 
parte dessas coníferas, 

— materiais de embalagem de 
madeira, sob a forma de cai
xotes, caixas, engradados, 
barricas e embalagens seme
lhantes, paletes simples, 
paletes-caixas e outros estra
dos para carga, taipais de pa
letes, suportes, quer estejam 
ou não a ser utilizados para 
o transporte de qualquer tipo 
de objetos, exceto suportes 
de remessas de madeira 
que sejam construídos 
com madeira do mesmo tipo e 

Declaração oficial de que a madeira: 

a) Foi descascada e não apresenta orifícios 
de larvas, provocados pelo género Mono
chamus (espécies não europeias), defini
dos para este efeito como os que têm 
um diâmetro superior a 3 mm; 

ou 

b) Foi seca em estufa até atingir um teor de 
humidade, expresso em percentagem de 
matéria seca, inferior a 20 %, obtido atra
vés de um programa tempo/temperatura 
adequado. A realização desse tratamento 
deve ser comprovada através da marca 
«Kiln-dried» ou «KD» ou de qualquer ou
tra marca internacionalmente reconhecida, 
aposta na madeira ou na sua embalagem, 
em conformidade com as práticas corren
tes; 

ou 

▼M27 

02000L0029 — PT — 01.01.2017 — 024.001 — 66



 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares 

qualidade que a madeira que 
constitui a remessa e que 
cumpre os mesmos requisitos 
fitossanitários da União que a 
madeira que constitui a re
messa, 

mas incluindo a madeira que não 
manteve a sua superfície natural 
arredondada, originária de países 
terceiros, com exceção: 

— da Rússia, do Cazaquistão e 
da Turquia, 

— de países europeus, 

— do Canadá, China, Japão, Re
pública da Coreia, México, 
Taiwan e Estados Unidos da 
América, países onde é co
nhecida a ocorrência de Bur
saphelenchus xylophilus 
(Steiner et Bührer) Nickle et 
al. 

c) Foi submetida a uma fumigação adequada 
de acordo com especificações aprovadas 
em conformidade com o procedimento es
tabelecido no artigo 18. o , n. o 2. A realiza
ção dessa fumigação deve ser comprovada 
pela indicação, nos certificados referidos 
no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii), do ingre
diente ativo, da temperatura mínima da 
madeira, da intensidade (g/m 3 ) e do tempo 
de exposição (h); 

ou 

d) Foi submetida a uma impregnação quí
mica adequada sob pressão com um pro
duto aprovado em conformidade com o 
procedimento estabelecido no artigo 18. o , 
n. o 2. A realização desse tratamento deve 
ser comprovada pela indicação, nos certi
ficados referidos no artigo 13. o , n. o 1, alí
nea ii), do ingrediente ativo, da pressão 
(psi ou kPa) e da concentração (%); 

ou 

e) Foi submetida a um tratamento adequado 
pelo calor até atingir uma temperatura mí
nima de 56 °C durante, pelo menos, 30 
minutos contínuos em todo o perfil da 
madeira (incluindo no centro). A realiza
ção desse tratamento deve ser comprovada 
através da marca «HT» aposta na madeira 
ou na sua embalagem, em conformidade 
com as práticas correntes, e nos certifica
dos referidos no artigo 13. o , n. o 1, alí
nea ii). 

▼M12 

1.7. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes da parte B do 
anexo V, madeira sob a forma 
de estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resíduos, 
obtida no todo ou em parte de 
coníferas (Coniferales), originá
ria: 

— da Rússia, do Cazaquistão e 
da Turquia, 

— de países não europeus, com 
excepção do Canadá, China, 
Japão, República da Coreia, 
México, Taiwan e Estados 
Unidos da América, países 
onde é conhecida a ocorrên
cia de Bursaphelenchus xy
lophilus (Steiner et Bührer) 
Nickle et al. 

Declaração oficial de que a madeira: 

a) É originária de zonas reconhecidas como 
isentas de: 

— Monochamus spp. (espécies não euro
peias), 

— Pissodes spp. (espécies não euro
peias), 

— Scolytidae spp. (espécies não euro
peias). 

A zona será mencionada nos certificados 
referidos no n. o 1, alínea ii), do artigo 13. o , 
na casa reservada ao «Local de origem»; 

ou 

b) Foi produzida a partir de madeira redonda 
descascada; 

ou 

c) Foi seca em estufa até atingir um teor de 
humidade, expresso em percentagem de 
matéria seca, inferior a 20 %, obtido atra
vés de um programa tempo/temperatura 
adequado; 

ou 
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d) Foi submetida a uma fumigação adequada 
de acordo com especificações aprovadas 
em conformidade com o procedimento es
tabelecido no n. o 2 do artigo 18. o . A rea
lização dessa fumigação deve ser compro
vada pela indicação, nos certificados refe
ridos no n. o 1, alínea ii), do artigo 13. o , do 
ingrediente activo, da temperatura mínima 
da madeira, da intensidade (g/m 3 ) e do 
tempo de exposição (h); 

ou 

►M27 e) Foi submetida a um tratamento 
adequado pelo calor até atingir uma tem
peratura mínima de 56 °C durante, pelo 
menos, 30 minutos contínuos em todo o 
perfil da madeira (incluindo no centro), o 
que se indicará nos certificados referidos 
no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii). ◄ 

▼M27 

2. Materiais de embalagem de ma
deira, sob a forma de caixotes, 
caixas, engradados, barricas e 
embalagens semelhantes, paletes 
simples, paletes-caixas e outros 
estrados para carga, taipais de 
paletes, suportes, quer estejam 
ou não a ser utilizados para o 
transporte de qualquer tipo de 
objetos, exceto madeira em bruto 
de espessura igual ou inferior a 
6 mm, madeira transformada 
produzida por colagem, calor e 
pressão, ou por uma combinação 
destes métodos, e suportes de re
messas de madeira que sejam 
construídos com madeira do 
mesmo tipo e qualidade que a 
madeira que constitui a remessa 
e que cumpre os mesmos requi
sitos fitossanitários da União que 
a madeira que constitui a remes
sa, provenientes de países tercei
ros, com exceção da Suíça. 

Os materiais de embalagem de madeira 
devem: 

— ser sujeitos a um dos tratamentos aprova
dos conforme especificados no anexo I da 
Norma Internacional para Medidas Fitos
sanitárias n. o 15 da FAO, «Regulamenta
ção dos materiais de embalagem de ma
deira no comércio internacional», e 

— apresentar a marca especificada no 
anexo II da referida norma internacional, 
indicando que os materiais de embalagem 
de madeira foram submetidos a um trata
mento fitossanitário aprovado em confor
midade com essa norma. 

▼M12 

2.1. ►M27 Madeira de Acer sac
charum Marsh., incluindo a ma
deira que não manteve a sua su
perfície natural arredondada, 
com exceção de: 

— madeira destinada à produção 
de folheado, 

— estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resí
duos, 

Declaração oficial de que a madeira foi seca 
em estufa até atingir um teor de humidade, 
expresso em percentagem de matéria seca, 
inferior a 20 %, obtido através de um pro
grama tempo/temperatura adequado. A reali
zação desse tratamento deve ser comprovada 
através da marca «Kiln dried» ou «KD» ou 
de qualquer outra marca internacionalmente 
reconhecida, aposta na madeira ou na sua 
embalagem, em conformidade com as práti
cas correntes. 
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— materiais de embalagem de 
madeira, sob a forma de cai
xotes, caixas, engradados, 
barricas e embalagens seme
lhantes, paletes simples, 
paletes-caixas e outros estra
dos para carga, taipais de pa
letes, suportes, quer estejam 
ou não a ser utilizados para 
o transporte de qualquer tipo 
de objetos, exceto suportes 
de remessas de madeira que 
sejam construídos com ma
deira do mesmo tipo e quali
dade que a madeira que cons
titui a remessa e que cumpre 
os mesmos requisitos fitossa
nitários da União que a ma
deira que constitui a remessa, 

originária dos EUA e do Cana
dá. ◄ 

2.2. Madeira de Acer saccharum 
Marsh. destinada à produção de 
folheado, originária dos Estados 
Unidos da América e do Cana
dá. 

Declaração oficial de que a madeira é origi
nária de zonas reconhecidas como isentas de 
Ceratocystis virescens (Davidson) Moreau e 
se destina à produção de folheado. 

▼M27 

2.3. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, madeira de Fraxinus L., 
Juglans ailantifolia Carr., Ju
glans mandshurica Maxim., Ul
mus davidiana Planch. e Ptero
carya rhoifolia Siebold & Zucc., 
com exceção de madeira sob a 
forma de: 

— estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resí
duos obtidos no todo ou em 
parte dessas árvores, 

— materiais de embalagem de 
madeira, sob a forma de cai
xotes, caixas, engradados, 
barricas e embalagens seme
lhantes, paletes simples, 
paletes-caixas e outros estra
dos para carga, taipais de pa
letes, suportes, quer estejam 
ou não a ser utilizados para 
o transporte de qualquer tipo 
de objetos, exceto suportes 
de remessas de madeira 
que sejam construídos com 

Declaração oficial de que: 

a) A madeira é originária de uma área reco
nhecida como isenta de Agrilus planipen
nis Fairmaire em conformidade com o 
procedimento previsto no artigo 18. o , n. o 2. 
O nome da área deverá figurar nos certi
ficados referidos no artigo 13. o , n. o 1, alí
nea ii); 

ou 

b) A casca e pelo menos 2,5 cm do alburno 
exterior foram removidos numa instalação 
autorizada e supervisionada pela organiza
ção nacional de proteção fitossanitária; 

ou 

c) A madeira foi submetida a radiação ioni
zante até atingir uma dose mínima absor
vida de 1 kGy em toda a madeira. 
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madeira do mesmo tipo e 
qualidade que a madeira que 
constitui a remessa e que 
cumpre os mesmos requisitos 
fitossanitários da União que a 
madeira que constitui a re
messa, 

mas incluindo madeira que não 
manteve a sua superfície natural 
arredondada, e mobiliário e ou
tros objetos feitos de madeira 
não tratada, 

originária do Canadá, China, Re
pública Popular Democrática da 
Coreia, Japão, Mongólia, Repú
blica da Coreia, Rússia, Taiwan 
e EUA. 

2.4. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, madeira sob a forma de 
estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resíduos, 
obtida no todo ou em parte de 
Fraxinus L., Juglans ailantifolia 
Carr., Juglans mandshurica Ma
xim., Ulmus davidiana Planch. e 
Pterocarya rhoifolia Siebold & 
Zucc. 

originária do Canadá, China, Re
pública Popular Democrática da 
Coreia, Japão, Mongólia, Repú
blica da Coreia, Rússia, Taiwan 
e EUA. 

Declaração oficial de que a madeira é origi
nária de uma área reconhecida como isenta de 
Agrilus planipennis Fairmaire em conformi
dade com o procedimento previsto no ar
tigo 18. o , n. o 2. O nome da área deverá figu
rar nos certificados referidos no artigo 13. o , 
n. o 1, alínea ii). 

2.5. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, casca isolada e objetos 
feitos de casca de Fraxinus L., 
Juglans ailantifolia Carr., Ju
glans mandshurica Maxim., Ul
mus davidiana Planch. e Ptero
carya rhoifolia Siebold & Zucc. 
originária do Canadá, China, Re
pública Popular Democrática da 
Coreia, Japão, Mongólia, Repú
blica da Coreia, Rússia, Taiwan 
e EUA. 

Declaração oficial de que a casca é originária 
de uma área reconhecida como isenta de 
Agrilus planipennis Fairmaire em conformi
dade com o procedimento previsto no ar
tigo 18. o , n. o 2. O nome da área deverá figu
rar nos certificados referidos no artigo 13. o , 
n. o 1, alínea ii). 
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▼M12 

3. ►M27 Madeira de Quercus L., 
com exceção da madeira sob a 
forma de: 

— estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resí
duos, 

— barris, cubas, balsas, dornas, 
selhas e outras obras de ta
noeiro e respetivas partes, 
em madeira, incluídas as 
aduelas, sempre que existam 
provas documentais de que, 
aquando da transformação 
ou manufatura, a madeira foi 
submetida a um tratamento 
pelo calor até atingir uma 
temperatura mínima de 
176 °C durante 20 minutos, 

— materiais de embalagem de 
madeira, sob a forma de cai
xotes, caixas, engradados, 
barricas e embalagens seme
lhantes, paletes simples, 
paletes-caixas e outros estra
dos para carga, taipais de pa
letes, suportes, quer estejam 
ou não a ser utilizados para 
o transporte de qualquer tipo 
de objetos, exceto suportes 
de remessas de madeira que 
sejam construídos com ma
deira do mesmo tipo e quali
dade que a madeira que cons
titui a remessa e que cumpre 
os mesmos requisitos fitossa
nitários da União que a ma
deira que constitui a remessa, 

mas incluindo a madeira que não 
manteve a sua superfície natural 
arredondada, originária dos 
EUA. ◄ 

Declaração oficial de que a madeira: 

a) Foi esquadriada para remover inteiramente 
a superfície arredondada; 

ou 

b) Foi descascada e o teor de humidade, ex
presso em percentagem de matéria seca, é 
inferior a 20 %; 

ou 

c) Foi descascada e desinfectada por meio de 
um tratamento adequado por ar quente ou 
água quente; 

ou 

d) No caso de madeira serrada, com ou sem 
casca residual agregada, foi seca em estufa 
até atingir um teor de humidade, expresso 
em percentagem de matéria seca, inferior 
a 20 %, obtido através de um programa 
tempo/temperatura adequado. A realização 
desse tratamento deve ser comprovada 
através da marca «Kiln dried» ou «KD» 
ou de qualquer outra marca internacional
mente reconhecida, aposta na madeira ou 
na sua embalagem, em conformidade com 
as práticas correntes. 

__________ 

▼M27 

4.1. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, madeira de Betula L., 
com exceção de madeira sob a 
forma de: 

— estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resí
duos obtidos no todo ou em 
parte dessas árvores, 

Declaração oficial de que: 

a) A casca e pelo menos 2,5 cm do alburno 
exterior foram removidos numa instalação 
autorizada e supervisionada pela organiza
ção nacional de proteção fitossanitária; 

ou 

b) A madeira foi submetida a radiação ioni
zante até atingir uma dose mínima absor
vida de 1 kGy em toda a madeira. 
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— materiais de embalagem de 
madeira, sob a forma de cai
xotes, caixas, engradados, 
barricas e embalagens seme
lhantes, paletes simples, 
paletes-caixas e outros estra
dos para carga, taipais de pa
letes, suportes, quer estejam 
ou não a ser utilizados para 
o transporte de qualquer tipo 
de objetos, exceto suportes 
de remessas de madeira que 
sejam construídos com ma
deira do mesmo tipo e quali
dade que a madeira que cons
titui a remessa e que cumpre 
os mesmos requisitos fitossa
nitários da União que a ma
deira que constitui a remessa, 

mas incluindo a madeira que não 
manteve a sua superfície natural 
arredondada, e mobiliário e ou
tros objetos feitos de madeira 
não tratada, originária do Canadá 
e dos EUA onde é conhecida a 
ocorrência de Agrilus anxius 
Gory. 

4.2. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, madeira sob a forma de 
estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resíduos, 
obtida no todo ou em parte de 
Betula L. 

Declaração oficial de que a madeira é origi
nária de um país conhecido como isento de 
Agrilus anxius Gory. 

4.3. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes do anexo V, 
parte B, casca e objetos feitos de 
casca de Betula L., originária do 
Canadá e dos EUA onde é co
nhecida a ocorrência de Agrilus 
anxius Gory 

Declaração oficial de que a casca não contem 
madeira. 

▼M28 

5. Madeira de Platanus L, exceto 
sob a forma de estilhas, partícu
las, serradura, aparas, desperdí
cios e resíduos, mas incluindo a 
madeira que não manteve a sua 
superfície natural arredondada, 
originária da Arménia, da Suíça 
ou dos Estados Unidos da Amé
rica. 

Declaração oficial de que a madeira foi seca 
em estufa até atingir um teor de humidade, 
expresso em percentagem de matéria seca, 
inferior a 20 %, obtido através de um pro
grama tempo/temperatura adequado. A reali
zação desse tratamento deve ser comprovada 
através da marca «kiln-dried» ou «KD» ou de 
qualquer outra marca internacionalmente re
conhecida, aposta na madeira ou na sua em
balagem, em conformidade com as práticas 
correntes. 
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▼M12 

6. ►M27 Madeira de Populus L., 
exceto sob a forma de: 

— estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resí
duos, 

— materiais de embalagem de 
madeira, sob a forma de cai
xotes, caixas, engradados, 
barricas e embalagens seme
lhantes, paletes simples, 
paletes-caixas e outros estra
dos para carga, taipais de pa
letes, suportes, quer estejam 
ou não a ser utilizados para 
o transporte de qualquer tipo 
de objetos, exceto suportes 
de remessas de madeira que 
sejam construídos com ma
deira do mesmo tipo e quali
dade que a madeira que cons
titui a remessa e que cumpre 
os mesmos requisitos fitossa
nitários da União que a ma
deira que constitui a remessa, 

incluindo a madeira que não 
manteve a sua superfície natural 
arredondada, originária de países 
do continente americano. ◄ 

Declaração oficial de que a madeira: 

— foi descascada, 

ou 

— foi seca em estufa até atingir um teor de 
humidade, expresso em percentagem de 
matéria seca, inferior a 20 %, obtido atra
vés de um programa tempo/temperatura 
adequado. A realização desse tratamento 
deve ser comprovada através da marca 
«Kiln dried» ou «KD» ou de qualquer 
outra marca internacionalmente reconheci
da, aposta na madeira ou na sua embala
gem, em conformidade com as práticas 
correntes. 

▼M28 

7.1.1. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes da parte B do 
anexo V, madeira sob a forma 
de estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resíduos, 
obtida no todo ou em parte de: 

— Acer saccharum Marsh., ori
ginária dos Estados Unidos 
da América e do Canadá, 

— Populus L., originária de paí
ses do continente americano. 

Declaração oficial de que a madeira: 

a) Foi produzida a partir de madeira redonda 
descascada; 

ou 

b) Foi seca em estufa até atingir um teor de 
humidade, expresso em percentagem de 
matéria seca, inferior a 20 %, obtido atra
vés de um programa tempo/temperatura 
adequado; 

ou 

c) Foi submetida a uma fumigação adequada 
de acordo com especificações aprovadas 
em conformidade com o procedimento a 
que se refere o artigo 18. o , n. o 2. A reali
zação dessa fumigação deve ser compro
vada pela indicação, nos certificados refe
ridos no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii), do 
ingrediente ativo, da temperatura mínima 
da madeira, da intensidade (g/m 3 ) e do 
tempo de exposição (h); 

ou 

d) Foi submetida a um tratamento adequado 
pelo calor até atingir uma temperatura mí
nima de 56 °C durante, pelo menos, 30 
minutos consecutivos em todo o perfil 
da madeira (incluindo no seu centro), o 
que se indicará nos certificados referidos 
no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii). 
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7.1.2. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes da parte B do 
anexo V, madeira sob a forma 
de estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resíduos, 
obtida no todo ou em parte de: 
— Platanus L., originária da Ar

ménia, da Suíça ou dos Esta
dos Unidos da América. 

Declaração oficial de que a madeira: 
a) Foi seca em estufa até atingir um teor de 

humidade, expresso em percentagem de 
matéria seca, inferior a 20 %, obtido atra
vés de um programa tempo/temperatura 
adequado; 
ou 

b) Foi submetida a uma fumigação adequada 
de acordo com especificações aprovadas 
em conformidade com o procedimento a 
que se refere o artigo 18. o , n. o 2. A reali
zação dessa fumigação deve ser compro
vada pela indicação, nos certificados refe
ridos no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii), do 
ingrediente ativo, da temperatura mínima 
da madeira, da intensidade (g/m 3 ) e do 
tempo de exposição (h); 
ou 

c) Foi submetida a um tratamento adequado 
pelo calor até atingir uma temperatura mí
nima de 56 °C durante, pelo menos, 30 
minutos consecutivos em todo o perfil 
da madeira (incluindo no seu centro), o 
que se indicará nos certificados referidos 
no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii)., 

▼M12 

7.2. Esteja ou não incluída nos códi
gos NC constantes da parte B do 
anexo V, madeira sob a forma 
de estilhas, partículas, serradura, 
aparas, desperdícios e resíduos, 
obtida no todo ou em parte de 
Quercus L. originária dos Esta
dos Unidos da América. 

Declaração oficial de que a madeira: 
a) Foi seca em estufa até atingir um teor de 

humidade, expresso em percentagem de 
matéria seca, inferior a 20 %, obtido atra
vés de um programa tempo/temperatura 
adequado; 
ou 

b) Foi submetida a uma fumigação adequada 
de acordo com especificações aprovadas 
em conformidade com o procedimento es
tabelecido no n. o 2 do artigo 18. o . A rea
lização dessa fumigação deve ser compro
vada pela indicação, nos certificados refe
ridos no n. o 1, alínea ii), do artigo 13. o , do 
ingrediente activo, da temperatura mínima 
da madeira, da intensidade (g/m 3 ) e do 
tempo de exposição (h); 
ou 

►M27 c) Foi submetida a um tratamento 
adequado pelo calor até atingir uma tem
peratura mínima de 56 °C durante, pelo 
menos, 30 minutos contínuos em todo o 
perfil da madeira (incluindo no centro), o 
que se indicará nos certificados referidos 
no artigo 13. o , n. o 1, alínea ii). ◄ 

7.3. Casca isolada de coníferas (Co
niferales), originária de países 
não europeus. 

►M27 Declaração oficial de que a casca 
isolada: 
a) Foi submetida a uma fumigação adequada 

com um fumigante aprovado em conformi
dade com o procedimento estabelecido no 
artigo 18. o , n. o 2. A realização dessa fumi
gação deve ser comprovada pela indicação, 
nos certificados referidos no artigo 13. o , 
n. o 1, alínea ii), do ingrediente ativo, da 
temperatura mínima da casca, da intensi
dade (g/m 3 ) e do tempo de exposição (h); 
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ou 
b) Foi submetida a um tratamento adequado 

pelo calor até atingir uma temperatura mí
nima de 56 °C durante, pelo menos, 30 
minutos contínuos em todo o perfil da 
casca (incluindo no centro), o que se in
dicará nos certificados referidos no ar
tigo 13. o , n. o 1, alínea ii); 

e 
declaração oficial de que, após o tratamento e 
antes de sair do país que emite a declaração, 
a casca foi transportada fora do período de 
voo do vetor Monochamus, tendo em conta 
uma margem de segurança de mais quatro 
semanas no início e no fim do período de 
voo previsto, ou com uma cobertura protetora 
que garante a não ocorrência de infestação 
por Bursaphelenchus xylophilus (Steiner et 
Bührer) Nickle et al. ou pelo seu vetor. ◄ 

▼M27 __________ 

▼B 

8.1. Vegetais de coníferas (Conifera
les), com excepção dos frutos e 
sementes, originárias de países 
não europeus 

Sem prejuízo, se for caso disso, das proibi
ções aplicáveis às plantas constantes da parte 
A, ponto 1, do anexo III, declaração oficial 
de que as plantas foram produzidas em vivei
ros e que o local de produção está isento de 
Pissodes spp. (não europeias) 

8.2. Vegetais de coníferas (Conifera
les), com excepção dos frutos e 
sementes, com altura igual ou 
superior a 3 metros, originárias 
de países não europeus 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis às plantas constantes da parte 
A, ponto 1, do anexo III e da parte A, 
ponto 8.1 da secção I, do anexo IV, declara
ção oficial de que as plantas foram produzi
das em viveiros e que o local de produção 
está isento de Scolytidae spp. (não europeias) 

9. Vegetais de Pinus L., destinadas 
à plantação, com excepção das 
sementes 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis às 
plantas constantes da parte A, ponto 1, do 
anexo III e da parte A, pontos 8.1 e 8.2 da 
secção I, do anexo IV, declaração oficial de 
que não se observaram sintomas da presença 
de Scirrhia acicola (Dearn.) Siggers ou de 
Scirrhia pini Funk et Parker, nem no local 
de produção nem na vizinhança imediata, 
desde o início do último ciclo vegetativo 
completo 

10. Vegetais de Abies Mill., Larix 
Mill., Picea A. Dietr., Pinus L. 
Pseudotsuga Carr. e Tsuga 
Carr., destinadas à plantação, 
com excepção das sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis aos vegetais constante da 
parte A, ponto 1, do anexo III e da parte 
A, pontos 8.1, 8.2 ou 9 da secção I, do 
anexo IV, declaração oficial de que não se 
observaram sintomas da presença de Melamp
sora medusae Thümen, nem no local de pro
dução nem na vizinhança imediata, desde o 
início do último ciclo vegetativo completo 
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▼M12 

11.01. Vegetais de Quercus L., com ex
cepção dos frutos e sementes, 
originários dos Estados Unidos 
da América. 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 2, do 
Anexo III, declaração oficial de que os vege
tais são originários de zonas reconhecidas 
como isentas de Ceratocystis fagacearum 
(Bretz) Hunt. 

11.1. Vegetais de Castanea Mill. e 
Quercus L., com excepção dos 
frutos e sementes, originários 
de países não europeus. 

Sem prejuízo das proibições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 2, do 
anexo III e da parte A, ponto 11.01 da secção 
I do anexo IV, declaração oficial de que não 
se observaram sintomas da presença de Cro
nartium spp. (espécies não europeias), nem 
no local de produção nem na vizinhança ime
diata, desde o início do último ciclo vegeta
tivo completo. 

▼B 

11.2. Vegetais de Castanea Mill. e 
Quercus L., destinadas à planta
ção, com excepção das sementes 

Sem prejuízo das proibições aplicáveis às 
plantas constantes da parte A, ponto 2, do 
anexo III e da parte A, ponto 11.1 da secção 
I, do anexo IV, declaração oficial de que: 
a) Os vegetais são originários de áreas reco

nhecidas como isentas de Cryphonectria 
parasitica (Murrill) Barr; ou 

b) Não se observaram sintomas da presença 
de Cryphonectria parasitica (Murrill) 
Barr, nem no local de produção nem na 
vizinhança imediata, desde o início do úl
timo ciclo vegetativo completo 

▼M3 

11.3. Vegetais de Corylus L. para 
plantação, com excepção das se
mentes, originários do Canadá e 
dos Estados Unidos da América 

Declaração oficial de que os vegetais foram 
produzidos em viveiro e que: 
a) São originários de uma zona estabelecida 

no país exportador pelo organismo nacio
nal de protecção fitossanitária desse país 
como isenta de Anisogramma anomala 
(Peck) E. Müller, em conformidade com 
as normas internacionais pertinentes rela
tivas às medidas fitossanitárias, e mencio
nada nos certificados referidos nos artigos 
7. o ou 8. o da presente directiva, na rubrica 
«Declaração adicional»; 
ou 

b) São originários de um local de produção 
estabelecido no país exportador pelo orga
nismo nacional de protecção fitossanitária 
desse país como isento de Anisograma 
anomala (Peck) E. Müller na sequência 
de inspecções oficiais realizadas no local 
de produção ou na sua vizinhança ime
diata desde o início dos três últimos ciclos 
vegetativos, em conformidade com as nor
mas internacionais pertinentes relativas às 
medidas fitossanitárias, e mencionado nos 
certificados referidos nos artigos 7. o e 
8. o da presente directiva, na rubrica «De
claração adicional», e ainda declarado 
isento de Anisogramma anomala (Peck) 
E. Müller 
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▼M27 

11.4. Vegetais de Fraxinus L., Juglans 
ailantifolia Carr., Juglans 
mandshurica Maxim., Ulmus da
vidiana Planch. e Pterocarya 
rhoifolia Siebold & Zucc., com 
exceção de frutos e sementes, 
mas incluindo ramos cortados 
com ou sem folhagem, originá
rios do Canadá, China, Repú
blica Popular Democrática da 
Coreia, Japão, Mongólia, Repú
blica da Coreia, Rússia, Taiwan 
e EUA 

Declaração oficial de que os vegetais são ori
ginários de uma área reconhecida como isenta 
de Agrilus planipennis Fairmaire em confor
midade com o procedimento previsto no ar
tigo 18. o , n. o 2. O nome da área deverá figu
rar nos certificados referidos no artigo 13. o , 
n. o 1, alínea ii). 

11.5. Vegetais de Betula L., com ex
ceção de frutos e sementes, mas 
incluindo ramos cortados de Be
tula L. com ou sem folhagem 

Declaração oficial de que os vegetais são ori
ginários de um país conhecido como isento 
de Agrilus anxius Gory. 

▼M28 

12. Vegetais de Platanus L., destina
dos à plantação, com exceção 
das sementes, originários da Ar
ménia, da Suíça ou dos Estados 
Unidos da América. 

Declaração oficial de que não se observaram 
sintomas da presença de Ceratocystis platani 
(J. M. Walter) Engelbr. & T. C. Harr., nem 
no local de produção nem na vizinhança ime
diata, desde o início do último ciclo vegeta
tivo completo. 

▼B 

13.1. Vegetais de Populus L., destina
das à plantação, com excepção 
das sementes, originárias de paí
ses terceiros 

Sem prejuízo das proibições aplicáveis às 
plantas constantes da parte A, ponto 3, do 
anexo III, declaração oficial de que não se 
observaram sintomas da presença de Melamp
sora medusae Thümen, nem no local de pro
dução nem na vizinhança imediata, desde o 
início do último ciclo vegetativo completo 

13.2. Vegetais de Populus L., com ex
cepção dos frutos e sementes, 
originárias de países do conti
nente americano 

Sem prejuízo, das disposições aplicáveis às 
plantas constantes da parte A, ponto 3, do 
anexo III e da parte A, ponto 13.1 da secção 
I, do anexo IV, declaração oficial de que não 
se observaram sintomas da presença de My
cosphaerella populorum G. E. Thompson, 
nem no local de produção, nem na vizinhança 
imediata, desde o início do último ciclo ve
getativo completo 

14. Vegetais de Ulmus L., destina
das à plantação, com excepção 
das sementes, originárias de paí
ses da América do Norte 

►M21 Sem prejuízo das disposições aplicá
veis aos vegetais constantes da parte A, 
ponto 11.4 da secção I, do anexo IV, decla
ração oficial de que não foram observados 
sintomas de Elm phlöem necrosis mycoplasm 
no local de produção ou na sua proximidade 
imediata desde o início do último ciclo vege
tativo completo ◄ 

▼M27 __________ 

▼B 

16.1. Frutos de Citrus L., Fortunella 
Swingle, Poncirus Raf. e os 
seus híbridos, originários de paí
ses terceiros 

Os frutos devem estar isentos de pedúnculos 
e folhas e a embalagem deve ostentar uma 
marca de origem adequada 

▼B 
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16.2. Frutos de Citrus L., Fortunella 
Swingle, Poncirus Raf. e os 
seus híbridos, originários de paí
ses terceiros 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
frutos constantes da parte A, pontos 16.1, 
16.3, 16.4 e 16.5 da secção I, do anexo IV, 
declaração oficial de que: 

a) Os frutos são originários de um país reco
nhecido como isento de Xanthomonas 
campestris (todas as estirpes patogénicas 
para os citrinos), em conformidade com 
o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 
do artigo 18. o ◄, ou 

b) os frutos são originários de uma zona re
conhecida como isenta de Xanthomonas 
campestris (todas as estirpes patogénicas 
para os citrinos), em conformidade com 
o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 
do artigo 18. o ◄, e mencionada nos certi
ficados referidos nos artigos 7. o ou 8. o da 
presente directiva; ou 

c) Quer: 

— em conformidade com um regime ofi
cial de controlos e exames, não foram 
observados quaisquer sintomas de 
Xanthomonas campestris (todas as es
tirpes patogénicas para os citrinos), 
no terreno de produção e na sua vizi
nhança imediata desde o início o úl
timo ciclo vegetativo, 

e 

nenhum dos frutos colhidos no ter
reno de produção apresentou sinto
mas de Xanthomonas campestris (to
das as estirpes patogénicas para os 
citrinos), 

e 

os frutos foram submetidos a um tra
tamento tal como com ortofenilfenato 
de sodio, referido nos certificados 
previstos nos artigos 7. o ou 8. o da 
presente directiva, 

e 

os frutos foram embalados em ins
talações ou centros de expedição re
gistados para o efeito, 

ou: 

— foi cumprido um sistema de certifica
ção reconhecido como equivalente as 
disposições supra em conformidade 
com o ►M4 procedimento previsto 
no n. o 2 do artigo 18. o ◄ 
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16.3. Frutos de Citrus L., Fortunella 
Swingle, Poncirus Raf., e os 
seus híbridos, originários de paí
ses terceiros 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
frutos constante da parte A, pontos 16.1, 
16.2, 16.4 e 16.5 da secção I, do anexo IV, 
declaração oficial de que: 

a) Os frutos são originários de um país reco
nhecido como isento de Cercospora ango
lensis Carv. & Mendes, em conformidade 
com o ►M4 procedimento previsto no 
n. o 2 do artigo 18. o ◄; 

b) Os frutos são originários de uma zona re
conhecida como isenta de Cercospora an
golensis Carv. & Mendes, em conformi
dade com o procedimento previsto no ar
tigo 16. o A, e mencionada nos certificados 
referidos nos artigos 7. o ou 8. o da presente 
directiva; ou 

c) Não foram observados quaisquer sintomas 
de Cercospora angolensis Carv. & Men
des no terreno de produção e na sua vizi
nhança imediata desde o início do último 
ciclo vegetativo; 

e 

nenhum des frutos colhidos no terreno de 
produção apresentou, na sequência de um 
exame oficial, sintomas de presença desse 
organismo 

16.4. Frutos de Citrus L., Fortunella 
Swingle, Poncirus Raf., com ex
cepção dos frutos de Citrus au
rantium L., originários de países 
terceiros 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
frutos constantes da parte A, pontos 16.1, 
16.2, 16.3 e 16.5 da secção I, do anexo IV, 
declaração oficial de que: 

a) Os frutos são originários de um país reco
nhecido como isento de Guignardia citri
carpa Kiely (todas as estirpes patogénicas 
para os citrinos), em conformidade com o 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 do 
artigo 18. o ◄; ou 

b) Os frutos são originários de uma zona re
conhecida como isenta de Guignardia ci
tricarpa Kiely (todas as estirpes patogéni
cas para os citrinos), em conformidade 
com o procedimento previsto no ar
tigo 16. o A, e mencionada nos certificados 
referidos nos artigos 7. o ou 8. o da presente 
directiva; ou 

c) Não foram observados quaisquer sintomas 
de Guignardia citricarpa Kiely (todas as 
estirpes patogénicas para os citrinos) no 
terreno de produção e na sua vizinhança 
imediata desde o início do último ciclo 
vegetativo completo e nenhum dos frutos 
colhidos no terreno de produção apres
ntou, na sequência de um exame oficial 
adequado, sintomas da presença desse or
ganismo; ou 
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d) Os frutos são originários de um terreno de 
produção submetido a tratamento ade
quado contra a Guignardia citricarpa 
Kiely (todas as estirpes patogénicas para 
os citrinos), 

e 

nenhum des frutos colhidos no terreno de 
produção apresentou, na sequência de um 
exame oficial, sintomas de presença desse 
organismo 

16.5. Frutos de Citrus L., Fortunella 
Swingle, Poncirus Raf., e os 
seus híbridos, originários de paí
ses terceiros não europeus onde 
é conhecida, nesses frutos, a 
acorrência de Tephritidae (não 
europeus) 

►C5 Sem prejuízo das disposições aplicá
veis aos frutos constantes da parte B, 
ponto 2 e 3, do anexo III e da parte A, pontos 
16.1, 16.2 e 16.3 da secção I, do anexo IV, 
declaração oficial de que: 

a) Os frutos são originários de áreas reconhe
cidas como isentas do organismo em 
causa ou, se esta exigência não puder ser 
satisfeita; 

b) Não se observaram sintomas da presença 
do organismo no local de produção e na 
sua vizinhança imediata desde o início do 
último ciclo vegetativo completo em re
sultado de inspeções oficiais efetuadas, 
pelo menos mensalmente, durante os três 
meses anteriores à colheita, não tendo ne
nhuns dos frutos colhidos no local de pro
dução apresentado, em resultado de exame 
oficial adequado, sinais de presença dos 
organismos em causa, ou se esta exigência 
não puder também ser satisfeita; 

c) Os frutos apresentaram se, em resultado 
de exame oficial adequado efetuado em 
amostras representativas, isentos dos orga
nismos em causa em todas as fases do seu 
desenvolvimento, ou, se esta exigência 
não puder também ser satisfeita; 

d) Os frutos foram submetidos a um trata
mento adequado, como qualquer trata
mento aceitável a vapor pelo calor ou tra
tamento pelo frio ou tratamento por con
gelação, que se tenha revelado eficaz con
tra os organismos em causa sem danificar 
o fruto e, quando não for possível recorrer 
a nenhum destes tratamentos, tratamento 
químico que seja aceitável pela legislação 
comunitária. ◄ 

▼M8 

17. Vegetais de Amelanchier Med., 
Chaenomeles Lindl., Cotoneas
ter Ehrh., Crataegus L., Cydonia 
Mill., Eriobotrya Lindl., Malus 
Mill., Mespilus L., Photinia da
vidiana (Dcne.) Cardot, Pyra
cantha Roem., Pyrus L. e Sor
bus L., destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, pontos 9, 9.1 e 18, do anexo III, 
da parte B, ponto 1, do anexo III e da parte 
A, ponto 15 da secção I, do anexo IV, de
claração oficial: 

a) De que os vegetais são originários de paí
ses reconhecidos como isentos de Erwinia 
amylovora (Burr.) Winsl. et al. de acordo 
com o processo previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o ; 

ou 
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b) De que os vegetais são originários de zo
nas indemnes de Erwinia amylovora 
(Burr.) Winsl. et al. estabelecidas em con
formidade com as normas internacionais 
pertinentes relativas às medidas fitossani
tárias, e reconhecidas como tal de acordo 
com o processo previsto no n. o 2 do ar
tigo 18. o ; 

ou 

c) De que os vegetais que apresentavam sin
tomas da presença de Erwinia amylovora 
(Burr.) Winsl. et al., no campo de produ
ção ou na sua vizinhança imediata, foram 
retirados. 

▼B 

18. Vegetais de Citrus L., Fortu
nella Swingle, Poncirus Raf., e 
os seus híbridos, com excepção 
dos frutos e sementes, e plantas 
de Araceae, de Marantaceae, 
Musaceae, Persea spp. e Strelit
ziaceae, enraizadas ou com 
substrato agregado ou associado 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis às plantas constantes da parte 
A, ponto 16, do anexo III, declaração oficial 
de que: 

a) Os vegetais são originários de países reco
nhecidos como isentos de Radopholus ci
trophilus Huettel et al. e Radopholus si
milis (Cobb) Thorne; ou 

b) Amostras reprsentativas de solo e raízes 
do local de produção foram submetidas, 
desde o início do último ciclo vegetativo 
completo, a testes nematológicos oficiais 
para, pelo menos, Radopholus citrophilus 
Huettel et al. e Radopholus similis (Cobb) 
Thorne, tendo sido, em rsultado desses 
testes, considerados isentos desses orga
nismos prejudiciais 

▼M27 

18.1. Vegetais de Aegle Corrêa, Ae
glopsis Swingle, Afraegle Engl, 
Atalantia Corrêa, Balsamocitrus 
Stapf, Burkillanthus Swingle, 
Calodendrum Thunb., Choisya 
Kunth, Clausena Burm. f., Li
monia L., Microcitrus Swingle., 
Murraya J. Koenig ex L., Pam
burus Swingle, Severinia Ten., 
Swinglea Merr., Triphasia Lour. 
e Vepris Comm., com exceção 
de frutos (mas incluindo semen
tes); e sementes de Citrus L., 
Fortunella Swingle, Poncirus 
Raf., e os seus híbridos, originá
rios de países terceiros 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
vegetais constantes do anexo IV, parte A, 
secção I, pontos 18.2 e 18.3, declaração ofi
cial de que os vegetais são originários de um 
país reconhecido como isento de Candidatus 
Liberibacter spp., agente causal da doença de 
Huanglongbing dos citrinos/enverdecimento 
dos citrinos, em conformidade com o proce
dimento referido no artigo 18. o , n. o 2. 

18.2. Vegetais de Casimiroa La Llave, 
Clausena Burm. f., Vepris 
Comm, Zanthoxylum L., com 
exceção de frutos e sementes, 
originários de países terceiros 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais constantes do anexo IV, parte A, 
secção I, pontos 18.1 e 18.3, declaração ofi
cial de que: 

a) Os vegetais são originários de um país em 
que é conhecida a ausência de Trioza ery
treae Del Guercio; 

ou 
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b) Os vegetais são originários de uma área 
isenta de Trioza erytreae Del Guercio es
tabelecida pelo organismo nacional de 
proteção fitossanitária em conformidade 
com as normas internacionais aplicáveis 
para medidas fitossanitárias e que consta 
dos certificados referidos no artigo 13. o , 
n. o 1, alínea ii), da presente diretiva, na 
rubrica «Declaração adicional». 

18.3. Vegetais de Aegle Corrêa, Ae
glopsis Swingle, Afraegle Engl., 
Amyris P. Browne, Atalantia 
Corrêa, Balsamocitrus Stapf, 
Choisya Kunth, Citropsis Swin
gle & Kellerman, Clausena 
Burm. f., Eremocitrus Swingle, 
Esenbeckia Kunth., Glycosmis 
Corrêa, Limonia L., Merrillia 
Swingle, Microcitrus Swingle, 
Murraya J. Koenig ex L., Na
ringi Adans., Pamburus Swin
gle, Severinia Ten., Swinglea 
Merr., Tetradium Lour., Todda
lia Juss., Triphasia Lour., Vepris 
Comm., Zanthoxylum L., com 
exceção de frutos e sementes, 
originários de países terceiros 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais constantes do anexo IV, parte A, 
secção I, pontos 18.1 e 18.2, declaração ofi
cial de que: 

a) Os vegetais são originários de um país em 
que é conhecida a ausência de Diaphorina 
citri Kuway; 

ou 

b) Os vegetais são originários de uma área 
isenta de Diaphorina citri Kuway estabe
lecida pelo organismo nacional de prote
ção fitossanitária em conformidade com as 
normas internacionais pertinentes relativas 
às medidas fitossanitárias e que consta dos 
certificados referidos no artigo 13. o , n. o 1, 
alínea ii), da presente diretiva, na rubrica 
«Declaração adicional». 

▼B 

19.1. Vegetais de Crataegus L., desti
nadas à plantação, com excepção 
das sementes, originárias de paí
ses onde é conhecida a ocorrên
cia de Phyllosticta solitaria Ell. 
et Ev. 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 9, do 
anexo III e da parte A, pontos 15 e 17 da 
secção I, do anexo IV, declaração de que não 
se observaram sintomas da presença de Phyl
losticta solitaria Ell. et Ev., em plantas no 
local de produção, desde o início do último 
ciclo vegetativo completo 

19.2. Vegetais de Cydonia Mill., Fra
garia L., Malus Mill., Prunus 
L., Pyrus L., Ribes L., Rubus 
L., destinadas à plantação, com 
excepção das sementes, originá
rias de países onde é conhecida 
a ocorrência dos organismos pre
judiciais a seguir indicados nos 
géneros em questão 

Os organismos prejudiciais em 
causa são os seguintes: 

— em Fragaria L.: 

— Phytophtora fragariae 
Hickman, var. fragariae, 

— Arabis mosaic virus, 

— Raspberry ringspot virus, 

— Strawberry crinkle virus, 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis aos vegetais, constantes da 
parte A, pontos 9 e 18, do anexo III ou da 
parte A, pontos 15 e 17 da secção I, do 
anexo IV, declaração oficial de que não se 
observaram sintomas da presença dos orga
nismos prejudiciais a seguir indicados em 
plantas no local de produção, desde o início 
do último ciclo vegetativo completo 
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— Strawberry latent rings
pot virus, 

— Strawberry mild yellow 
edge virus, 

— Tomato black ring virus, 

— Xanthomonas fragariae 
Kennedy et King, 

— em Malus Mill.: 

— Phyllosticta solitaria Ell. 
et Ev.; 

— em Prunus L.: 

— Apricot chlorotic leafroll 
mycoplasm, 

— Xanthomonas campestris 
pv. prunis (Smith) Dye, 

— em Prunus persica (L.) 
Batsch: 

— Pseudomonas syringae 
pv. persicae (Prunier et 
al.) Young et al., 

— em Pyrus L.: 

— Phyllosticta solitaria Ell. 
et Ev., 

— em Rubus L.: 

— Arabis mosaic virus, 

— Raspberry ringspot virus, 

— Strawberry latent rings
pot virus, 

— Tomato black ring virus; 

— em todas espécies: 

vírus não europeus e organis
mos similares 

20. Vegetais de Cydonia Mill. e Py
rus L., destinadas à plantação, 
com excepção das sementes, ori
ginárias de países em que é co
nhecida a ocorrência do Pear de
cline mycoplasm 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis às 
plantas constantes da parte A, pontos 9 e 
18, do anexo III e da parte A, pontos 15, 
17 e 19.2 da secção I, do anexo IV, declara
ção oficial de que os vegetais que, no local 
de produção e na vizinhança imediata, apre
sentavam sintomas que conduziam à suspeita 
de contaminação pelo Pear decline myco
plasm, foram eliminados daquele local nos 
três últimos ciclos vegetativos completos 
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21.1. Vegetais de Fragaria L., desti
nadas à plantação, com excepção 
das sementes, originárias de paí
ses em que é conhecida a ocor
rência dos organismos a seguir 
indicados 

Os organismos em causa são os 
seguintes: 

— Strawberry latent «C» virus, 

— Strawberry vein banding vi
rus, 

— Strawberry witches' broom 
mycoplasm 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 18, do 
anexo III e da parte A, ponto 19.2 da secção 
I, do anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais, com excepção dos produzi
dos a partir de semente: 

— foram certificados oficialmente ao 
abrigo de um regime de certificação 
que exige que provenham em linha 
directa de materiais que foram manti
dos em condições adequadas e sub
metidos a testes oficiais para, pelo 
menos, os organismos prejudiciais 
em causa, com indicadores adequados 
ou métodos equivalentes, sendo, em 
resultado desses testes, consideradas 
isentas desses organismos prejudi
ciais, ou 

— provêm, em linha directa, de mate
riais mantidos em condições adequa
das e submetidos, pelo menos uma 
vez, durante os últimos três ciclos 
vegetativos completos, a testes ofi
ciais para, pelo menos, os organismos 
prejudiciais em causa, com indicado
res adequados ou métodos equivalen
tes, sendo, em resultado desses testes, 
considerados isentos desses organis
mos prejudiciais; 

b) Não se observaram sintomas de doenças 
causadas pelos organismos em causa, 
nem em plantas no local de produção 
nem em plantas susceptíveis na vizinhança 
imediata, desde o início do último ciclo 
vegetativo completo 

21.2. Vegetais de Fragaria L., desti
nadas à plantação, originárias 
de países onde é conhecida a 
ocorrência de Aphelenchoides 
besseyi Christie 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis às 
plantas constantes da parte A, ponto 18, do 
anexo III e da parte A, pontos 19.2 e 21.1 da 
secção I, do anexo IV, declaração oficial de 
que: 

a) Não se observaram sintomas da presença 
de Aphelenchoides besseyi Christie em 
plantas no local de produção desde o iní
cio do último ciclo vegetativo completo; 
ou 

b) No caso de vegetais em cultura de tecidos, 
descendem de vegetais, em conformidade 
com a alínea a), ou foram submetidos a 
testes oficiais segundo métodos nematoló
gicos adequados, sendo, em resultado des
ses testes, considerados isentos de Aphe
lenchoides besseyi Christie 

▼B 

02000L0029 — PT — 01.01.2017 — 024.001 — 84



 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares 

21.3. Vegetais de Fragaria L., desti
nadas à plantação, com excepção 
das sementes 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 18, do 
anexo III e da parte A, pontos 19.2, 21.1 e 
21.2 da secção I, do anexo IV, declaração 
oficial de que os vegetais são originários de 
uma área reconhecida como isenta de Antho
nomus signatus Say e Anthonomus bisignifer 
(Schenkling) 

22.1. Vegetais de Malus Mill., desti
nadas à plantação, com excepção 
das sementes, originárias de paí
ses onde é conhecida a ocorrên
cia dos organismos prejudiciais a 
seguir indicados em Malus Mill. 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, pontos 9 e 18, 
do anexo III e da parte B, ponto 1, do 
anexo III e da parte A, pontos 15, 17 e 
19.2 da secção I, do anexo IV, declaração 
oficial de que: 

Os organismos em causa são os 
seguintes: 

— Cherry rasp leaf virus (ameri
cano) 

— Tomato ringspot virus 

a) Os vegetais: 

— foram certificados oficialmente ao 
abrigo de um regime de certificação 
que exige que provenham em linha 
directa de materiais que foram manti
dos em condições adequadas e sub
metidos a testes oficiais para, pelo 
menos, os organismos prejudiciais 
em causa, com indicadores adequados 
ou métodos equivalentes, sendo, em 
resultado desses testes, consideradas 
isentas desses organismos prejudi
ciais, ou 

— provêm, em linha directa, de mate
riais mantidos em condições adequa
das e submetidos, pelo menos uma 
vez, durante os últimos três ciclos 
vegetativos completos, a testes ofi
ciais para, pelo menos, os organismos 
prejudicias em causa, com indicado
res adequados ou métodos equivalen
tes, sendo, em resultado desses testes, 
considerados isentos desses organis
mos prejudiciais; 

b) Não se observaram sintomas de doenças 
causadas pelos organismos em causa, 
nem em plantas no local de produção 
em causa, nem em plantas susceptíveis 
na vizinhança imediata, desde o início 
dos últimos três ciclos vegetativos com
pletos 

22.2. Vegetais de Malus Mill., desti
nadas à plantação, com excepção 
das sementes, originários de paí
ses onde é conhecida a ocorrên
cia do Apple proliferation myco
plasm 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, pontos 9 e 18, 
do anexo III e da parte B, ponto 1, do 
anexo III e da parte A, pontos 15, 17, 19.2 
e 22.1 da secção I, do anexo IV, declaração 
oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de áreas reco
nhecidas como isentos de Apple profilera
tion mycoplasm; 
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b) aa) Os vegetais, com excepção das pro
duzidas a partir de semente: 

— foram cetificados oficialmente ao 
abrigo de um regime de certifica
ção que exige que provenham em 
linha directa de materiais que fo
ram mantidos em condições ade
quadas e submetidos a testes ofi
ciais para, pelo menos, o Apple 
proliferation mycoplasm, com in
dicadores adequados ou métodos 
equivalentes, sendo em resultado 
desses testes, consideradas isentas 
desses organismos prejudiciais, ou 

— provêm, em linha directa, de ma
teriais mantidos em concições 
adequadas e submetidos, pelo me
nos uma vez, durante os últimos 
seis ciclos vegetativos completos, 
a testes oficiais para, pelo menos, 
o Apple proliferation mycoplasm, 
com indicadores adequados ou 
métodos equivalentes, sendo, em 
resultado desses testes, considera
dos isentos desses organismos 
prejudiciais, 

bb) Não se observaram sintomas de doen
ças causadas pelo Apple proliferation 
mycoplasm, nem em vegetais no local 
de produção nem em vegetais suscep
tiveis na vizinhança imediata, desde o 
início dos últimos três ciclos vegeta
tivos completos 

23.1. Vegetais das espécies de Prunus 
L., a seguir indicadas, destinadas 
à plantação, com excepção das 
sementes, originárias de países 
onde é conhecida a ocorrência 
do Plum pox virus: 

— Prunus amygdalus Batsch, 

— Prunus anneniaca L., 

— Prunus blireiana Andre, 

— Prunus brigantina Vill., 

— Prunus cerasifera Ehrh., 

— Prunus cistena Hansen, 

— Prunus curdica Fenzl et 
Fritsch., 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, pontes 9 e 18, 
do anexo III e da parte A, pontos 15 e 19.2 
da secção I, do anexo IV, declaração oficial 
de que: 

a) Os vegetais, com excepção dos produzi
dos a partir de semente: 

— foram certificados oficialmente ao 
abrigo de um regime de certificação 
que exige que provenham em linha 
directa de materiais que foram manti
dos em condições adequadas e sub
metidos a testes oficiais para, pelo 
menos, o Plum pox virus, com indi
cadores adequados ou métodos equi
valentes, sendo, em resultado desses 
testes, considerados isentos desses or
ganismos prejudiciais, ou 
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— Prunus domestica ssp. do
mestica L., 

— Prunus domestica ssp. insiti
tia (L.) C.K. Schneid., 

— Prunus domestica ssp. italica 
(Borkh.) Hegi., 

— Prunus glandulosa Thunb., 

— Prunus holosericea Batal., 

— Prunus hortulana Bailey, 

— Prunus japonica Thunb., 

— Prunus mandshurica (Ma
xim.) Koehne, 

— Prunus maritima Marsh., 

— Prunus mume Sieb et Zucc., 

— Prunus nigra Ait., 

— Prunus persica (L.) Batsch, 

— Prunus salicina L., 

— Prunus sibirica L., 

— Prunus simonii Carr., 

— Prunus spinosa L., 

— Prunus tomentosa Thunb., 

— Prunus triloba Lindl., 

— outras espécies de Prunus L. 
susceptíveis ao Plum pox vi
rus 

— provêm, em linha directa, de materiais 
mantidos em condições adequadas e 
submetidos, pelo menos uma vez, du
rante os últimos três ciclos vegetati
vos completos, a testes oficiais para, 
pelo menos, o Plum pox virus, com 
indicadores adequados ou métodos 
equivalentes, sendo, em resultado 
desses testes, considerados isentos 
desses organismos prejudiciais; 

b) Não se observaram sintomas de doença 
causadas pelo Plum pox virus, nem em 
vegetais no local de produção nem em 
vegetais susceptíveis na vizinhança ime
diata, desde o início dos últimos três ci
clos vegetativos completos; 

c) Os vegetais que, no local de produção, 
apresentavam sintomas de doenças causa
das por outros vírus ou organismos pato
génicos similares, foram eliminados 

23.2. Vegetais de Prunus L., destina
dos à plantação: 

a) Originários de países onde é 
conhecida a ocorrência dos 
organismos prejudicias indi
cados em Prunus L.; 

b) Com excepção das sementes, 
originárias de países onde é 
conhecida a ocorrência dos 
organismos prejudiciais indi
cados; 

c) Com excepção das sementes, 
originárias de países não eu
ropeus onde é conhecida a 
ocorrência dos organismos 
prejuidicias indicados 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, pontos 9 e 18, do anexo III ou da 
parte A, pontos 15, 19.2 e 23.1 da secção I, 
do anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais: 

— foram certificados oficialmente ao 
abrigo de um regime de certificação 
que exige que provenham em linha 
directa de materiais que foram manti
dos em condições adequadas e sub
metidos a testes oficias para, pelo me
nos, os organismos prejudiciais em 
causa, com indicadores adequados 
ou métodos equivalentes, sendo, em 
resultado desses testes, consideradas 
isentas desses organismos prejudi
ciais, ou 

▼B 

02000L0029 — PT — 01.01.2017 — 024.001 — 87



 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares 

Os organismos prejudiciais em 
causa são: 

— para o caso previsto na 
alínea a): 

— Tomato ringspot virus, 

— para o caso previsto na 
alínea b): 

— Cherry rasp leaf virus 
(amerciano), 

— Peach mosaic virus 
(americano), 

— Peach phony rickettsia, 

— Peach rosette myco
plasm, 

— Peach yellows myco
plasm, 

— Plum line pattern virus 
(americano), 

— Peach X-disease myco
plasm, 

— para o caso previsto na 
alínea c): 

— Little cherry pathogen, 

— provêm, em linha directa, de materiais 
mantidos em condições adequadas e 
submetidos, pelo menos uma vez, du
rante os últimos três ciclos vegetati
vos completos, a testes oficiais para, 
pelo menos, os organisnmos prejudi
ciais em causa, com indicadores ade
quados ou métodos equivalentes, sen
do, em resultado desses testes, consi
derados isentos desses organismos 
prejudiciais; 

b) Não se observaram sintomas de doenças 
causadas pelos organismos em causa, 
nem em vegetais no local de produção 
nem em vegetais susceptíveis na vizi
nhança imediata, desde o início dos três 
últimos ciclos vegetativos completos 

24. Vegetais de Rubus L., destinadas 
à plantação 

a) Originárias de países onde é 
conhecida a ocorrencia dos 
organismos prejudiciais a se
guir indicados, em Rubus L.; 

b) com excepção das sementes, 
originárias de países onde é 
conhecida a ocorrência dos 
organismos prejudiciais a se
guir indicados 

Os organismos prejudiciais em 
causa são: 

— para o caso previsto na 
alínea a): 

— Tomato ringspot virus, 

— Black raspberry latent vi
rus, 

— Cherry leafroll virus, 

— Prunus necrotic ringspot 
virus, 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais constantes da lista da parte A, 
ponto 19.2 da secção I, do anexo IV: 

a) Os vegetais devem estar isentas de afí
deos, incluindo os seus ovos; 

b) Declaração oficial de que: 

aa) os vegetais: 

— foram certificados oficialmente ao 
abrigo de um regime de certifica
ção que exige que provenham em 
linha directa de materiais que fo
ram mantidos em condições ade
quadas e submetidos a testes ofi
ciais para, pelo menos, os organis
mos prejudiciais em causa, com 
indicadores adequados ou méto
dos equivalentes, sendo, em resul
tado desses testes, consderadas 
isentas desses organismos prejudi
ciais, ou 

▼B 

02000L0029 — PT — 01.01.2017 — 024.001 — 88



 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares 

— para o caso previsto na 
alínea b): 

— Raspberry leaf curl virus 
(americano), 

— Cherry rasp leaf virus 
(americano) 

— provêm, em linha directa, de ma
teriais mantidos em condições 
adequadas e submetidos, pelo me
nos uma vez, durante os últimos 
três ciclos vegetativos completos, 
a testes oficiais para, pelo menos 
os organismos prejudiciais em 
causa, com indicadores adeguados 
ou métodos equivalentes, sendo, 
em resultado desses testes, consi
derados isentos desses organismos 
prejudiciais; 

bb) não se observaram sintomas de doen
ças causadas pelos organismos em 
causa, nem em plantas no local de 
produção nem em plantas susceptíveis 
na vizinhança imediata, desde o início 
dos três últimos ciclos vegetativos 
completos. 

25.1. Tubérculos de Solanum tubero
sum L., originários de países 
onde é conhecida a ocorrência 
de Synchytrium endobioticum 
(Schilbersky) Percival 

Sem prejuízo das proibições aplicáveis aos 
tubérculos constantes da parte A, pontos 10, 
11, e 12, do anexo III, declaração oficial de 
que: 

a) Os tubérculos são originários de áreas re
conhecidas como isentas de Synchytrium 
endobioticum (Schilbersky) Percival (to
das as raças, com excepção da raça 1, a 
raça europeia comum), e não se observa
ram sintomas provocados por Synchytrium 
endobioticum (Schilbersky) Percival, nem 
no local de produção nem na vizinhança 
imediata, desde o início de um período 
adequado; ou 

b) Foram satisfeitas, no país de origem, dis
posições comunitárias relativas ao com
bate de Synchytrium endobioticum (Schil
bersky) Percival, em conformidade com o 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 do 
artigo 18. o ◄ 

25.2. Tubérculos de Solanum tubero
sum L. 

Sem prejuízo das disposições constantes da 
parte A, ponto 10, 11 e 12 e da parte A, 
ponto 25.1 da secção I, do anexo IV, decla
ração oficial de que: 

a) Os tubérculos são originários de países 
reconhecidos como isentos de Clavibacter 
michiganensis ssp. sepedonicus (Spiecker
mann et Kotthoff) Davis et al.; ou 

b) Foram satisfeitas, no país de origem, dis
posições reconhecidas como equiparáveis 
às disposições comunitárias relativas ao 
combate de Clavibacter michiganensis 
ssp. sepedonicus (Spieckermann et Kott
hoff) Davis et al., em conformidade com 
o ►M4 procedimento previsto no n. o 2 
do artigo 18. o ◄ 
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25.3. Tubérculos de Solanum tubero
sum L., com excepção da batata 
temporã, originários de países 
onde é conhecida a ocorrência 
do Potato spindle tuber viroid 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
tubérculos constantes da parte A, pontos 10, 
11 e 12, do anexo III e da parte A, pontos 
25.1, 25.2 e 25.3 da secção I, do anexo IV, 
supressão da capacidade de germinação 

25.4. Tubérculos de Solanum tubero
sum L., destinados à plantação 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
tubérculos constantes da parte A, pontos 10, 
11 e 12, do anexo III e da parte A, pontos 
25.1, 25.2 e 25.3 da secção I, do anexo IV, 
declaração oficial de que os tubérculos são 
originários de um local de produção reconhe
cido como isento de Globodera rostochiensis 
(Wollenweber) Behrens e Globodera pallida 
(Stone) Behrens e: 

aa) que os tubérculos são originários de 
áreas onde não é conhecida a ocorrência 
de ►M27 Ralstonia solanacearum 
(Smith) Yabuuchi et al. ◄, 

bb) que, em áreas onde a ocorrência de 
►M27 Ralstonia solanacearum (Smith) 
Yabuuchi et al. ◄ é conhecida, os tubér
culos são originários de um local de pro
dução isento de ►M27 Ralstonia sola
nacearum (Smith) Yabuuchi et al. ◄ ou 
considerado isento na sequência da apli
cação de um processo adequado desti
nado a erradicar a ►M27 Ralstonia so
lanacearum (Smith) Yabuuchi et al. ◄, 
a determinar em conformidade com o 
►M4 procedimento previsto no n. o 2 
do artigo 18. o ◄, e 

cc) que os tubérculos são originários de 
áreas onde não é conhecida a ocorrência 
de Meloidogyne chitwoodi Golden et al. 
(todas as populações) e Meloidogyne fal
lax Karssen, quer 

dd) em áreas onde é conhecida a ocorrência 
de Meloidogyne chitwoodi Golden et al. 
(todas as populações) e Meloidogyne fal
lax Karssen: 

— os tubérculos são originários de um 
local de produção considerado isento 
de Meloidogyne chitwoodi Golden et 
al. (todas as populações) e Meloido
gyne fallax Karssen com base num 
exame anual das culturas hospedeiras 
em alturas adequadas e por inspecção 
visual externamente e por corte dos 
tubérculos após a colheita de batatas 
cultivadas no local de produção, ou 

▼B 

02000L0029 — PT — 01.01.2017 — 024.001 — 90



 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares 

— após a colheita, os tubérculos foram 
objecto de amostragem aleatória e fo
ram submetidos a um exame para de
tecção da presença de sintomas indu
zidos por um método adequado ou a 
testes laboratoriais, tendo sido inspec
cionados visualmente externamente e 
por corte dos tubérculos, em alturas 
adequadas e aquando do fecho das 
embalagens ou contentores antes de 
comercialização, em conformidade 
com as disposições de fecho previstas 
na Directiva 66/403/CEE do Conse
lho, de 14 de Junho de 1966, relativa 
à comercialização de batatas de 
semente ( 1 ), não tendo sido detectados 
sintomas de Meloidogyne chitwoodi 
Golden et al. (todas as populações) 
e Meloidogyne fallax Karssen 

▼M21 

25.4.1. Tubérculos de Solanum tubero
sum L., com excepção dos des
tinados à plantação 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
tubérculos constantes da parte A, ponto 12, 
do anexo III e da parte A, pontos 25.1, 25.2 e 
25.3 da secção I, do anexo IV, declaração 
oficial de que os tubérculos são originários 
de áreas onde não é conhecida a ocorrência 
de ►M27 Ralstonia solanacearum (Smith) 
Yabuuchi et al. ◄. 

25.4.2. Tubérculos de Solanum tubero
sum L. 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
tubérculos constantes na parte A, pontos 10, 
11 e 12 do anexo III e na parte A, pontos 
25.1, 25.2, 25.3, 25.4 e 25.4.1 da secção I, do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os tubérculos são provenientes de um país 
onde não é conhecida a ocorrência de 
Scrobipalpopsis solanivora Povolny; ou 

b) Os tubérculos são provenientes de uma 
zona indemne de Scrobipalpopsis solani
vora Povolny estabelecida pela organiza
ção nacional de protecção dos vegetais, 
em conformidade com as normas interna
cionais pertinentes relativas às medidas fi
tossanitárias. 

▼B 

25.5. Vegetais de Solanaceae, destina
das à plantação, com excepção 
das sementes, originárias de paí
ses onde é conhecida a ocorrên
cia do Potato stolbur mucoplasm 

Sem prejuízo das proibições aplicáveis aos 
tubérculos constantes da parte A, pontos 10, 
11 e 12, do anexo III e da parte A, pontos 
25.1, 25.2, 25.3 e 25.4 da secção I, do 
anexo IV, declaração oficial de que não se 
observaram sintomas da presença do Potato 
stolbur mycoplasm em vegetais no local de 
produção desde o início do último ciclo ve
getativo completo 

▼B 
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25.6. Vegetais de Solanaceae, destina
das à plantação, com excepção 
dos tubérculos de Solanum tube
rosum L. e sementes de 
►M27 Solanum lycopersicum 
L. ◄, originárias de países 
onde é conhecida a ocorrência 
do Potato spindle tuber viroid 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis às plantas constantes da parte 
A, pontos 11 e 13, do anexo III e da parte A, 
ponto 25.5 da seçcão I, do anexo IV, decla
ração oficial de que não se observaram sin
tomas da presença do Potato spindle tuber 
viroid em vegetais no local de produção 
desde o início do último ciclo vegetativo 
completo 

▼M27 

25.7. Vegetais de Capsicum annuum 
L., Solanum lycopersicum L., 
Musa L., Nicotiana L. e Sola
num melongena L., destinados 
a plantação, à exceção de se
mentes, originários de países 
onde é conhecida a ocorrência 
de Ralstonia solanacearum 
(Smith) Yabuuchi et al. 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis aos vegetais constantes do 
anexo III, parte A, pontos 11 e 13, e do 
anexo IV, parte A, secção I, pontos 25.5 e 
25.6, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de áreas con
sideradas isentas de Ralstonia solanacea
rum (Smith) Yabuuchi et al.; 

ou 

b) Nos vegetais que se encontravam no local 
de produção, não se observaram sintomas 
de Ralstonia solanacearum (Smith) Ya
buuchi et al. desde o início do último 
ciclo vegetativo completo. 

▼M21 
__________ 

▼B 

26. Vegetais de Humulus lupulus L., 
destinadas à plantação, com ex
cepção das sementes 

Declaração oficial de que não se observaram 
sintomas da presença de Verticillium 
albo-atrum Reinke e Berthold e Verticillum 
dahliae Klebahn em lúpulo no local de pro
dução desde o início do último ciclo vegeta
tivo completo 

▼M27 

27.1. Vegetais de Dendranthema 
(DC.) Des Moul., Dianthus L. 
e Pelargonium l'Hérit. ex Ait., 
destinados a plantação, com ex
ceção das sementes 

Declaração oficial de que: 

aa) Os vegetais são originários de uma área 
isenta de Helicoverpa armigera (Hübner) 
e Spodoptera littoralis (Boisd.) estabele
cida pela organização nacional de prote
ção fitossanitária em conformidade com 
as normas internacionais pertinentes rela
tivas às medidas fitossanitárias. 

ou 

a) Não se observaram sinais da presença de 
Helicoverpa armigera (Hübner) ou de 
Spodoptera littoralis (Boisd.) no local 
de produção desde o início do último 
ciclo vegetativo completo; 

ou 

b) Os vegetais foram submetidos a um tra
tamento adequado para os proteger dos 
referidos organismos. 

▼B 
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▼M27 

27.2. Vegetais de Dendranthema 
(DC.) Des Moul., Dianthus L. 
e Pelargonium l'Hérit. ex Ait., 
com exceção das sementes 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais constantes do anexo IV, parte A, 
secção I, ponto 27.1, declaração oficial de 
que: 

aa) Os vegetais são originários de uma área 
isenta de Spodoptera eridania (Cramer), 
Spodoptera frugiperda Smith e Spodop
tera litura (Fabricius) estabelecida pela 
organização nacional de proteção fitossa
nitária em conformidade com as normas 
internacionais pertinentes relativas às me
didas fitossanitárias; 

ou 

a) Não se observaram sinais da presença de 
Spodoptera eridania (Cramer), Spodop
tera frugiperda Smith ou Spodoptera li
tura (Fabricius) no local de produção 
desde o início do último ciclo vegetativo 
completo; 

ou 

b) Os vegetais foram submetidos a um tra
tamento adequado para os proteger dos 
referidos organismos. 

▼B 

28. Vegetais de Dendranthema 
(DC.) Des Moul., destinadas à 
plantação, com excepção das se
mentes 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis às 
plantas constantes da parte A, pontos 27.1 e 
27.2 da secção I, do anexo IV, declaração 
oficial de que: 

a) Os vegetais são da terceira geração, ou 
menos, de material que se revelou isento 
de Chrysanthemum stunt viroid, nos testes 
virológicos, ou provêm directamente de 
material, do qual uma amostra representa
tiva de, pelo menos, 10% se revelou isenta 
de Chrysanthemum stunt viroid, aquando 
de uma inspecção oficial efectuada du
rante a floração; 

b) Os vegetais ou estacas: 

— provêm de instalações inspeccionadas 
oficialmente pelo menos uma vez por 
mês durante os três meses que ante
cederam a expedição, e nas quais não 
se observou, durante esse período, ne
nhum sintoma da presença de Pucci
nia horiana Hennings, e em cuja pro
ximidade imediata não haja conheci
mento de que tenham ocorrido, du
rante os três meses que antecederam 
a exportação, sintomas da presença de 
Puccinia horiana Hennings, ou 

— foram submetidas a um tratamento 
adequado contra a Puccinia horiana 
Hennings; 

▼B 
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c) No caso de estacas não enraizadas, não se 
observaram sintomas da presença de Di
dymella ligulicola (Baker, Dimock et Da
vis) v. Arx, nem nas estacas nem nas 
plantas de que provêm ou, no caso de 
estacas enraizadas, não se observaram sin
tomas da presença de Didymella ligulicola 
(Baker, Dimock et Davis) v. Arx, nem nas 
estacas nem nos canteiros de enraizamento 

▼M21 

28.1. Vegetais de Dendranthema 
(DC.) Des Moul. e de 
►M27 Solanum lycopersicum 
L. ◄, destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 13, do 
anexo III e da parte A, pontos 25.5, 25.6, 
25.7, 27.1, 27.2 e 28 da secção I, do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais foram cultivados, durante o 
respectivo ciclo de vida, num país in
demne de Chrysanthemum stem necrosis 
virus, ou; 

b) Os vegetais foram cultivados, durante o 
respectivo ciclo de vida, numa zona esta
belecida pela organização nacional de pro
tecção dos vegetais no país de exportação 
como indemne de Chrysanthemum stem 
necrosis virus, em conformidade com as 
normas internacionais pertinentes relativas 
às medidas fitossanitárias, ou; 

c) Os vegetais foram cultivados, durante o 
respectivo ciclo de vida, num local de pro
dução estabelecido como indemne de 
Chrysanthemum stem necrosis virus, e 
controlado através de inspecções oficiais 
e, sempre que adequado, por ensaios. 

▼B 

29. Vegetais de Dianthus L., desti
nadas à plantação, com excepção 
das sementes 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, pontos 27.1 
e 27.2 da secção I, do anexo IV, declaração 
oficial de que: 

— os vegetais provêm directamente de vege
tais progenitores que revelaram, em testes 
oficiais autorizados e efectuados pelo me
nos uma vez, durante os dois últimos 
anos, estar isentas de Erwinia chrysant
hemi pv. dianthicola (Hellmers) Dickey, 
Pseudomonas caryophylli (Burkholder) 
Starr et Burkholder e Phialophora cine
rescens (Wollenw.) Van Beyma, 

— não se obervaram nos vegetais sintomas 
da presença dos organismos prejudiciais 
acima mencionados 

30. Bolbos de Tulipa L. e Narcissus 
L., excepto aqueles para os quais 
se indique, na embalagem ou de 
qualquer outra forma, que se 
destinam à venda directa aos uti
lizadores finais, que não devem 
ser produtores profissionais de 
flores de corte 

Declaração oficial de que não se observaram 
sintomas da presença de Ditylenchus dipsaci 
(Kühn) Filipjev nos vegetais, desde o início 
do último ciclo vegetativo completo 

▼B 
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31. Vegetais de Pelargonium l'Hérit. 
ex Ait., destinadas à plantação, 
com excepção das sementes, ori
ginários de países onde é conhe
cida a ocorrência de Tomato 
ringspot virus, e onde: 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, pontos 27.1 
e 27.2 da secção I, do anexo IV 

a) Se desconhece a ocorrência 
de Xiphinema americanum 
Cobbsensu lato (populações 
não europeias) ou de outros 
vectores do Tomato ringspot 
virus; 

Declaração oficial de que os vegetais: 

a) Provêm directamente de locais de produ
ção reconhecidos como isentos do Tomato 
ringspot virus; ou 

b) São vegetais da quarta geração, ou menos, 
provenientes de vegetais progenitores que 
revelaram, atravès de um sistema oficial
mente aprovado de testes virológicos, es
tar isentas de Tomato ringspot virus 

b) É conhecida a ocorrência de 
Xiphinema americanum Cobb 
sensu lato (populações não 
europeias) ou de outros veco
tres do Tomato ringspot virus 

Declaração oficial de que os vegetais: 

a) Provêm directamente de locais de produ
ção reconhecidos como isentos do Tomato 
ringspot virus; ou 

b) São vegetais da quarta geração, ou menos, 
provenientes de vegetais progenitores que 
revelaram através de um sistema oficial
mente apreado de testes virológicos, estar 
isentas de Tomato ringspot virus 

▼M3 

32.1. Vegetais de espécies herbáceas, 
para plantação, com excepção 
de: 

— bolbos, 

— vegetais da família Grami
neae, 

— rizonas, 

— sementes, 

— tubérculos, 

originários de países terceiros 
em que é conhecida a ocorrência 
de Liriomyza sativae (Blanchard) 
e Amauromyza maculosa (Mal
loch) 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigên
cias aplicáveis aos vegetais referidos na parte 
A, pontos 27.1, 27.2, 28 e 29 da secção I, do 
anexo IV, declaração oficial de que os vege
tais foram produzidos em viveiro e que: 

a) São originários de uma zona estabelecida 
no país exportador pelo organismo nacio
nal de protecção fitossanitária desse país 
como isenta de Liriomyza sativae (Blan
chard) e de Amauromyza maculosa (Ma
loch), em conformidade com as normas 
internacionais pertinentes relativas às me
didas fitossanitárias, e mencionada nos 
certificados referidos nos artigos 7. o ou 
8. o da presente directiva, na rubrica «De
claração adicional»; 

ou 

b) São originários de um local de produção 
estabelecido no país exportador pelo orga
nismo nacional de protecção fitossanitária 
desse país como isento de Liriomyza sati
vae (Blanchard) e de Amauromyza macu
losa (Malloch), em conformidade com a 
norma internacional pertinente relativa às 
medidas fitossanitárias, e mencionado nos 
certificados referidos nos artigos 7. o ou 
8. o da presente directiva, na rubrica «De
claração adicional», e ainda declarado 
isento de Liriomyza Amauromyza macu
losa (Malloch) na sequência de inspecções 
oficiais realizadas, pelo menos mensal
mente, durante os três meses que antece
deram a exportação; 

ou 

▼B 
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c) Imediatamente antes da exportação, foram 
submetidos a um tratamento adequado 
contra Liriomyza sativae (Blanchard) e 
Amauromyza maculosa (Malloch). A des
crição do tratamento deve constar dos cer
tificados referidos nos artigos 7. o ou 8. o da 
presente directiva; 

►M27 ou 

d) São originários de material vegetal (ex
plante) isento de Liriomyza sativae (Blan
chard) e Amauromyza maculosa (Mal
loch), são cultivados in vitro num meio 
estéril e em condições estéreis que ex
cluem a possibilidade de infestação com 
Liriomyza sativae (Blanchard) e Amauro
myza maculosa (Malloch) e são expedidos 
em contentores transparentes em condi
ções estéreis. ◄ 

32.2. Flores cortadas de 
Dendranthema (DC) Des. Moul., 
Dianthus L., Gypsophila L. y 
Solidago L., e produtos hortíco
las de folhas de Apium graveo
lens L. e Ocimum L. 

Declaração oficial de que as flores cortadas e 
os produtos hortícolas de folhas: 

— são originárias de um país isento de Lirio
myza sativae (Blanchard) e Amauromyza 
maculosa (Malloch), 

ou 

— imediatamente antes da exportação, foram 
inspeccionados oficialmente e declarados 
isentos de Liriomyza sativae (Blanchard) 
e Amauromyza maculosa (Malloch), 

32.3. Vegetais de espécies herbáceas, 
para plantação, com excepção 
de: 

— bolbos, 

— vegetais da família Grami
neae, 

— rizomas, 

— sementes, 

— tubérculos, 

originários de países terceiros 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais mencionados na parte A, pontos 
27.1, 27.2, 28, 29 e 32.1 da secção I, do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reco
nhecidas como isentas de Liriomyza hui
dobrensis (Blanchard) e de Liriomyza tri
folii (Burgess); 

ou 

b) Não se observaram sinais de Liriomyza 
huidobrensis (Blanchard) e Liriomyza tri
folii (Burgess) no local de produção, 
aquando de inspecções oficiais efectuadas, 
pelo menos mensalmente, durante os três 
meses que antecederam a colheita; 

ou 

▼M3 
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c) Imediatamente antes da exportação, os ve
getais foram inspeccionados oficialmente 
e declarados isentos de Liriomyza huido
brensis (Blanchard) e Liriomyza trifolii 
(Burgess) e submetidos a um tratamento 
adequado contra Liriomyza huidobrensis 
(Blanchard) e Liriomyza trifolii (Burgess); 

►M27 ou 

d) Os vegetais são originários de material 
vegetal (explante) isento de Liriomyza 
huidobrensis (Blanchard) e Liriomyza tri
folii (Burgess), são cultivados in vitro 
num meio estéril e em condições estéreis 
que excluem a possibilidade de infestação 
com Liriomyza huidobrensis (Blanchard) e 
Liriomyza trifolii (Burgess) e são expedi
dos em contentores transparentes em con
dições estéreis. ◄ 

▼M27 

33. Vegetais com raízes, plantados 
ou destinados a plantação, culti
vados ao ar livre 

Declaração oficial de que: 

a) O local de produção é conhecido como 
isento de Clavibacter michiganensis ssp. 
sepedonicus (Spieckermann et Kotthoff) 
Davis et al. e Synchytrium endobioticum 
(Schilbersky) Percival; 

e 

b) Os vegetais são originários de um campo 
conhecido como isento de Globodera pal
lida (Stone) Behrens e Globodera rosto
chiensis (Wollenweber) Behrens. 

▼B 

34. ►M3 Solo e substrato, agre
gado ou associado aos vegetais, 
constituído na totalidade ou em 
parte por solo ou substâncias or
gânicas sólidas, tais como partes 
de plantas, húmus (incluindo 
turfa ou casca), ou constituído 
em parte por qualquer substância 
inorgânica sólida destinada a 
manter o vigor das plantas, ori
ginário de: 

— ►M7 __________ ◄ 
Turquia, 

— Bielorrússia 
►A1 __________ ◄, 
Geórgia 
►A1 __________ ◄, 
Moldávia, Rússia, Ucrânia, 

— países não europeus, com ex
cepção da Argélia, Egipto, Is
rael, Líbia, Marrocos e Tuní
sia ◄ 

Declaração oficial de que: 

a) Aquando da plantação, o substrato: 

— não continha terra nem matéria orgâ
nica, ou 

— estava isento de insectos e nemátodos 
prejudiciais, tendo tal sido compro
vado através de uma análise adequada 
ou de um tratamento destinado a ga
rantir a erradicação de outros organis
mos prejudiciais, ou 

— foi submetido a um tratamento ade
quado destinado a garantir a erradica
ção de organismos prejudiciais; e 

b) Após a plantação: 

— foram tomadas as medidas necessárias 
para garantir que o meio de cultura se 
mantivesse isento de organismos pre
judiciais, ou 

▼M3 
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— nas duas semanas que antecederam a 
expedição, as plantas foram sacudi
das, a fim de remover o substrato, 
deixando apenas o mínimo indispen
sável para assegurar o vigor das plan
tas durante o transporte; e que, se re
picadas, o substrato utilizado para o 
efeito satisfaz as exigências estabele
cidas na alínea a) 

35.1. Vegetais de Beta vulgaris L., 
destinados à plantação, com ex
cepção das sementes 

Declaração oficial de que não se observaram 
no local de produção sintomas da presença de 
Beet curly top virus (estirpes não europeias) 
desde o início do último ciclo vegetativo 
completo 

35.2. Vegetais de Beta vulgaris L. 
destinadas à plantação, com ex
cepção das sementes, originários 
de países em que é conhecida a 
ocorrência do Beet leaf curl vi
rus 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 35.1 
da secção I, do anexo IV, declaração oficial 
de que: 

a) É desconhecida a ocorrência de Beet leaf 
curl virus na zona de produção; e 

b) Não se observaram sintomas da presença 
do Beet leaf curl virus, nem no local de 
produção nem na vizinhança imediata, 
desde o início do último ciclo vegetativo 
completo 

▼M3 

36.1. Vegetais para plantação, com ex
cepção de: 

— bolbos, 

— rizomas, 

— sementes, 

— tubérculos 

originários de países terceiros 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais mencionados na parte A, pontos 
27.1, 27.2, 28, 29, 31, 32.1 e 32.3 da secção 
I, do anexo IV, declaração oficial de que os 
vegetais foram produzidos em viveiro e que: 

a) São originários de uma zona estabelecida 
no país exportador pelo organismo nacio
nal de protecção fitossanitária desse país 
como isenta de Thrips palmi Karny, em 
conformidade com as normas internacio
nais pertinentes relativas às medidas fitos
sanitárias, e mencionada nos certificados 
referidos nos artigos 7. o ou 8. o da presente 
directiva, na rubrica «Declaração adicio
nal»; 

ou 

b) São originários de um local de produção 
estabelecido no país exportador pelo orga
nismo nacional de protecção fitossanitária 
desse país como isento do Thrips palmi 
Karny, em conformidade com as normas 
internacionais pertinentes relativas às me
didas fitossanitárias, e mencionado nos 
certificados referidos nos artigos 7. o ou 
8. o da presente directiva, na rubrica «De
claração adicional», e ainda declarado 
isento de Trips palmi Karny na sequência 
de inspecções oficiais realizadas, pelo me
nos mensalmente, durante os três meses 
anteriores à exportação; 

ou 

▼B 
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c) Imediatamente antes da exportação, foram 
submetido a um tratamento adequado con
tra Thrips palmi Karny e declarados, na 
sequência de uma inspecção oficial, isen
tos de Thrips palmi Karny. A descrição do 
tratamento deve constar dos certificados 
referidos nos artigos 7. o ou 8. o da presente 
directiva; 

►M27 ou 

d) São originários de material vegetal (ex
plante) isento de Thrips palmi Karny, 
são cultivados in vitro num meio estéril 
e em condições estéreis que excluem a 
possibilidade de infestação com Thrips 
palmi Karny e são expedidos em conten
tores transparentes em condições esté
reis. ◄ 

36.2. Flores cortadas de Orchidaceae 
e frutos de Momordica L. e So
lanum melongena L., originários 
de países terceiros 

Declaração oficial de que as flores cortadas e 
os frutos: 

— são originários de um país isento de 
Thrips palmi Karny, 

ou 

— imediatamente antes da exportação, foram 
inspeccionados oficialmente e declarados 
isentos de Thrips palmi Karny 

▼M27 

36.3. Frutos de Capsicum L. originá
rios de Belize, Costa Rica, Re
pública Dominicana, Salvador, 
Guatemala, Honduras, Jamaica, 
México, Nicarágua, Panamá, 
Porto Rico, EUA e Polinésia 
Francesa onde é conhecida a 
ocorrência de Anthonomus euge
nii Cano 

Declaração oficial de que os frutos: 

a) São originários de uma área isenta de Ant
honomus eugenii Cano estabelecida pelo 
organismo nacional de proteção fitossani
tária em conformidade com as normas in
ternacionais pertinentes relativas às medi
das fitossanitárias e que consta dos certi
ficados referidos no artigo 13. o , n. o 1, alí
nea ii), da presente diretiva, na rubrica 
«Declaração adicional». 

ou 

b) São originários de um local de produção 
estabelecido no país exportador pelo orga
nismo nacional de proteção fitossanitária 
desse país como isento de Anthonomus 
eugenii Cano, em conformidade com as 
normas internacionais pertinentes relativas 
às medidas fitossanitárias, e mencionado 
nos certificados referidos no artigo 13. o , 
n. o 1, alínea ii), da presente diretiva, na 
rubrica «Declaração adicional», e ainda 
declarado isento de Anthonomus eugenii 
Cano na sequência de inspeções oficiais 
realizadas, pelo menos mensalmente, du
rante os dois meses anteriores à exporta
ção no local de produção e na sua proxi
midade imediata. 

▼M3 
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37. Vegetais de Palmae, destinadas 
à plantação, com excepção das 
sementes, originários de países 
não europeus 

Sem prejuízo das proibições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 17, do 
anexo III, delaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de uma zona 
reconhecida como isenta do Palm lethal 
yellowing mycoplasm e Cadang-Cadang 
viroid e não se observaram sintomas das 
suas presenças, nem, no local de produção 
nem na vizinhança imediata, desde o iní
cio do último ciclo vegetativo completo; 
ou 

b) Não se observaram sintomas do Palm let
hal yellowing mycoplasm e Cadang-Ca
dang viroid nos vegetais desde o início 
do último ciclo vegetativo completo e os 
vegetais que no local de produção apre
sentaram sintomas que pudessem levar à 
suspeita de contaminação pelos organis
mos foram eliminados desse local e os 
vegetais foram submetidos a um trata
mento adequado para eliminação da pre
sença de Myndus crudus Van Duzee; 

c) No caso de vegetais em cultura de tecidos, 
descendem de vegetais que satisfaziam as 
exigências previstas nas alíneas a) e b) 

▼M21 

37.1. Vegetais de Palmae, destinados à 
plantação, com um diâmetro da 
base do caule superior a 5 cm e 
pertencentes aos seguintes géne
ros: Brahea Mart., Butia Becc., 
Chamaerops L., Jubaea Kunth, 
Livistona R. Br., Phoenix L., Sa
bal Adans., Syagrus Mart., Tra
chycarpus H. Wendl., Trithrinax 
Mart., Washingtonia Raf 

Sem prejuízo das proibições aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 17, do 
anexo III e das exigências constantes da parte 
A, ponto 37 da secção I, do anexo IV, de
claração oficial de que os vegetais: 

a) Foram cultivados, durante o respectivo ci
clo de vida, num país onde não é conhe
cida a ocorrência de Paysandisia archon 
(Burmeister); ou 

b) Foram cultivados, durante o respectivo ci
clo de vida, numa zona indemne de Pay
sandisia archon (Burmeister), estabelecida 
pela organização nacional de protecção 
dos vegetais, em conformidade com as 
normas internacionais pertinentes relativas 
às medidas fitossanitárias; ou 

c) Foram, pelo menos durante um período de 
dois anos antes da exportação, cultivados 
num local de produção: 

— registado e supervisionado pela orga
nização nacional de protecção dos ve
getais do país de origem, e 

— onde as plantas tenham sido coloca
das num local com protecção física 
completa contra a introdução de Pay
sandisia archon (Burmeister) ou com 
aplicação dos tratamentos preventivos 
apropriados, e 
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— onde, em 3 inspecções oficiais anuais, 
efectuadas no momento oportuno, in
cluindo imediatamente antes da ex
portação, não se tenham observado 
sinais da presença de Paysandisia ar
chon (Burmeister). 

▼M27 

__________ 

▼B 

38.2. Vegetais de Fuchsia L., destina
das à plantação, com excepção 
das sementes, originárias dos Es
tados Unidos da América ou do 
Brasil 

Declaração oficial de que não se observaram 
sintomas da presença de Aculops fuchsiae 
Keifer no local de produção e que, imediata
mente antes da exportação, os vegetais foram 
inspeccionados e reconhecidos como isentos 
de Aculops fuchsiae Keifer 

39. Árvores e arbustos, destinados à 
plantação, com excepção das se
mentes e das plantas em cultura 
de tecidos, originárias de países 
terceiros, com excepção dos paí
ses europeus e mediterrânicos 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, pontos 1, 2, 3, 9, 13, 15, 16, 17 e 
18, do anexo III, da parte B, ponto 1, do 
anexo III e da parte A, pontos 8.1, 8.2, 9, 
10, 11.1, 11.2, 12, 13.1, 13.2, 14, 15, 17, 
18, 19.1, 19.2, 20, 22.1, 22.2, 23.1, 23.2, 
24, 25.5, 25.6, 26, 27.1, 27.2, 28, 29, 32.1, 
32.2, 33, 34, 36.1, 36.2, 37, 38.1 e 38.2 da 
seccção I, do anexo IV, declaração oficial de 
que os vegetais: 

— estão limpos (isentos de resíduos vege
tais) e desprovidas de flores e frutos, 

— foram cultivados em viveiros, 

— foram inspeccionados em momentos ade
quados antes da exportação e considera
dos isentos de sintomas de bactérias pre
judiciais e foram ou considerados isentos 
de sinais ou sintomas de nemátodos, in
sectos, ácaros e fungos prejudiciais ou 
submetidos a ttratamento adequado para 
eliminar esses organismos 

40. Árvores e arbustos de folha ca
duca, destinadas à plantação, 
com excepção das sementes e 
dos vegetais em cultura de teci
dos, originários de países tercei
ros, com excepção dos países 
europeus e mediterrânicos 

►M3 Sem prejuízo, se for caso disso, das 
disposições aplicáveis aos vegetais referidos 
na parte A, pontos 2, 3, 9, 15, 16, 17 e 18, 
do anexo III, na parte B, ponto 1, do 
anexo III e na parte A, pontos 11.1, 11.2, 
11.3, 12, 13.1, 13.2, 14, 15, 17, 18, 19.1, 
19.2, 20, 22.1, 22.2, 23.1, 23.2, 24, 33, 36.1, 
38.1, 38.2, 39 e 45.1 da secção I, do 
anexo IV, declaração oficial de que os vege
tais se encontram em período de dormência e 
estão desprovidos de folhas ◄ 

▼M21 
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41. Vegetais anuais e bienais, desti
nados à plantação, com excep
ção das sementes, e com excep
ção das gramíneas, originários 
de países terceiros, com excep
ção dos países europeus e medi
terrânicos 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, pontos 11 e 13, do anexo III e da 
parte A, pontos 25.5, 25.6, 32.1, 32.2, 32.3, 
33, 34, 35.1, 35.2 da seccção I do anexo IV, 
delcaração oficial de que os vegetais: 

— foram produzidos em viveiro, 

— estão isentos de resíduos vegetais e des
providos de flores e frutos, 

— foram inspeccionados antes da sua expor
tação, e: 

— declarados isentos de sintomas da 
presença de bactérias, bem como de 
vírus e organismos similares prejudi
ciais, 

— declarados livres de sinais ou sinto
mas da presença de nemátodos, insec
tos, ácaros e fungos prejudiciais, ou 
submetidos a um tratamento adequa
do, destinado a erradicação dos refe
ridos organismos 

42. Vegetais da família das Grami
neae de espécies perenes orna
mentais das subfamílias das 
Bambusoideae e Panicoideae e 
dos géneros Buchloe, Bouteloua 
Lag., Calamagrostis, Cortaderia 
Stapf, Glyceria R. Br., Hako
nechloa Mak. ex Honda, Hys
trix, Molinia, Phalaris L., Shiba
taea, Spartina Schreb., Stipa L. 
e Uniola L., destinadas à planta
ção, com excepção das semen
tes, não originários de países eu
ropeus e mediterrânicos 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigên
cias aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, pontos 33 e 34 da secção I, do 
anexo IV, declaração oficial de que os vege
tais: 

— foram produzidos em viveiro, 

— estão isentos de resíduos vegetais e des
providos de flores e frutos, 

— foram inspeccionados antes da sua expor
tação, e: 

— declarados isentos de sintomas da 
presença de bactérias, bem como de 
vírus e organismos similares prejudi
ciais, 

— declarados livres de sinais ou sinto
mas da presença de nemátodos, insec
tos, ácaros e fungos prejudiciais, ou 
submetidos a um tratamento adequa
do, destinado a erradicação dos refe
ridos organismos 

43. Vegetais natural ou artificial
mente ananicados destinados à 
plantação, com excepção das se
mentes, originários de países não 
europeus 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposi
ções aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, pontos 1, 2, 3, 9, 13, 15, 16, 17 e 
18, do anexo III, da parte B, ponto I, do 
anexo III e da parte A, pontos 8.1, 9, 10, 
11.1, 11.2, 12, 13.1, 13.2, 14, 15, 17, 18, 
19.1, 19.2, 20, 22.1, 22.2, 23.1, 23.2, 24, 
25.5, 25.6, 26, 27.1, 27.2, 28, 32.1, 32.2, 
33, 34, 36.1, 36.2, 37, 38.1, 38.2, 39, 40 e 
42 da secção A 1, do anexo IV, declarração 
oficial de que: 

▼B 
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a) Os vegetais, incluindo os colhidos directa
mente em habitats naturais, foram produ
zidos, mantidos e conduzidos durante pelo 
menos dois anos consecutivos antes da 
expedição em viveiros registados oficial
mente, submetidos a um regime de con
trolo sob vigilância oficial; 

b) Os vegetais produzidos nos viveiros refe
ridos na alínea a) foram: 

aa) pelo menos durante o período referido 
na alínea a): 

— envasados, sendo os vasos coloca
dos em prateleiras distantes do 
solo de 50 centímetros pelo me
nos, 

— submetidos a tratamentos adequa
dos para garantir a erradicação 
das ferrugens não europeias; o in
grediente activo, a concentração e 
a data de aplicação desses trata
mentos deve figurar no certificado 
fitossanitário previsto no ar
tigo 7. o da presente directiva no 
ponto «Desinfestação c/o trata
mento de desinfectação», 

— oficialmente inspeccionados pelo 
menos seis vezes por ano a inter
valos adequados para detecção da 
presença de determinados organis
mos prejudiciais, indicados nos 
anexos da presente directiva. Es
sas inspecções, que devem tam
bém ter sido efectuadas em plan
tas que se encontrem na vizi
nhança imediata dos viveiros refe
ridos na alínea a), devem consis
tir, pelo menos, no exame visual 
de cada linha do campo ou do 
viveiro e no exame visual de to
das as partes da planta que se en
contrem acima do substrato, efec
tuados através da observação de 
uma amostra aleatória constituída 
por, pelo menos, 300 plantas de 
um determinado género não for 
superior a 3 000, ou por 10 % 
das plantas se o número de plan
tas desse género for superior a 
3 000, 

— considerados, na sequência dessas 
inspeccões, isentas dos organis
mos prejudiciais relevantes espe
cificados no travessão anterior. 
Os vegetais infestados devem ser 
removidos. Os restantes vegetais 
devem, quando necessário, ser efi
cazmente tratados, devendo além 
disso ser mantidos por um pe
ríodo adequado ser inspecciona
dos para assegurar que se encon
tram isentas desses organismos 
prejudiciais, 

▼B 
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— plantados num substrato artificial 
não usado ou num substrato natu
ral, tratado por fumigação ou por 
um tratamento pelo calor adequa
do, e foram em seguida examina
dos e considerados isentos de 
quaisquer organismos prejudiciais, 

— mantidos em condições destinadas 
a assegurar que o substrato se en
contrava isento de organismos 
prejudiciais e foram, nas duas se
manas anteriores à expedição: 

— sacudidos e lavados com água 
limpa para remover o substrato 
original e mantidos com a raíz 
nua, ou 

— sacudidos e lavados com água 
limpa para remover o substrato 
original e replantados num 
substrato que satisfaz as condi
ções previstas no quinto tra
vessão da subalínea aa), ou 

— submetidos a tratamentos ade
quados para assegurar que o 
substrato está isento de orga
nismos prejudiciais, o ingre
diente activo, a concentração 
e a data de aplicação desses 
tratamentos deve figurar no 
certificado fitossanitário pre
visto no artigo 7. o da presente 
directiva no ponto «Desinfes
tação e/o tratamento de desin
fectação», 

bb) embalados em contentores fechados 
oficialmente selados que ostentam o 
número de registo do viveiro regista
do: esse número deve também ser in
dicado no ponto «Declaração suple
mentar» do certificado fitossanitário 
previsto no artigo 7. o da presente di
rectiva, para permitir a identificação 
das remessas 

44. Vegetais herbáceos perenes des
tinados à plantação, com excep
ção das sementes, das faimílias 
Caryophyllaceae (excepto Diant
hus L.), Compositae (excepto 
Dendranthema (DC.) Des 
Moul.), Cruciferae, Leguminosae 
e Rosaceae (excepto Fragaria 
L.), originários de países tercei
ros, com excepção dos países 
europeus e mediterrânicos 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigên
cias aplicáveis aos vegetais constantes, da 
parte A, pontos 32.1, 32.2, 32.3, 33 e 34 da 
seccção I, do anexo IV, declaração oficial de 
que os vegetais: 

— foram produzidas em viveiro, 

— estão isentos de resíduos vegetais e des
providos de flores e frutos, 
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— foram inspeccionados em momentos ade
quados e antes da exportação, e: 

— declarados isentos de sintomas da 
presença de bactérias, bem como de 
vírus e organismos similares prejudi
ciais, 

— declarados isentos de sinais ou sinto
mas da presença de nemátodos, insec
tos, ácaros e fungos prejudiciais, ou 
submetidos a um tratamento adequa
do, destinado à erradicação dos refe
ridos organismos 

▼M3 

45.1. Vegetais de espécies herbáceos e 
vegetais de Ficus L. e Hibiscus 
L., para plantação, com excep
ção de bolbos, rizomas, semen
tes e tubérculos, originários de 
países não europeus 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais mencionados na parte A, pontos 
27.1, 27.2, 28, 29, 32.1. 32.3 e 36.1 da sec
ção I, do anexo IV, declaração oficial de que 
os vegetais: 

a) São originários de uma zona estabelecida 
no país exportador pelo organismo nacio
nal de protecção fitossanitária desse país 
como isenta de Bemisia tabaci Genn. (po
pulações não europeias), em conformidade 
com as normas internacionais pertinentes 
relativas às medidas fitossanitárias, e men
cionada nos certificados referidos nos ar
tigos 7. o ou 8. o da presente directiva na 
rubrica «Declaração adicional»; 

►C5 Declaração oficial de que não se 
observaram sintomas do Tomato yellow 
leaf curl virus nas Plantas; ◄ 

ou 

b) São originários de um local de produção 
estabelecido no país exportador pelo orga
nismo nacional de protecção fitossanitária 
desse país como isento de Bemisia tabaci 
Genn. (populações não europeias), em 
conformidade com as normas internacio
nais pertinentes relativas às medidas fitos
sanitárias, e mencionado nos certificados 
referidos nos artigos 7. o e 8. o da presente 
directiva, na rubrica «Declaração adicio
nal», e ainda declarado isento Bemisia ta
baci Genn. (populações europeias) na se
quência de inspecções oficiais realizadas 
pelo menos de três em três semanas du
rante as nove semanas anteriores à expor
tação; 

ou 
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c) Caso tenha sido detectada no local de pro
dução a presença de Bemisia tabaci Genn. 
(populações não europeias), são mantidos 
ou produzidos nesse local de produção e 
foram submetidos a um tratamento ade
quado de forma a assegurar a ausência 
de Bemisia tabaci Genn. (populações não 
europeias), tendo sido o referido local de 
produção posteriormente declarado isento 
de Bemisia tabaci Genn. (populações não 
europeias) em consequência da aplicação 
de procedimentos adequados destinados à 
sua erradicação, na sequência tanto de ins
pecções oficiais as nove semanas anterio
res à exportação como de um procedi
mento de verificação ao longo do referido 
período. A descrição do tratamento deve 
constar nos artigos 7. o ou 8. o da presente 
directiva; 

►M27 ou 

d) São originários de material vegetal (ex
plante) isento de Bemisia tabaci Genn. 
(populações não europeias), são cultivados 
in vitro num meio estéril e em condições 
estéreis que excluem a possibilidade de 
infestação com Bemisia tabaci Genn. (po
pulações não europeias) e são expedidos 
em contentores transparentes em condi
ções estéreis. ◄ 

45.2. Flores cortadas de Aster spp., 
Eryngium L., Gypsophila L., 
Hypericum L., Lisianthus L., 
Rosa L., Solidago L., Trache
lium L. e produtos hortícolas de 
folhas de Ocimum L., originários 
de países não europeus 

Declaração oficial de que as flores cortadas e 
os produtos hortícolas de folhas: 

— são originários de um país de Bemisia ta
baci Genn. (populações não europeias), 

ou 

— imediatamente antes da exportação, foram 
inspeccionados oficialmente e declarados 
isentos de Bemisia tabaci Genn. (popula
ções não europeias) 

▼B 

►M3 45.3. ◄ Vegetais de ►M27 Solanum ly
copersicum L. ◄ destinadas à 
plantação, com excepção das se
mentes, originários de países em 
que é conhecida a ocorrência do 
Tomato yellow leaf curl virus: 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigên
cias aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, ponto 13, do anexo III e da parte 
A, pontos 25.5, 25.6 e 25.7 da secção I, do 
anexo IV 

▼M3 
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a) Onde não é conhecida a ocor
rência de Bemisia tabaci 
Genn.; 

b) Onde é conhecida a ocorrên
cia de Bemisia tabaci Genn. 

Declaração oficial de que: 

a) Não se observaram sintomas do Tomato 
yellow leaf curl virus nas plantas e que: 

aa) os vegetais são originários de áreas 
reconhecidas como isentas de Bemisia 
tabaci Genn., ou 

bb) o local de produção foi considerado 
isento de Bemisia tabaci Genn. na 
sequência de inspeções oficiais efec
tuadas pelo menos mensalmente du
rante os três meses anteriores à expor
tação 

ou 

b) Não se observaram sintomas do Tomato 
yellow leaf curl virus no local de produ
ção e este foi submetido a um tratamento 
adequado e a um controlo destinados a 
assegurar a isenção de Bemisia tabaci 
Genn. 

46. Vegetais destinados à plantação, 
com excepção das sementes, 
bolbos, tubérculos, estohlhos e 
rizomas, originários de países 
onde é conhecida a ocorrência 
dos organismos prejudiciais rele
vantes 

Os organismos prejudiciais em 
causa são os seguintes: 

— Bean golden mosaic virus, 

— Cowpea mild mottle virus, 

— Lettuce infectious yellows vi
rus, 

— Pepper mild tigré virus, 

— Squash leaf curl virus, 

— outros virus transmitidos por 
Bemisia tabaci Genn 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigên
cias aplicáveis aos vegetais constantes da 
parte A, ponto 13, do anexo III e da parte 
A, pontos 25.5, 25.6, 32.1, 32.2, 32.3, 35.1, 
35.2, 44, ►M22 __________ ◄ 45.1 
►M3 , 45.2 e 45.3 ◄ da secção I, do 
anexo IV 

a) Onde não é conhecida a ocor
rência de Bemisia tabaci 
Genn. (populações não euro
peias) ou de outros vectores 
dos organismos prejudiciais 
em causa; 

Declaração oficial de que não se observaram 
nos vegetais sintomas dos organismos preju
diciais relevantes durante todo o seu ciclo 
vegetativo 

b) Onde é conhecida a ocorrên
cia de Bemisia tabaci Genn. 
(populações não europeias) 
ou de outros vectores dos or
ganismos prejudiciais em 
causa 

Declaração oficial de que não se observaram 
sintomas da presença dos organismos preju
diciais em causa nos vegetais durante um pe
ríodo adequado e de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reco
nhecidas como isentas de Bemisia tabaci 
Genn. e de outros vectores dos organis
mos prejudiciais em causa; ou 

▼B 
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b) O local de produção foi considerado como 
isento da presença de Bemisia tabaci 
Genn. e de outros vectores dos organis
mos prejudiciais em causa em resultado 
de inspecções oficiais efectuadas em mo
mentos adequados; ou 

c) Os vegetais foram submetidos a um trata
mento adequado destinado a erradicar a 
Bemisia tabaci Genn ; 

►M27 ou 

d) Os vegetais são originários de material 
vegetal (explante) isento de Bemisia ta
baci Genn. (populações não europeias) e 
que não apresentavam quaisquer sintomas 
dos organismos prejudiciais em causa, são 
cultivados in vitro num meio estéril e em 
condições estéreis que excluem a possibi
lidade de infestação com Bemisia tabaci 
Genn. (populações não europeias) e são 
expedidos em contentores transparentes 
em condições estéreis. ◄ 

47. Sementes de Helianthus annuus 
L. 

Declaração oficial de que: 

a) As sementes são originárias de áreas reco
nhecidas como isentas de Plasmopara 
halstedii (Farlow) Berl. et de Toni; ou 

b) As sementes, excepto as provenientes de 
variedades resistentes a todas as raças de 
Plasmopara halstedii (Farlow) Berl. et de 
Toni presentes na zona de produção, fo
ram submetidas a um tratamento adequado 
contra a Plasmopara halstedii (Farlow) 
Berl. et de Toni 

48. Sementes de ►M27 Solanum 
lycopersicum L. ◄ 

Declaração oficial de que as sementes foram 
obtidas por um método de extracção pelo 
ácido, ou outro método equivalente, aprovado 
em conformidade com o ►M4 procedimento 
previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄, e de que: 

a) As sementes são originárias de área em 
que não é conhecida a ocorrência de Cla
vibacter michiganensis ssp. michiganensis 
(Smith) Davis et al., Xanthomonas cam
pestris pv. vesicatoria (Doidge) Dye nem 
de Potato spindle tuber viroid; ou 

b) Não se observaram nos vegetais, no local 
de produção, sintomas das doenças devi
das a esses organismos prejudiciais, du
rante todo o ciclo vegetativo; ou 

c) As sementes foram submetidas a testes 
oficiais, em amostras representativas e 
por meio de métodos adequados, para de
tecção, pelo menos, desses organismos 
prejudiciais, tendo-se verificado, nesses 
testes, estarem isentas desses organismos 
prejudiciais 

▼B 
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49.1. Sementes de Medicago sativa L. Declaração oficial de: 

a) Não se observaram sintomas de Ditylen
chus dipsaci (Kühn) Filipjev no local de 
produção, desde o início do último ciclo 
vegetativo completo, não tendo análises 
laboratoriais de uma amostra representa
tiva revelado a presença de Ditylenchus 
dipsaci (Kühn) Filipjev; ou 

b) Foi feita uma fumigação antes da 
exportação; 

►M27 ou 

c) As sementes foram submetidas a um tra
tamento físico apropriado contra Ditylen
chus dipsaci (Kühn) Filipjev e 
comprovou-se que estavam isentas deste 
organismo prejudicial depois da realização 
de análises laboratoriais numa amostra re
presentativa. ◄ 

49.2. Sementes de Medicago sativa L., 
originárias de países em que é 
conhecida a ocorrência de Clavi
bacter michiganensis ssp. insi
diosus Davis et al. 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos 
vegetais constantes da parte A, ponto 49.1 
da secção I, do anexo IV, declaração oficial 
de que: 

a) Não foi detectada a ocorrência de Clavi
bacter michiganensis ssp. insidiosus Davis 
et al., nem na exploração nem na sua vi
zinhança imediata, no decurso dos últimos 
10 anos; 

b) — a variedade cultivada é reconhecida 
como altamente resistente à Clavibac
ter michiganensis ssp. insidiosus Da
vis et al., ou 

— a cultura não tinha ainda entrado no 
seu quarto ciclo vegetativo completo 
após a sementeira, quando foi colhida 
a semente, não tendo havido mais do 
que uma colheita de sementes dessa 
cultura, ou 

— o teor de matéria inerte, determinado 
segundo as normas aplicáveis à certi
ficação de sementes comercializadas 
na Comunidade, não excede 0,1% 
em peso; 

c) Não se observaram sintomas de Clavibac
ter michiganensis ssp. insidiosus Davis et 
al. no local de produção, nem em campos 
adjacentes de Medicago sativa L., durante 
o último ciclo vegetativo completo ou, se 
for caso disso, os dois últimos ciclos ve
getativos; 

d) A cultura foi feita num terreno que, du
rante os três anos que antecederam a se
menteira, não foi cultivado com Medicago 
sativa L. 

▼B 
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50. Smentes de Oryza sativa L. Declaração oficial de que: 

a) As sementes foram submetidas a testes 
oficiais segundo métodos nematológicos 
adequados, tendo-se revelado isentas de 
Aphelenchoides besseyi Christie; ou 

b) As sementes foram submetidas a um tra
tamento adequado com água quente, ou a 
outro tratamento adequado contra Aphe
lenchoides besseyi Christie 

51. Sementes de Phaseolus L. Declaração oficial de que: 

a) As sementes são originárias de zonas re
conhecidas como isentas de Xanthomonas 
campestris pv. phaseoli (Smith) Dye, ou 

b) Uma amostra representativa das sementes 
foi testada, tendo-se revelado nesses testes 
isenta de Xanthomonas campestris pv. 
phaseoli (Smith) Dye 

52. Sementes de Zea mays L. Declaração oficial de que: 

a) As sementes são originárias de zonas re
conhecidas como isentas de Erwinia ste
wartii (Smith) Dye; ou 

b) Uma amostra representativa das sementes 
foi testada, tendo-se revelado, nesses tes
tes, isenta de Erwinia stewartii (Smith) 
Dye 

53. Sementes dos géneros Triticum, 
Secale e X Triticosecale originá
rias do Afeganistão, dos Estados 
Unidos da América, da Índia 
►M9 , do Irão ◄, do Iraque, 
do México, do Nepal , do Pa
quistão ►M3 e da África do 
Sul ◄ em que é conhecida a 
ocorrência de Tilletia indica Mi
tra 

Declaração oficial de que as sementes são 
originárias de uma zona onde não é conhe
cida a ocorrência de Tilletia indica Mitra. O 
nome da zona deverá figurar no certificado 
fitossanitário referido no artigo 7. o 

54. Grãos dos géneros Triticum, Se
cale e X Triticosecale originárias 
do Afeganistão, dos Estados 
Unidos da América, da Índia 
►M9 , do Irão ◄, do Iraque, 
do México, do Nepal , do Pa
quistão ►M3 e da África do 
Sul ◄ em que é conhecida a 
ocorrência de Tilletia indica Mi
tra 

Declaração oficial de que: 

i) os grãos são originários de uma zona onde 
não é conhecida a ocorrência de Tilletia 
indica Mitra. O nome da zona ou zonas 
deverá figurar no certificado fitossantiário 
referido no artigo 7. o , na rubrica «Prove
niência»; ou que 

▼B 
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ii) não se observaram sintomas de Tilletia 
indica Mitra nos vegetais no local de pro
dução durante o seu último ciclo vegeta
tivo completo e que, além disso, foram 
recolhidas amostras representativas das se
mentes no momento da colheita e antes da 
expedição, as quais foram submetidas a 
testes e consideradas isentas de Tilletia 
indica Mitra em tais testes, devendo 
mencionar-se no certificado fitossanitário 
previsto no artigo 7. o , na rubrica «desgi
nação do produto», que foram «submeti
das a testes e consideradas isentas de Til
letia indica Mitra» 

( 1 ) JO 125 de 11.7.1966, p. 2320/66. Directiva com a última redacão que lhe foi dada pela Decisão 1999/742/CE 
da Comissão (JO L 297 de 18.11.1999, p. 39). 

S e c ç ã o I I 

VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS MATERIAIS ORIGINÁRIOS DA 
COMUNIDADE 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares 

▼M12 

___________ 

▼M28 

2. Madeira de Platanus L., mesmo 
que não conserve a sua superfície 
natural arredondada. 

Declaração oficial de que: 

a) A madeira é originária de zonas reconhecidas 
como indemnes de Ceratocystis platani (J. M. 
Walter) Engelbr. & T. C. Harr.; 

ou 

b) Indicação, através da marca «kiln-dried», «KD» 
ou qualquer outra marca internacionalmente re
conhecida, aposta na madeira ou na sua emba
lagem em conformidade com as práticas comer
ciais correntes, de que a madeira foi submetida 
a secagem em estufa até se atingir um teor de 
humidade, expresso em percentagem de matéria 
seca aquando da transformação, inferior a 20 %, 
atingido através de um programa tempo/tempe
ratura adequado., 

▼M12 

___________ 

▼B 

4. Vegetais de Pinus L., destinados à 
plantação, com excepção das se
mentes 

Declaração oficial de que não se observaram sinto
mas de Scrirrhia pini Funk et Parker, nem no local 
de produção nem na sua vizinhança imediata, desde 
o início do último ciclo vegetativo completo 

5. Vegetais de Abies Mill., Larix 
Mill., Picea A. Dietr., Pinus L., 
Pseudotsuga Carr. e Tsuga Carr., 
destinados à plantação, com ex
cepção das sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigências 
aplicáveis aos vegetais constantes da parte A, 
ponto 4 da secção II, do anexo IV, declaração ofi
cial de que não se observaram sintomas de Me
lampsora medusae Thümen, nem o local de produ
ção nem na sua vizinhança, imediata, desde o início 
do último ciclo vegetativo 

▼B 
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6. Vegetais de Populus L., destina
das à plantação, com excepção 
das sementes 

Declaração oficial de que não se observaram sinto
mas de Melampsora medusae Thümen, nem no 
local de produção nem na sua vizinhança imediata, 
desde o início do último ciclo vegetativo 

7. Vegetais de Castanea Mill. e 
Quercus L., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

Declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas de Cryphonectria parasitica 
(Murrill) Barr; ou 

b) Não se observaram sintomas de Cryphonectria 
parasitica (Murrill) Barr, nem lo local de pro
dução nem na sua vizinhança imediata, desde o 
início do último ciclo vegetativo completo. 

▼M28 

8. Vegetais de Platanus L., destina
dos à plantação, com exceção das 
sementes 

Declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como indemnes de Ceratocystis platani (J. 
M. Walter) Engelbr. & T. C. Harr.; 

ou 

b) Não se observaram sintomas da presença de 
Ceratocystis platani (J. M. Walter) Engelbr. & 
T. C. Harr., nem no local de produção nem na 
vizinhança imediata, desde o início do último 
ciclo vegetativo completo. 

▼B 

9. ►M8 Vegetais de Amelanchier 
Med., Chaenomeles Lindl., Coto
neaster Ehrh., Crataegus L., Cy
donia Mill., Eriobotrya Lindl., 
Malus Mill., Mespilus L., Photinia 
davidiana (Dcne.) Cardot, Pyra
cantha Roem., Pyrus L. e Sorbus 
L., destinados à plantação, com 
excepção das sementes ◄ 

Declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas de Erwinia amylovora (Burr.) 
Winsl. et al., de acordo com o ►M4 procedi
mento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄; ou 

b) Foram eliminados os vegetais que, no local de 
produção ou na sua vizinhaça imediata, apresen
tavam sintomas de Erwinia amylovora (Burr.) 
Winsl. et al. 

▼M27 

10. Vegetais de Citrus L., Fortunella 
Swingle, Poncirus Raf. e os seus 
híbridos, com exceção dos frutos 
e sementes 

Declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de áreas conhecidas 
como isentas de Spiroplasma citri Saglio et al. 
de Phoma tracheiphila (Petri), Kanchaveli et 
Gikashvili e Citrus tristeza virus (estirpes euro
peias); 

ou 

b) Os vegetais foram produzidos ao abrigo de um 
regime de certificação que exige que provenham 
em linha direta de materiais que tenham sido 
mantidos em condições apropriadas e tenham 
sido submetidos a testes oficiais individuais pa
ra, pelo menos, deteção da presença do Citrus 
tristeza virus (estirpes europeias), utilizando tes
tes ou métodos adequados em conformidade 
com as normas internacionais, e cujo desenvol
vimento se tenha verificado permanentemente 
em estufas de vidro à prova de insetos ou 
num recinto isolado em que não se tenham ob
servado sintomas da presença de Spiroplasma 
citri Saglio et al. de Phoma tracheiphila (Petri) 
Kanchaveli et Gikashvili e Citrus tristeza virus 
(estirpes europeias); 

▼B 
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ou 

c) Os vegetais: 

— foram produzidos ao abrigo de um regime 
de certificação que exige que provenham 
em linha direta de materiais que tenham 
sido mantidos em condições adequadas e 
que tenham sido submetidos a testes indi
viduais oficiais para, pelo menos, deteção 
da presença do Citrus tristeza virus (estir
pes europeias), utilizando testes ou métodos 
adequados em conformidade com as nor
mas internacionais, e que tenham sido con
siderados, em resultado desses testes, isen
tos de Citrus tristeza virus (estirpes euro
peias), e certificados como isento de, pelo 
menos, Citrus tristeza virus (estirpes euro
peias) na sequência de testes individuais 
efetuados em conformidade com os méto
dos referidos no presente travessão, 

e 

— foram inspecionados, não tendo sido obser
vados sintomas da presença de Spiroplasma 
citri Saglio et al., Phoma tracheiphila (Pe
tri) Kanchaveli et Gikashvili e Citrus tris
teza virus (estirpes europeias) desde o iní
cio do último ciclo vegetativo completo. 

10.1. Vegetais de Citrus L., Fortunella 
Swingle, Poncirus Raf. e seus hí
bridos e Casimiroa La Llave, 
Clausena Burm f., Vepris Comm., 
Zanthoxylum L., com exceção de 
frutos e sementes. 

Declaração oficial de que os vegetais são originá
rios de uma área isenta de Trioza erytreae Del 
Guercio estabelecida pela organização nacional de 
proteção fitossanitária em conformidade com as 
normas internacionais pertinentes relativas às medi
das fitossanitárias. 

▼B 

11. Vegetais de Araceae, Maranta
ceae, Musaceae, Persea spp. et 
Strelitziaceae, enraizadas ou com 
substrato agregado ou associado 

Declaração oficial de que: 

a) Não se observou qualquer contaminação por 
Radopholus similis (Cobb) Thorne no local de 
produção, desde o início do último ciclo vege
tativo completo; ou 

b) Amostras representativas de solo de raízes do 
local de produção foram submetidas, desde o 
início do último ciclo vegetativo completo, a 
testes nematológicos oficiais para, pelo menos, 
Radopholus similis (Cobb) Thorne, sendo, em 
resultado desses testes, declaradas isentas desse 
organismo prejudicial. 

12. Vegetais de Fragaria L., Prunus 
L. e Rubus L., destinados à plan
tação, com excepção das sementes 

Declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas dos organismos prejudiciais a 
seguir indicados; ou 

b) Não se observaram sintomas da presença dos 
organismos prejudiciais a seguir indicados em 
vegetais no local de produção, desde o início 
do último ciclo vegetativo completo. 

▼M27 
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Os organismos prejudiciais em causa são os se
guintes: 

— em Fragaria L.: 

— Phytophthora fragariae Hickman var. 
fragariae, 

— Arabis mosaic virus, 

— Raspberry ringspot virus, 

— Strawberry crinkle virus, 

— Strawberry latent ringspot virus, 

— Strawberry mild yellow edge virus, 

— Tomato black ring virus, 

— Xanthomonas fragariae Kennedy et 
King, 

— em Prunus L.: 

— Apricot chlorotic leafroll mycoplasm 

— Xanthomonas campestris pv. pruni 
(Smith) Dye, 

— em Prunus persica (L.) Batsch: 

Pseudomonas syringae pv. persicae (Pru
nier et al.) Young et al., 

— em Rubus L.: 

— Arabis mosaic virus, 

— Raspberry ringspot virus, 

— Strawberry latent ringspot virus, 

— Tomato black ring virus. 

13. Vegetais de Cydonia Mill, und 
Pyrus L., destinados à plantação, 
com excepção das sementes 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis às plantas 
constantes da parte A, ponto 9 da secção II, do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas de Pear decline mycoplasm; 
ou 

b) Os vegetais que, no local de produção e na 
vizinhança imediata, apresentavam sintomas 
que conduziam à suspeita de contaminação 
pelo Pear decline mycoplasm, foram eliminados 
daquele local nos três últimos ciclos vegetativos 
completos. 

14. Vegetais de Fragaria L., destina
dos à plantação, com excepção 
das sementes 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis às plantas 
constantes da parte A, ponto 12 da secção II, do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas de Aphelenchoides besseyi 
Christie; ou 

▼B 
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b) Não se observaram sintomas da presença de 
Aphelenchoides besseyi Christie em vegetais 
no local de produção desde o início do último 
ciclo vegetativo completo, ou 

c) No caso de vegetais em cultura de tecidos, des
cendem de vegetais, em conformidade com a 
alínea anterior, ou foram submetidos a testes 
oficiais segundo métodos nematológicos ade
quados, sendo, em resultado desses testes, con
siderados isentos de Aphelenchoides besseyi 
Christie. 

15. Vegetais de Malus Mill., destina
dos à plantação, com excepção 
das sementes 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos vegetais 
constantes da parte A, ponto 9 da secção II, do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas de Apple proliferation myco
plasm, ou 

b) aa) Os vegetais, com excepção dos produzidos 
a partir de semente: 

— foram certificados oficialmente ao 
abrigo de um regime de certificação 
que exige que provenham em linha di
recta de materiais que foram mantidos 
em condições adequadas e submetidos a 
testes oficiais para, pelo menos, o Apple 
proliferation mycoplasm, com indicado
res adequados ou métodos equivalentes, 
sendo, em resultado desses testes, con
siderados isentos desse organismo pre
judicial, ou 

— provêm, em linha directa, de materiais 
mantidos em condições adequadas e 
submetidos, pelo menos uma vez, du
rante os últimos seis ciclos vegetativos 
completos, a testes oficiais para, pelo 
menos, o Apple proliferation myco
plasm, com indicadores adequados ou 
métodos equivalentes, sendo, em resul
tado desses testes, considerados isentos 
desse organismo prejudicial; 

bb) Não se observaram sintomas de doenças 
causadas pelo Apple proliferation myco
plasm, nem em vegetais no local de produ
ção nem em vegetais susceptíveis na vizi
nhança imediata, desde o início dos últimos 
três ciclos vegetativos completos. 

16. Vegetais das espécies seguintes de 
Prunus L., destinados à plantação, 
com excepção das sementes: 

— Prunus amygdalus Batsch, 

— Prunus armeniaca L., 

— Prunus blireiana Andre, 

— Prunus brigantina Vill., 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis às plantas 
constantes da parte A, ponto 12 da secção II, do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas de Plum pox virus, ou 

▼B 
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— Prunus cerasifera Ehrh., 

— Prunus cistena Hansen, 

— Prunus curdica Fenzl et 
Fritsch., 

— Prunus domestica ssp. domes
tica L., 

— Prunus domestica ssp. insititia 
(L.) C.K. Schneid, 

— Prunus domestica ssp. italica 
(Borkh.) Hegi., 

— Prunus glandulosa Thunb., 

— Prunus holosericea Batal., 

— Prunus hortulana Bailey, 

— Prunus japonica Thunb., 

— Prunus mandshurica (Maxim.) 
Koehne, 

— Prunus maritima Marsh., 

— Prunus mume Sieb. et Zucc., 

— Prunus nigra Ait., 

— Prunus persica (L.) Batsch, 

— Prunus salicina L., 

— Prunus sibirica L., 

— Prunus simonii Carr., 

— Prunus spinosa L., 

— Prunus tomentosa Thunb., 

— Prunus triloba Lindl., 

— outras espécies de Prunus L. 
susceptíveis ao Plum Pox virus 

b) aa) Os vegetais, com excepção dos produzidos 
a partir de semente: 

— foram certificados oficialmente ao 
abrigo de um regime de certificação 
que exige que provenham em linha di
recta de materiais que foram mantidos 
em condições adequadas submetidos a 
testes oficiais para, pelo menos, a 
Plum pox virus, com indicadores ade
quados ou métodos equivalentes, sendo, 
em resultado desses testes, considerados 
isentos desse organismo prejudicial, ou 

— provêm, em linha directa, de materiais 
mantidos em condições adequadas e 
submetidos, pelo menos uma vez, du
rante os últimos três ciclos vegetativos 
completos, a testes oficiais para, pelo 
menos, o Plum pox virus, com indica
dores adequados ou métodos equivalen
tes, sendo, em resultado desses testes, 
considerados isentos desse organismo 
prejudicial, 

bb) Não se observaram sintomas de doenças 
causadas pelo Plum pox virus, nem em ve
getais no local de produção nem em vege
tais susceptíveis na vizinhança imediata, 
desde o início dos três últimos ciclos vege
tativos completos; 

cc) Os vegetais que no local de produção apre
sentavam sintomas de doenças causadas por 
outros vírus ou organismos patogénicos si
milares foram eliminados. 

17. Vegetais de Vitis L., com excep
ção dos frutos e das sementes 

Declaração oficial de que não se observaram sinto
mas da presença de Grapevine Flavescense dorée 
MLO e Xylophilus ampelinus (Panagopoulos) Wil
lems et al. nos vegetais de que provém o material 
de propagação, no local de produção, desde o iní
cio dos dois últimos ciclos vegetativos completos. 

▼M27 

18.1. Tubérculos de Solanum tuberosum 
L., destinados a plantação 

Declaração oficial de que: 

a) Foram respeitadas as disposições da União rela
tivas à luta contra o Synchytrium endobioticum 
(Schilbersky) Percival; 

e 

▼B 
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b) Os tubérculos são originários de uma área co
nhecida como isenta de Clavibacter michiga
nensis ssp. sependonicus (Spiekermann et Kott
hoff) Davis et al. ou foram respeitadas as dis
posições da União relativas à luta contra Clavi
bacter michiganensis ssp. sependonicus (Spiec
kermann et Kotthoff) Davis et al.; 

e 

d) aa) Os tubérculos são originários de áreas onde 
não é conhecida a ocorrência da Ralstonia 
solanacearum (Smith) Yabuuchi et al.; ou 

bb) Em áreas onde a ocorrência de Ralstonia 
solanacearum (Smith) Yabuuchi et al. é 
conhecida, os tubérculos são originários 
de um local de produção isento de Rals
tonia solanacearum (Smith) Yabuuchi et 
al. ou considerado isento na sequência da 
aplicação de um processo adequado desti
nado a erradicar Ralstonia solanacearum 
(Smith) Yabuuchi et al.; 

e 

e) Os tubérculos são originários de áreas onde não 
é conhecida a ocorrência de Meloidogyne chit
woodi Golden (todas as populações) e Meloido
gyne fallax Karssen, ou em áreas onde é conhe
cida a ocorrência de Meloidogyne chitwoodi 
Golden et al. (todas as populações) e Meloido
gyne fallax Karssen: 

— os tubérculos são originários de um local de 
produção considerado isento de Meloido
gyne chitwoodi Golden et al. (todas as po
pulações) e Meloidogyne fallax Karssen, 
com base num exame anual das culturas 
hospedeiras em alturas adequadas e por ins
peção visual externamente e por corte dos 
tubérculos após a colheita de batatas culti
vadas no local de produção, ou 

— após a colheita, os tubérculos foram objeto 
de amostragem aleatória e foram submeti
dos a um exame para deteção da presença 
de sintomas induzidos por um método ade
quado ou a testes laboratoriais, tendo sido 
inspecionados visualmente externamente e 
por corte dos tubérculos, em alturas ade
quadas e aquando do fecho das embalagens 
ou conformidade com as disposições de fe
cho previstas na Diretiva 66/403/CEE, não 
tendo sido detetados sintomas de Meloido
gyne chitwoodi Golden et al. (todas as po
pulações) e Meloidogyne fallax Karssen. 

▼M27 

02000L0029 — PT — 01.01.2017 — 024.001 — 117



 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares 

▼M27 

18.1.1. Tubérculos de Solanum tuberosum 
L., destinados a plantação, com 
exceção dos destinados a ser plan
tados em conformidade com o ar
tigo 4. o , n. o 4, alínea b), da Dire
tiva 2007/33/CE do Conselho. 

Sem prejuízo dos requisitos aplicáveis aos tubércu
los de Solanum tuberosum L. destinados a planta
ção constantes do anexo IV, parte A, secção II. 
ponto 18.1, declaração oficial de que foram respei
tadas as disposições da União de luta contra a 
Globodera pallida (Stone) Behrens e Globodera 
rostochiensis (Wollenweber) Behrens. 

▼B 

18.2. Tubérculos de Solanum tuberosum 
L., destinadas à plantação, com 
excepção dos tubérculos de varie
dades oficialmente aceites num ou 
mais Estados-Membros, em con
formidade com a Directiva 70/ 
/457/CEE do Conselho de 29 de 
Setembro de 1970, que diz res
peito ao catálogo comum das va
riedades das espécies de plantas 
agrículos ( 1 ) 

Sem prejuízo das exigências especiais aplicáveis 
aos tubérculos constantes da parte A, ponto 18.1 
da secção II, do anexo IV, declaração oficial de que 
os tubérculos: 

— pertencem a selecções avançadas, constando tal 
declaração, de modo adequado, do documento 
que acompanha os tubérculos, 

— foram a produzidos na Comunidade 

e 

— provêm, em linha directa, de materiais mantidos 
em condições adequadas e submetidos, dentro 
da Comunidade, a testes oficiais de quarentena, 
de acordo com métodos adequados, tendo sido, 
em resultado destes testes, declarados isentos de 
organismos prejudiciais. 

18.3. Vegetais de espécies de Solanum 
L., que produzam estolhos ou tu
bérculos, ou os seus híbridos, des
tinados à plantação, com excepção 
dos tubérculos de Solanum tube
rosum L. especificados na parte 
A, pontos 18.1 ou 18.2 da secção 
II, do anexo IV, e do material des
tinado à manutenção da cultura, 
armazenado em bancos de genes 
ou em colecções de material gené
tico 

a) Os vegetais devem ter sido mantidos em condi
ções de quarentena e ter sido declarados isentos 
de organismos prejudiciais, em resultado de tes
tes de quarentena; 

b) Os testes de quarentena referidos na alínea a) 
devem: 

aa) Ser controlados pelo organismo oficial de 
protecção de plantas do Estado-Membro 
em causa e executados por pessoal com 
formação científica desse organismo, ou 
de outro organismo oficialmente aprovado; 

bb) Ser efectuados num local com instalações 
adequadas, que impeçam a disseminação 
de organismos prejudiciais e permitam 
manter o material, incluindo os vegetais in
dicadores, em condições que impossibilitem 
a disseminação de organismos prejudiciais; 

cc) Incidir sobre cada uma das unidades que 
compõem o material, devendo incluir: 

— exames visuais a intervalos regulares 
durante, pelo menos, um ciclo vegeta
tivo completo, tendo em conta o tipo de 
material e o seu estádio de desenvolvi
mento durante o programa de testes, 
para detecção e sintomas da presença 
de organismos prejudiciais, 

— testes, segundo métodos adequados a 
apresentar ao comité a que se refere o 
artigo 18. o , para pesquisa: 

▼B 
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— em todo o material proveniente da 
batateira de pelo menos: 

— Andean potato latent virus, 

— Arracacha virus B. oca strain, 

— Potato black ringspot virus, 

— Potato spindle tuber viroid, 

— Potato virus T, 

— Andean potato mottle virus, 

— vírus comuns da batateira A, 
M, S, V, X e Y (incluindo 
Y o , Y n e Y c ) e Potato leaf 
roll virus, 

— Clavibacter michiganensis ssp. 
sepedonicus (Spieckermann et 
Kotthoff) Davis et al., 

— ►M27 Ralstonia solanacea
rum (Smith) Yabuuchi et 
al. ◄, 

— no caso da semente botânica de 
batata dos vírus e viróide acima 
indicados; 

dd) A análise, por meio dos testes mais adequa
dos, de qualquer outro sintomas observado 
aquando dos exames visuais, de forma a 
identificar os organismos prejudiciais que 
causaram tais sintomas; 

c) O material que, em resultado dos testes indica
dos na alínea b), não tenha sido declarado isento 
dos organismos prejudiciais referidos na 
alínea b) deve ser imediatamente destruído ou 
submetido a tratamentos que eliminem o ou os 
organismos prejudiciais; 

d) Os organismos ou institutos de investigação de
tentores desse material devem informar do facto 
o serviço oficial de protecção de vegetais do 
respectivo Estado-Membro. 

18.4. Vegetais de espécies de Solanum 
L. ou dos seus híbridos, produto
res de estolhos ou de tubérculos, 
destinados à plantação, armazena
dos em bancos de genes ou em 
colecções de material genético 

Os organismos ou institutos de investigação deten
tores deste material devem informar do facto o 
serviço oficial de protecção de vegetais do respec
tivo Estado-Membro. 

▼M27 

18.5. Tubérculos de Solanum tuberosum 
L. com exceção dos mencionados 
no anexo IV, parte A, secção II, 
pontos 18.1, 18.1.1, 18.2, 18.3 ou 
18.4 

A embalagem ou, no caso de batatas transportadas 
a granel, o veículo de transporte devem ostentar um 
número de registo, comprovativo de que a batata 
foi produzida por um produtor registado oficial
mente ou que provém de centros de armazena
mento coletivo e distribuição registados oficial
mente e localizados na área de produção, indicando 
que os tubérculos estão isentos de Ralstonia sola
nacearum (Smith) Yabuuchi et al. e que foram 
respeitadas: 

a) As disposições da União de luta contra o Syn
chytrium endobioticum (Schilbersky) Percival; 

e 

▼B 
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b) Se aplicável, as disposições da União de luta 
contra a Clavibacter michiganensis ssp. sepedo
nicus (Spieckermann et Kotthoff) Davis et al.; 

e 

c) As disposições da União de luta contra a Glo
bodera pallida (Stone) Behrens e Globodera 
rostochiensis (Wollenweber) Behrens. 

▼B 

18.6. Vegetais de Solanaceae, destina
dos à plantação, com excepção 
das sementes e dos vegetais cons
tantes da parte A, pontos 18.4 ou 
18.5 da secção II do anexo IV 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigências 
aplicáveis aos vegetais constantes da parte A, pon
tos 18.1, 18.2 e 18.3 da secção II do anexo IV, 
declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas de Potato stolbur mycoplasm; 
ou 

b) Não se observaram sintomas da presença de 
Potato stolbur mycoplasm em plantas no local 
de produção, desde o início do último ciclo 
vegetativo. 

▼M27 

18.6.1. Vegetais com raízes, destinados a 
plantação, de Capsicum spp., So
lanum lycopersicum L. e Solanum 
melongena L., com exceção dos 
destinados a ser plantados em 
conformidade com o artigo 4. o , 
n. o 4, alínea a), da Diretiva 
2007/33/CE do Conselho. 

Sem prejuízo dos requisitos aplicáveis aos vegetais 
constantes do anexo IV, parte A, secção II, 
ponto 18.6, declaração oficial de que foram respei
tadas as disposições da União de luta contra a 
Globodera pallida (Stone) Behrens e Globodera 
rostochiensis (Wollenweber) Behrens. 

18.7. Vegetais de Capsicum annuum L., 
Solanum lycopersicum L., Musa 
L., Nicotiana L., e Solanum me
longena L., destinados a planta
ção, com exceção das sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigências 
aplicáveis aos vegetais constantes do anexo IV, 
parte A, secção II, ponto 18.6, declaração oficial 
de que: 

a) Os vegetais são originários de áreas considera
das isentas de Ralstonia solanacearum (Smith) 
Yabuuchi et al.; 

ou 

b) Nos vegetais que se encontravam no local de 
produção, não se observaram sintomas de Rals
tonia solanacearum (Smith) Yabuuchi et al. 
desde o início do último ciclo vegetativo com
pleto. 

▼B 

19. Vegetais de Humulus lupulus L., 
destinados à plantação, com ex
cepção das sementes 

Declaração oficial de que se observaram sintomas 
da presença de Verticillium albo-atrum Reinke et 
Berthold e Verticillium dahliae Klebahn em lúpulo 
no local de produção desde o início do último ciclo 
vegetativo completo. 

▼M27 
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▼M21 

19.1. Vegetais de Palmae, destinados à 
plantação, com um diâmetro da 
base do caule superior a 5 cm e 
pertencentes aos seguintes géne
ros: Brahea Mart., Butia Becc., 
Chamaerops L., Jubaea Kunth, 
Livistona R. Br., Phoenix L., Sa
bal Adans., Syagrus Mart., Tra
chycarpus H. Wendl., Trithrinax 
Mart., Washingtonia Raf. 

Declaração oficial de que os vegetais: 

a) Foram cultivados, durante o respectivo ciclo de 
vida, numa zona indemne de Paysandisia ar
chon (Burmeister), estabelecida pela organiza
ção nacional de protecção dos vegetais, em con
formidade com as normas internacionais per
tinentes relativas às medidas fitossanitárias; ou 

b) Foram, pelo menos durante um período de dois 
anos antes do início da circulação, cultivados 
num local de produção: 

— registado e supervisionado pelo organismo 
oficial responsável no Estado-Membro de 
origem, e 

— onde as plantas tenham sido colocadas num 
local com protecção física completa contra 
a introdução de Paysandisia archon (Bur
meister) ou com aplicação dos tratamentos 
preventivos apropriados, e 

— onde, em 3 inspecções oficiais anuais, efec
tuadas no momento oportuno, não se te
nham observado sinais da presença de Pay
sandisia archon (Burmeister). 

▼M27 

20. Vegetais de Dendranthema (DC.) 
Des Moul., Dianthus L. e Pelar
gonium l'Hérit. ex Ait., destinados 
a plantação, com exceção das se
mentes 

Declaração oficial de que: 

aa) Os vegetais são originários de uma área isenta 
de Helicoverpa armigera (Hübner) e Spodop
tera littoralis (Boisd.) estabelecida pela organi
zação nacional de proteção fitossanitária em 
conformidade com as normas internacionais 
pertinentes relativas às medidas fitossanitárias; 

ou 

a) Não se observaram sinais da presença de Heli
coverpa armigera (Hübner) ou Spodoptera lit
toralis (Boisd.) no local de produção desde o 
início do último ciclo vegetativo completo; 

ou 

b) Os vegetais foram submetidos a um tratamento 
adequado para os proteger dos referidos orga
nismos. 

▼B 

21.1. Vegetais de Dendranthema (DC) 
Des Moul., destinados à planta
ção, com excepção das sementes 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos vegetais 
constantes da parte A, ponto 20 da secção II, do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são da terceira geração, ou menos, 
de material que se revelou isento de Chrysant
hemum stunt viroid por testes virológicos, ou 
provêm directamente de material, do qual uma 
amostra representativa de, pelo menos, 10% se 
revelou isenta de Chrysanthemum stunt viroid, 
aquando de uma inspecção oficial efectuada du
rante a floração; 

▼B 
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b) Os vegetais ou estacas: 

— provêm de instalações inspeccionadas ofi
cialmente, pelo menos uma vez por mês, 
durante os três meses que antecederam a 
expedição e nas quais não se observou, du
rante esse período, nenhum sintoma da pre
sença de Puccinia horiana Hennings e em 
cuja proximidade imediata não haja conhe
cimento de que tenham ocorrido, durante os 
três meses que antecederam a exportação, 
sintomas da presença de Puccinia horiana 
Hennings; ou 

— foram submetidos a um tratamento ade
quado contra a Puccinia horiana Hennings; 

c) No caso de estacas não enraizadas não se ob
servou nenhum sintoma de Didymella ligulicola 
(Baker, Dimock et Davis) v. Arx, nem nas es
tacas nem nos vegetais de onde provêm, ou que, 
no caso de estacas enraizadas, não se observou 
nenhum sistoma de Didymella ligulicola (Baker, 
Dimock et Davis) v. Arx, nem nas estacas nem 
nos canteiros de enraizamento. 

21.2. Vegetais de Dianthus L., destina
dos à plantação, com excepção 
das sementes 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos vegetais 
constantes da parte A, ponto 20 da secção II, do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais provêm directamente de vegetais 
progenitores que revelaram, em testes oficiais 
autorizados e efectuados pelo menos uma vez 
durante os dois últimos anos, estar isentos de 
Erwinia chrysanthemi pv. dianthicola (Hell
mers) Dickey, Pseudomonas caryophylli (Burk
holder) Starr et Burkholder, e de Phialophora 
cinerescens (Wollenw.) van Beyma; 

b) Não se observou nos vegetais nenhum sintoma 
da presença dos organismos prejudiciais acima 
mencionados. 

22. Bolbos de Tulipa L. e Narcissus 
L., excepto aqueles para os quais 
se indique, na embalagem ou de 
qualquer outra forma, que se des
tinam à venda directa aos utiliza
dores finais, que não devem ser 
produtores profissionais de flores 
de corte 

Declaração oficial de que não se observou nenhum 
sintoma deDitylenchus dipsaci (Kühn) Filipjev nas 
plantas, desde o início do último ciclo vegetativo 
completo. 

▼M3 

23. Vegetais de espécies herbáceas, 
para plantação, com excepção de: 

— bolbos, 

— vegetais da família Gramineae 

— rizomas, 

— sementes, 

— tubérculos 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos vegetais 
mencionados na parte A, pontos 20, 21.1 ou 21.2 
da secção II, do anexo IV, declaração oficial de 
que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas de Liriomyza huidobrensis 
(Blanchard) e de Liriomyza trifolii (Burgess); 

ou 

▼B 
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b) Não se observaram sinais de Liriomyza huido
brensis (Blanchard) e Liriomyza trifolii (Bur
gess) no local de produção, aquando de inspec
ções oficiais efectuadas, pelo menos mensal
mente, durante os três meses que antecedem a 
colheita; 

ou 

c) Imediatamente antes da comercialização, os ve
getais foram inspeccionados oficialmente e de
clarados isentos de Liriomyza huidobrensis 
(Blanchard) e Liriomyza trifolii (Burgess) e sub
metidos a um tratamento adequado contra Lirio
myza huidobrensis (Blanchard) e Liriomyza tri
folii (Burgess); 

►M27 ou 

d) Os vegetais são originários de material vegetal 
(explante) isento de Liriomyza huidobrensis 
(Blanchard) e Liriomyza trifolii (Burgess), são 
cultivados in vitro num meio estéril e em con
dições estéreis que excluem a possibilidade de 
infestação com Liriomyza huidobrensis (Blan
chard) e Liriomyza trifolii (Burgess) e são ex
pedidos em contentores transparentes em condi
ções estéreis. ◄ 

▼M27 

24. Vegetais com raízes, plantados ou 
destinados a plantação, cultivados 
ao ar livre 

Deve haver provas de que o local de produção é 
conhecido como isento de Clavibacter michiganen
sis ssp. sepedonicus (Spieckermann et Kotthoff) 
Davis et al. e Synchytrium endobioticum (Schil
bersky) Percival. 

24.1. Vegetais com raízes, destinados a 
plantação, cultivados ao ar livre, 
de Allium porrum L., Asparagus 
officinalis L., Beta vulgaris L., 
Brassica spp. e Fragaria L. 

e 

bolbos, tubérculos e rizomas, cul
tivados ao ar livre, de Allium as
calonicum L., Allium cepa L., 
Dahlia spp., Gladiolus Tourn. ex 
L., Hyacinthus spp., Iris spp., Li
lium spp., Narcissus L. e Tulipa 
L., com exceção desses vegetais, 
bolbos, tubérculos e rizomas des
tinados a ser plantados em confor
midade com o artigo 4. o , n. o 4, 
alíneas a) ou c), da Diretiva 
2007/33/CE do Conselho. 

Sem prejuízo dos requisitos aplicáveis aos vegetais 
constantes do anexo IV, parte A, secção II, 
ponto 24, deve haver provas de que foram respei
tadas as disposições da União de luta contra a 
Globodera pallida (Stone) Behrens e Globodera 
rostochiensis (Wollenweber) Behrens. 

▼M3 
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25. Vegetais de Beta vulgaris L., des
tinadas à plantação, com excepção 
das sementes 

Declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas de Beet leaf curl virus, 

ou 

b) Se desconhece a ocorrência de Beet leaf curl 
virus na zona de produção, e não se observaram 
sintomas de Beet leaf curl virus no local de 
produção nem na sua vizinhança imediata desde 
o início do último ciclo vegetativo completo. 

26. Sementes de Helianthus annuus 
L. 

Declaração oficial de que: 

a) As sementes são originárias de zonas reconhe
cidas como isentas de Plasmopara halstedii 
(Farlow) Berl. et de Toni, 

ou 

b) As sementes, com excepção das produzidas por 
variedades resistentes a todas a raças de de 
Plasmopara halstedii (Farlow) Berl. et de Toni 
presentes na zona de produção, foram submeti
das a um tratamento adequado contra Plasmo
para halstedii (Farlow) Berl. et de Toni. 

26.1. Vegetais de ►M27 Solanum ly
copersicum L. ◄, destinados à 
plantação, com excepção das se
mentes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigências 
aplicáveis às plantas constantes da parte A, pontos 
18.6 e 23, da secção II, do anexo IV, declaração 
oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de zonas reconheci
das como isentas do Tomato yellow leaf curl 
virus; 

ou 

b) Não se observaram sintomas do Tomato yellow 
leaf curl virus nos vegetais e que: 

aa) Os vegetais são originários de áreas reco
nhecidas como isentas de Bemisia tabaci 
Genn, 

ou 

bb) O local de produção foi considerado isento 
de Bemisia tabaci Genn na sequência de 
inspecções oficiais efectuadas pelo menos 
mensualmente durante os três meses ante
riores à exportação; 

ou 

c) Não se observaram sintomas do Tomato yellow 
leaf curl virus no local de produção e este foi 
submetido a um tratamento adequado e a um 
controlo destinados a assegurar a isenção de 
Bemisia tabaci Genn 

27. Sementes de ►M27 Solanum ly
copersicum L. ◄ 

Declaração oficial de que as sementes foram obti
das Karsten ex Farw. por um método adequado de 
extracção pelo ácido, ou outro método equivalente 
aprovado em conformidade com o ►M4 procedi
mento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄, e: 

a) As sementes são originárias de zonas em que se 
desconhece a ocorrência de Clavibacter michi
ganensis ssp. michiganensis (Smith) Davis et al. 
ou de Xanthomonas campestris pv. vesicatoria 
(Doidge) Dye; 

ou 

▼B 
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b) Não se observaram nas plantas, no local de 
produção, sintomas das doenças provocadas 
por esses organismos prejudiciais, durante o úl
timo ciclo vegetativo completo; 

ou 

c) Uma amostra representativa das sementes foi 
submetida a testes oficiais para detecção, pelo 
menos, desses organismos prejudiciais, segundo 
métodos adequados, tendo-se revelado, nesses 
testes, isenta dos referidos organismos. 

28.1. Sementes de Medicago sativa L. Declaração oficial de que: 

a) Não se observaram no local de produção sinto
mas de Ditylenchus dipsaci (Kühn) Filipjev 
desde o início do último ciclo vegetativo com
pleto, não tendo a análise laboratorial de uma 
amostra representativa revelado a presença de 
Ditylenchus dipsaci (Kühn) Filipjev; 

ou 

b) Foi feita uma fumigação antes da 
comercialização; 

►M27 ou 

c) As sementes foram submetidas a um tratamento 
físico apropriado contra Ditylenchus dipsaci 
(Kühn) Filipjev e comprovou-se que estavam 
isentas deste organismo prejudicial depois da 
realização de análises laboratoriais numa amos
tra representativa. ◄ 

28.2. Sementes de Medicago sativa L. Sem prejuízo das exigências aplicáveis aos vegetais 
constantes da parte A, ponto 28.1 da secção II do 
anexo IV, declaração oficial de que: 

a) As sementes são originárias de áreas reconheci
das como isentas de Clavibacter michiganensis 
spp. insidiosus Davis et al.; 

ou 

b) — Não foi detectada a ocorrência de Clavibac
ter michiganensis ssp. insidiosus Davis et 
al. nem na exploração nem na sua vizi
nhaça imediata, no decurso dos últimos 10 
anos, 

e 

— a variedade cultivada é reconhecida 
como altamente resistente à Clavibacter 
michiganensis ssp. insidiosus Davis et 
al., 

ou 

— a cultura não tinha ainda entrado no seu 
quarto ciclo vegetativo completo após a 
sementeira, quando foi colhida a semen
te, não tendo havido mais do que uma 
colheita de sementes dessa cultura, 

ou 

— o teor de matéria inerte, determinado 
segundo as normas aplicáveis à certifi
cação de sementes comercializadas na 
Comunidade, não excede 0,1% em pe
so, 

▼B 
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— não se observaram sintomas de Clavi
bacter michiganensis ssp. insidiosus Da
vis et al. no local de produção, nem em 
campos adjacentes de Medicago sativa 
L., durante o último ciclo vegetativo 
completo ou, se necessário, os dois úl
timos ciclos vegetativos, 

— a cultura foi feita num terreno que, du
rante os três anos que antecederam a 
sementeira, não foi cultivado com de 
Medicago sativa L. 

29. Sementes de Phaseolus L. Declaração oficial de que: 

a) As sementes são originárias de áreas reconheci
das como isentas de Xanthomonas campestris 
pv. phaseoli (Smith) Dye; 

ou 

b) Uma amostra representativa das sementes foi 
testada, tendo-se revelado, nesses testes, isenta 
de Xanthomonas campestris pv. phaseoli 
(Smith) Dye. 

30.1. Frutos de Citrus L., Fortunella 
Swingle, Poncirus Raf. e os seus 
híbridos 

Na embalagem será aposta uma marca de origem 
adequada. 

( 1 ) JO L 225 de 12.10.1970, p. 1. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 98/96/CE (JO 
L 25 de 1.2.1999, p. 27). 

▼B 
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PARTE B 

EXIGÊNCIAS PARTICULARES QUE DEVEM SER ESTABELECIDAS PELOS ESTADOS-MEMBROS RELATIVAMENTE À INTRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE VEGETAIS, 
PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS MATERIAIS EM CERTAS ZONAS PROTEGIDAS 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares Zonas protegidas 

1. Madeira de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo, se for caso disso, das exigências aplicáveis à madeira 
constantes ►M22 da parte A, pontos 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 
da secção I do anexo IV ◄: 

a) A madeira deve ser descacada; 
ou 

b) A madeira deve ser acompanhada de uma declaração oficial de que 
é originária de áreas reconhecidas como isentas de Dendroctonus 
micans Kugelan; 

ou 
c) Indicar-se-á, através da marca «Kiln-dried», «KD» ou qualquer ou

tra marca internacionalmente reconhecida, aposta na madeira ou na 
sua embalagem em conformidade com as práticas comerciais cor
rentes, que a madeira foi submetida a secagem em estufa até se 
atingir um teor de humidade, expresso em percentagem de matéria 
seca aquando da transformação, inferior a 20%, atingido através de 
um programa tempo/temperatura adequado. 

►M14 EL, IRL, UK (Irlanda do Norte, ilha de Man e Jersey) ◄ 

2. Madeira de coníferas (Coniferales) Serm prejuízo das exigências aplicáveis à madeira constantes 
►M22 da parte A, pontos 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 da secção 
I do anexo IV ◄, se for caso disso, e parte B, ponto 1, do anexo IV: 
a) A madeira deve ser descascada; 

b) A madeira deve ser acompanhada de uma declaração oficial de que 
é originária de áreas reconhecidas como isentas de Ips duplicatus 
Sahlbergh; 

ou 
c) Indicar-se-á, através da marca «Kiln-dried», «KD» ou qualquer ou

tra marca internacionalmente reconhecida, aposta na madeira ou na 
sua embalagem em conformidade com as práticas comerciais cor
rentes, que a madeira foi submetida a secagem em estufa até se 
atingir um teor de humidade, expresso em percentagem de matéria 
seca aquando da transformação, inferior a 20%, atingido através de 
um programa tempo/temperatura adequado. 

EL, IRL, UK
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3. Madeira de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo das exigências aplicáveis à madeira constantes ►M22 da 
parte A, pontos 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 da secção I do 
anexo IV ◄ se for caso disso, e parte B, pontos 1 e 2, do anexo IV: 
a) A madeira deve ser descascada; 

ou 
b) A madeira deve ser acompanhada de uma declaração oficial de que 

é originária de áreas reconhecidas como isentas de Ips typographus 
Heer; 
ou 

c) Indicar-se-á, através da marca «Kiln-dried», «KD» ou qualquer ou
tra marca internacionalmente reconhecida, aposta na madeira ou na 
sua embalagem em conformidade com as práticas comerciais cor
rentes, que a madeira foi submetida a secagem em estufa até se 
atingir um teor de humidade, expresso em percentagem de matéria 
seca aquando da transformação, inferior a 20%, atingido através de 
um programa tempo/temperatura adequado. 

IRL, UK 

4. Madeira de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo das exigências aplicáveis à madeira constantes ►M22 da 
parte A, pontos 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 da secção I do 
anexo IV ◄, se for caso disso, e parte B, pontos 1, 2 e 3 do anexo IV: 
a) A madeira deve ser descascada; 

ou 
b) A madeira deve ser acompanhada de uma declaração oficial de que 

é originária de áreas reconhecidas como isentas de Ips amitinus 
Eichhof; 
ou 

c) Indicar-se-á, através da marca «Kiln-dried», «KD» ou qualquer ou
tra marca internacionalmente reconhecida, aposta na madeira ou na 
sua embalagem em conformidade com as práticas comerciais cor
rentes, que a madeira foi submetida a secagem em estufa até se 
atingir um teor de humidade, expresso em percentagem de matéria 
seca aquando da transformação, inferior a 20%, atingido através de 
um programa tempo/temperatura adequado. 

►M27 EL, IRL, UK ◄ 

5. Madeira de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo das exigências aplicáveis à madeira constantes ►M22 da 
parte A, pontos 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 da secção I do 
anexo IV ◄, se for caso disso, e parte B, pontos 1, 2, 3 e 4 do 
anexo IV: 
a) A madeira deve ser descascada; 

ou 

EL, IRL, UK (N-IRL, ilha de Man)
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b) A madeira deve ser acompanhada de uma declaração oficial de que 
é originária de áreas reconhecidas como isentas de Ips cembrae 
Heer; 
ou 

c) Indicar-se-á, através da marca «Kiln-dried», «KD» ou qualquer ou
tra marca internacionalmente reconhecida, aposta na madeira ou na 
sua embalagem em conformidade com as práticas comerciais cor
rentes, que a madeira foi submetida a secagem em estufa até se 
atingir um teor de humidade, expresso em percentagem de matéria 
seca aquando da transformação, inferior a 20%, atingido através de 
um programa tempo/temperatura adequado. 

6. Madeira de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo das exigências aplicáveis à madeira constantes ►M22 da 
parte A, pontos 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 da secção I do 
anexo IV ◄, se for caso disso, e parte B, pontos 1, 2, 3, 4 e 5 do 
anexo IV: 
a) A madeira deve ser descascada; 

ou 
b) A madeira deve ser acompanhada de uma declaração oficial de que 

é originária de áreas reconhecidas como isentas Ips sexdentatus 
Börner; 
ou 

c) Indicar-se-á, através da marca «Kiln-dried», «KD» ou qualquer ou
tra marca internacionalmente reconhecida, aposta na madeira ou na 
sua embalagem em conformidade com as práticas comerciais cor
rentes, que a madeira foi submetida a secagem em estufa até se 
atingir um teor de humidade, expresso em percentagem de matéria 
seca aquando da transformação, inferior a 20%, atingido através de 
um programa tempo/temperatura adequado. 

►A1 CY, ◄ IRL, UK (N-IRL, ilha de Man) 

▼M1 
___________ 

▼M2 
___________ 

▼M12 

6.3. Madeira de Castanea Mill. a) A madeira deve ser desprovida de casca; 
ou 

►M27 CZ, IRL, S, UK ◄
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b) Declaração oficial de que a madeira: 
i) é originária de áreas reconhecidas como isentas de Cryphonec

tria parasitica (Murrill.) Barr., 
ou 

ii) foi seca em estufa até atingir um teor de humidade, expresso 
em percentagem de matéria seca, inferior a 20 %, obtido atra
vés de um programa tempo/temperatura adequado. A realização 
desse tratamento deve ser comprovada através da marca «Kiln 
dried» ou «KD» ou de qualquer outra marca internacional
mente reconhecida, aposta na madeira ou na sua embalagem, 
em conformidade com as práticas correntes. 

▼M28 

6.4. Madeira de Platanus L., incluindo a 
madeira que não manteve a sua super
fície natural arredondada, originária da 
União ou da Arménia, da Suíça ou dos 
Estados Unidos da América. 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposições aplicáveis à madeira 
constantes do anexo IV, parte A, secção I, pontos 5 e 7.1.2, e do 
anexo IV, parte A, secção II, ponto 2, declaração oficial de que: 
a) A madeira é originária de uma zona reconhecida como indemne de 

Ceratocystis platani (J. M. Walter) Engelbr. & T. C. Harr., estabe
lecida em conformidade com as normas internacionais relativas às 
medidas fitossanitárias; ou 

b) Indicação, através da marca «kiln-dried», «KD» ou qualquer outra 
marca internacionalmente reconhecida, aposta na madeira ou na sua 
embalagem em conformidade com as práticas comerciais correntes, 
de que a madeira foi submetida a secagem em estufa até se atingir 
um teor de humidade, expresso em percentagem de matéria seca 
aquando da transformação, inferior a 20 %, atingido através de um 
programa tempo/temperatura adequado; ou 

c) A madeira é originária de uma das zonas protegidas enumeradas na 
coluna da direita 

UK 

▼B 

7. Vegetais de Abies Mill. Larix Mill., Pi
cea A. Dietr., Pinus L. e Pseudotsuga 
Carr., com altura superior a 3 m, com 
excepção dos frutos e sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposições aplicáveis às plantas 
constantes da parte A, ponto 1, do anexo III, da parte A, pontos 8.1, 
8.2, 9 e 10 da secção I, do anexo IV e da parte A, pontos 4 e 5 da 
secção II, do anexo IV, declaração oficial de que o local de produção 
está isento de Dendroctonus micans Kugelan. 

►M14 EL, IRL, UK (Irlanda do Norte, ilha de Man e Jersey) ◄
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8. Vegetais de Abies Mill. Larix Mill., Pi
cea A. Dietr., Pinus L., com altura su
perior a 3 m, com excepção dos frutos e 
sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposições aplicáveis às plantas 
constantes da parte A, ponto 1, do anexo III, da parte A, pontos 8.1, 
8.2, 9 e 10 da secção I, do anexo IV, da parte A, pontos 4 e 5 da 
secção II, do anexo IV e da parte B, ponto 7 do anexo IV, declaração 
oficial de que o local de produção está isento de Ips duplicatus Sahl
berg. 

EL, IRL, UK 

9. Vegetais de Abies Mill. Larix Mill., Pi
cea A. Dietr., Pinus L. e Pseudotsuga 
Carr., com altura superior a 3 m, com 
excepção dos frutos e sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposições aplicáveis às plantas 
constantes da parte A, ponto 1, do anexo III, da parte A, pontos 8.1, 
8.2, 9 e 10 da secção I, do anexo IV, da parte A, pontos 4 e 5 da 
secção II, do anexo IV e da parte B, pontos 7 e 8, do anexo IV, 
declaração oficial de que o local de produção está isento de Ips typo
graphus Heer. 

IRL, UK 

10. Vegetais de Abies Mill. Larix Mill., Pi
cea A. Dietr., Pinus L. com altura su
perior a 3 m, com excepção dos frutos e 
sementes 

►C5 Sem prejuízo, se for caso disso das disposições aplicáveis às 
plantas constantes da parte A, ponto 1, do anexo III, da parte A, pontos 
8.1, 8.2, 9 e 10 da secção I, do anexo I V, da parte A, pontos 4 e 5 da 
secção II, do anexo IV e da parte B, pontos 7, 8 e 9, do anexo IV 
declaração oficial de que o local de produção está isento de Ips ami
tinus Eichhof. ◄ 

►M27 EL, IRL, UK ◄ 

11. Vegetais de Abies Mill. Larix Mill., Pi
cea A. Dietr., Pinus L. e Pseudotsuga 
Carr., com altura superior a 3 m, com 
excepção dos frutos e sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso das disposições aplicáveis às plantas 
constantes da parte A, ponto 1, do anexo III, da parte A, pontos 8.1, 
8.2, 9 e 10 da secção I, do anexo IV, da parte A, pontos 4 e 5 da 
secção II, do anexo IV e da parte B, pontos 7, 8, 9 e 10, do anexo IV, 
declaração oficial de que o local de produção está isento de Ips cem
brae Heer. 

EL, IRL, UK (N-IRL, ilha de Man) 

12. Vegetais de Abies Mill. Larix Mill., Pi
cea A. Dietr., Pinus L. com altura su
perior a 3 m, com excepção dos frutos e 
sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso das disposições aplicáveis às plantas 
constantes da parte A, ponto 1, do anexo III, da parte A, pontos 8.1, 
8.2, 9 e 10 da secção I, do anexo IV da parte A,pontos 4 e 5 da secção 
II, do anexo IV e da parte B, pontos 7, 8, 9, 10 e 11, do anexo IV, 
declaração oficial de que o local de produção está isento de Ips sex
dentatus Börner. 

IRL, ►A1 CY, ◄ UK (N-IRL, ilha de Man)
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▼M28 

12.1. Vegetais de Platanus L., destinados à 
plantação, com exceção das sementes, 
originários da União ou da Arménia, 
da Suíça ou dos Estados Unidos da 
América. 

Sem prejuízo, se for caso disso, das disposições aplicáveis aos vegetais 
constantes do anexo IV, parte A, secção I, ponto 12, e do anexo IV, 
parte A, secção II, ponto 8, declaração oficial de que: 
a) Os vegetais foram cultivados, durante o respetivo ciclo de vida, 

numa zona indemne de Ceratocystis platani (J. M. Walter) Engelbr. 
& T. C. Harr., estabelecida em conformidade com as normas inter
nacionais relativas às medidas fitossanitárias; ou 

b) Os vegetais foram cultivados, durante o respetivo ciclo de vida, 
numa das zonas protegidas enumeradas na coluna da direita. 

UK 

▼M1 
___________ 

▼B 

14.1. Casca isolada de coníferas (Coniferales) ►M12 __________ ◄ Declaração oficial de que a remessa: 
a) Foi submetida a fumigação ou outros tratamentos adequados contra 

os coleópteros da casca; 
ou 

b) É originária de áreas reconhecidas como isentas de Dendroctonus 
micans Kugelan. 

►M14 EL, IRL, UK (Irlanda do Norte, ilha de Man e Jersey) ◄ 

14.2. Casca isolada de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo, das disposições aplicáveis à casca constantes da 
►M12 __________ ◄ parte B, ponto 14.1, do anexo IV, declara
ção oficial de que a remessa: 
a) Foi submetida a fumigação ou outros tratamentos adequados contra 

os coleópteros da casca; 
ou 

b) É originária de áreas reconhecidas como isentas de Ips amitinus 
Eichhof. 

►M27 EL, IRL, UK ◄ 

14.3. Casca isolada de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo das disposições aplicáveis à casca constantes da 
►M12 __________ ◄ parte B, pontos 14.1 e 14.2, do anexo IV, 
declaração oficial de que a remessa: 
a) Foi submetida a fumigação, ou outros tratamentos adequados contra 

os coleópteros da casca; 
ou 

b) É originária de áreas reconhecidas como isentas de Ips cembrae 
Heer. 

EL, IRL, UK (N-IRL, ilha de Man)
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14.4. Casca isolada de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo, das disposições aplicáveis à casca constantes da 
►M12 __________ ◄ parte B, pontos 14.1, 14.2 e 14.3, do 
anexo IV, declaração oficial de que a remessa: 
a) Foi submetida a fumigação ou outros tratamentos adequados contra 

os coleópteros da casca; 
ou 

b) É originária de áreas reconhecidas como isentas de Ips duplicatus 
Sahlberg. 

EL, IRL, UK 

14.5. Casca isolada de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo das disposições aplicáveis à casca constantes da 
►M12 __________ ◄ parte B, pontos 14.1, 14.2, 14.3 e 14.4, 
do anexo IV, declaração oficial de que a remessa: 
a) Foi submetida a fumigação ou outros tratamentos adequados contra 

os coleópteros da casca; 
ou 

b) É originária de áreas reconhecidas como isentas de Ips sexdentatus 
Börner. 

IRL, ►A1 CY, ◄ UK (N-IRL, ilha de Man) 

14.6. Casca isolada de coníferas (Coniferales) Sem prejuízo das disposições aplicáveis à casca constantes da 
►M12 __________ ◄ parte B, pontos 14.1, 14.2, 14.3, 14.4 e 
14.5, do anexo IV, declaração oficial de que a remessa: 
a) Foi submetida a fumigação ou outros tratamentos adequados contra 

os coleópteros da casca; 
ou 

b) É originária de áreas reconhecidas como isentas de Ips typographus 
Heer. 

IRL, UK 

▼M2 
___________ 

▼M1 
___________ 

▼M12 

14.9. Casca isolada de Castanea Mill. Declaração oficial de que a casca isolada: 
a) É originária de áreas reconhecidas como isentas de Cryphonectria 

parasitica (Murrill.) Barr.; 
ou 

►M27 CZ, IRL, S, UK ◄
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b) Foi submetida a fumigação ou a outro tratamento adequado contra a 
Cryphonectria parasitica (Murrill.) Barr., de acordo com especifi
cações aprovadas em conformidade com o procedimento estabele
cido no n. o 2 do artigo 18. o . A realização dessa fumigação deve ser 
comprovada pela indicação, nos certificados referidos no n. o 1, alí
nea ii), do artigo 13. o , do ingrediente activo, da temperatura mínima 
da casca, da intensidade (g/m 3 ) e do tempo de exposição (h). 

▼B 

15. Vegetais de Larix Mill., destinadas à 
plantação com excepção das sementes 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis às plantas constantes da parte 
A, ponto 1, do anexo III, da parte A, pontos 8.1, 8.2 e 10 da secção I, 
do anexo IV, ponto 5 da secção II, do anexo IV e da parte B, pontos 7, 
8, 9, 10, 11, 12 e 13, do anexo IV, declaração oficial de que os 
vegetais foram produzidos em viveiros e que o local de produção 
está isento de Cephalcia lariciphila (Klug.). 

IRL, UK (N-IRL, ilha de Man e Jersey) 

16. Vegetais de Pinus L., Picea A. Dietr., 
Larix Mill., Abies Mill. e Pseudotsuga 
Carr., destinadas à plantação, com ex
cepção das sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso das disposições aplicáveis às plantas 
constantes da parte A, ponto 1, do anexo III, da parte A, pontos 8.1, 
8.2 e 9 da secção I, do anexo IV, da parte A, ponto 4 da secção II, do 
anexo IV e da parte B, pontos 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 15, do 
anexo IV, declaração oficial de que os vegetais foram produzidos em 
viveiros e que o local de produção está isento de Gremmeniella abie
tina (Lag.) Morelet. 

IRL, UK (N-IRL) 

▼M19 
___________ 

▼B 

18. Vegetais de Picea A. Dietr., destinadas 
à plantação, com excepção das semen
tes 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis às plantas constantes da parte 
A, ponto 1, do anexo III, da parte A, pontos 8.1, 8.2 e 10 da secção I, 
do anexo IV, da parte A, ponto 5 da secção II, do anexo IV e da parte 
B, pontos 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 16, do anexo IV, declaração oficial 
de que os vegetais foram produzidos em viveiros e que o local de 
produção está isento de Gilpinia hercyniae (Hartig) ist. 

EL, IRL, UK (N-IRL, ilha de Man e Jersey)
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19. Vegetais de Eucalyptus l'Herit, com ex
cepção dos frutos e sementes 

Declaração oficial de que: 
a) Os vegetais não têm solo agregado e foram submetidos a um tra

tamento contra Gonipterus scutellatus Gyll; 
ou 

b) Os vegetais são originários de áreas reconhecidas como isentas de 
Gonipterus scutellatus Gyll. 

►M7 EL, P (Açores) ◄ 

▼M27 

19.1. Vegetais de Castanea Mill., destinados 
a plantação 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos vegetais constantes do 
anexo III, parte A, ponto 2, e do anexo IV, parte A, secção I, pontos 
11.1 e 11.2, declaração oficial de que: 
a) Os vegetais foram cultivados, durante o respetivo ciclo de vida, em 

locais de produção em países onde não é conhecida a ocorrência de 
Cryphonectria parasitica (Murrill) Barr; 
ou 

b) Os vegetais foram cultivados, durante o respetivo ciclo de vida, 
numa área isenta de Cryphonectria parasitica (Murrill) Barr esta
belecida pela organização nacional de proteção fitossanitária em 
conformidade com as normas internacionais pertinentes relativas 
às medidas fitossanitárias; 
ou 

c) Os vegetais foram cultivados, durante o respetivo ciclo de vida, nas 
zonas protegidas constantes da coluna da direita 

CZ, IRL, S, UK 

▼B 

20.1. Tubérculos de Solanum tuberosum L., 
destinados à plantação 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis às plantas constantes da parte 
A, pontos 10 e 11, do anexo III, da parte A, pontos 25.1, 25.2, 25.3, 
25.4, 25.5 e 25.6 da secção I, do anexo IV e parte A, pontos 18.1, 
18.2, 18.3, 18.4 e 18.6 da secção II, do anexo IV, declaração oficial de 
que os tubérculos: 
a) Foram produzidos numa área onde não é conhecida a ocorrência de 

Beet necrotic yellow vein virus (BNYVV); 
ou 

b) Foram produzidos em terra ou em substrato composto de solo reco
nhecido como isento de BNYVV ou submetidos a testes oficiais por 
métodos adequados e considerados isentos de BNYVV; 
ou 

c) Foram lavados para eliminação completa do solo. 

►M10 ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, IRL, P (Açores), 
►M17 __________ ◄ UK (Irlanda do Norte) ◄
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▼M3 

20.2. Tubérculos de Solanum tuberosum L., 
com excepção dos referidos na parte 
B, ponto 20.1, do anexo IV 

a) A remessa ou lote não deve conter mais de 1 %, em peso, de solo; 
ou 

b) Os tubérculos destinam-se à transformação em instalações com sis
temas de eliminação de resíduos oficialmente aprovados, que garan
tam não haver risco de propagação do BNYVV. 

►M10 ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, IRL, P (Açores), 
►M17 __________ ◄ UK (Irlanda do Norte) ◄ 

▼M27 

20.3. Vegetais com raízes, plantados ou des
tinados a plantação, cultivados ao ar 
livre 

Devem existir provas de que os vegetais são originários de um campo 
conhecido como isento de Globodera pallida (Stone) Behrens. 

FI, LV, SI, SK 

▼M10 

21. Vegetais e pólen vivo para polinização 
de: Amelanchier Med., Chaenomeles 
Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus 
L., Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., 
Malus Mill., Mespilus L., Photinia da
vidiana (Dcne.) Cardot, Pyracantha 
Roem., Pyrus L. e Sorbus L., com ex
cepção dos frutos e sementes 

Sem prejuízo, se for caso disso, das proibições aplicáveis aos vegetais 
constantes da parte A, pontos 9, 9.1 e 18, do anexo III e da parte B, 
ponto 1, do anexo III, declaração oficial de que: 
a) Os vegetais são originários de países terceiros reconhecidos como 

indemnes de Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al., em confor
midade com o procedimento estabelecido no n. o 2 do artigo 18. o 
ou 

b) Os vegetais são originários de zonas indemnes de Erwinia amylo
vora (Burr.) Winsl. et al., estabelecidas em países terceiros, em 
conformidade com as normas internacionais pertinentes relativas 
às medidas fitossanitárias, e reconhecidas como tal de acordo com 
o procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o 
ou 

►M28 E [exceto as Comunidades Autónomas de Aragão, 
Castela-Mancha, Castela e Leão, Estremadura, Múrcia, Navarra e Rioja 
e a província de Guipúzcoa (País Basco), as Comarcas de l'Alt Vinalopó 
e El Vinalopó Mitjà, na província de Alicante, e os municípios de 
Alborache e Turís na província de Valência (Comunidade Valenciana)], 
EE, F (Córsega), IRL (exceto a cidade de Galway), I [Abruzo, Apúlia, 
Basilicata, Calábria, Campânia, Emília-Romanha (províncias de Parma e 
Piacenza), Lácio, Ligúria, Lombardia (exceto as províncias de Mântua e 
Sondrio), Marcas, Molise, Piemonte, Sardenha, Sicília, Toscânia, Úm
bria, Vale de Aosta, Veneto (exceto as províncias de Rovigo e Veneza, 
os municípios de Barbona, Boara Pisani, Castelbaldo, Masi, Piacenza 
d'Adige, S. Urbano, Vescovana na província de Pádua e a área situada a 
sul da autoestrada A4, na província de Verona)], LV, LT [exceto os 
municípios de Babtai e Kėdainiai (região de Kaunas)], P, SI [exceto as 
regiões de Gorenjska, Koroška, Maribor e Notranjska e os municípios de 
Lendava e Renče-Vogrsko (a sul da autoestrada H4)], SK (exceto os 
municípios de Blahová, Čenkovce, Horné Mýto, Okoč, Topoľníky e 
Trhová Hradská (circunscrição de Dunajská Streda), Hronovce e 
Hronské Kľačany (circunscrição de Levice), Dvory nad Žitavou (cir
cunscrição de Nové Zámky), Málinec (circunscrição de Poltár), Hrhov 
(circunscrição de Rožňava), Veľké Ripňany (circunscrição de Topoľča
ny), Kazimír, Luhyňa, Malý Horeš, Svätuše e Zatín (circunscrição de 
Trebišov)], FI, UK (Irlanda do Norte, Ilha de Man e Ilhas 
Anglo-Normandas) ◄
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►M24 c) Os vegetais são originários do cantão de Valais na Suíça, 
ou ◄ 

d) Os vegetais são originários das zonas protegidas constantes da co
luna da direita 

ou 

e) Os vegetais foram produzidos ou, no caso de serem transportados 
para uma «zona tampão», mantidos e tratados por um período de 
pelo menos sete meses, incluindo o intervalo de 1 de Abril a 31 de 
Outubro do último ciclo vegetativo completo, num campo: 

aa) situado a 1 km, pelo menos, aquém dos limites de uma «zona 
tampão» oficialmente designada com 50 km 2 , no mínimo, em 
que os vegetais hospedeiros sejam submetidos a um regime de 
controlo oficialmente aprovado e supervisado, estabelecido pelo 
menos antes do início do ciclo vegetativo completo anterior ao 
último ciclo vegetativo completo e destinado a minimizar o 
risco de propagação de Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et 
al. a partir dos vegetais ali produzidos. Uma descrição porme
norizada dessa «zona tampão» será mantida à disposição da 
Comissão e dos outros Estados-Membros. Uma vez estabelecida 
a «zona tampão», a área exterior ao campo e a uma faixa de 
terreno circundante de 500 m de largura deve ser inspeccionada 
oficialmente pelo menos uma vez depois do início do último 
ciclo vegetativo completo, no momento mais adequado, de
vendo ser imediatamente retirados todos os vegetais que apre
sentem sintomas da presença de Erwinia amylovora (Burr.) 
Winsl. et al. Os resultados dessas inspecções serão transmitidos 
todos os anos à Comissão até 1 de Maio e aos outros 
Estados-Membros; e 

bb) que tenha sido oficialmente aprovado, da mesma forma que a 
«zona tampão», antes do início do ciclo vegetativo completo 
anterior ao último ciclo vegetativo completo, para a cultura de 
vegetais em conformidade com as exigências previstas no pre
sente ponto; e
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cc) que tenha sido declarado, da mesma forma que uma faixa de 
terreno circundante com pelo menos 500 m de largura, indemne 
de Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al. desde o início do 
último ciclo vegetativo completo, em resultado de inspecções 
oficiais efectuadas, pelo menos: 
— duas vezes no próprio campo, no momento mais adequado, 

isto é, uma vez entre Junho e Agosto e outra entre Agosto e 
Novembro, 
e 

— uma vez na faixa de terreno circundante, no momento mais 
adequado, isto é, entre Agosto e Novembro; e 

dd) do qual tenham sido testados oficialmente vegetais, para detec
ção de infecções latentes, segundo um método laboratorial ade
quado e em amostras oficial-mente colhidas no momento mais 
adequado. 

Entre 1 de Abril de 2004 e 1 de Abril de 2005, estas disposições não 
serão aplicáveis a vegetais transportados para as zonas protegidas e no 
seu interior, enumeradas na coluna da direita, que tenham sido produ
zidos e tratados em campos situados em «zonas tampão» oficialmente 
designadas em conformidade com os requisitos pertinentes aplicáveis 
antes de 1 de Abril de 2004. 

▼M9 

___________ 

▼M14 

21.1. Vegetais de Vitis L., com excepção de 
frutos e sementes 

Sem prejuízo da proibição constante da parte A, ponto 15, do 
anexo III, aplicável à introdução na Comunidade de (vegetais) de Vitis 
L., com excepção dos frutos originários de países terceiros (excepto a 
Suíça), declaração oficial de que os vegetais: 

a) São originários de zonas reconhecidas como isentas de Daktulos
phaira vitifoliae (Fitch); 

ou 

CY
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b) Foram cultivados num local de produção que foi considerado isento 
de Daktulosphaira vitifoliae (Fitch) por inspecções oficiais realiza
das durante os dois últimos ciclos vegetativos completos; 

ou 
c) Foram submetidos a fumigação ou a outro tratamento adequado 

contra a Daktulosphaira vitifoliae (Fitch); 

▼A1 

21.2. Frutos de Vitis L. Os frutos estarão isentos de folhas 
e 
declaração oficial de que os frutos 
a) são originários de uma zona que se sabe estar isenta de Daktulos

phaira vitifoliae (Fitch); 
ou 

b) foram produzidos num local reconhecido como isento de Daktulos
phaira vitifoliae (Fitch) em resultado de inspecções oficiais efectua
das durante os dois últimos ciclos de vegetação completos; 
ou 

c) foram sujeitos a fumigação ou a outro tratamento adequado contra a 
Daktulosphaira vitifoliae (Fitch). 

CY 

▼M10 

21.3. De 15 de Março a 30 de Junho, col
meias 

Existência de documentos comprovativos de que as colmeias: 
a) São originárias de países terceiros reconhecidos como indemnes de 

Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al., em conformidade com o 
procedimento estabelecido no n. o 2 do artigo 18. o 

ou 
►M24 b) São originários do cantão de Valais na Suíça, ou ◄ 
c) São originárias das zonas protegidas constantes da coluna da direita 

ou 

►M28 E [exceto as Comunidades Autónomas de Aragão, 
Castela-Mancha, Castela e Leão, Estremadura, Múrcia, Navarra e Rioja 
e a província de Guipúzcoa (País Basco), as Comarcas de l'Alt Vinalopó 
e El Vinalopó Mitjà, na província de Alicante, e os municípios de 
Alborache e Turís na província de Valência (Comunidade Valenciana)], 
EE, F (Córsega), IRL (exceto a cidade de Galway), I [Abruzo, Apúlia, 
Basilicata, Calábria, Campânia, Emília-Romanha (províncias de Parma e 
Piacenza), Lácio, Ligúria, Lombardia (exceto as províncias de Mântua e 
Sondrio), Marcas, Molise, Piemonte, Sardenha, Sicília, Toscânia, Úm
bria, Vale de Aosta, Veneto (exceto as províncias de Rovigo e Veneza, 
os municípios de Barbona, Boara Pisani, Castelbaldo, Masi, Piacenza 
d'Adige, S. Urbano, Vescovana na província de Pádua e a área situada a 
sul da autoestrada A4, na província de Verona)], LV, LT [exceto os 
municípios de Babtai e Kėdainiai (região de Kaunas)], P, SI [exceto as 
regiões de Gorenjska, Koroška, Maribor e Notranjska e os municípios de 
Lendava e Renče-Vogrsko (a sul da autoestrada H4)], SK (exceto os 
municípios de Blahová, Čenkovce, Horné Mýto, Okoč, Topoľníky e
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d) Foram sujeitas a uma medida de quarentena adequada, antes do 
transporte. 

Trhová Hradská (circunscrição de Dunajská Streda), Hronovce e 
Hronské Kľačany (circunscrição de Levice), Dvory nad Žitavou (cir
cunscrição de Nové Zámky), Málinec (circunscrição de Poltár), Hrhov 
(circunscrição de Rožňava), Veľké Ripňany (circunscrição de Topoľča
ny), Kazimír, Luhyňa, Malý Horeš, Svätuše e Zatín (circunscrição de 
Trebišov)], FI, UK (Irlanda do Norte, Ilha de Man e Ilhas 
Anglo-Normandas) ◄ 

▼M3 

22. Vegetais de Allium porrum L., Apium 
L., Beta L., com excepção dos referidos 
na parte B, ponto 25, do anexo IV e 
dos destinados a forragem para animais, 
Brassica napus L., Brassica rapa L., 
Daucus L., com excepção dos vegetais 
destinados à plantação 

a) A remessa ou lote não deve conter mais de 1 %, em peso, de solo; 
ou 

b) Os vegetais destinam-se à transformação em instalações com siste
mas de eliminação de resíduos oficialmente aprovados, que garan
tam não haver risco de propagação do BNYVV. 

►M10 ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, IRL, P (Açores), 
►M17 __________ ◄ UK (Irlanda do Norte) ◄ 

▼B 

23. Vegetais de Beta vulgaris L., destinadas 
à plantação, com excepção das semen
tes 

a) Sem prejuízo, das exigências aplicáveis às plantas constantes da 
parte A, pontos 35.1 e 35.2 da secção I, do anexo IV, da parte 
A, ponto 25 da secção II, do anexo IV e da parte B, ponto 22, do 
anexo IV, declaração oficial de que os vegetais: 
aa) Foram submetidos a testes individuais oficiais e consideradas 

isentas do Beet necrotic yellow vein virus (BNYV); 
ou 

bb) Foram produzidos a partir de sementes que satisfazem as exi
gências constantes da parte B, pontos 27.1 e 27.2 do anexo IV, 
e 
— foram produzidos em áreas onde não é conhecida a ocor

rência do existente BNYVV, 
ou 

— produzidos em terra ou em substrato, submentidos a ensaios 
oficiais por métodos adequados e considerados isentos de 
BNYVV, 
e 

— submetidos a amostragem, sendo efectuados testes nas 
amostras colhidas e consideradas isentas de BNYVV; 

►M10 ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, IRL, P (Açores), 
►M17 __________ ◄ UK (Irlanda do Norte) ◄
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b) A organização ou instituto de investigação detentor do material 
deverá informar o serviço oficial de protecção de plantas do respec
tivo Estado-Membro sobre o material de que dispõe. 

▼M3 

24.1. Estacas não enraizadas de Euphorbia 
pulcherrima Willd., para plantação 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigências aplicáveis aos vegetais 
constantes da parte A, ponto 45.1 da secção I, do anexo IV, declaração 
oficial de que: 

a) As estacas não enraizadas são originárias de uma zona reconhecida 
como isenta de Bemisia tabaci Genn (populações europeias); 

ou 

b) Não se observaram sinais de Bemisia tabaci Genn. (populações 
europeias) nas estacas nem nos vegetais de que provêm, mantidos 
ou produzidos no local de produção, aquando de inspecções oficiais 
efectuadas, pelo menos de três em três semanas, durante todo o 
período de produção desses vegetais no referido local de produção; 

ou 

c) Caso tenha sido detectada no local de produção a presença de 
Bemisia tabaci Genn. (populações europeias), as estacas e os vege
tais de que provêm, mantidos ou produzidos nesse local de produ
ção, foram submetidos a um tratamento adequado de forma a asse
gurar a ausência de Bemisia tabaci Genn. (populações europeias), 
tendo sido referido o local de produção posteriormente declarado 
isento de Bemisia tabaci Genn. (populações europeias) em conse
quência da aplicação de procedimentos adequados destinados à sua 
erradicação, na sequência tanto de inspecções oficiais efectuadas 
semanalmente durante as três semanas anteriores à sua saída do 
local de produção como de um procedimento de verificação ao 
longo do referido período. A última das inspecções semanais acima 
referidas deve ser realizada imediatamente antes da saída. 

►M28 IRL, P [Açores, Beira Interior, Beira Litoral, Entre Douro e 
Minho, Ribatejo e Oeste (municípios de Alcobaça, Alenquer, Bombarral, 
Cadaval, Caldas da Rainha, Lourinhã, Nazaré, Óbidos, Peniche e Torres 
Vedras) e Trás-os-Montes], FI, S, UK ◄
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24.2. Vegetais de Euphorbia pulcherrima 
Willd., para plantação, excepto: 

— sementes, 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigências aplicáveis aos vegetais 
constantes da parte A, ponto 45.1 da secção I, do anexo IV, declaração 
oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de uma zona reconhecida como isenta 
de Bemisia tabaci Genn. (populações europeias); 

ou 

b) Não se observaram sinais de Bemisia tabaci Genn. (populações 
europeias) em vegetais no local de produção, aquando de inspec
ções oficiais efectuadas, pelo menos de três em três semanas, du
rante as nove semanas anteriores à comercialização; 

ou 

c) Caso tenha sido detectada no local de produção a presença de 
Bemisia tabaci Genn. (populações europeias), os vegetais mantidos 
ou produzidos nesse local de produção foram submetidos a um 
tratamento adequado de forma a assegurar a ausência de Bemisia 
tabaci Genn. (populações europeias), tendo sido o referido local de 
produção posteriormente declarado isento de Bemisia tabaci Genn. 
(populações europeias) em consequência da aplicação de procedi
mentos adequados destinados à sua erradicação, na sequência tanto 
de inspecções oficiais efectuadas semanalmente durante as três se
manas anteriores à sua saída do local de produção como de um 
procedimento de verificação ao longo do referido período. A última 
das inspecções semanais acima referidas deve ser realizada imedia
tamente antes da saída; 

e 

d) Estão disponíveis provas de que os vegetais foram produzidos a 
partir de estacas que: 

da) são originárias de uma zona reconhecida como isenta de Bemi
sia tabaci Genn. (populações europeias), 

ou 

db) foram cultivadas num local de produção em que não se obser
varam sinais de Bemisia tabaci Genn. (populações europeias) 
aquando de inspecções oficiais efectuadas, pelo menos de três 
em três semanas, durante todo o período de produção dos 
referidos vegetais, 

ou 

►M28 IRL, P [Açores, Beira Interior, Beira Litoral, Entre Douro e 
Minho, Ribatejo e Oeste (municípios de Alcobaça, Alenquer, Bombarral, 
Cadaval, Caldas da Rainha, Lourinhã, Nazaré, Óbidos, Peniche e Torres 
Vedras) e Trás-os-Montes], FI, S, UK ◄
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dc) caso tenha sido detectada no local de produção a presença de 
Bemisia tabaci Genn. (populações europeias), foram obtidas de 
vegetais, mantidos ou produzidos nesse local de produção, que 
tenham sido submetidos a um tratamento adequado de forma a 
assegurar a ausência de Bemisia tabaci Genn (populações eu
ropeias), tendo sido o referido local de produção posteriormente 
declarado isento de Bemisia tabaci Genn. (populações euro
peias) em consequência da aplicação de procedimentos adequa
dos destinados à sua erradicação, na sequência tanto de ins
pecções oficiais efectuadas semanalmente durante as três sema
nas anteriores à sua saída do local de produção como de um 
procedimento de verificação ao longo do referido período. A 
última das inspecções semanais acima referidas deve ser reali
zada imediatamente antes da saída. 

24.3. Vegetais de Begonia L., destinados à 
plantação, com excepção das sementes, 
tubérculos e estolhos, e vegetais de Fi
cus L. e Hibiscus L., destinados à plan
tação, com excepção das sementes, ex
cepto aqueles que permitam comprovar, 
pela sua embalagem, pelo desenvolvi
mento das suas flores ou por outros 
meios, destinarem-se à venda ao consu
midor final não ligado profissional
mente à produção vegetal 

Sem prejuízo, se for caso disso, das exigências aplicáveis aos vegetais 
constantes da parte A, ponto 45.1 da secção I, do anexo IV, declaração 
oficial de que: 

a) Os vegetais são originários de uma zona reconhecida como isenta 
de Bemisia tabaci Genn. (populações europeias); 

ou 

b) Não se observaram sinais de Bemisia tabaci Genn. (populações 
europeias) em vegetais no local de produção, aquando de inspec
ções oficiais efectuadas, pelo menos de três em três semanas, du
rante as nove semanas anteriores à comercialização; 

ou 

c) Caso tenha sido detectada no local de produção a presença de 
Bemisia tabaci Genn. (populações europeias), os vegetais mantidos 
ou produzidos nesse local de produção foram submetidos a um 
tratamento adequado de forma a assegurar a ausência de Bemisia 
tabaci (Genn. (populações europeias), tendo sido o referido local de 
produção posteriormente declarado isento de Bemisia tabaci Genn. 
(populações europeias) em consequência da aplicação de procedi
mentos adequados destinados à sua erradicação, na sequência tanto 
de inspecções oficiais efectuadas semanalmente durante as três se
manas anteriores à sua saída do local de produção como de um 
procedimento de verificação ao longo do referido período. A última 
das inspecções semanais acima referidas deve ser realizada imedia
tamente antes da saída. 

►M28 IRL, P [Açores, Beira Interior, Beira Litoral, Entre Douro e 
Minho, Ribatejo e Oeste (municípios de Alcobaça, Alenquer, Bombarral, 
Cadaval, Caldas da Rainha, Lourinhã, Nazaré, Óbidos, Peniche e Torres 
Vedras) e Trás-os-Montes], FI, S, UK ◄
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▼M3 

___________ 

25. Vegetais de Beta vulgaris L. destinados 
à transformação industrial 

Declaração oficial de que: 

a) Os vegetais são transportados de forma a garantir não haver risco de 
propagação do BNYVV, e que se destinam a ser entregues a em
presas de transformação com sistemas de eliminação de resíduos 
oficialmente aprovados, que garantam que não existem riscos de 
propagação do BNYVV; 

ou 

b) Os vegetais foram cultivados numa área onde não é conhecida a 
ocorrência de BNYVV. 

►M10 ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, IRL, P (Açores), 
►M17 __________ ◄ UK (Irlanda do Norte) ◄ 

26. Solo de beterraba e resíduos não esteri
lizados de beterraba (Beta vulgaris L.) 

Declaração oficial de que o solo ou os resíduos: 

a) Foram submetidos a tratamento para eliminar a contaminação com o 
BNYVV; 

ou 

b) Se destinam a ser transportados para ser eliminados de forma ofi
cialmente aprovada; 

ou 

c) Provêm de vegetais de Beta vulgaris cultivados numa área onde não 
é conhecida a ocorrência de BNYVV. 

►M10 ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, IRL, P (Açores), 
►M17 __________ ◄ UK (Irlanda do Norte) ◄ 

▼B 

27.1. Sementes de beterraba sacarina e forra
geira da espécie Beta vulgaris L. 

Sem prejuízo, se for caso disso, do disposto na Directiva 66/400/CEE, 
de 14 de Junho de 1996, relativa à comercialização das sementes de 
beterraba ( 1 ), declaração oficial de que: 

a) As sementes das categorias «sementes de base» e «sementes certi
ficadas» satisfazem as condições estabelecidas na parte B, ponto 3 
do anexo I da Directiva 66/400/CEE; 

ou 

►M10 ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, IRL, P (Açores), 
►M17 __________ ◄ UK (Irlanda do Norte) ◄
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b) No caso de «sementes não definitivamente certificadas», as semen
tes: 

— satisfazem as condições estabelecidas n. o 2 do artigo 15. o da 
Directiva 66/400/CEE, 

e 

— destinam-se à transformação, satisfazendo as condições previs
tas na parte B do anexo I da Directiva 66/400/CEE e são 
entregues a empresas de transformação com sistemas adequa
dos de eliminação de resíduos para evitar a propagação do 
«Necrotic Yellow Vein Virus» da Beterraba (BNYVV); 

ou 

c) As sementes foram produzidas a partir de uma colheita obtida numa 
área onde não é conhecida a ocorrência de BNYVV. 

27.2. Sementes de beterraba hortícola da es
pécie Beta vulgaris L. 

Sem prejuízo, se for caso disso, do disposto na Directiva 70/458/CEE 
do Conselho, de 29 de Setembro de 1970, respeitante à comercializa
ção das sementes de produtos hortícolas ( 2 ) declaração oficial de que: 

a) as sementes transformadas não contêm mais do que 0,5%, em peso, 
de matérias inertes; no caso de sementes peletizadas, esta norma 
deve ser satisfeita anteriormente à peletização; 

ou 

b) No caso de sementes não transformadas, as sementes: 

— serão oficialmente embaladas de forma a assegurar que não 
haja risco de propagação do «Necrotic Yellow Vein Virus» 
da beterraba (BNYVV), 

e 

— destinam-se à transformação, satisfazendo as condições previs
tas na alínea a), e são entregues a empresas de transformação 
com sistemas adequados de eliminação de resíduos para evitar 
a propagação do BNYVV; 

ou 

c) As sementes foram produzidas a partir de uma colheita obtida numa 
área onde não é conhecida a ocorrência de BNYVV. 

►M10 ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, IRL, P (Açores), 
►M17 __________ ◄ UK (Irlanda do Norte) ◄
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▼B 

Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares Zonas protegidas 

28. Sementes de Gossypium spp. Declaração oficial de que: 

a) As sementes foram deslintadas com ácido; 

e 

b) Não se observaram sintomas da presença de Glomerella gossypii 
Edgerton no local de produção desde o início do último ciclo ve
getativo completo e que foi testada uma amostra representativa, 
considerada, em resultado dos testes, isenta de Glomerella gossypii 
Edgerton. 

EL 

28.1. Sementes de Gossypium spp. Declaração oficial de que as sementes foram deslintadas com ácido. EL, E (Andaluzia, Catalunha, Estremadura, Múrcia, Valência) 

29. Sementes de Mangifera spp. Declaração oficial de que as sementes são originárias de áreas reco
nhecidas como isentas de Sternochetus mangiferae Fabricius. 

E (Granada e Málaga), P (Alentejo, Algarve e Madeira) 

30. Máquinas agrícolas utilizadas ►M3 a) As máquinas trazidas para locais de produção em que seja 
cultivada beterraba devem ser limpas e estar isentas de solo 
e resíduos vegetais; 

ou 

b) As máquinas devem ser provenientes de uma zona onde não é 
conhecida a ocorrência de BNYVV. ◄ 

►M10 ►M14 __________ ◄ F (Bretanha), FI, IRL, P (Açores), 
►M17 __________ ◄ UK (Irlanda do Norte) ◄ 

▼M27 

31. Frutos de Citrus L., Fortunella Swin
gle, Poncirus Raf. e seus híbridos ori
ginários de BG, HR, SI, EL (unidades 
regionais de Argolida e Chania), P (Al
garve e Madeira), E, F, CY e I. 

Sem prejuízo da exigência constante do anexo IV, parte A, secção II, 
ponto 30.1, de que na embalagem seja aposta uma marca de origem: 

a) Os frutos devem estar isentos de folhas e pedúnculos; ou 

b) No caso de frutos com folhas ou pedúnculos, declaração oficial de 
que os frutos estão embalados em contentores fechados que foram 
oficialmente selados e que se manterão selados durante o seu trans
porte em zonas protegidas, reconhecidas para esses frutos, apresen
tando uma marca distinta a registar no passaporte. 

EL (exceto as unidades regionais de Argolida e Chania), M, P (exceto 
Algarve e Madeira).
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Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares Zonas protegidas 

▼M27 

32. Vegetais de Vitis L., com exceção de 
frutos e sementes. 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos vegetais constantes do 
anexo III, parte A, ponto 15, do anexo IV, parte A, secção II, 
ponto 17, e do anexo IV, parte B, ponto 21.1, declaração oficial de 
que: 

a) Os vegetais são originários e foram cultivados num local de pro
dução num país onde não é conhecida a ocorrência de Grapevine 
flavescence dorée MLO; ou 

b) Os vegetais são originários e foram cultivados num local de pro
dução numa área isenta de Grapevine flavescence dorée MLO 
estabelecida pelo organismo nacional de proteção fitossanitária 
em conformidade com as normas internacionais pertinentes; ou 

c) Os vegetais são originários e foram cultivados na República Checa, 
França (Alsácia, Champanhe-Ardenas, Picardia (departamento de 
Aisne), Ilha de França (municípios de Citry, Nanteuil-sur-Marne 
e Saâcy-sur-Marne) e Lorena], ou Itália (Apúlia, Basilicata e Sar
denha); ou 

cc) Os vegetais são originários e foram cultivados na Suíça (exceto no 
cantão de Ticino e no Vale de Misox); ou 

d) Os vegetais são originários e foram cultivados num local de pro
dução onde: 

aa) Não se observaram sintomas da presença de Grapevine flaves
cence dorée MLO nos vegetais de que provém o material de 
propagação desde o início dos dois últimos ciclos vegetativos 
completos; e 

bb) quer 

i) não se observaram sintomas da presença de Grapevine 
flavescence dorée MLO nos vegetais no local de produção, 
quer 

ii) os vegetais foram submetidos a um tratamento com água 
quente a, pelo menos, 50 °C durante 45 minutos, de modo 
a eliminar a presença de Grapevine flavescence dorée 
MLO. 

CZ, FR [Alsácia, Champanhe-Ardenas, Picardia (departamento de Ais
ne), Ilha de França (municípios de Citry, Nanteuil-sur-Marne e Saâcy- 
-sur-Marne) e Lorena], I (Apúlia, Basilicata e Sardenha).
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Vegetais, produtos vegetais e outros materiais Exigências particulares Zonas protegidas 

▼M27 

33. Vegetais de Castanea Mill., com exce
ção dos vegetais em culturas de tecidos, 
frutas e sementes 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos vegetais constantes do 
anexo III, parte A, ponto 2, e do anexo IV, parte A, secção I, pontos 
11.1 e 11.2, declaração oficial de que: 

a) Os vegetais foram cultivados, durante o respetivo ciclo de vida, em 
locais de produção em países onde não é conhecida a ocorrência de 
Dryocosmus kuriphilus Yasumatsu; 

ou 

b) Os vegetais foram cultivados, durante o respetivo ciclo de vida, 
numa área isenta de Dryocosmus kuriphilus Yasumatsu estabelecida 
pela organização nacional de proteção fitossanitária em conformi
dade com as normas internacionais pertinentes relativas às medidas 
fitossanitárias; 

ou 

c) Os vegetais foram cultivados, durante o respetivo ciclo de vida, nas 
zonas protegidas constantes da coluna da direita. 

IRL, P, UK 

▼B 

►M1 __________ ◄ 
( 1 ) JO 125 de 11.7.1966, p. 2290/66. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 98/96/CE (JO L 25 de 1.2.1999, p. 27). 
( 2 ) JO L 225 de 12.10.1970, p. 7. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 98/96/CE.



 

ANEXO V 

VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS MATERIAIS QUE 
DEVEM SER SUBMETIDOS A UMA INSPECÇÃO FITOSSANITÁRIA 
NO LOCAL DE PRODUÇÃO, SE FOREM ORIGINÁRIOS DA 
COMUNIDADE, ANTES DE ENTRAREM EM CIRCULAÇÃO NA 
COMUNIDADE, OU NO PAÍS DE ORIGEM OU NO PAÍS 
EXPEDIDOR, SE FOREM ORIGINÁRIOS DO EXTERIOR DA 
COMUNIDADE, ANTES DE SER PERMITIDA A SUA ENTRADA NA 

COMUNIDADE 

PARTE A 

VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS MATERIAIS 
ORIGINÁRIOS DA COMUNIDADE 

I. Vegetais, produtos vegetais e outros materiais portadores potenciais de 
organismos prejudiciais com relevância para toda a Comunidade e que 
devem ser acompanhados de um passaporte fitossanitário. 

1. Vegetais e produtos de vegetais 

▼M8 
1.1. Vegetais para plantação, com excepção das sementes, de Amelanchier 

Med., Chaenomeles Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., Cydonia 
Mill., Eriobotrya Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana 
(Dcne.) Cardot, Prunus L., excepto Prunus laurocerasus L. e Prunus 
lusitanica L., Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus L. 

▼B 
1.2. Vegetais de Beta vulgaris L. e Humulus lupulus L., destinadas à 

plantação, com excepção das sementes. 

1.3. Vegetais para plantação, de espécies do género Solanum L., estolhos 
ou tubérculos ou seus híbridos. 

▼M27 
1.4. Vegetais de Fortunella Swingle, Poncirus Raf., e seus híbridos, Ca

simiroa La Llave, Clausena Burm. f., Vepris Comm., Zanthoxylum L. 
e Vitis L., com exceção de frutos e sementes. 

▼B 
1.5. Sem prejuízo de 1.6, plantas de Citrus L., e seus híbridos, com ex

cepção dos frutos e sementes. 

1.6. Frutos de Citrus L., Fortunella Swingle, Poncirus Raf. e os seus 
híbridos, com folhas e pedúnculos. 

▼M12 
1.7. Madeira na acepção do n. o 2, primeiro parágrafo, do artigo 2. o , quan

do: 

a) Tenha sido obtida, na totalidade ou em parte, de Platanus L., 
incluindo madeira que não manteve a sua superfície arredondada 
natural; 

e 

b) Corresponda a uma das seguintes designações constantes da se
gunda parte do anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à Nomenclatura Pautal 
e Estatística e à Pauta Aduaneira Comum ( 1 ): 

Código NC Designação das mercadorias 

4401 10 00 Lenha em qualquer estado, madeira 
em estilhas ou em partículas 

4401 22 00 Madeira em estilhas ou em partícu
las, de não coníferas 

▼B 
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( 1 ) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1. Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo 
Regulamento (CE) n. o 1558/2004 da Comissão (JO L 283 de 2.9.2004, p. 7).



 

Código NC Designação das mercadorias 

►M22 ex 4401 30 80 ◄ Desperdícios e resíduos de madeira 
(excepto serradura), não aglomera
dos em bolas, briquetes, pellets, ou 
em formas semelhantes 

4403 10 00 Madeira em bruto, mesmo descasca
da, desalburnada ou esquadriada, 
tratada com tinta, corantes, creosoto 
ou outros agentes de conservação 

ex 4403 99 Madeira de não coníferas (com ex
cepção das madeiras tropicais men
cionadas na nota 1 de subposições 
do capítulo 44 ou outras madeiras 
tropicais, de carvalho (Quercus 
spp.) ou faia (Fagus spp.), em bruto, 
mesmo descascada, desalburnada ou 
esquadriada, não tratada com tinta, 
corantes, creosoto ou outros agentes 
de conservação 

ex 4404 20 00 Estacas fendidas de não coníferas; 
estacas aguçadas, não serradas lon
gitudinalmente, de não coníferas 

ex 4407 99 Madeira de não coníferas (com ex
cepção das madeiras tropicais men
cionadas na nota 1 de subposições 
do capítulo 44 ou outras madeiras 
tropicais, de carvalho (Quercus 
spp.) ou de faia (Fagus spp.), ser
rada ou endireitada longitudinalmen
te, cortada ou desenrolada, mesmo 
aplainada, polida ou unida pelas ex
tremidades, de espessura superior a 
6 mm 

__________ 

▼B 
2. Vegetais, produtos vegetais e outros materiais produzidos por produ

tores cuja produção e venda seja autorizada a pessoas profissional
mente implicadas na produção de plantas, com excepção das plantas, 
produtos vegetais e outros materiais preparados e prontos para venda 
ao consumidor final, e em relação aos quais os organismos oficiais 
responsáveis dos Estados-Membros garantam que a respectiva produ
ção é claramente separada da dos outros produtos. 

▼M27 
2.1. Vegetais destinados a plantação, com exceção de sementes, dos gé

neros Abies Mill., Apium graveolens L., Argyranthemum spp., Aspa
ragus officinalis L., Aster spp., Brassica spp., Castanea Mill., Cucu
mis spp., Dendranthema (DC.) Des Moul., Dianthus L. e híbridos, 
Exacum spp., Fragaria L., Gerbera Cass., Gypsophila L., todas as 
variedades de híbridos da Nova Guiné de Impatiens L., Lactuca spp., 
Larix Mill., Leucanthemum L., Lupinus L., Pelargonium l'Hérit. ex 
Ait., Picea A. Dietr., Pinus L., Platanus L., Populus L., Prunus 
laurocerasus L., Prunus lusitanica L., Pseudotsuga Carr., Quercus 
L., Rubus L., Spinacia L., Tanacetum L., Tsuga Carr., Verbena L. e 
outros vegetais de espécies herbáceas, exceto da família Gramineae, 
destinados a plantação, e com exceção dos bolbos, cormos, rizomas, 
sementes e tubérculos. 

▼M12 
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2.2. Vegetais do género Solanaceae, com excepção do referido no 
ponto 1.3, para plantação, com excepção das sementes. 

2.3. Vegetais de Araceae, Marantaceae, Musaceae, Persea spp. e Strelit
ziaceae, enraizado ou com meio de cultura agregado ou associado. 

▼M21 
2.3.1. Vegetais de Palmae, destinados à plantação, com um diâmetro da base 

do caule superior a 5 cm e pertencentes aos seguintes géneros: Brahea 
Mart., Butia Becc., Chamaerops L., Jubaea Kunth, Livistona R. Br., 
Phoenix L., Sabal Adans., Syagrus Mart., Trachycarpus H. Wendl., 
Trithrinax Mart., Washingtonia Raf. 

▼B 
2.4. ►M14 — Sementes e bolbos de Allium ascalonicum L., Allium cepa 

L. e Allium schoenoprasum L. destinados a plantação e 
vegetais de Allium porrum L. destinados a plantação, 

— Sementes de Medicago sativa L., ◄ 

▼M15 
— Sementes de Helianthus annuus L., ►M27 Solanum lycopersicum 

L. ◄ e Phaseolus L. 

▼M27 
3. Bolbos, cormos, tubérculos e rizomas destinados a plantação produ

zidos por produtores cuja produção e venda seja autorizada a pessoas 
profissionalmente implicadas na produção de vegetais com exceção de 
vegetais, produtos vegetais e outros materiais preparados e prontos 
para venda ao consumidor final, e em relação aos quais os organismos 
oficiais responsáveis dos Estados-Membros garantam que a respetiva 
produção é claramente separada da dos outros produtos, de Camassia 
Lindl., Chionodoxa Boiss., Crocus flavus Weston «Golden Yellow», 
Dahlia spp., Galanthus L., Galtonia candicans (Baker) Decne., culti
vares ananisados e os seus híbridos do género Gladiolus Tourn. ex L., 
tais como Gladiolus callianthus Marais, Gladiolus colvillei Sweet, 
Gladiolus nanus hort., Gladiolus ramosus hort. e Gladiolus tubergenii 
hort., Hyacinthus L., Iris L., Ismene Herbert, Lilium spp., Muscari 
Miller, Narcissus L., Ornithogalum L., Puschkinia Adams, Scilla L., 
Tigridia Juss. e Tulipa L. 

▼B 
II. Vegetais, produtos vegetais e outros materiais portadores potenciais de 

organismos prejudiciais com relevância para certas zonas protegidas e 
que devem ser acompanhados de um passaporte fitossanitário válido 
para determinada zona à entrada nessa zona ou quando nela circularem 

Sem prejuízo das plantas, produtos vegetais e outros materiais constantes da 
lista da parte I. 

1. Vegetais, produtos vegetais e outros materiais 

1.1. Vegetais de Abies Mill., Larix Mill., Picea A. Dietr., Pinus L. e 
Pseudotsuga Carr. 

▼M28 
1.2. Vegetais para plantação de Platanus L., Populus L. e Beta vulgaris L., 

com exceção das sementes. 

▼M18 
1.3. Vegetais, com excepção dos frutos e sementes, de Amelanchier Med., 

►M27 Castanea Mill., ◄ Chaenomeles Lindl., Cotoneaster Ehrh., 
Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., Eucalyptus L'Herit., 
Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana (Dcne.) Cardot, Pyra
cantha Roem., Pyrus L., Sorbus L. e Vitis L. 

▼M8 
1.4. Pólen vivo para polinização de Amelanchier Med., Chaenomeles 

Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya 
Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana (Dcne.) Cardot, 
Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus L. 

▼B 
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1.5. Tubérculos de Solanum tuberosum L., para plantação. 

▼M3 
1.6. Vegetais de Beta vulgaris L. para transformação industrial. 

1.7. Solo de beterraba e resíduos não esterilizados de beterraba (Beta 
vulgaris L.). 

▼B 
1.8. Sementes de Beta vulgaris L., ►M27 Castanea Mill., ◄ Dolichos 

Jacq., Gossypium spp. e Phaseolus vulgaris L. 

1.9. Frutos (cápsulas) de Gossypium spp. e algodão descaroçado ►A1 , 
frutos de Vitis L. ◄ 

▼M12 
1.10. Madeira na acepção do n. o 2, primeiro parágrafo, do artigo 2. o , quan

do: 

▼M28 
a) Tenha sido obtida, na totalidade ou em parte, de coníferas (Co

niferales), com exceção da madeira desprovida de casca, 

Castanea Mill., com exceção da madeira desprovida de casca, 

Platanus L., incluindo madeira que não manteve a sua superfície 
natural arredondada; 

e 

▼M12 
b) Corresponda a uma das seguintes designações constantes da se

gunda parte do anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho: 

Código NC Designação das mercadorias 

4401 10 00 Lenha em qualquer estado, madeira 
em estilhas ou em partículas 

4401 21 00 Madeira em estilhas ou em partícu
las, de coníferas 

4401 22 00 Madeira em estilhas ou em partícu
las, de não coníferas 

ex 4401 30 Desperdícios e resíduos de madeira 
(excepto serradura), não aglomera
dos em bolas, briquetes, pellets, ou 
em formas semelhantes 

ex 4403 10 00 Madeira em bruto, não descascada, 
desalburnada ou esquadriada, tra
tada com tinta, corantes, creosoto 
ou outros agentes de conservação 

ex 4403 20 Madeira de coníferas em bruto, não 
descascada, desalburnada ou esqua
driada e não tratada com tinta, co
rantes, creosoto ou outros agentes 
de conservação 

ex 4403 99 Madeira de não coníferas [com ex
cepção das madeiras tropicais men
cionadas na Nota 1 de subposições 
do capítulo 44 ou outras madeiras 
tropicais, de carvalho (Quercus 
spp.) ou faia (Fagus spp.)], em bru
to, mesmo descascada, desalburnada 
ou esquadriada, não tratada com tin
ta, corantes, creosoto ou outros 
agentes de conservação 

▼B 
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Código NC Designação das mercadorias 

ex 4404 Estacas fendidas; estacas aguçadas, 
não serradas longitudinalmente 

4406 Dormentes de madeira para vias fér
reas ou semelhantes 

4407 10 Madeira de coníferas, serrada ou en
direitada longitudinalmente, cortada 
ou desenrolada, mesmo aplainada, 
polida ou unida pelas extremidades, 
de espessura superior a 6 mm 

ex 4407 99 Madeira de não coníferas [com ex
cepção das madeiras tropicais men
cionadas na Nota 1 de subposições 
do capítulo 44 ou outras madeiras 
tropicais, de carvalho (Quercus 
spp.) ou de faia (Fagus spp.)], ser
rada ou endireitada longitudinal
mente, cortada ou desenrolada, 
mesmo aplainada, polida ou unida 
pelas extremidades, de espessura su
perior a 6 mm 

1.11. Casca isolada deCastanea Mill. e de coníferas (Coniferales) 

▼B 
2. Vegetais, produtos vegetais e outros materiais, produzidos por produ

tores cuja produção e venda seja autorizada a pessoas profissional
mente implicadas na produção de plantas com excepção das plantas, 
produtos vegetais e outros materiais preparados e prontos para venda 
ao consumidor final, e em relação aos quais os organismos oficiais 
responsáveis dos Estados-Membros garantam que a respectiva produ
ção é claramente separada da dos outros produtos 

▼M3 
2.1. Vegetais de Begonia L. destinados à plantação com excepção dos 

estolhos, rizomas, sementes e tubérculos, e vegetais de Euphorbia 
pulcherrima Willd., Ficus L. e Hibiscus L., destinados à plantação, 
com excepção das sementes. 

▼B 
PARTE B 

VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS MATERIAIS 
ORIGINÁRIOS DE TERRITÓRIOS QUE NÃO OS REFERIDOS NA 

PARTE A 

I. Vegetais, produtos vegetais e outros materiais portadores potenciais de 
organismos prejudiciais com relevância para toda a Comunidade 

▼M27 
1. Vegetais, destinados a plantação, com exceção de sementes, mas in

cluindo sementes de Cruciferae, Gramineae, Trifolium spp. originárias 
da Argentina, Austrália, Bolívia, Chile, Nova Zelândia e Uruguai, se
mentes dos géneros Triticum, Secale e X Triticosecale originárias do 
Afeganistão, Índia, Irão, Iraque, México, Nepal, Paquistão, África do 
Sul e EUA, sementes de Citrus L., Fortunella Swingle e Poncirus Raf., 
e seus híbridos, e sementes de Capsicum spp., Helianthus annuus L., 
Solanum lycopersicum L., Medicago sativa L., Prunus L., Rubus L., 
Oryza spp., Zea mais L., Allium ascalonicum L., Allium cepa L., 
Allium porrum L., Allium schoenoprasum L. e Phaseolus L. 

▼M12 
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2. Partes de vegetais, com exceção dos frutos e sementes, de: 

— Castanea Mill., Dendranthema (DC.) Des Moul., Dianthus L., 
Gypsophila L., Pelargonium l'Herit. ex Ait, Phoenix spp., Populus 
L., Quercus L., Solidago L. e flores cortadas de Orchidaceae, 

— coníferas (Coniferales), 

— Acer saccharum Marsh., originárias dos EUA e Canadá, 

— Prunus L., originárias de países não europeus, 

— flores cortadas de Aster spp., Eryngium L., Hypericum L., Lisiant
hus L., Rosa L. e Trachelium L., originárias de países não euro
peus, 

— produtos hortícolas de folhas de Apium graveolens L., Ocimum L., 
Limnophila L. e Eryngium L., 

— folhas de Manihot esculenta Crantz, 

— ramos cortados de Betula L. com ou sem folhagem, 

— ramos cortados de Fraxinus L., Juglans ailantifolia Carr., Juglans 
mandshurica Maxim., Ulmus davidiana Planch. e Pterocarya rhoi
folia Siebold & Zucc., com ou sem folhagem, originários do Ca
nadá, China, República Popular Democrática da Coreia, Japão, 
Mongólia, República da Coreia, Rússia, Taiwan e EUA, 

— Amiris P. Browne, Casimiroa La Llave, Citropsis Swingle & Kel
lerman, Eremocitrus Swingle, Esenbeckia Kunth., Glycosmis Cor
rêa, Merrillia Swingle, Naringi Adans., Tetradium Lour., Toddalia 
Juss. e Zanthoxylum L. 

2.1. Partes de vegetais, com exceção de frutos mas incluindo sementes, de 
Aegle Corrêa, Aeglopsis Swingle, Afraegle Engl., Atalantia Corrêa, 
Balsamocitrus Stapf, Burkillanthus Swingle, Calodendrum Thunb., 
Choisya Kunth, Clausena Burm. f., Limonia L., Microcitrus Swingle, 
Murraya J. Koenig ex L., Pamburus Swingle, Severinia Ten., Swinglea 
Merr., Triphasia Lour e Vepris Comm. 

▼B 
3. Frutos de: 

— Citrus L., Fortunella Swingle, Poncirus Raf. e os seus híbridos, 
►M3 Momordica L. e Solanum melongena L. ◄, 

— Annona L., Cydonia Mill. Diospyros L., Malus Mill., Mangifera L., 
Passiflora L., Prunus L., Psidium L., Pyrus L., Ribes L., Syzygium 
Gaertn., e Vaccinium L., originários de países não europeus, 

▼M27 
— Capsicum L. 

▼B 
4. Tubérculos de Solanum tuberosum L. 

▼M27 
5. Casca isolada de: 

— coníferas (Coniferales), originária de países não europeus, 

— Acer saccharum Marsh, Populus L., e Quercus L. com exceção de 
Quercus suber L., 

— Fraxinus L., Juglans ailantifolia Carr., Juglans mandshurica Ma
xim., Ulmus davidiana Planch. e Pterocarya rhoifolia Siebold & 
Zucc., originária do Canadá, China, República Popular Democrática 
da Coreia, Japão, Mongólia, República da Coreia, Rússia, Taiwan e 
EUA, 

— Betula L., originária do Canada e EUA. 

▼M27 
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6. Madeira na aceção do artigo 2. o , n. o 2, primeiro parágrafo, quando: 

a) Tenha sido obtida, no todo ou em parte, de uma das ordens, géneros 
ou espécies a seguir referidos, com exceção dos materiais de em
balagem de madeira definidos no anexo IV, parte A, secção I, 
ponto 2: 

— Quercus L., incluindo a madeira que não manteve a sua super
fície natural arredondada, originária dos EUA, com exceção da 
madeira que corresponda à designação referida na alínea b) do 
código NC 4416 00 00 e sempre que existam provas documen
tais de que, aquando da transformação ou manufatura, a madeira 
foi submetida a um tratamento pelo calor até atingir uma tem
peratura mínima de 176 °C durante 20 minutos, 

▼M28 
— Platanus L., incluindo a madeira que não manteve a sua super

fície natural arredondada, originária da Arménia, da Suíça ou 
dos Estados Unidos da América, 

▼M27 
— Populus L., incluindo madeira que não manteve a sua superfície 

natural arredondada, originária de países do continente america
no, 

— Acer saccharum Marsh., incluindo madeira que não manteve a 
sua superfície natural arredondada, originária dos EUA e do 
Canadá; 

— coníferas (Coniferales), incluindo madeira que não manteve a 
sua superfície natural arredondada, originária de países não eu
ropeus, do Cazaquistão, da Rússia e da Turquia, 

— Fraxinus L., Juglans ailantifolia Carr., Juglans mandshurica 
Maxim., Ulmus davidiana Planch. e Pterocarya rhoifolia Sie
bold & Zucc., incluindo madeira que não manteve a sua super
fície natural arredondada, originária do Canadá, China, Repú
blica Popular Democrática da Coreia, Japão, Mongólia, Repú
blica da Coreia, Rússia, Taiwan e EUA, 

— Betula L., incluindo madeira que não manteve a sua superfície 
natural arredondada, originária do Canadá e dos EUA; e 

b) Corresponda a uma das seguintes designações constantes do 
anexo I, segunda parte, do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho: 

Código NC Designação das mercadorias 

4401 10 00 Lenha em qualquer estado 

4401 21 00 Madeira em estilhas ou em partículas, 
de coníferas 

4401 22 00 Madeira em estilhas ou em partículas, 
de não coníferas 

ex 4401 30 40 Serradura, não aglomerada em bolas, 
briquetes, péletes, ou em formas seme
lhantes 

ex 4401 30 80 Outros desperdícios e resíduos de ma
deira, não aglomerados em bolas, bri
quetes, péletes ou em formas semelhan
tes 
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Código NC Designação das mercadorias 

4403 10 00 Madeira em bruto, não descascada, de
salburnada ou esquadriada, tratada com 
tinta, corantes, creosoto ou outros agen
tes de conservação 

4403 20 Madeira de coníferas em bruto, mesmo 
descascada, desalburnada ou esquadria
da, com exceção da tratada com tinta, 
corantes, creosoto ou outros agentes de 
conservação 

4403 91 Madeira de carvalho (Quercus spp.) em 
bruto, mesmo descascada, desalburnada 
ou esquadriada, com exceção da tratada 
com tinta, corantes, creosoto ou outros 
agentes de conservação 

ex 4403 99 Madeira de não coníferas [com exceção 
de madeiras tropicais mencionadas na 
nota 1 de subposições do capítulo 44 
ou outras madeiras tropicais, de carva
lho (Quercus spp.), faia (Fagus spp.) ou 
bétula (Betula L.)], em bruto, mesmo 
descascada, desalburnada ou esquadria
da, não tratada com tinta, corantes, 
creosoto ou outros agentes de conserva
ção 

4403 99 51 Toros para serrar de bétula (Betula L.) 
em bruto, mesmo descascada, desalbur
nada ou esquadriada, 

4403 99 59 Madeira de bétula (Betula L.) em bruto, 
mesmo descascada, desalburnada ou es
quadriada, com exceção de toros para 
serrar 

ex 4404 estacas fendidas; estacas aguçadas, não 
serradas longitudinalmente 

4406 Dormentes de madeira para vias-férreas 
ou semelhantes 

4407 10 Madeira de coníferas, serrada ou endi
reitada longitudinalmente, cortada ou 
desenrolada, mesmo aplainada, polida 
ou unida pelas extremidades, de espes
sura superior a 6 mm 

4407 91 Madeira de carvalho (Quercus spp.), 
serrada ou endireitada longitudinalmen
te, cortada ou desenrolada, mesmo 
aplainada, polida ou unida pelas extre
midades, de espessura superior a 6 mm 
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Código NC Designação das mercadorias 

ex 4407 93 Madeira de Acer saccharum Marsh ser
rada ou fendida longitudinalmente, cor
tada transversalmente ou desenrolada, 
mesmo aplainada, lixada ou unida pelas 
extremidades, de espessura superior a 
6 mm 

4407 95 Madeira de freixo (Fraxinus spp.) ser
rada ou endireitada longitudinalmente, 
cortada ou desenrolada, mesmo aplaina
da, polida ou unida pelas extremidades, 
de espessura superior a 6 mm 

ex 4407 99 Madeira de não coníferas [com exceção 
de madeiras tropicais mencionadas na 
nota 1 de subposições do capítulo 44 
ou outras madeiras tropicais, de carva
lho (Quercus spp.), de faia (Fagus 
spp.), de bordo (Acer spp.), de cerejeira 
(Prunus spp.) ou freixo (Fraxinus 
spp.)], serrada ou endireitada longitudi
nalmente, cortada transversalmente ou 
desenrolada, mesmo aplainada, polida 
ou unida pelas extremidades, de espes
sura superior a 6 mm 

4408 10 Folhas para folheados (incluindo as ob
tidas por corte de madeira estratificada), 
para contraplacados ou para madeiras 
estratificadas semelhantes e outras ma
deiras, serradas longitudinalmente, cor
tadas transversalmente ou desenroladas, 
mesmo aplainadas, lixadas, unidas pelas 
bordas ou pelas extremidades, de espes
sura não superior a 6 mm, de coníferas 

4416 00 00 Barris, cubas, balsas, dornas, selhas e 
outras obras de tanoeiro e respetivas 
partes, de madeira, incluindo as aduelas 

9406 00 20 Construções prefabricadas de madeira 

▼B 
7. a) Solo e meio de cultura que consistam, na totalidade ou em parte, em 

solo ou substâncias orgânicas sólidas, tais como partes de plantas, 
húmus, incluindo turfa ou casca, com excepção do constituído in
teiramente por turfa; 

b) ►M3 Solo e meio de cultura, agregados ou associados a vegetais, 
que consistam, na totalidade ou em parte, em material especificado 
na alínea a) ou que consistam em parte em qualquer substância 
inorgânica sólida destinada a manter a vitalidade das plantas, origi
nários de: 

— ►A1 __________ ◄ Turquia, 

— Bielorrússia ►A1 __________ ◄, Geórgia 
►A1 __________ ◄, Moldávia, Rússia, Ucrânia, 

— países não europeus, com excepção da Argélia, Egipto, Israel, 
Líbia, Marrocos e Tunísia. ◄ 
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8. Grãos de género Triticum, Secale e X Triticosecale originários do 
Afeganistão, dos Estatos Unidos da América, da Índia ►M9 , do 
Irão ◄, do Iraque, do México, do Nepal , do Paquistão ►M5 e da 
África do Sul ◄. 

II. Vegetais, produtos vegetais e outros materiais portadores potenciais de 
organismos prejudiciais com relevância para certas zonas protegidas 

Sem prejuízo das plantas, produtos vegetais e outros materiais constantes da 
lista da secção I. 

▼M3 
1. Vegetais de Beta vulgaris L. para transformação industrial. 

2. Solo de beterraba e resíduos não esterilizados de beterraba (Beta vul
garis L.). 

▼M8 
3. Pólen vivo para polinização de Amelanchier Med., Chaenomeles 

Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya 
Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana (Dcne.) Cardot, 
Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus L. 

4. Partes de vegetais, com excepção dos frutos e sementes, de Amelan
chier Med., Chaenomeles Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., 
Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Photinia 
davidiana (Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus L. 

▼B 
5. Sementes de ►M27 Castanea Mill., ◄ Dolichos Jacq., Magnifera 

spp., Beta vulgaris L. und Phaseolus vulgaris L. 

6. Sementes e frutos (cápsulas) de Gossypium spp. e algodão descaroçado. 

▼A1 
6 A. Frutos de Vitis L. 

▼M12 
7. Madeira na acepção do n. o 2, primeiro parágrafo, do artigo 2. o , quando: 

a) Tenha sido obtida, na totalidade ou em parte, de coníferas (Conife
rales), com excepção da madeira descascada originária de países 
terceiros europeus, e de Castanea Mill., com excepção da madeira 
descascada; 

e 

b) Corresponda a uma das seguintes designações constantes da se
gunda parte do anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho: 

Código NC Designação das mercadorias 

4401 10 00 Lenha em qualquer estado, madeira 
em estilhas ou em partículas 

4401 21 00 Madeira em estilhas ou em partículas, 
de coníferas 

4401 22 00 Madeira em estilhas ou em partículas, 
de não coníferas 

ex 4401 30 Desperdícios e resíduos de madeira 
(excepto serradura), não aglomerados 
em bolas, briquetes, pellets, ou em 
formas semelhantes 
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Código NC Designação das mercadorias 

ex 4403 10 00 Madeira em bruto, não descascada, de
salburnada ou esquadriada, tratada 
com tinta, corantes, creosoto ou outros 
agentes de conservação 

ex 4403 20 Madeira de coníferas em bruto, não 
descascada, desalburnada ou esqua
driada, com excepção da tratada com 
tinta, corantes, creosoto ou outros 
agentes de conservação 

ex 4403 99 Madeira de não coníferas [com excep
ção de madeiras tropicais mencionadas 
na Nota 1 de subposições do 
capítulo 44 ou outras madeiras tropi
cais, de carvalho (Quercus spp.) ou 
faia (Fagus spp.)], em bruto, mesmo 
descascada, desalburnada ou esqua
driada, não tratada com tinta, corantes, 
creosoto ou outros agentes de conser
vação 

ex 4404 Estacas fendidas; estacas aguçadas, 
não serradas longitudinalmente 

4406 Dormentes de madeira para vias fér
reas ou semelhantes 

4407 10 Madeira de coníferas, serrada ou endi
reitada longitudinalmente, cortada ou 
desenrolada, mesmo aplainada, polida 
ou unida pelas extremidades, de espes
sura superior a 6 mm 

ex 4407 99 Madeira de não coníferas [com excep
ção de madeiras tropicais mencionadas 
na Nota 1 de subposições do 
capítulo 44 ou outras madeiras tropi
cais, de carvalho (Quercus spp.) ou de 
faia (Fagus spp.)], serrada ou endirei
tada longitudinalmente, cortada ou de
senrolada, mesmo aplainada, polida ou 
unida pelas extremidades, de espessura 
superior a 6 mm 

4415 Caixotes, caixas, engradados, barricas 
e embalagens semelhantes, de madei
ra; carretéis para cabos, de madeira; 
paletes simples, paletes-caixas e outros 
estrados para carga, de madeira; tai
pais de paletes de madeira 

9406 00 20 Construções pré-fabricadas de madeira 

▼B 
8. Partes de vegetais de Eucalyptus l'Hérit. 

▼M12 
9. Casca isolada de coníferas (Coniferales), originária de países terceiros 

europeus 
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ANEXO VI 

VEGETAIS E PRODUTOS VEGETAIS QUE PODEM SER SUBMETIDOS 
A UM REGIME PARTICULAR 

1. Os cereais e seus derivados. 

2. As leguminosas secas. 

3. Tubérculos de mandioca e seus derivados. 

4. Resíduos da produção de óleos de origem vegetal. 

▼B 

02000L0029 — PT — 01.01.2017 — 024.001 — 160



 

ANEXO VII 

MODELOS DE CERTIFICADOS 

Os modelos de certificados que constam a seguir são determinados quanto: 

— ao texto, 

— ao formato, 

— à disposição e às dimensões das casas, 

— à cor do papel e à cor do texto impresso ►C4 ( 1 ) ◄. 
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( 1 ) A cor do papel é branca. A cor do texto impresso é verde para os certificados fitossa
nitários e castanha para os certificados de reexpedição.



 

A. Modelo de certificado fitossanitário 
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B. Modelo de certificado fitossanitário de reexportação 

▼B 

► (1) M4 

▼M4 
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C. Notas explicativas 

1. Ad casa 2 

A referência inscrita nos certificados compreende: 

— a menção «CE», 

— o símbolo que designa o Estado-Membro, 

— a marca de identificação do certificado individual, composta por alga
rismos ou por uma combinação de letras e de algarismos, representando 
as letras da província, distrito, etc., do Estado-Membro em que o certi
ficado é emitido. 

2. Ad casa não numerada 

Esta casa é reservada à administração. 

3. Ad casa 8 

A «natureza dos volumes» designa o tipo de volumes. 

4. Ad casa 9 

A quantidade é expressa ou em número ou em peso. 

5. Ad casa 11 

Se este espaço for insuficiente para conter toda a declaração adicional, 
continuar o texto no verso. 
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ANEXO VIII 

PARTE A 

DIRECTIVA REVOGADA E SUAS ALTERAÇÕES SUCESSIVAS 

(mencionadas no artigo 27. o ) 

Directiva 77/93/CEE do Conselho (JO L 26 de 31.1.1977, 
p. 20) com a excepção do artigo 19. o 

Directiva 80/392/CEE do Conselho (JO L 100 de 
17.4.1980, p. 32) 

Directiva 80/393/CEE do Conselho (JO L 100 de 
17.4.1980, p. 35) 

Directiva 81/7/CEE do Conselho (JO L 14 de 
16.1.1981, p. 23) 

Directiva 84/378/CEE do Conselho (JO L 207 de 
2.8.1984, p. 1) 

Directiva 85/173/CEE do Conselho (JO L 65 de 
6.3.1985, p. 23) 

Directiva 85/574/CEE do Conselho (JO L 372 de 
31.12.1985, p. 25) 

Directiva 86/545/CEE da Comissão (JO L 323 de 
18.11.1986, p. 14) 

Directiva 86/546/CEE da Comissão (JO L 323 de 
18.11.1986, p. 16) 

Directiva 86/547/CEE da Comissão (JO L 323 de 
18.11.1986, p. 21) 

Directiva 86/651/CEE do Conselho (JO L 382 de 
31.12.1986, p. 13) 

Directiva 87/298/CEE do Conselho (JO L 151 de 
11.6.1987, p. 1) 

Directiva 88/271/CEE da Comissão (JO L 116 de 
4.5.1988, p. 13) 

Directiva 88/272/CEE da Comissão (JO L 116 de 
4.5.1988, p. 19) 

Directiva 88/430/CEE da Comissão (JO L 208 de 
2.8.1988, p. 36) 

Directiva 88/572/CEE do Conselho (JO L 313 de 
19.11.1988, p. 39) 

Directiva 89/359/CEE do Conselho (JO L 153 de 
16.6.1989, p. 25) 

Directiva 89/439/CEE do Conselho (JO L 212 de 
22.7.1989, p. 106) 

Directiva 90/168/CEE do Conselho (JO L 92 de 
7.4.1990, p. 49) 

Directiva 90/490/CEE da Comissão (JO L 271 de 
3.10.1990, p. 28) 

Directiva 90/506/CEE da Comissão (JO L 282 de 
13.10.1990, p. 67) 
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Directiva 77/93/CEE do Conselho (JO L 26 de 31.1.1977, 
p. 20) com a excepção do artigo 19. o 

Directiva 90/654/CEE do Conselho (JO L 353 de 
17.12.1990, p. 48) 

somente relativo à secção II do anexo I 

Directiva 91/27/CEE da Comissão (JO L 16 de 
22.1.1991, p. 29) 

Directiva 91/683/CEE do Conselho (JO L 376 de 
31.12.1991, p. 29) 

Directiva 92/10/CEE da Comissão (JO L 70 de 
17.3.1992, p. 27) 

Directiva 92/98/CEE do Conselho (JO L 352 de 
2.12.1992, p. 1) 

Directiva 92/103/CEE da Comissão (JO L 363 de 
11.12.1992, p. 1) 

Directiva 93/19/CEE do Conselho (JO L 96 de 
22.4.1993, p. 33) 

Directiva 93/110/CE da Comissão (JO L 303 de 
10.12.1993, p. 19) 

Directiva 94/13/CE do Conselho (JO L 92 de 
9.4.1994, p. 27) 

Directiva 95/4/CE da Comissão (JO L 44 de 
28.2.1995, p. 56) 

Directiva 95/41/CE da Comissão (JO L 182 de 
2.8.1995, p. 17) 

Directiva 95/66/CE da Comissão (JO L 308 de 
21.12.1995, p. 77) 

Directiva 96/14/CE da Comissão (JO L 68 de 
19.3.1996, p. 24) 

Directiva 96/78/CE da Comissão (JO L 321 de 
12.12.1996, p. 20) 

Directiva 97/3/CE do Conselho (JO L 27 de 
30.1.1997, p. 30) 

Directiva 97/14/CE da Comissão (JO L 87 de 
2.4.1997, p. 17) 

Directiva 98/1/CE da Comissão (JO L 15 de 
21.1.1998, p. 26) 

Directiva 98/2/CE da Comissão (JO L 15 de 
21.1.1998, p. 34) 

Directiva 1999/53/CE da Comissão (JO L 142 de 
5.6.1999, p. 29) 

PARTE B 

PRAZOS DE TRANSPOSIÇÃO PARA O DIREITO NACIONAL E/OU DE APLICAÇÃO 

Directiva Prazos de transposição Prazos de aplicação 

77/93/CEE 23.12.1980 (artigo 11. o , número 
3) ( 1 ) ( 2 ) ( 3 ) ( 4 ) 

1.5.1980 (outras disposições) ( 1 ) ( 2 ) ( 3 ) ( 4 ) 

80/392/CEE 1.5.1980 

80/393/CEE 1.1.1983 (artigo 4. o , ponto 11) 

1.5.1980 (outras disposições) 
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Directiva Prazos de transposição Prazos de aplicação 

81/7/CEE 1.1.1981 (artigo 1. o , ponto 1) 

1.1.1983 [artigo 1. o , pontos 2 a), 3 a), 3 b), 
4 a), 4 b)] 

1.1.1983 ( 5 ) (outras disposições) 

84/378/CEE 1.7.1985 

85/173/CEE 1.1.1983 

85/574/CEE 1.1.1987 

86/545/CEE 1.1.1987 

86/546/CEE 

86/547/CEE Aplicável até 31.12.1989 

86/651/CEE 1.3.1987 

87/298/CEE 1.7.1987 

88/271/CEE 1.1.1989 ( 6 ) 

88/272/CEE Aplicável até 31.12.1989 

88/430/CEE 1.1.1989 

88/572/CEE 1.1.1989 

89/359/CEE 

89/439/CEE 1.1.1990 

90/168/CEE 1.1.1991 

90/490/CEE 1.1.1991 

90/506/CEE 1.1.1991 

90/654/CEE 

91/27/CEE 1.4.1991 

91/683/CEE 1.6.1993 

92/10/CEE 30.6.1992 

92/98/CEE 16.5.1993 

92/103/CEE 16.5.1993 

93/19/CEE 1.6.1993 

93/110/CE 15.12.1993 

94/13/CE 1.1.1995 

95/4/CE 1.4.1995 

95/41/CE 1.7.1995 

95/66/CE 1.1.1996 

96/14/CE 1.4.1996 

96/78/CE 1.1.1997 
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Directiva Prazos de transposição Prazos de aplicação 

97/3/CE 1.4.1998 

97/14/CE 1.5.1997 

98/1/CE 1.5.1998 

98/2/CE 1.5.1998 

1999/53/CE 15.7.1999 

( 1 ) De acordo com o procedimento previsto no artigo 19. o , os Estados-Membros podem ser autorizados, a seu 
pedido, a darem cumprimento a algumas disposições da presente directiva em data posterior a 1.5.1980, mas 
não posterior a 1 de Janeiro de 1981. 

( 2 ) Para a Grécia: 1 de Janeiro de 1985 (artigo 11, número 3) e 1 de Março de 1985 (outras disposições). 
( 3 ) Para a Espanha e Portugal: 1 de Março de 1987. 
( 4 ) Nos limites das correntes comerciais tradicionais, e para corresponder às necessidades de produção das 

empresas da antiga República Democrática Alemã, a Alemanha pode ser autorizada, a seu pedido e nos 
termos do ►M4 procedimento previsto no n. o 2 do artigo 18. o ◄, a aplicar o disposto no número 1 do 
artigo 4. o , no número 1 do artigo 5. o e as disposições pertinentes do artigo 13. o , no que se refere ao 
território da antiga República Democrática Alemã, numa data posterior a 1 de Março de 1980, mas o mais 
tardar até 31 de Dezembro de 1992. 

( 5 ) A pedido dos Estados-Membros protegidos. 
( 6 ) 31 de Março de 1989 em relação ao ponto 3, alínea a), do artigo 1. o (plantas Juniperus, cfr.), conforme a 

Directiva 89/83/CEE que modifica a Directiva 88/271/CEE. 
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ANEXO VIII-A 

A taxa uniforme referida no n. o 2 do artigo 13. o D é fixada nos seguintes níveis: 

(em euros) 

Elemento Quantidade Taxa 

a) Para controlos documentais Por remessa 7 

b) Para controlos de identidade Por remessa 

— cujo tamanho não exceda a capaci
dade de carga de um camião, de um 
vagão ferroviário ou de um conten
tor de tamanho comparável 

7 

— de tamanho superior 14 

c) Para controlos fitossanitários, de 
acordo com as seguintes especifica
ções: 

— estacas, propágulos (excepto material 
florestal de reprodução), plântulas de 
morangueiro ou de espécies hortíco
las 

Por remessa 

— contendo até 10 000 unidades 17,5 

— por cada 1 000 unidades adicionais 0,7 

— preço máximo 140 

— arbustos, árvores (excepto árvores de 
Natal cortadas), outras plantas de vi
veiro de espécies lenhosas, incluindo 
material de propagação de espécies 
florestais (excepto sementes) 

Por remessa 

— contendo até 1 000 unidades 17,5 

— por cada 100 unidades adicionais 0,44 

— preço máximo 140 

— bolbos, rizomas, tubérculos, para 
plantação, (excepto os de batateira) 

Por remessa 

— de peso não superior a 200 kg 17,5 

— por cada 10 kg adicionais 0,16 

— preço máximo 140 

— sementes, culturas de tecidos Por remessa 

— de peso não superior a 100 kg 17,5 

— por cada 10 kg adicionais 0,175 

— preço máximo 140 

— outros vegetais para plantação, não 
especificados noutra posição desta ta
bela 

Por remessa 

— contendo até 5 000 unidades 17,5 

— por cada 100 unidades adicionais 0,18 

— preço máximo 140 

— flores cortadas Por remessa 

— contendo até 20 000 unidades 17,5 

— por cada 1 000 unidades adicionais 0,14 

— preço máximo 140 
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— ramos com folhagem, partes de coní
feras (excepto árvores de Natal corta
das) 

Por remessa 

— de peso não superior a 100 kg 17,5 

— por cada 100 kg adicionais 1,75 

— preço máximo 140 

— árvores de Natal cortadas Por remessa 

— contendo até 1 000 unidades 17,5 

— por cada 100 unidades adicionais 1,75 

— preço máximo 140 

— folhas de plantas, tais como ervas 
aromáticas, especiarias e produtos 
hortícolas de folhas 

Por remessa 

— de peso não superior a 100 kg 17,5 

— por cada 10 kg adicionais 1,75 

— preço máximo 140 

— frutos, produtos hortícolas (excepto 
produtos hortícolas de folhas) 

Por remessa 

— de peso não superior a 25 000 kg 17,5 

— por cada 1 000 kg adicionais 0,7 

— tubérculos de batateira Por lote 

— de peso não superior a 25 000 kg 52,5 

— por cada 25 000 kg adicionais 52,5 

— madeira (com excepção da cortiça) Por remessa 

— até 100 m 3 de volume 17,5 

— por cada m 3 adicional 0,175 

— solo e meio de cultura, cortiça Por remessa 

— de peso não superior a 25 000 kg 17,5 

— por cada 1 000 kg adicionais 0,7 

— preço máximo 140 

— grãos Por remessa 

— de peso não superior a 25 000 kg 17,5 

— por cada 1 000 kg adicionais 0,7 

— preço máximo 700 

— outros vegetais ou produtos vegetais, 
não especificados noutra posição 
desta tabela 

Por remessa 17,5 

Quando uma remessa não seja exclusivamente constituída por produtos corres
pondentes à descrição constante do travessão pertinente, as partes da remessa 
constituídas por produtos correspondentes à descrição constante do travessão 
pertinente (lote ou lotes) serão tratadas como uma remessa distinta. 
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ANEXO IX 

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIAS 

Directiva 77/93/CEE Presenta Directiva 

Artigo 1. o , n. o 1 Artigo 1. o , n. o 1, primeiro parágrafo 

Artigo 1. o , n. o 2 Artigo 1. o , n. o 3 

Artigo 1. o , n. o 3 Artigo 1. o , n. o 1, segundo parágrafo, alínea b) 

Artigo 1. o , n. o 3A Artigo 1. o , n. o 1, segundo parágrafo, alínea c) 

Artigo 1. o , n. o 4 Artigo 1. o , n. o 2 

Artigo 1. o , n. o 5 Artigo 1. o , n. o 1, segundo parágrafo, alínea a) 

Artigo 1. o , n. o 6 Artigo 1. o , n. o 4 

Artigo 1. o , n. o 7 Artigo 1. o , n. o 5 

Artigo 1. o , n. o 8 Artigo 1. o , n. o 6 

Artigo 2. o , n. o 1, alínea a) Artigo 2. o , n. o 1, alínea a) 

Artigo 2. o , n. o 1, alínea b) Artigo 2. o , n. o 1, alínea b) 

Artigo 2. o , n. o 1, alínea c) Artigo 2. o , n. o 1, alínea c) 

Artigo 2. o , n. o 1, alínea d) Artigo 2. o , n. o 1, alínea d) 

Artigo 2. o , n. o 1, alínea e) Artigo 2. o , n. o 1, alínea e) 

Artigo 2. o , n. o 1, alínea f) Artigo 2. o , n. o 1, alínea f) 

Artigo 2. o , n. o 1, alíneas g) e a) Artigo 2. o , n. o 1, alínea g), subalínea i) 

Artigo 2. o , n. o 1, alíneas g) e b) Artigo 2. o , n. o 1, alínea g), subalínea ii) 

Artigo 2. o , n. o 1, alínea h) Artigo 2. o , n. o 1, alínea h) 

Artigo 2. o , n. o 1, alínea i) Artigo 2. o , n. o 1, alínea i) 

Artigo 2. o , n. o 2 Artigo 2. o , n. o 2 

Artigo 3. o , n. os 1 a 6 Artigo 3. o , n. os 1 a 6 

Artigo 3. o , n. o 7, alínea a) Artigo 3. o , n. o 7, primeiro parágrafo 

Artigo 3. o , n. o 7, alínea a) Artigo 3. o , n. o 7, primeiro parágrafo, alínea a) 

Artigo 3. o , n. o 7, alínea b) Artigo 3. o , n. o 7, primeiro parágrafo, alínea b) 

Artigo 3. o , n. o 7, alínea c) Artigo 3. o , n. o 7, primeiro parágrafo, alínea c) 

Artigo 3. o , n. o 7, alínea d) Artigo 3. o , n. o 7, segundo parágrafo 

Artigo 3. o , n. o 7, alínea e) Artigo 3. o , n. o 7, terceiro parágrafo 

Artigo 3. o , n. o 7, alínea f) Artigo 3. o , n. o 7, quarto parágrafo 

Artigo 4. o , n. o 1 Artigo 4. o , n. o 1 

Artigo 4. o , n. o 2, alínea a) Artigo 4. o , n. o 2 

Artigo 4. o , n. o 2, alínea b) — 

Artigo 4. o , n. os 3, 4 e 5 Artigo 4. o , n. os 3, 4 e 5 

Artigo 4. o , n. o 6, alínea a) Artigo 4. o , n. o 6, primeiro parágrafo 

Artigo 4. o , n. o 6, alínea b) Artigo 4. o , n. o 6, segundo parágrafo 

Artigo 4. o , n. o 6, alínea c) Artigo 4. o , n. o 6, terceiro parágrafo 
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Artigo 5. o , n. os 1 a 5 Artigo 5. o , n. os 1 a 5 

Artigo 5. o , n. o 6, alínea a) Artigo 5. o , n. o 6, primeiro parágrafo 

Artigo 5. o , n. o 6, alínea b) Artigo 5. o , n. o 6, segundo parágrafo 

Artigo 5. o , n. o 6, alínea c) Artigo 5. o , n. o 6, terceiro parágrafo 

Artigo 6. o , n. o 1 Artigo 6. o , n. o 1 

Artigo 6. o , n. o 1A Artigo 6. o , n. o 2 

Artigo 6. o , n. o 2 Artigo 6. o , n. o 3 

Artigo 6. o , n. o 3 Artigo 6. o , n. o 4 

Artigo 6. o , n. o 4 Artigo 6. o , n. o 5 

Artigo 6. o , n. o 5 Artigo 6. o , n. o 6 

Artigo 6. o , n. o 6 Artigo 6. o , n. o 7 

Artigo 6. o , n. o 7 Artigo 6. o , n. o 8 

Artigo 6. o , n. o 8 Artigo 6. o , n. o 9 

Artigo 6. o , n. o 9 — 

Artigo 7. o , n. o 1, primeiro parágrafo Artigo 7. o , n. o 1, primeiro parágrafo 

Artigo 7. o , n. o 1, segundo parágrafo Artigo 7. o , n. o 1, segundo parágrafo 

Artigo 7. o , n. o 1, terceiro parágrafo — 

Artigo 7. o , n. o 2 Artigo 7. o , n. o 2 

Artigo 7. o , n. o 3 Artigo 7. o , n. o 3 

Artigo 8. o , n. o 1 Artigo 8. o , n. o 1 

Artigo 8. o , n. o 2, primeiro parágrafo Artigo 8. o , n. o 2, primeiro parágrafo 

Artigo 8. o , n. o 2, segundo parágrafo Artigo 8. o , n. o 2, segundo parágrafo 

Artigo 8. o , n. o 2, terceiro parágrafo — 

Artigo 8. o , n. o 3 Artigo 8. o , n. o 3 

Artigo 9. o Artigo 9. o 

Artigo 10. o , n. o 1 Artigo 10. o , n. o 1 

Artigo 10. o , n. o 2, alínea a) Artigo 10. o , n. o 2, primeiro parágrafo 

Artigo 10. o , n. o 2, alínea b) Artigo 10. o , n. o 2, segundo parágrafo 

Artigo 10. o , n. o 2, alínea c) Artigo 10. o , n. o 2, terceiro parágrafo 

Artigo 10. o , n. o 3 Artigo 10. o , n. o 3 

Artigo 10. o , n. o 4 Artigo 10. o , n. o 4 

Artigo 10. o , n. o 5 — 

Artigo 10. o A Artigo 11. o 

Artigo 11. o , n. o 1 — 

Artigo 11. o , n. o 2 Artigo 12. o , n. o 1 

Artigo 11. o , n. o 3 — 

Artigo 11. o , n. o 3A — 

Artigo 11. o , n. o 4 Artigo 12. o , n. o 2 

Artigo 11. o , n. o 5 Artigo 12. o , n. o 3 

Artigo 11. o , n. o 6 Artigo 12. o , n. o 4 

Artigo 11. o , n. o 7 Artigo 12. o , n. o 5 

Artigo 11. o , n. o 8 Artigo 12. o , n. o 6 
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Artigo 11. o , n. o 9 Artigo 12. o , n. o 7 

Artigo 11. o , n. o 10 Artigo 12. o , n. o 8 

Artigo 12. o , n. o 1 Artigo 13. o , n. o 1 

Artigo 12. o , n. o 2 Artigo 13. o , n. o 2 

Artigo 12. o , n. o 3 — 

Artigo 12. o , n. o 3A Artigo 13. o , n. o 3 

Artigo 12. o , n. o 3B Artigo 13. o , n. o 4 

Artigo 12. o , n. o 3C Artigo 13. o , n. o 5 

Artigo 12. o , n. o 3, alínea i) Artigo 13. o , n. o 6, primeiro parágrafo 

Artigo 12. o , n. o 3D, alínea ii) Artigo 13. o , n. o 6, segundo parágrafo 

Artigo 12. o , n. o 3D, alínea iii) Artigo 13. o , n. o 6, terceiro parágrafo 

Artigo 12. o , n. o 4 — 

Artigo 12. o , n. o 5 Artigo 13. o , n. o 7 

Artigo 12. o , n. o 6 Artigo 13. o , n. o 8 

Artigo 12. o , n. o 6A Artigo 13. o , n. o 9 

Artigo 12. o , n. o 7 Artigo 13. o , n. o 10 

Artigo 12. o , n. o 8 Artigo 13. o , n. o 11 

Artigo 13. o , primeiro parágrafo Artigo 14. o , primeiro parágrafo 

Artigo 13. o , segundo parágrafo Artigo 14. o , segundo parágrafo 

Artigo 13. o , segundo parágrafo, primeiro traves
são 

Artigo 14. o , segundo parágrafo, alínea a) 

Artigo 13. o , segundo parágrafo, primeiro traves
são, primeiro sub-travessão 

Artigo 14. o , segundo parágrafo, alínea a), subalí
nea i) 

Artigo 13. o , segundo parágrafo, primeiro traves
são, segundo sub-travessão 

Artigo 14. o , segundo parágrafo, alínea a), subalí
nea ii) 

Artigo 13. o , segundo parágrafo, primeiro traves
são, terceiro sub-travessão 

Artigo 14. o , segundo parágrafo, alínea a), subalí
nea iii) 

Artigo 13. o , segundo parágrafo, segundo traves
são 

Artigo 14. o , segundo parágrafo, alínea b) 

Artigo 13. o , segundo parágrafo, segundo traves
são, primeiro sub-travessão 

Artigo 14. o , segundo parágrafo, alínea b), suba
línea i) 

Artigo 13. o , segundo parágrafo, segundo traves
são, segundo sub-travessão 

Artigo 14. o , segundo parágrafo, alínea b), suba
línea ii) 

Artigo 13. o , segundo parágrafo, terceiro travessão Artigo 14. o , segundo parágrafo, alínea c) 

Artigo 13. o , segundo parágrafo, quarto travessão Artigo 14. o , segundo parágrafo, alínea d) 

Artigo 14. o Artigo 15. o 

Artigo 15. o , n. o 1 Artigo 16. o , n. o 1 

Artigo 15. o , n. o 2, alínea a) Artigo 16. o , n. o 2, primeiro parágrafo 

Artigo 15. o , n. o 2, alínea b) Artigo 16. o , n. o 2, segundo parágrafo 

Artigo 15. o , n. o 2, alínea c) Artigo 16. o , n. o 2, terceiro parágrafo 

Artigo 15. o , n. o 3 Artigo 16. o , n. o 3 

Artigo 15. o , n. o 4 Artigo 16. o , n. o 4 

Artigo 16. o Artigo 17. o 

Artigo 16. o A Artigo 18. o 
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Artigo 17. o Artigo 19. o 

Artigo 18. o Artigo 20. o 

Artigo 19. o — 

Artigo 19. o A, n. o 1 Artigo 21. o , n. o 1 

Artigo 19. o A, n. o 2 Artigo 21. o , n. o 2 

Artigo 19. o A, n. o 3 Artigo 21. o , n. o 3 

Artigo 19. o A, n. o 4 Artigo 21. o , n. o 4 

Artigo 19. o A, n. o 5, alínea a) Artigo 21. o , n. o 5, primeiro parágrafo 

Artigo 19. o A, n. o 5, alínea b) Artigo 21. o , n. o 5, segundo parágrafo 

Artigo 19. o A, n. o 5, alínea c) Artigo 21. o , n. o 5, terceiro parágrafo 

Artigo 19. o A, n. o 5, alínea d) Artigo 21. o , n. o 5, quarto parágrafo 

Artigo 19. o A, n. o 6 Artigo 21. o , n. o 6 

Artigo 19. o A, n. o 7 Artigo 21. o , n. o 7 

Artigo 19. o A, n. o 8 Artigo 21. o , n. o 8 

Artigo 19. o B Artigo 22. o 

Artigo 19. o C, n. o 1, primeiro travessão Artigo 23. o , n. o 1 

Artigo 19. o C, n. o 2, primeiro travessão Artigo 23. o , n. o 2, alínea a) 

Artigo 19. o C, n. o 2, primeiro travessão, primeiro 
sub-travessão 

Artigo 23. o , n. o 2, alínea a), subalínea i) 

Artigo 19. o C, n. o 2, primeiro travessão, segundo 
sub-travessão 

Artigo 23. o , n. o 2, alínea a), subalínea ii) 

Artigo 19. o C, n. o 2, primeiro travessão, terceiro 
sub-travessão 

Artigo 23. o , n. o 2, alínea a), subalínea iii) 

Artigo 19. o C, n. o 2, primeiro travessão, quarto 
sub-travessão 

Artigo 23. o , n. o 2, alínea a), subalínea iv) 

Artigo 19. o C, n. o 2, segundo travessão Artigo 23. o , n. o 2, alínea b) 

Artigo 19. o C, n. o 2, terceiro travessão Artigo 23. o , n. o 2, alínea c) 

Artigo 19. o C, n. o 3 Artigo 23. o , n. o 3 

Artigo 19. o C, n. o 4 Artigo 23. o , n. o 4 

Artigo 19. o C, n. o 5 Artigo 23. o , n. o 5 

Artigo 19. o C, n. o 6 Artigo 23. o , n. o 6 

Artigo 19. o C, n. o 7 Artigo 23. o , n. o 7 

Artigo 19. o C, n. o 8 Artigo 23. o , n. o 8 

Artigo 19. o C, n. o 9 Artigo 23. o , n. o 9 

Artigo 19. o C, n. o 10, primeiro parágrafo, primeiro 
travessão 

Artigo 23. o , n. o 10, primeiro parágrafo, alínea a) 

Artigo 19. o C, n. o 10, primeiro parágrafo, primeiro 
sub-travessão 

Artigo 23. o , n. o 10, primeiro parágrafo, alínea a), 
subalínea i) 

Artigo 19. o C, n. o 10, primeiro parágrafo, segundo 
sub-travessão 

Artigo 23. o , n. o 10, primeiro parágrafo, alínea a), 
subalínea ii) 

Artigo 19. o C, n. o 10, primeiro parágrafo, segundo 
travessão 

Artigo 23. o , n. o 10, primeiro parágrafo, alínea b) 

Artigo 19. o C, n. o 10, primeiro parágrafo, terceiro 
travessão 

Artigo 23. o , n. o 10, primeiro parágrafo, alínea c) 

Artigo 19. o C, n. o 10, segundo parágrafo Artigo 23. o , n. o 10, segundo parágrafo 
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Artigo 19. o C, n. o 10, terceiro parágrafo Artigo 23. o , n. o 10, terceiro parágrafo 

Artigo 19. o D Artigo 24. o 

— Artigo 25. o ( 1 ) 

— Artigo 26. o ( 2 ) 

Artigo 20. o — 

— Artigo 27. o 

— Artigo 28. o 

— Artigo 29. o 

Anexo I, parte A Anexo I, parte A 

Anexo I, parte B, alínea a) 1 Anexo I, parte B, alínea a) 1. 

Anexo I, parte B, alínea a) 1a. Anexo I, parte B, alínea a) 2. 

Anexo I, parte B, alínea a) 2. Anexo I, parte B, alínea a) 3. 

Anexo I, parte B, alínea d) Anexo I, parte B, alínea b) 

Anexo II, parte A, secção I Anexo II, parte A, secção I 

Anexo II, parte A, secção II, alínea a) Anexo II, parte A, secção II, alínea a) 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 1. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 1. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 2. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 2. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 3. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 3. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 4. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 4. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 5. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 5. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 7. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 6. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 8. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 7. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 9. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 8. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 10. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 9. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 11. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 10. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 12. Anexo II, parte A, secção II, alínea b) 11. 

Anexo II, parte A, secção II, alínea c) Anexo II, parte A, secção II, alínea c) 

Anexo II, parte A, secção II, alínea d) Anexo II, parte A, secção II, alínea d) 

Anexo II, parte B Anexo II, parte B 

Anexo III Anexo III 

Anexo IV, parte A, secção I, pontos de 1.1 a 
16.3 

Anexo IV, parte A, secção I, pontos de 1.1 a 
16.3 

Anexo IV, parte A, secção I, ponto 16.3A Anexo IV, parte A, secção I, ponto 16.4 

Anexo IV, parte A, secção I, ponto 16.4 Anexo IV, parte A, secção I, ponto 16.5 

Anexo IV, parte A, secção I, pontos de 17 a 54 Anexo IV, parte A, secção I, pontos de 17 a 54 

Anexo IV, parte A, secção II, pontos de 1 a 16 Anexo IV, parte A, secção II, pontos de 1 a 16 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 18 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 17 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 19.1 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 18.1 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 19.2 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 18.2 
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Anexo IV, parte A, secção II, ponto 19.3 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 18.3 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 19.4 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 18.4 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 19.5 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 18.5 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 19.6 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 18.6 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 19.7 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 18.7 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 20 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 19 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 21 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 20 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 22.1 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 21.1 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 22.2 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 21.2 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 23 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 22 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 24 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 23 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 25 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 24 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 26 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 25 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 27 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 26 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 27.1 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 26.1 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 28 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 27 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 29.1 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 28.1 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 29.2 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 28.2 

Anexo IV, parte A, secção II, ponto 30 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 29 
Anexo IV, parte A, secção II, ponto 31.1 Anexo IV, parte A, secção II, ponto 30.1 

Anexo IV, parte B Anexo IV, parte B 
Anexo V Anexo V 

Anexo VII Anexo VI 
Anexo VIII Anexo VII 

— Anexo VIII 
— Anexo IX 

( 1 ) Artigo 2. o da Directiva 97/3/CE. 
( 2 ) Artigo 3. o da Directiva 97/3/CE. 
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